
Município de Ilha Comprida 
Estância Balneário 

Gabinete 

OFÍCIO N° l08/2020-GP Ilha Comprida, 03 de Julho de 2020. 
ASSUNTO: Ref. Resposta ao Requerimento nº 040/2020 

Exmo. Senhor Presidente 

Cumprimentando-o cordial e respeitosamente, 
servimo-nos do presente, para passar às mãos de Vossa Excelência, 
resposta do Requerimento n° 040/2020, do nobre Vereador José 
Roberto Venâncio de Souza para ser devidamente encaminhada ao 
mesmo. 

Certos o atendimento, aproveitamos o ensejo 
para renovar os protestos de ele da estima e distinta consideração. 

.: 
GERALDINO BARBOSA DE OLI EIRA JUNIOR 

Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
FABIANO DA SILVA PEREIRA J 
DD. Presidente da Câmara Municipal-de 
ILHA COMPRIDA 

Av. Beira Mar, 11.000 - Balneário Meu Recanto - Ilha Comprida / SP - CEP: 11925-000 
Tel.: 133842-7000 www.ilhacomprida.sp.gov.br 
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Estância Balneária 

34 
Ano 
2020 

Processo 

Modalidade Sequência /Exercício 
TOMADA DE PREÇOS 003/2020 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE EXECUÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
ABRIGO PARA PONTO DE PARADA DE ÔNIBUS EM ESTRUTURA DE 
CONCRETO OU DE MADEIRA EM DIVERSAS RUAS/BALN EÁRIOS DO 
MUNiCíPIO DE ILHA COMPRIDA COM O FORNECIMENTO DE 
EQUIPAth'~itos, MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA 

--. .~~" ~." , . ,...;.'.... --'.~ 

Aos ...__,__ dia do mês de_...;,;;.;...--"----:+-~ 

prooesso. E. para constar. lavrei este termo: Eu _" __ ....;.;.;.;;o.~----"-~:___ ':""----'----.;. 

" 



MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA 
DIRETORIA DE ADMINISTRACÃO 

DIVISAO DE SUPRIMENTOS E LICITA'tAO Exercício 2020 
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o~ 
Requisição: 745 Ano: 2020 Data: 05/02/2020 Requisitante: ANDREIA 

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA 
Prioridade: NORMAL 
Ficha: 95 MANUTENÇÃO DE VIAS E ESPAÇOS PÚBl1COS 
Fonte de Recurso: 1 TESOURO 
Elemento: 39 OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURÍDICA 
Sub-Elemento: 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURíDICA 

PONTO DE ÓNIBUS EM DrvERSOS LOCAIS NO MUNICÍPIO. 

DEOS 
PONTO DE ÓNIBUS EM DIVERSOS LOCAIS NO MUNICípIO. 

Aplic./Var.: 110.000 

Aplicação: 
Observação: 
Justificativa: 
Centro de Custo: 
Veículo: 
Local dll Entrega: 

GERAL 
PAÇO MUNICIPAL - BALNEÁRIO MEU RECANTO 

Seq. Quantidade Unido Cd. Produto De5criçiio do Produto 
1 44,000000 SERV 12.15103 INSTALAÇÃO DE ABRIGO DE CONCRETO (COM OBJETO) 

2 23,000000 SERV 12.15104 INSTALAÇÃO DE ABRIGO DE MADEIRA TIPO 1 (COM OBJETO) 

'.~ 6,000000 SERV 12.15105 INSTALAÇÃO DE ABRIGO DE MADEIRA TIPO 2 (COM OBJETO) 

[LHA COMPRIDA, 6 de Fevereiro de 2020 



Município de Ilha Comprida 
Estância Balneária 

Departamento de Projetos, 
Obras e Serviços 

o~ 

Memorando n? 083/2020/DEOS 

/ Ilha Comprida, 06 de Fevereiro de 2020. 

Ao Departamento Administrativo 

Assunto: Contratação de empresa para Instalação de Pontos de Ônibus. 

Vimos pelo presente, solicitar a V. Exa. a contratação de uma empresa 

especializada para Instalação de Abrigos 'de Passageiros em diversos pontos do 

Município. 

Ficha: 95 

Justificativa: a contratação se faz necessária para melhor comodidade aos 

passageiros protegendo-os enquanto esperam o transporte. 

Sem mais para o momento, coloco-me a disposição para maiores esclarecimentos. 

~.e.B;t/J 
Márcio Ragni 

Departamento de Projetos, 
Obras e Serviços 

Diretor de Departamento 

Av Beira Mar, 11.000 - Balneário Meu Recanto - Ilha Comprida / SP - CEP 11925-000 
Tel.: 133842-7000 I www.ilhacomprido.sp.gov.br 



Muni'cípio de. Ilha Comprida 
Estância Balneário . 

Departamento de Projetos, 
Obras e Serviços 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBRA: EXECUÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRIGOS PARA PONTOS DE PARADA 

DE ONIBUS EM ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO OU DE 

MADEIRA. 

LOCAL: MUNICíPIO DE ILHA COMPRIDA/SP 

A. OBJETIVO 

Trata de implantação de abrigos para passageiros em locais a serem 

determinados pela municipalidade, construidos em concreto armado, pré­ 

moldados de acordo com projeto básico e planilha orçamentária. 

A opção da escolha deste sistema construtivo se fez considerando as 

adversidades atmosféricas e climáticas locais, bem como a aceitação popular 

referente à protótipo implantado neste município sito o Balneário Mar e Sol. 

Este memorial objetiva determinar as fontes e origens de base para a 

composição dos serviços de forma adequada para esse contrato, a fim de que 

não reste margens para ambiguidade de interpretações na execução dos 

mesmos, 

A. JUSTIFICATIVA 

Considerando a extrema necessidade de proteger a população das 

intempéries a que ficam expostas enquanto aguardam os coletivos no município 

de Ilha Comprida optou-se por utilizar sistema construtivo prático,' de fácil 

implantação e baixo custo de manutenção. 

Av. Beira Mar, 11.000, Bal Meu Recanto, CEP 11925·000, Ilha Comprida/SP, Tel.: 1338427059: Fax 133642 1141 
e-mail-engenharia@ilhacomprida.sp.gov.br 



Mu:nic.íp.io 'de Ilha Comprida 
Estância Balneária 

Departamento de Projetos, 
Obras e Serviços 

Pelos motivos apresentados optou-se por abrigos em concreto armado 

pré-moldados. Material com alta resistência às condições atmosféricas e 

intempéries e baixo custo de manutenção. 

B. ESCOPO 

1 - ABRIGO EM CONCRETO ARMADO: 

o item remunera o fornecimento e implantação de abrigo para 
passageiros em concreto armado, com resistência mfnima FCk 30Mpa 
com base, acento. fundo (costas) e cobertura composto por módulos 
e nas dimensões de acordo com o modelo definido no projeto básico. 

O brigo deve receber pintura em verniz anti pichação, 
pictograma de identificação da municipalidade e outro pictograma com 
a descrição do Balneária onde está localizado. 

2 - ABRIGO EM MADEIRA TRATADA EM AUTOCLAVE: 

O item remunera o fornecimento e implantação de abrigo para 
passageiros em com estrutura em madeira bruta, tratada em 
autoclave, cravadas ao piso (solo) com sapatas de concreto para 
fixação adequada. 

Toda a estrutura e também o banco deve ser constituído por 
madeira tratada da forma acima descrita. 

Os fechamentos em policarbonato cristal incolor e transparente 
que permita a visualização da via por parte de quem estiver 
aguardando o transporte. 

Sobre a cobertura, está também em policarbonato com película 
protetora contra incidência de raios solares UVA e UVB, fixado por 
parafusos à estrutura da cobertura. 

Todas as fixações e metais utilizados nesta modalidade de 
abrigo devem ser em aço inoxidável, afim de evitar a corrosão por 
oxidação das fixações. 

Av. Beira Mar, 11.000. 8al Meu Recanto, CEP 11925-QOO, Ilha CompridalSP. Tel.: 1338427059; Fax 13 3B42 1141 
e-mail -engenharia@ilhacomprida.spgov.br 



MU.nicípio 'de Ilha Comprida 
Estância Balneário 

Departamento de Projetos, 
Obras e Serviços . 

C. DOS SERViÇOS 

1. SERViÇOS PRELIMINARES 

1.1 Limpeza e regularização de área para ajardinamento: 

Será medido pela área real de terreno onde ocorrer a limpeza e 
regularização (rn"), 
Será executada nas áreas adjacentes as locais estabelecidos para os 
novos abrigos. 
O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a 
limpeza e regularização para a posterior execução de grama. 
O serviço deve ser executado com o uso de enxadas e posterior 
recolhimento do capim cortado com rastelo. O material resultante deve 
ser recolhido e destinado para o local indicado pela fiscalização do 
Dep. de Engenharia, Obras e Serviços. 

1.2 Limpeza complementar com hidrojateamento: 

Será medido por superficie de área limpa (rn"), 
Estes serviços serão executados nas bases existentes, 
remanescentes dos abrigos antigos para a implantação adequada dos 
novos. 
O item remunera o fornecimento equipamentos, materiais de 
consumo, a mão de obra necessária para a execução do serviço de 
limpeza complementar. de áreas em geral, por meio de jato d'água de 
alta pressão, é vedada a utilização de produtos químicos. 

1 .3 Demolição manual de concreto armado: 

Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou 
conforme levantamento cadastral, ou aferido antes da demolição (rn"). 

Estes serviços serão executados nas bases existentes. remanescentes 
dos abrigos antigos para a implantação adequada dos novos. 

Av. Beira Mar. 11.000, Sal Meu Recanto. CEP 11925-000, Ilha CompridalSP. Tel.: 1338427059: Fax 133842 1141 
e-mall - engenharia@ilhacomprida.sp.gov.br 



Município de Ilha Comprida 
Estância Balneário 

Departamento de Projetos, 
Obras e Serviços 

o item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e 
ferramentas adequadas para a execução dos serviços de: desmonte, 
demolição, fragmentação de elementos em concreto armado 
manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. 
Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113e NBR 15114. 
A demolição deve ser executada com as dimensões adequadas 
indicadas no projeto básico, de forma manual com o auxílio de disco de 
corte diamantado adequado para o material e a fragmentação feito com 
a utilização de talhadeiras ou ponteiros de aço para que não ocorram 
danos à área de base que permanecerá com apoio do novo abrigo. 

1.4 Escavação manual de solo de 13 ou 2a categoria em campo aberto: 

Será medido pelo volume real escavado (m"). 
Estes serviços serão executados nas bases existentes, 
remanescentes dos abrigos antigos para a implantação adequada dos 
novos. 
O item remunera o fornecimento da mão de obra e ferramental 
necessário para a escavação manual em solo, de primeira ou segunda 
categoria, em campo aberto. 
Com o uso de enxadão, na profundidade adequada e com fundo 
nivelado para a continuidade dos serviços 

2. A) CONCRETO ARMADO 

2.1 A) Formas metálicas para concreto: 

Será medido pelo efetiva de forma utlizada (rn"), 
O material deve atender às prescrições das NBR 14931 (1) e NBR 
7190(2) ou NBR 8800(3), 
respectivamente quando se tratar de estruturas de madeira ou 
metálicas, 

Av. Beira Mar, 11.000, Bal Meu Recanto, CEP 11925-000, Ilha Comprida/SP. Tel.: 1338427059: Fax 13 3842 1141 
e-mau -engertharia@ilhacomorida.sp.gov.br 



Município de Ilha Comprida 
Estância Balneária 

Departamento de Projetos, 
Obras e Serviços 

o sistema de formas deve ser projetado de modo a ter: 
a) resistência às ações a que possa ser submetido durante o 
processo de construção, considerando: 
- ação de fatores ambientais; 
- efeitos dinâmicos acidentais produzidos pelo lançamento e 
adensamento do concreto. em especial o efeito do 
adensamento sobre o empuxo do concreto nas formas. 
respeitando os limites estabelecidos na NBR 14931 (1); 

b) rigidez suficiente para assegurar que as tolerâncias 
especificadas para a estrutura no item 9 da NBR 14931 (1) nas 
especificações de projeto sejam satisfeitas e a integridade 
dos elementos não seja afetada. 
O formato. a função. a aparência e a durabilidade de uma 
estrutura de concreto permanente não devem ser prejudicados 
devido a qualquer problema com as formas ou sua remoção. 
O uso adequado possibilita o reaproveitamento de formas e do 
material utilizado em sua execução. Todo material é passivel de 
reaproveitamento, em maior ou menor grau, em função da 
qualidade própria do material e do desgaste inerente às 
sucessivas utílízações. 
O reaproveitamento depende sempre de inspeções prévias e 
aval da fiscalização. 
Quando da execução do sistema de formas deve-se prever a 
retirada de seus diversos elementos separadamente, se 
necessário. 
As formas devem ser executadas com rigor, obedecendo às 
dimensões indicadas, devem estar perfeitamente alinhadas. 
niveladas e aprumadas. 
A tolerância dimensíonal deve obedecer ao definido no item 
9.2.4 da NBR 14931(1), para os diversos elementos estruturais. 
Não são aceitas formas com incorreções ou desvios métricos 
que superem os índices de tolerância. 
As formas devem ter solidez garantida, 

Av, Beira Mar, 11.000, Bal Meu Recanto. CEP 11925.000. Ilha Comprida/SP, Tel,: 1338427059: Fax 13 38421141 
e-mail-engenharia@ilhacomprida.sp.gov.br 



Município ,de Ilha Comprida 
Estância Balneária 

Departamento de Projetos, 
Obras e Serviços 

As emendas das formas devem ser estanques para impedir 
fuga de nata, 
A existência de furos exige cuidados especiais relativos à 
estanqueidade e desforma. 
O reaproveitamento de formas pode ser autorizado, a critério da 
fiscalização. quando constatada a inexistência de danos: 
fraturas ou empenamentos. 
Quando agentes destinados a facilitar a desmoldagem forem 
necessários, devem ser aplicados exclusivamente na forma 
antes da colocação da armadura e de maneira a não prejudicar 
a superfície do concreto. 
A utilização de chapas galvanizadas tem como pré-requisito o 
emprego de chapas lisas e sem ondulações. 
O solo não constitui substrato passível de ser considerado 
como forma. 

2.2 A) Forma de madeira comum para fundação: 

Será medido pelo efetiva de forma utlizada (rn-), 
O material deve atender às prescrições das NBR 14931(1) e NBR 
7190(2) ou NBR 8800(3), 
respectivamente quando se tratar de estruturas de madeira ou 
metálicas, 
O sistema de formas deve ser projetado de modo a ter: 

a) resistência às ações a que possa ser submetido durante o 
processo de construção, considerando: 
- Ação de fatores ambientais; 
- Efeitos dinâmicos acidentais produzidos pelo lançamento e 
adensamento do concreto, em especial o efeito do 
adensamento sobre o empuxo do concreto nas formas, 
respeitando os limites estabelecidos na NBR 14931 (1); 

Av. Beira Mar. 11.000, Sal Meu Recanto. CEP 11925-000, Ilha Comprida/SP. Tel.: 1338427059; Fax 133842 1141 
e-mail -engenharia@ilhacomorida.sD.Qov.br 



Município de Ilha Comprida 
Estância Balneário 

Departamento de Projetos, 
Obras e Serviços 

b) rigidez suficiente para assegurar que as toleránclas 
especifica das para a estrutura no item 9 da N BR 14931 (1) nas 
especificações de projeto sejam satisfeitas e a integridade 
dos elementos não seja afetada. 
O formato, a função, a aparência e a durabilidade de uma 
estrutura de concreto permanente não devem ser prejudicados 
devido a qualquer problema com as formas ou sua remoção. 
O uso adequado possibilita o reaproveitamento de formas e do 
material utilizado em sua execução. Todo material é passível de 
reaproveitamento. em maior ou menor grau, em função da 
qualidade própria do material e do desgaste inerente às 
sucessivas utilizações. 
O reaproveitamento depende sempre de inspeções prévias e 
aval da fiscalização. 
Quando da execução do sistema de formas deve-se prever a 
retirada de seus diversos elementos separadamente, se 
necessário. 
As formas devem ser executadas com rigor, obedecendo às 
dimensões indicadas, devem estar perfeitamente alinhadas, 
niveladas e aprumadas. 
A tolerância dimensional deve obedecer ao definido no item 
9.2.4 da NBR 14931(1), para os diversos elementos estruturais. 
Não são aceitas formas com incorreções ou desvios métricos 
que superem os índices de tolerância. 
As formas devem ter solidez garantida. 
As emendas das formas devem ser estanques para impedir 
fuga de nata. 
A existência de furos exige cuidados especiais relativos à 
estanqueidade e desforma. 
O reaproveitamento de formas pode ser autorizado, a critério da 
fiscalização, quando constatada a inexistência de danos: 
fraturas ou empenamentos. 
Quando agentes destinados a facilitar a desmoldagem forem 
necessários, devem ser aplicados exclusivamente na forma 

Av. Beira Mar, 11.000. Sal Meu Recanlo, CEP 11925,000, Ilha Comprida/SP. Tel.: 1338427059: Fax 133842 1141 
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Departamento de Projetos, 
Obras e Servlçoã 

antes da colocação da armadura e de maneira a não prejudicar 
a superfície do concreto. 
A utilização de chapas galvanizadas tem como pré-requísito o 
emprego de chapas lisas e sem ondulações. 
O solo não constitui substrato passível de ser considerado 
como forma. 

2,3 A) Concreto preparado no local FCk = 30MPa: 

A dosagem do concreto, traço. deve decorrer de experimentos; 
deve considerar todos os condicionantes que possam interferir 
na trabalhabilidade e resistência; 
O tempo de mistura depende das características físicas do 
equipamento e deve oferecer um concreto com características 
de homogeneidade satisfatória. O transporte do concreto recém 
preparado até o ponto de lançamento deve ser o menor 
possível e com cuidados dirigidos para evitar segregação ou 
perda de material; 
A fiscalização pode vetar qualquer sistema de transporte que 
entenda inadequado e passlvel de provocar segregação; 

2.4 A) Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura: 

o concreto deve ser lançado de um ponto o mais próximo 
posslvel da posição final, através de sucessivas camadas, com 
espessura não superíor a 50 em. e com cuidados especiais para 
garantir o preenchimento de todas as reentrãncias. cantosvivos, 
e prover adensamento antes do lançamento da camada 
seguinte: 
Concretagens sucessivas com intervalo inferior a 30 minutos 
são consideradas concretagens contínuas; 
em nenhuma situação o concreto deve ser lançado de alturas 
superiores a 2,0 m. principalmente se forem estreitas. o 

Av, Beira Mar. 11.000, Bal Meu Recanto. CEP 11925-000, Ilha CompridalSP_ TeL: 1338427059: Fax 13 3842 1141 
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Departamento de Projetos, 
Obras e Serviços 

lançamento deve se dar através de janelas laterais em número 
suficiente que permita o controle visual da 
operação: 
Evitar evaporação precoce, controle da cura, mantendo úmida 
a superfície exposta com sacos de estopa molhados ou 
utilização de geradores de neblina. O tempo de cura é função 
do tipo de cimento utilizado e deve ser considerado um tempo, 
médio mínimo de 3 dias nas condições usuais: 
Pode ser empregada cura química com aval da fiscalização; 
devem ser tomados cuidados especiais quando a temperatura 
ambiente se afastar do intervalo 10° - 40°. Estas situações 
exigem procedimentos específicos com apoio ensaios de 
laboratório; 
O adensamento, que objetiva atingir a máxima densidade 
possível e a eliminação de vazios, deve ser executada por 
equipamentos vibratórios mecânicos; 
Os vibradores de imersão devem trabalhar na posição vertical, 
exigindo-se frequências superiores a 8.000 Hz. A frequência do 
equipamento deve ser aferida sistematicamente; o tempo de 
vibração não pode ser demasiado de modo a provocar 
segregação. O controle deve ser visual no início de exsudação 
da nata; 
É permitido o uso de vibrador de forma, mas deve ser associado 
com o emprego de vibradores de imersão nos pontos criticos 
das formas, onde possam existir reentrâncias de qualquer tipo: 

2.4 A} Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500MPa: 

Devem ser obedecidas as prescrições referentes às classes, 
categorias, limpeza, dobramento, emendas, montagem, 
proteção e tolerâncias da NBR 6118. 
o cobrimento da armadura deve estar dentre os valores 
prescritos pela 
NBR 6118(1). 

Av. Beira Mar. 11.000. Bal Meu Recanto. CEP 11925-000. Ilha Comprida/SP. Tsl.: 133842 7059: Fax 133842 1141 
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Deve-se deixar um espaço mínimo de 1 em entre a armadura 
de reforço e a superfície de concreto preparada, de modo a 
permitir o preenchimento deste espaço com o material 
projetado. 
A armadura deve ser adequadamente fixada de modo a manter­ 
se na posição de projeto durante as operações de projeção. 
As pastilhas ou espaçadores da armadura não devem ser 
dispostos diretamente sob a armadura, o que enfraqueceria a 
seção. mas sob uma barra adicional de menor diâmetro, 
disposta transversalmente à armadura de reforço. 
Após a projeção deve ser evitado todo movimento ou 
deslocamento da armadura para que não advenham defeitos na 
região recém concretada. 

2 - B) MADEIRA TRATADA 

2.1 B) Fornecimento de peças diversas para estrutura em madeira: 
O Item remunera o volume (rn") de estrutura de madeira 

(eucalipto) tratado em autoclave instalado com material, equipamentos e mão 
de obra necessários. 

Deve-se cumprir com a determinações do projeto básico. 
É obrigatória a apresentação dos laudos e garantias dos 

materiais utilizados, por parte de empresa contratado bem como de seus 
fornecedores incluindo o atendimento as NBRs: 

- NBR 6232/2013; 
- NBR 16143/2013. 

2.2 B) Lastro de concreto magro 

Será remunerado o volume (rn'') de concreto magro traço 1:4 :8, 
aplicado na base dos montantes de madeira tratada da construção dos 
abrigos de passageiros. 

O item remunera materiais, equipamentos e mão de obra necessárias 
para a correta execução dos serviços. 
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Após a escavação dos furos para fixação dos montantes, furos que 
terão diâmetro aproximadamente 10 em maiores que o diâmetro da peça de 
madeira e profundidade mínima definida no projeto básico, para enchimento 
com concreto magro destinado a conservação da madeira. 

2.3 B) Lançamento e adensamento de concreto em estrutura 

Será remunerado o volume (rn") de concreto aplicado e adensado na 
base dos montantes de madeira tratada da construção dos abrigos de 
passageiros. 

O item remunera os equipamentos e mão de obra necessárias para a 
correta execução dos serviços. 

Antes de posicionar os montantes nos furos, deve-se encher o fundo 
do furo com camada de concreto magro mencionado no item acima, os 
montantes devem ser posicionados ao centro dos furos e perfeitamente 
aprumados. Na sequência deve o furo ser completamente preenchido com 
concreto magro, de forma uniforme e sem deixar espaços não preenchidos 
até o nível do piso/base existente. 

O adensamento será feito de forma simples, com o uso de haste ou 
vergalhão introduzido e retirado, em movimentos consecutivos no concreto, 
até o fundo pro tantas quantas necessários para eliminar as bolhas 
(bicheiras ). 

3. IMPLANTAÇÃO 

3.1 Caminhão carroceria com guindauto 640-18, condição E: 

Será medido pela hora produtiva; 
Guindauto hidráulico, capacidade máxima de carga 3300 kg, 
momento máximo de carga 5,8 TM, alcance máximo horizontal 
7,60 m, inclusive caminhão toco PST 16.000 kg, potência de 
189 CV - CHP diurno. 

Av. Beira Mar, 11.000, BElI Meu Recanto, CEP 11925-000. Ilha CompridalSP, Tel.: 133842. 7059: Fax 13 3842 1141 
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Munic.ípio de Ilha Comprida 
Estância Balneária 

Departamento de Projetos, 
Obras e Serviços 

o item remunera o fornecimento o equipamento guindauto 
hidráulico com operação e manutenção, inclusive 
motorista/operador e abastecimento. 

3.2 Pedreiro: 

o item remunera profissional/hora de trabalho com encargos 
sociais, leis trabalhistas e demais ônus que incidam pela 
execução da mão de obra. Sem oneração da Municipalidade 
contratante. 

3.3 Servente: 

o item remunera profissional/hora de trabalho com encargos 
sociais, leis trabalhistas e demais ônus que incidam pela 
execução da mão de obra. Sem oneração da Municipalidade 
contratante. 

4. FECHAMENTOS LATERAIS E FRONTAIS 

4.1 Chapa em policarbonato compacta, cristal, espessura de 10mm: 

Será medido pela área de chapa em policarbonato instalada 
(rn"). 
O item remunera o fornecimento de chapa em policarbonato 
tipo compacta, cristal, com espessura de 10 mm ou PETg cristal 
transparente com espessura 6mm. 

4.2 Chumbador de aço, diâmetro 5/8": 

Será medido por unidade instalada (un.) 
O item remunera tão somente o chumbador. sendo a mão de 
obra considerada no item subsequente a este. 

Av. Beira Mar, 11.000. Bal Meu Recanto, CEP 11925-000, Ilha Comprida/SP. Te!.: 1338427059: Fax 13 3842 1141 
e-maíl - engenharia@ilhacomprida.sp.gov.br 
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Departamento de Projetos, 
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4.3 Serralheiro com encargos complementares: 

o item remunera profissional/hora de trabalho com encargos 
sociais, leis trabalhistas e demais ônus que incidam pela 
execução da mão de obra, Sem oneração da Municipalidade 
contrata nte. 

4.4 Auxiliar de serralheiro com encargos sociais: 

o item remunera profissional/hora de trabalho com encargos 
sociais, leis trabalhistas e demais ônus que incídam pela 
execução da mão de obra. Sem oneração da Municipalidade 
contratante. 

5. SERViÇOS COMPLEMENTARES: 

5,1 Verniz de proteção antipichação: 

Será medido pela área de superficie envernizada, deduzindo­ 
se toda e qualquer interferência (rn"). 
O item remunera o fornecimento de verniz incolor antipichação, 
monocomponente fornecido pronto para uso, conforme norma 
NBR 11702; materiais acessórios e a mão de obra necessária 
para a execução dos serviços: preparo da superfície. conforme 
recomendações do fabricante; apllcaçâo do verniz acrílico à 
base água, como primer, em uma demão, com ou sem diluição 
conforme o fabricante; aplicação do verniz incolor antipichação 
monocomponente, em duas demãos, sobre superfícies de 
concreto aparente. tijolo aparente, pedras porosas, ou 
argamassas, com ou sem diluição, de acordo com o tipo de 
superfície, a técnica utilizada para a aplicação (rolo, pistola, ou 
trincha) e as especificações do fabricante. 

Av. Berra Mar, 11.000, Bal Meu Recanto, CEP 11925-000, Ilha Comprlda/SP, Tel.: 1338427059; Fax 133842 1141 
e-mail-engenhana@ilhacomprida.sp.gov.br 
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5.2 Sinalização com pictograma em tinta aerilica: 

Será medida por pictograma executado (un.) 
Este item remunera pintura de pictograma com a logomarca 
institucional do Município de Ilha Comprida de acordo com as 
dimensões e cores definidas pelos técnicos do Departamento 
de Engenharia, Obras e Serviços. Fornecimento de materiais, 
mão de obra, ferramental e equipamentos. 

5.3 Serralheiro com encargos sociais: 

o item remunera profissional/hora de trabalho com encargos 
sociais, leis trabalhistas e demais ônus que incidam pela 
execução da mão de obra. Sem oneração da Municipalidade 
contratante. 

5.4 Auxiliar de serralheiro com encargos sociais: 

O item remunera profissional/hora de trabalho com encargos 
sociais, leis trabalhistas e demais ônus que incidam pela 
execução da mão de obra. Sem oneração da Municipalidade 
contratante. 

5.5 Pelicula de controle de incidência de luz solar na cor bronze com 
proteção UVA e UVB, para aplicação em vidros: 

Os painéis instalados na parte frontal ou nas coberturas dos 
equipamentos, projetados para melhor conforto e proteção dos 
usuários dos abrigos de passageiros contra os raios solares 
devem receber a aplicação de película de controle de incidência 
de luz solar com proteção contra raios UVA e UBV. 

O item remunera área (rn") de película efetivamente aplicada 
em polícarbonato ou placas PET, de acordo com projeto básico. 

Av. Beira Mar, 11.000. Bal Meu Recanto, CEP 11925-000, Ilha CompridB/SP. Tel.: 1338427059: Fax 133842 1141 
e-mail-engenharia@ilhacomprida.spgov.br 
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Para a adequada aplicação das películas devem-se observar 
as seguintes normas: 

- NBR 16023/2020: 
- NBR NM 293/2004; 
- NBR NM 294/2004. 

D. RECOMENDAÇÕES GERAIS 

Caso íncidam sobre o projeto dos abrigos direitos intelectuais elou autorais, 
ficam a encargo da contratada as quitações desses ônus. 

Os serviços devem ser executados com fornecimento de equipamento e 
mão-de-obra especializada e matérias homologados e de boa qualidade, 
com uso obrigatório de EPls segundo as NBRs pertinentes. 

Deve ser seguida como referência de quantidades de serviços e valores a 
serem executados de acordo com modelos anexados ao processo. 

Os serviços serão executados por funcionários treinados e utilizando os EPls 
necessários. 

Os EPls são de uso obrigatório e responsabilidade da contratada. 
• Os serviços serão prestados no período diurno, sendo que, caso 

necessária a execução em períodos não comerciais, estes devem ser 
informados ao Departamento de Engenharia, Obras e Serviços além da 
Divisão de Trânsito do Município para que estes tomem as devidas 

providências referentes ao transito e circulação de pessoas bem como 
outras providência cabíveis. 

Av. Beira Mar, 11.000. Bal Meu ReCilr\to, CEP 11925-000. Ilha Comprida/SP. Te!.: 1338427059; Fax 133842 1141 
a-mail - engenharia@ilhacommida.sp.gov.br 
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• Os serviços devem ser executados tão somente nos locais indicados 

pela municipalidade e, fica a encargo da construtora a logfstica e 

sequêncía das obras. 

• A sequência das Obras, embora seja de responsabilidade da 

executante, deve ser previamente apresentada ao Departamento de 

Engenharia, Obras e Serviços da Prefeitura do Município de Ilha 

Comprida para análise e aprovação tendo em vista principalmente as 

interferências aos imóveis diretamente afetados pelas obras bem 

como a mobilidade urbana. 

• A execução dos serviços é normatizada pelas NBRs pertinentes que 

devem ser respeitadas integralmente e a aceitação dos serviços será 

dada pelo Departamento de Engenharia, Obras e Serviços; 

• Deve ser implantada a sinalização de alerta e de segurança de acordo 

com as normas pertinentes aos serviços em todos os pontos e locais 

que se faça necessária; 

• É obrigação da contratada providenciar a locomoção de pessoal e 

ferramental e demais gêneros para a correta execução além de todos 

os demais direitos do trabalho, sem onerar os valores contratados; 

• Não é permitido à contratada derrubada de vegetação ou 

equipamentos de mobiliário urbano bem como particular; 

• Caso haja necessidade de remoção ou demolição ge equipamento ou 

mobiliário urbano não contabilizado em projeto, deve ser encaminhado 

Av. Beira Mar, 11.000. Bal Meu Recanto, CEP 11925·000, Ilha Comprida/SP. Tel.: 1338427059: Fax 13 3842 '141 
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ao Departamento de Engenharia, Obras e Serviços do Município para 
que este se manifeste; 

• Qualquer dano ou prejuízo tanto ao bem público quanto ao privado, 
motivado pela execução dos serviços, mesmo que posteriormente, 
mas, comprovadamente inerente à execução, é de responsabilidade 
única e exclusiva da contratada, sem õnus ao Município ou à outras 
partes envolvidas; 

• Os restos resultantes da dos serviços devem ser condicionados 
separadamente de acordo com sua origem sendo separados em 
restos vegetais, matérias inertes como entulho de construção civil e 

poluentes e tóxicos, para que sejam recolhidos e transportados para 
destinação correta com facilidade e sem que decorra tempo 
desnecessário, causando acumulo dos mesmos; 

• Maquinas, equipamentos e ferramental utilizados devem contar com 
boas condições de uso e, quando necessário, com as providências de 
segurança adequadas específicas para seu uso seguro, inclusive com 
licenças necessárias para equipamentos especiais. 

• Os funcionários deverão apresentar-se devidamente uniformizados, 
incluindo botas, capacetes e demais equipamentos para a correta 
prestação dos serviços, cujo padrão e cor deverão ser definidos pela 
empresa e comunicado quando da assinatura do contrato, 

• A Contratada deverá fornecer e exigir de seus funcionários o uso de 
todos os equipamentos de segurança previstos na legislação em vigor 

Ali. Beira Mar. 11,000. Sal Meu Recanto. CEP 11925-000, Ilha Comprida/SP, Tel.: 13 3842 7059; Fax 13 38421141 
B-mail- enQenhariB@ilhacomorida.sp.goll.br 
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e os que forem solicitados pela fiscalização, tais como: uniformes, 
coletes, botas, luvas, máscaras, óculos, etc, 

• Nos trabalhos em vias públicas, os funcionários deverão 
obrigatoriamente usar faixas reflexivas na indumentária e demais itens 
de segurança previstos e recomendados por lei e/ou normas 

pertinentes ao objeto, sendo de única e exclusiva responsabilidade da 
Contratada o seu cumprimento. 

E. PAGAMENTOS 

Para conferência dos serviços, a contratada deverá solicitar vistoria ao 

Departamento de Engenharia, Obras e Serviços, que deverá, caso o objeto 
tenha sido executado adequadamente, declarar a aceitação do equipamento. 

As medições deverão ser realizadas pela Contratada e enviadas ao 
Departamento de Engenharia, Obras e Serviços da Prefeitura Municipal de Ilha 
Comprida para conferência. O modelo de planilha de medição a ser utilizado 
será fornecido pela Municipalidade. 

A nota fiscal somente poderá ser emitida após aceite do referido 
Departamento quanto à medição apresentada 

Ilha Comprida, 05 de janeiro de 2020. 
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Munlc:rpro de Ilha Comprida ® 
Estando Bafne6r1a 

DeDCDtamento de ProJetos. " -ObrQl e Servtçoi 
PLANIUtA ORÇAMENTÁRIA. AIIRICiO Of CONCRETO ARMAOO PRt MOLDADO 

OBIUI: EXECVtAO E INSTAIAC.lO DE ABRICOS ~AIUlI'OHTOS DE 'AMOA gf ONt1IVS EM BT1WTV~ Di COrtClrTO AIIMAOO OU DE MADEIRA. 
lOCAl MUNldPlO DE lutA COMP1I!O'l/SP 
lIAS[: O'OS 1171 OESONEIlAOA, SINAPI 11~1' E O[II·SP 03/2019 Ilha Çomprld., O~ cI, to"~lfOCle 2020 

ITEM BASE COCo OESCR1ÇAo OTD. UNo RS CI BOI RS SERViÇO SI 
BDI 

1 SERVI~S ~REUMIN.IIU 
1,1 IOfNTI~ltAçAO DA O&IIA 
1.1.1 I CPOS 01.01.020 IPI~ cI.ld.nl1f~.ç'o p", obrl I 6.001 m' 610.66j_ 3.66J,96 

waTOTAl 3.663,96 
1.2 SE~VI os '!llUMINARES 

1.2.1 CPOS 55.01.030 Urn~ •• corn:llernont" cvm hldroJ.te'tntnto 6.00 m' 7,1_ eu· 
1.2.2 CPOS 55.01.030 Um~u COI1ljlI~nUr «1m hldroJaltammto 6,00 ",' 7,14 '2,14 
1.2.3 c:!'OS 03.01.00t0 OemoUçlo IMnu.1 de t<I~D .rmldo 0,07 m' l37,SG 24,30 

1.2 .• C:POS 06.01.020 EiU~'O ml"".1 em lolod. I' e 2' tllf!W em gmpo 
0,02 ",' C2,19 0.14 Il>tno 

SU8TOTAl 110,&2 
2 CQN'ftETO ARMADO 
1.1 DER· S' 21.05,03 formu nwt.tla, p", concretD 30,2' ",' 6~,OI 2.089,61 
2.2 CPOS CIf.Ol,020 Form. _ m.d~,. cem um p.,. fundl,lo 1.80 m' 7S •• 9 IH.8I! 
2.3 CPOS 11.03.140 C:Oncz~!O p"~paraclo no !OU!. 1<1: -3D M'. 1.~ m' '36,98 716.6S 

2,4 CPOS 11.16.060 lInç.mento e Idenumento d~ a)ftCt'flo ou mtSu..., 
I.~ m' 98,30 161,21 t1tr\l!ur. 

2.5 ("OS 10.01.040 Arm.dura em b.m ee ~ CA·5O IA au 81 fyIr. • 500 MP. 147.60 " 7.71 l.l48.3 I 

SUITOTAt 4251.69 
l IMPlANTAÇAO 
U DtR. SP 72.1S.Gl.OS ~mln".o Cilrroc:erlo com ,ulnd.utO 6<I~18, tonel .• 8,00 h 141.H 1.129,8-4 
3.2 SIH"PI~ .7S1) P@CIrelro 8.00 h 19,99 IS9,91 
U SINAPH 6111 5«rtfnte 8.00 h 15,99 127,92 

SI.I8TOTAl 1.411,61 

• rlCHAMINTOS lAltRAtS [FRONTAIS 

4.1 CPOS 27.02.041 Chapa ~m poIlUrbonato compacta, crlsll~ ~~'\If'1 cle 10 
3," ",' 731,9} 2.$47,21 

mm 

4.2 51NAPI,I 11975 
ctwmb.dor de..:o, d~m~t'O S/B". compt1,,_,to ,", ttlm 

29,00 IIn. ZO,U 526,67 poru 
'.1 SINAPI·I nus ~.Ih~o com eno'lOl (C)mp~e1It.m 4,00 h 26.61 106,4' 

4.' SINAPI·I 88251 AUlUlar d. lefT.~lro com ont.lrp com lIh!_ntarn 4,00 h Z!,>oI 86.16 

SUBTOTAl 1.626,48 
5 SERVlCOS COMPLEMENTARES 
5,1 CPOS 33.03.780 lI.mll de protttlo antlpkh.,Jo 26.08 m' )5,71 931.12 
5.2 cPOS 97.0).010 $lft.IlI~'o com plctocr.mo _ tlnUllcrilla 2,00 U" 51.81 103.61 
S.3 SINAPI·I n)1S S4!Nalhel", tom •••••• '101 tclmpiO!_"t.tH 4,00 h 26.61 1(M;,"4 

U $lHAI'1·1 88ZSt Au1flliar d. wrralMlro tom ."U ••••• <OmI>1._nur~ 4.00 h ll,5A 86,16 

S5 CPOS 32.06,231 Pelku~ drconlrole d. lru~ncb de tu, soI.r n.1I «Ir bronlt 
1.23 "" 91,!>8 112,6] CO pt01tÇ1o lNA e uva, plr •• pilc.çIo fm Io'Idros 

Sl.IllOTAl I.lAO, 1 7 
VAlOR UHITÁRIO COM BOi ID.74~," 

c.n.IIne VIIl ; Sc:8mIDIALOR TOTAlll(44) .71J'4,M 
.. .~ I. ~ VALOR elO BAl.C/_ p""c.o. Df O.IIA 076.SZ •. 9Z 

X ••• ~ ~ 
Z~ ,.P ... '~[5V 



Munlcfpro de Ilha Comprfda ® 
Est8nefa Bafne6rta 

Departamento de proletas, 
Obra, e Servlçoi 

PI.ANILHA ORÇAMENTAR1A. A8RIGO DE MAD[IRA TRATADA TIPO 1 
OBRA: EXECUç10 ( IN5TALAç10 DE A8AlGOS PAlIA PONTOS DE PARADA DE OHIBVS [M ESTRUTURA DE CONC~ETO AIIMADO OU DE MAOElRA. 
~OCAl MUHIC!PIO DE lUlA roMP~IDMP 
IIAS(: ~ '117 OESONERAOA, SINAPll!/lOI9 E OER.SP03n0I9 ilhA Comprida, OS d~ J.ncl", de 2020 

rrEM BASE eOD. DESCRIÇAo QTD. UNo Rle/BOI 
R$ SERVIÇO SI 

BOI 
1 SERVIÇOS PREUMINAIICS 

1.1 IDtHTlrlCAClo DA OeRA 
1.1.1 1 ~ I 02.08.020 IPlat.II d~ Id.ntlfb~o_l)tr. obra 6.OC?1 m' 1 610,661 ].663.96 

SU8TOTA~ 3.663.9& 
1.1 ~EIlVIÇ05 PREUMINAR[S 

1.2.1 (POS 55.01.0JO Um~,. cumplement.reom hId'oIlt~'M~tD 6,00 ml 7,U '1.1I4 
1.2.2 CPQS 55.01.030 limpe:. tomple~nl'" çom hk:J'aJatt:~mt!nta 6,00 m' 7,14 4l.S4 
1.2.) CPOS 03.01.040 I)omollçlo m.nu.1 ee CO"".IO .rmldo 0,03 m' )37,50 8,58 

1.2.' CPOS 06.01.020 EscavaçJo manUlOI.M solo d. 11 ~ 2' at~OÓI em CII'n1)O 0,111 m' 'l,19 7,,/~ 
U,erto 

SV8TOTAl. 102,01 
1 CONCRrTO ARMADO 

2.1 CPOS 15.20.020 FOfMCt~lo ~ peçlIs ~lver~1 PI" eltMura.m mad~l •• O,7D m' 3.1137.61 2.701,68 

2.2 SINA" 96616 I,stra cH c"""elO ~,ro, Ipliudo em b~ cn 0.50 m' ~2J.29 161.6S 

2.3 CPOS 11.16.060 
U'nç,,~nto fi! ad~n,.,menlO t1t concrcoto ou ",IIU em 

0.50 m' 98,3D 49,15 
Mllut",. 

SUBTOTAl 3.012.'8 
J IMPLANTAÇJ.O 

3.1 OER· SI' 12. 1 5.03.OS u",I,,~.o arroce,I, com lulnd'lI!o &&0-18, cond .• 3.00 h 1'1.23 'H.69 

l-2 SINA" 88Z61 c.rplnlel'ode nquadrl. com tnu,p" complemenlaru a.oo h 26.06 203.48 

U SINA'" 88119 'Iud~nl' de CII'l)Inlelto com tno,,01 com~m.nU't. 11.00 ~ lU9 17S.12 

SU8TOTAL 107,1' 

• FECHAMENTOS LATtAAIS t FRONTAIS 

".1 CPOS 21.02.011 
Ch.I~ em paliu'bO •.•• to comp.cu, c,hll~ ~penura ~ 6 

15,01 ",I .69.48 7.1)116.8'3 
m!TI 

U SINAPI..J 4~7 1"1'''"'0 lmc.ado .• utobrocante, n.,'Cellfo, ',2 m"'. 19 32,00 uno 0.24 7,68 
!TI'" 

'.l SINAI'1·1 88261 ••• ,plntelro de esquldtl, com e ••••• ,p" compleme"tar"" 1.50 h 25.06 39.09 

'.' StS""'·' UZ39 .a,Jud,nte de arpJ"t~ com rt"IU"IOti comp~mt'nt,lfn 1,50 ~ 21,ag 3'.1!A 

SUIITOT"'~ 7.126.50 

S SERVIÇOS COMPUMfNTAIIES 
5.1 (POS 3l OS.010 "'.,nll lun,lcldl'"'' "",dei •• 16,16 m' 11,19 297.18 
5.2 CPOS n OJ.71O \/.rnll de prcncçJo .ntlpichlcJo 16,16 ",' lS,71 571,01 

U (POS 32.06.231 
Pelleul. de tOnlrole delMld~ncIa de Iv: sob, na"" brontt 6.'6 m' 91,sa 591.38 
C'O 0t'0te(5e lNA .lN9. Nlr.II apf~ado ~ vidros 

5UBTOTAL 1.0U,'3 
VALOR UNITÁRIO COM BOI U,5U.91 

VAlOR TOTAl!Xll) l87.119,91 ____..., ~108AL C/ P\ACA D( 01"" ltl .• 83.89 

~~~~ Jdr, r...--. 
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Munfcfplo de Ilha Comprida ® 
Est8ncla Balne6rta 

Departamonto de ProJetos. 
Obras e ServtçOJ 

PLANILHA ORÇAMU"TÁRIA . ABRIGO DE MADEIRA TlIATADA TIPO 2 
08Il.0l: EXECUÇÃO E INSTALAclO ot ABRIGOS PAlIA 'ONT05 D~ PAflADA OE O~18US EM ESTRUTUP.A Df CON(RETO ARMADO Ou OE MAOE!!IA. 
lOCAL MUNldl'10 Df IlHA COMPRIDA/$P 
IAS!; tPOS 1171 DESONERAOA. 5IHA'lll/l(l1'[ OEII·5P03/2019 IIIuo 6>m!>rld •• 05 ee l.n~ITo de ~020 

ITEM BASE COD. DESCR1ÇAO oro. UNo R$ CI BOI 
RS SERVIÇO SI 

BOI 
1 SERVlÇ_OS PREUMIN,\RES 
L2 5!RIII'0$ Pfl.ElIMIN,\RES 

1.2.1 tPOS 55.01.010 UII'I~,. <ompl.menuoT eem hldrgjUU~IO 12.00 m' 7,14 8~,68 
1.2.1 ÇPOS 55.01.010 Limpou aIII'Ipltmenuo, aJm hlcl",l.t~.m'!T,IO 12.00 m' 7.14 85.68 
1.2,3 CPOS 03.01.040 ()e~içlo manual dt conc,eto .rm.do O.~ m' l37.SO 17.17 

1.2 .• (POS 06 01.020 
[IiC.IVlÇ'O m.n\lll ,m ~Iode l' e 2' cal"lOf~ em clmpo 

0.23 m' '2.19 9.~ aberto 
SU8TOTAl "S,07 

1 CON(R(TO ARMAOQ 

2.1 CP05 15.20.020 F~c.hnf:nto de- peça, dtwn..J par. ntrutvrl tm ml1ldeir. 1.14 m' 3-837,61 4.39O.n 

2.2 SINAI'1 %616 10",'0 de CCInCItlo miSTO •• plialdo em ~ !Se O,SO m' 521.29 261.6~ 

2.3 (!'OS 11.16.060 
U~",ento e ad.num.nlo de WIl(Itto 0\1 ml'u.m 

O.SO m' 98.30 A9,lS .,t",tur. 
SUBTOTAl 4.701,0) 

) 1M PLArtT AçAO 
1.1 OUI· SP 72.15.0305 camlnhao c.rrocerla eum lulndlvto 6C0-18. cl:ftd .e 5.00 h 141.21 706.15 

3.2 SINAPI 88261 tJI"lnt.ITo de Hqvldria tom ena'1os complementlT1!1 16.00 t. 26,06 116.% 

1.1 SINAPI 88239 Ilud.nl. d. urplnttlr10 com .ncarso' complementlrn 16.00 h 21.S') lSO)4 

SU8TOTAl 1.~71.l5 
4 FECHAMENTOS tATERAIS E FRONTAIS 

_.1 CP05 27.01.011 
o..~ om PO!ic.lrbc>nJto <om_I •• <;ri$tol. rI"'J\'" d. 6 26.65 m' 169.48 12.5 11.64 ",m 

4.2 51NIIPI-I 40S47 
p.rl!~O ItflClldo,'U'lobnxan!e, n)" •• I<Io. ",2 mm • 19 

6C,oo 11ft. 0,24 1!o.1S 
mm 

4.3 SINAP", 88261 •• ,p1nt.,ro do nqu.drla com .ncaTCOS <omple~t •••• 2,25 " 26,06 .!..!I.fA 

4 •• $INAPI·I 88239 liud."t. d. "',""ttiro COm tnc.o'1OS ~lemenl.rn 2,25 h Z1.S9 4'U~ 
SUBTOTAl 12.614.19 

S SERViÇOS COMPUMErtTARES 
5.1 CPOS nOS.OIO V.,nll funckld. pa,. "",doi" 26.S2 ",' 16.39 487.70 
S.2 CPOS 3)-0].780 Verniz de proteçJo ""llplcIIl"o 26,S2 m' 15,11 ~7.01 

5.1 CPOS 32.06.211 P.lkut. d. conlToI~ ~ Imkl~nd. d.!vz $OIa, na CD1 bronze 
12.92 m' 9U8 1.112.76 

c::o prot ••• So!NA .1NtI. ",r. IpllCaçlo em Yldrc" 

SUnOTAI U17,49 
VALOR UNIT_ARID COM 8DI ll.614.13 
VALOII TOTAl1X6) 119.741.91 

c.mItn.VID ,.tIL jlM()A GL08Al C/ PlACA DE 01l1lA ll'J.7.',98 

~~ ~ 
~ ~"(J 

~5 



Munlcfplo de Ilha Comprida ~ 
Estância Balneárfa 

Departamento de ProJetos. 
Obras e Serviços 

EXECUÇÃO E INSTAlAÇÃO DE ABRIGOS PARA PONTOS DE PARADA DE ONIBUS EM ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO OU DE 
OBRA: MADEIRA. 

LOCAL M UNICIPIO DE ILHA COMPRIDA/SP 
RESUMO Ilha Comprida, 05 de Janeiro de 1020 

A 

DESCRI AO 

6,00 

291.483,89 Abrigos de pôssagt!ir(Js oara transporte público em madeira tratiJda em 
eutoctave tipo 1 
Abrigo> de pa •• agelrus para transporte público em madeira tratada em 
autoclave tipo 2 
Abrigos de cassagelros para transporte eüencc em concreto armado pré 
moldado 

23,00 uno 

129.748,98 

ITEM QTO, UNo RS SERVI O SI BOI 

uno 

c 44,00 uno .76524.92 

8117.757,79 
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Município de Ilha Comprida 
Estância Balneária 

Departamento de Projetos, 
Obras e Serviços 

OBRA: EXECUÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRIGOS PARA PONTOS DE PARADA 0E·ÕNI6USfM.fSTRUTURA Df CONCRETO ARMADO OU DE MADEIRA. 
LOCAL MUNiCíPIO DE ILHA COMPRIDA/SP 

CRONOGRAMA f:fslCO FINANCEIRO· ABRIGOS DE <:ONCRfTO ARMADO PRÉ MOlOADOS Ilha Comprida, OS de janeiro de 2020 

DESCRIÇAO R$ TOTAL 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 

R$3.663,96 R$3.663,96 
Placa de identificação da obra R$3.663,96 .. 

100,00% 100,00% 

R$157.620,32 R$lS7.620,32 R$15 7 .620,32 R$472.8bO,96 
Abrigo de passageiros pM3 transporte público em concreto armado R$4n.860.96 

33,13% 33,33% 33,33% 100,00% 

TOTAL R$ 476.524,92 R$16L284,28 R$157.620,32 R$157.620,32 R$476.524,92 
L \ .. - TOTAL % 33,85% 33,08% 33,08% 100,00% -7.:,:- 1 ~ ACUMULADO R$ R$161.284,28 R$318.904,60 R$476.524,92 

( ~. ~-~~ 

~\~ 
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Município de Ilha Comprida 
Estância Balneária 

Departamento de Projetos, 
Obros e Serviços 

OBRA: .EXECUÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRIGOS PARA PONTOS DE PARADA oc ÔNIBUS EM ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO OU ot MADEIRA, 

LOCAL MUNiCíPIO DE ILHA COMPRIOA!SP 
CRONOGRAMA FíSICO FINANCEIRO· ABRIGOS DE MADEIRA TRATADA TIPO 2 Ilha Comprida, 05 de janeiro de 2020 

DESCRIÇAO R$TOTAL 30 DIAS 60 DIAS 900tAS 

Abrigo de passageiros para transporte público em-madeira tratada em R$43.249,66 R$43.249,66 R$43.249,66 R$129.748,98 

autodave tipo 2 . duplos 
R$129.748,98 

33,33% 33,33% 33,33% 100,00% 

TOTAL R$ 129.748,98 R$43.249,66 R$43.249,66 R$43.249,66 R$129.748,98 
TOTAL % 33,33% 33,33% 33.33% 100,00% 

l'.IraIIM v.. .. Ar' .••.• ULADO R$ R$43.249,66 R$86.499,32 R$129.748,98 
J.""::;" ~ 
;::; ~ ~.l. 

l.Jl:F."f'KVJ . aBRI S E S~RVICOS 

~~ 



Município de Ilha Comprida 
Estância Balneárla 

Departamento de Projetos, 
Obras e ServIços 

~-":!'~~.~~ e?;(<<~~ 
~~ 

OBRA: EXECUÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRIGOS PARA PONTOS DE PARADA DE ÔNIBUS EM ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO OU DE MADEIRA. 

LOCAL MUNicíPIO DI ILHA COMPRIDA/SP 
CRONOGRAMA FíSICO FINANCEIRO - ABRIGOS DE MADEIRA TRATADA TIPO 1 Ilha Comprida, OS de janeiro de 2020 

oeSCRlçAO R$ TOTAL 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 

R$3.663,96 R$3.663,96 
Placa de identificação da obra RS3.663,96 

100,00% 100,00% 

Abrigo de passageiros para transporte público em madeira tratada em R$125.139,10 R$137.6S3,Ol R$2S.027,82 R$287.819,93 

autoclave tipo 1- simples 
R$287.819,93 

43,48% 47,826% 8,696% 100,00% 

TOTAlR$ 291.483,89 R$128.803,06 R$137.653,01 R$25.027,82 R$291.483,89 

ft. •.••• , ••...••• ' ••..... TOTAL % 44,19% 47,22% 8,59% 100,00% 
- ••••• ~7·":7 luLADO R$ R$128,803,06 R$266.456,07 R$29L483,89 
/' '1ii.T...,;{ft;- 

~ ~ __ ~. ~_..J ___ .... -1 __ • ____ 

~\?f; 
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Município de Ilha Comprldo 
Estância Balneá'ria 

Departamento de Projetos, 
Obras e Serviços 

De Dep. de Eng. Obras e Serviços 

Para Dep. Administrativo 

SOLlCITACÃO 

OBRA: EXECUÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRIGOS PARA PONTOS DE PARADA 

DE ÔNIBUS EM ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO OU DE 

MADEIRA. 

LOCAL: MUNIClplO DE ILHA COMPRIDNSP 

1. OBJETIVO 

Solicitamos ao Departamento Administrativo constar no edital 

referente a estes serviços a "OBRIGATORIEDADE DE VISITA TÉCNICA" 

por parte das empresas que participarem do certame, A SER REALIZADA 
PREFERENCIALMENTE POR TÉCNICO DA ÁREA DE CONSTRUÇÃO 

CIVIL. 

JUSTIFICATIVA 

Justificamos pelo que segue: 

Trata de prestação de serviços em todo território municipal, com 

condições logísticas e específicas muito variadas considerando a extensão 

municipal. 

Trata ainda de interferências recorrentes causadas pelas chuvas, 

mares e acesso ao local das instalações. 

Ilha Comprida, 04 de janeiro de 2020. 

Av. Beira Mar, 11.000. 8al Meu R~canto, CEP 11925·000, Ilha Comprida/SP. Tel.: 1338427059: Fax 133842 1141 
" e-mail-engenharia@ilhacomorida.sp.gov.br 



Município de Ilha Comprida ® 
Estância Ba'lneária . 

Departamento de Projetos, 
Obras e Serviços 

LOCAÇÃO APROXIMADA PARA IMPLANTAÇÃO DOS ABRIGOS 

DO BALNEÁRIO MONTE CARlO PARA O LADO SUL DA ILHA COMPRIOA, 

1- Bal. Monte Carlo, 01 ABRIGO DE MADEIRA TIPO 1 
2- Bal. Di Franco, 01 ABRIGO DE MADEIRA TIPO 1 
3- Leão de Iguape, 01 ABRIGO DE MADEIRA TIPO 1 
4- Bal. Atlântico, 01 ABRIGO DE CONCRETO ARMADO 
5- 8al. Flor de Iguape, Rua Brumado, 01 ABRIGO DE CONCRETO ARMADO 
6- Bal. Sete de Setembro, 01 ABRIGO DE CONCRETO ARMADO 
7- Bal. Marilena, rua Alvorada, 01 ABRIGO DE CONCRETO ARMADO 
8- Bal. Canadá, 01 ABRIGO DE CONCRETO ARMADO 
9- Bal. Terraças, 01 ABRIGO DE CONCRETO ARMADO 
10- Bal. Vitória, 01 ABRIGO DE CONCRETO ARMADO 
11- Bal. Cativeiros, 01 ABRIGO DE CONCRETO ARMADO 
12- BaL Jd. Portugal, 01 ABRIGO DE CONCRETO ARMADO 
13- Bal. Dois Mares, 01 ABRIGO DE CONCRETO ARMADO 
14- Região do Bal. Das Cigarras e Aragarças, 01 ABRIGO DE CONCRETO ARMADO 
15- Bal. São Januário, 01 ABRIGO DE CONCRETO ARMADO 
16- Bal. Barra Velha, Av. Graciano Ricardo; 01 ABRIGO DE CONCRETO ARMADO 
17- Bal. City Mar, 01 ABRIGO DE CONCRETO ARMADO 
18- Região do Bal. Recanto das Toninhas e Janaina, 01 ABRIGO DE CONCRETO ARMADO 
19- Bal. Mares do Sul, 01 ABRIGO DE CONCRETO ARMADO 
20- Sal. Brisa do Mar; 01 ABRIGO DE CONCRETO ARMADO 
21- Bal. Diamante, 01 ABRIGO DE CONCRETO ARMADO 
22- Sal. Vila Nova, 03 ABRIGOS DE CONCRETO ARMADO 
23- Bal. Cidade de Deus, 01 ABRIGO DE CONCRETO ARMADO 
24- Bal. Ubatuba, 01 ABRIGO DE CONCRETO ARMADO 
25- Bal, Credialópolis, 01 ABRIGO DE CONCRETO ARMADO 
26- Vila de Pedrinhas, 03 ABRIGO DE MADEIRA TIPO 1 
27- Cananeia Park, 02 ABRIGOS DE MADEIRA TIPO 2 e 1 ABRIGO DE CONCRETO ARMADO 



Município de Ilha Comprida ~ 
Estância Balneória 

Departamento de Projetos, 
Obras e Serviços 

DO BALNEÁRIO PORTO VELHO 2 PARA o LADO NORTE DA ILHA COMPRIDA 

28- Balo Xandú, 01 ABRIGO DE CONCRETO ARMADO 
29- Márcia, 01 ABRIGO DE CONCRETO ARMADO 
30- Bal. Mar azul, 01 ABRIGO DE CONCRETO ARMADO 
31- Bal. Praia do Marlin, 01 ABRIGO DE CONCRETO ARMADO 
32 -Praia do Araçá, 03 ABRIGOS DE CONCRETO ARMADO 
33- Região do Pinheirinhos, 01 ABRIGO DE CONCRETO ARMADO 
34- Ponta da Praia, 03 ABRIGOS DE CONCRETO ARMADO 

REGIÃO CENTRAL 

35- Rua Bermudas, Praça 27 de outubro - já é simples de madeira; 01 ABRIGO DE MADEIRA TIPO 2 
36- Rua Bermudas, Praça dos Tanoeiros; 01 ABRIGO DE MADEIRA TIPO 2 
37- Av. Copacabana com Rua Caris Bad, 02 ABRIGOS DE CONCRETO ARMADO 
38- Av. Copacabana com Baden Baden, 1 ABRIGO DE CONCRETO ARMADO 
39- Av. Copacabana com Rua Itajubá, dos dois lados; 01 ABRIGO DE CONCRETO ARMADO 
40- Av. 27 de outubro, 1 ABRIGO DE CONCRETO ARMADO 
41- Av. Candapuí Norte com Bom Jesus de Iguape; OS ABRIGOS DE MADEIRA TIPO 1 e 01 DE MADEIRA 
TIPO 2 
42- Av. Candapuí Sul com Rua Porto Velho; 04 ABRIGOS DE MADEIRA TIPO 1 e 01 ABRIGO DE MADEIRA 
TIPO 2 
43- Av. São Paulo, 08 ABRIGOS DE MADEIRA TIPO 1 
44- Av. Ulisses Guimarães, 02 ABRIGOS DE CONCRETO ARMADO 

Ilha Comprida, 05 de janeiro de 2020 



Munlcfplo de Ilha Comprida ~ 
Estância Balne6ria 

Departamento de Projetos, 
Obras e Serviços 

OBRA: EXECUÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRIGOS PARA PONTOS DE PARADA DE ÔNIBUS EM ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO OU or 
MADEIRA. 
LOCAL: MUNicíPIO DE ILHA COMPRIDA/S? 

QUADRO DE SERVIÇOS CRfTlCOS - ABRIGOS DE CONCRETO ARMADO PRt MOLDADOS 

DESCRICAO CTD. UNo 
formas metálicas para concreto 551,02 m' 

Forma em madeira comum para fundação 38,70 m' 
Concreto preparado no loca I, fck = 30 M Pa 35,25 m' 
Lançamento e adensarnento de concreto ou massa em estrutura 35,26 m' 
Armadura em barra de aço (A-50 (A ou B) fyk" 500 MPa 3173,40 kg 
Vemiz de proteção a nti pichação 560,72 m' 
Chapa em policarbonato compacta, cristal, espessura de 10 mm 83,64 m' 

Película de controle de 'lnsidência de luz solar na cor bronze co proteção UVA e UVB, para aplicação em vidros 26,44 m' 

QUADRO DE SERViÇOS CRfTICOS. ABRIGOS DE MADEIRA TRATADA TIPOS 1 E 2 

DESCRICAO QTO, UNo 
Fornecimento de peças diversas para estrutura em madeira 11,53 m' 
verniz fungicida para madeira 265,40 m' 
verntz de proteção antíplchação Z65,40 m' 
Chapa em policarbonato compacta, cristal, espessura de 10 mm 252,57 m' 

Película de controle de insldência de luz solar na cor bronze co proteção UVA e UV8, para aplicação em vidros 113,01 m' 

Estão sendo consideradas para este quadro de serviços crlticos 50% das quantidades totais de serviços mais relevantes. 

Ilha Comprida, OS de janeiro de 2020 



Munlcfplo de Ilha Comprida ® 
Estância Balneárla 

Departamento de Projetos. 
Obras e Serviços 

OBRA: EXECUÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRIGOS PARA PONTOS DE PARADA DE ONIBUS EM ESTRUTURA DE CONCRETO ARMAOO 
OU DE MADEIRA. 

LOCAL: MUNIC[PIO DE ILHA COMPRIDA/SP 
QUADRO DE SERViÇOS cRITICaS - ABRIGOS DE CONCRETO ARMADO PR~ MOLDADOS 

OESCRIÇAO UNo 
formas metalicas para concreto m' 
Forma em madeira comum para fundação m' 
Concreto preparado no local, fck" 30 MPa m' 
Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura m' 
Armadura em barra de aço (A-50 IA ou B) fyk = 500 MPa kg 
Verniz de proteção antiplchação m' 
Chapa em policarbonato compacta, cristal. espessura de 10 mm m' 

Película de controle de insidência de luz solar na cor bronze co proteção UVA e UVB, para aplicação em vidros m' 

QUADRO DE SERViÇOS cRITICaS - ABRIGOS DE MADEIRA TRATADA TIPOS 1 E 2 

DESCRlÇ_AO UNo 
Fornecimento de peças diversas para estrutura em madeira m' 
Verniz fungicida para madeira m' 
Verniz de proteção antipichação m' 
Chapa em policarbonato compacta, cristal, espessura de 10 mm m' 

Película de controle de Insidência de luz solar na cor bronze co proteção UVA e UVB, para aplicação em vidros m1 

Estão sendo consideradas para este quadro de serviços crlticos 50% das quantidades totais de serviços mais relevantes. 
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Município de Ilha Comprida 
Estância Balneária 

DE: SENHOR PREFEITO 
PARA: DEPARTAMENTO FINANÇAS 

Data: 06/02/2020 

Preliminarmente à autorização, solicitada pelo Responsável do Departamento de 

Engenharia, Obras e Serviços, para que sejam tomadas as devidas providências no tocante aos 

procedimentos que instruem à Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de execução e instalação de abrigo para ponto de parada de ônibus em estrutura de concreto 

aLI de madeira em diversas Ruas/Balneários do Município de Ilha Comprida com o 

fornecimento de equipamentos, materiais e mão-de-obra, o presente processo deverá tramitar 

pelos setores competentes com vistas: 

] - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face 
à despesa; 
2- À elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento 
licitatório, indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem 
adotados no certame; 
3- À elaboração do instrumento convocatório da licitação e da 
minuta do co rato; 
4- Ao ex me e aprovação do procedimento indicado no item J 
acima, pelo D artamento Jurídico, se necessário. 
Requer-se urg eia nas informações, tendo em vista a necessidade 11::\ 

prestação dos serviços. 

-: 

". \ 
i 
! 

Av Beira Mar, 11 .000 - Balneário Meu Recanto - Ilha Comprida / SP - CEP 11925-000 
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DIRETORIA FINANCEIRA 

INFORMAÇÃO DE RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

DO: DEPARTAMENTO DE fINANÇAS 

PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO 

De conformidade com 
n ? 8.666/93 e suas alterações, 
verificando as escriturações 
podemos constatar que: 

Existe verba na dotação orçamentãria abaixo 

o que preceitua a Lei 
temos a informar que, 
em nossos arquivos, 

descrita: 
As despesas decorrentes desta licj,taç~o 

estão estimadas em R$S97.757,79 (oitocentos e noventa ~ 
sete mil, setecentos e cinquenta e 
e nove centavos) 
orçamentárias: 

DEPARTAMENTO DE 
02.04 DIVISÃO DE 
02.24.02 MANUTENÇÃO 

15.452.0006.2016 

onerarão das 
sete reais 
seguintes 

e setenta 
dotações 

PUBLICOS 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS 

ENGENHARIA, OBRAS E 
MANUTENÇÃO VIARIA E 

DE VIAS E ESPAÇOS 
CATEGORIA ELEMENTO 
DE TERCEIROS/PESSOA 

SERVICOS 
DRENAGEM 

JURIDICA - fONTE DE RECURSOS - 1 - CÓD. DE APLICAÇÃO - 
110.000 - FICHA ORÇAMENTÁRIA N° 95. 

Com recurso o r c am e n t á r i o suficiente, para 
atender ao solicitado, pelo Departamento solicitante, 
que tem por objeto: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de execução e 
instalação de abrigo para ponto de parada de ônibus em 
estrutura de concreto ou de madeira em diversa5 
Ruas/Balneários do Município de Ilha Comprida com o 
fornecimento de equipamentos, materiais e mão-de-obra. 

I.C./SP, 06 de fevereiro de 2020. 

Afro~~sc 
Diretora do Departam 

Leite 
Finanças 

Av Beira Mar, 11.000 - Balneário Meu Recanto - Ilha Comprida / SP - CEP I 1925-000 
Tel.: 133842-7000 I www.ilhacomprida.sp.gov.br 
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DEr ART AMENTO JURÍDICO 

PARECER 

Consulta-nos Vossa Excelência, a manifestação sobre a necessidade de 

realização de procedimento licítatório, para Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de execução e instalação de abrigo para ponto de parada de 

ônibus em estrutura de concreto ou de madeira em diversas Ruas/Balneários do 

Município de Ilha Comprida com o fornecimento de equipamentos, materiais e m30- 

de-obra, que vem acompanhado dos documentos necessários à forrnalização de 

proposta para execução do serviço/ fornecimento do produto. A modalidade de 

licitação a ser aplicada no presente caso é a TOMADA DE PREÇOS, definida de 

acordo com seu objeto e determinada em função dos limites constantes do Artigo 23, 

inciso 1, alínea "b",.da Lei Federal n? 8.666/93 

Por fim, informa-se que o tipo de licitação a ser adotada está previsto 

no artigo 22 - Inciso Il, da lei retro citada. 

Este é o Parecer. S.M.}. 

Ilha Comprida/8P, 06 de fevereiro de 2020. 

Av Beira Mar, 11.000 - Balneário Meu Recan 0- Hha Comprida / SP - CEP 11925-000 
Iel.: 133842-7000 I www.ilhacomprida.sp.gov.br 
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AUTORIZAÇÃO 

GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR, Prefeito do 

Município de ilha Comprida, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais que me são 

conferidas por lei, e em conformidade com o disposto na Lei Federal n? 8.666/93 AUTORIZO 
a abertura de uma Licitação Pública, na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, destinada a 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de execução e instalação de 

abrigo para ponto de parada de ônibus em estrutura de concreto ou de madeira em diversas 

Ruas/Balneários do Município de Ilha Comprida com o fornecimento de equipamentos. 

materiais e mão-de-obra, conforme foi solicitado no memorando do Departamento de 

Engenharia, Obras e Serviços. 

o que dispõe a Lei 8.666/93 e suas atualizações 

posteriores, providenciando - se a fi alização do processo. 

Ilha Comp [da/Sl', 06 de fevereiro de 2020. 

/ 
GERALD O BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

Av Beira Mar, 11.000 - Balneário Meu Recanto - Ilha Comprida / SP - CEP 11925-000 
Tel.: 133842-7000 I www.i1hacomprida.sp.gov.br 
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DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - DIVISÃO DE SUPRIMENTOS E 

LICITAÇÕES 

AO DEPARTAMENTO JURíDICO 

07/02/2020 

Assunto:- Solicitação de Parecer Jurídico 

Senhor Procurador, 

De conformidade com o parágrafo único do artigo 38 da Lei 

8.666/93, venho através do presente, solicitar a Vossa Senhoria, Parecer Jurídico 

com relação ao Edital apresentado, referente ao presente "TOMADA DE PREÇOS", 

cujo objeto refere-se a: Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de execução e instalação de abrigo para ponto de parada de ônibus em 

estrutura de concreto ou de madeira em diversas Ruas/Balneários do Município de 

Ilha Comprida com o fornecimento de equipamentos, materiais e mão-de-obra. 

Na certeza de ser atendido, antecipo agradecimentos. 

Atenciosamente, 

Ana paUla~~lva Gomes 
Divisão de Suprimentos e Licitações 

\ 

_. 

Av Beira Mar, 11.000 - Balneário Meu Recanto - Ilha Comprida / SP - CEP 11925-000 
Tel.: 133842-7000 I www.ilhacomprida.sp.gov.br 
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA. INTERNET 
(enviar pejo e-mal! administrocoo@íJhacomprída.5p.qov.br) 

TOMADA DE PREÇOS N2, 003/2020 
PROCESSO N!!, 034/2020 - Mie 

Denominação: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Cidade: 

Estado: 

Telefone: 

Fax: 

Obtivemos, através do acesso à página www.ilhacomprida.sp.gov.br. nesta data, cópia do instrumento convocatório da 
licitação acima identificada. 
Local: de de 2020. 

Nome: _ 

Senhor Licitante, 
Visando à comunicação futura entre este Municipio e sua empresa. solicitamos a Vossa Senhoria preencher o recibo de 
retirada do Edital e remetê-I o a Licitação, pelo e-mail administracao@ilhacomprida.sp.gov.br. \" 
A não remessa do recibo exime o Município de Ilha Comprida Estado de São Paulo da comunicação, po meio de e-mailde 
eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como 'de quai quer informações 
adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. ' 
Recomendamos, ainda, consultas à referida página para eventuais comunicações, esclarecimentos 
disponibilizados acerca do processo licitatório. 

Av E3~in::l ~(_,r. 'I 1 000 - UC)lln..;p~nio ~el..l ReC'onto .. IlhO Comnrldo / SP - CEP I 192.s .. QUO 
TeL: 13384"2 .. 7000 I """"","",,",w.irt"""locomprido.sp.Qov.or 
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N2 003/2020 
PROCESSO N!! 034/2020 

o MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA, entidade pública, inscrita no C.N.P.J./M.F. sob o nº 64.037.872/0001-07, com sede na Avenida Beira 
Mar, 1'12 11.000 - Balneario Meu Recanto, neste Municlpio de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar a licltação na modalidade "TOMADA DE PREÇOS DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE" objetivando 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO OE SERViÇOS DE EXECUÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRIGO PARA PONTO DE 
PARADA DE ÓNIBUS EM ESTRUTURA DE CONCRETO OU DE MADEIRA EM DIVERSAS RUAS/BALNEARIOS DO MUNicíPIO DE ILHA 
COMPRIDA COM O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA, COnforme anexos, que fazem parte integrante 
deste edital. A presente licitação é regida pela Lei Federal n2 8.666. de 21 de junho de 1.993 e suas alterações e de forma suplementar. 
pela Lei Complementar n2 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações posteriores e de conformidade com os termos e condlções 
do presente EDITAL, com as seguintes caracterfsticas: 
ai MODALIDADE: Tomada de Preços n2 00312020 
b) TIPO: Menor Preço/Global POR LOTE 
c) RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CADASTRO: AS EMPRESAS INTERESSADAS EM PARTICIPAR DA LICITAÇÃO DEVEM SE 
CAOASTRAR ATÉ O TERCEIRO DIA ANTERIOR À ABERTURA DOS ENVELOPES "HABILITAÇÃO", CONFORME ARTIGO 22 - § 22 DA LEI 
FEDERAL N9. 8.666/93. 
di RECEBIMENTO DOS ENVELOPES nº 01- HABILITAÇÃO e 02- PROPOSTAS. até as 09 horas do dia 27/02/2020, PROTOCOLAR no 
Departamento de Administração - Divisão de Suprimentos e licitações da Prefeitura do Município de Ilha Comprida, ito à Avenida Beira 
Mar, n' 11.000 - Balneário Meu Recanto -Ilha Comprida/SP. 
e) ABERTURA DOS ENVELOPES: N2 01- HABILITAÇÃO: às 09 horas do dia 27/02/2020, na Sala de Reuniões da Prefeitur do Municipio de 
Ilha Comprida/SP, sito à Avenida Beira Mar. n'l1.000 - Balneário Meu Recanto -Ilha Comprida/SP. 

f) VISITA TÉCNICA OBRIGATORIA: Para a correta elaboração da proposta, deverá o licitante visitar, com o acompanham nto de servidor 
deste Município, os locais onde serão executados os serviços objeto da licitação, durante o período compreendido e tre a darn de 
publicação deste edital e o dia anterior a data do Pregão, com objetivo de tomar conhecimento de todas as ínformaçõ e condições 
acerca da execução dos serviços a serem contratados, mediante prévio agendamento de horário junto ao Departamento d Eng 
Obras e Serviços, situada à Avenida Beira Mar, nº. 11,000 - Balneário Meu Recanto, neste Município de Ilha Comprida - - Paul 
Telefone; (13) 3842 7000 ramal 7091. O responsável técnico designado pela empresa devera comparecer munido de do 
comprovação de que faz parte do quadro de funcionários da empresa, ou outro equivalente que comprove seu vinculo. 

fI) - Cabe ao licitante fazer minucioso estudo, verificação e comparação de todos 05 desenhos dos projetos aprasentad 5, dos d 
das especificações e demais documentos integrantes da documentação técnica disponibilizada pela Prefeitura unicipal 
Comprida !SP para a execução dos serviços, inclusive dos dados apurados quando da visita técníca. 
1- OBJETO: 
1.1. Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇ: S DE EXECUÇ 
INSTALAÇÃO DE ABRIGO PARA PONTO DE PARADA DE 6NIBUS EM ESTRUTURA DE CONCRETO OU DE MADEIRA EM DIVER 5 
RUAS/BALNEARIOS DO MUNIc{PIO DE ILHA COMPRIDA COM O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO-DE-OBR , 
conforme anexos, que fazem parte integrante deste edltal. A execução dos serviços será feita sob o regime de erApreitada por preç 
global. \ 
2 - DOTAÇÃO ORCAMENTARIA E RECURSOS FINANCEIROS \ 
2.1. As despesas decorrentes desta licitação onerarão da seguinte dotação orçamentária: DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA, OBRAS [ 
SERVICOS 02.04 - DIVISÃO DE MANUTENÇÃO VIARIA E DRENAGEM 02.24.02 - MANUTENÇÃO DE VIAS E ESPAGOS PUBLlCOS - 
15.452.0006.2016 - CATEGORIA ELEMENTO - 3.3.90.39 - OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS/PESSOA JURIDICA - FONTE DE' ECURSOS - 1 - 
CÚD. DE APLICAÇÃO - 110.000 - FICHA ORÇAMENTÁRIA N2 95, com o valor global estimado de R$, 897.757,79 (oitocento e noventa e 
sete mil, setecentos e cinquenta e sete reais e setenta e nove centavos), sendo: 
LOTE I valor estimado Global - RS. 476.524.92 (quatrocentos e setenta e seis mil. quinhentos e vinte e quatro reais e noventa e ais 
centavos); 
LOTE 11 valor estimado Global - R$. RS. 421.232,87 (quatrocentos e vinte e um mil, duzentos e trinta e dois reais e oitenta e sete 
centavos). 
3· FORNECIMENTO DE INFORMACOES 
3.1. Os interessados poderão solicitar esclarecimentos através do email administracao@ilhacomprida.sp.gov.br. aos cuidados da 
Comissão Permanente de Licitação, até o prazo de dois dias úteis anteriores à data para abertura dos envelopes, 
4 - DAS CONDICOES DE PARTlCIPACÃO 
4.1. Poderão participar desta licitação. as empresas do ramo pertinente ao objeto descrito na Clausula Primeira do presente edito I. 
devidamente cadastradas que disponham do CRC - Certificado de Registro Cadastral emitido pela Prefeitura do Municipio de Ilha 
Comprida vigente na data de abertura dos envelopes, bem como aquelas que preencherem os requisitos para a sua emissão até a data 
estabelecida no item "d}" do preâmbulo do presente edítal: 
4.2. Será vedada a participação: 
4.2.1. De empresas suspensas temporariamente de participar em licitação e impedidas de contratar com a Prefeitura Municipal de Ilha 
Comprida, nos termos do artigo 87, inciso 111 da Lei n2 8.666/93, e ou art. 7 da Lei Federal 10.520/2002; \ 
4.2.2. De empresas declaradas íntdôneas para licitar ou contratar com os órgãos e entidades da Administração Pública em eral, nos 
termos do artigo 87, inciso IV da Lei 1'12 8,666/93; 
Os itens "4.2.1" e "4.2.2" do item 4.2 encontram amparo na SÚMULA Ne 51 - A declaração de inidoneidade para licitar ou 
(artigo 87, IV da Lei ne 8.666/93) tem seus efeitos jurídicos estendidos a todos os órgãos da Administração Pública, ao passo 

Av Beir-o fv'\Qr'. 1 1.000 - ~olneól·;o lV"\eu F .••.• econto - Ifhc Corr"'r.:.rlda I SP . C.':E~~ 1 '92'::' 0(..,)0 
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casos de Impedimento e suspensão de licitar e contratar (artigo 87, 111 da lei nº 8.666/93 e artigo 72 da lei nº 10.520/02), a medida 
repressiva se restringe. 
4.3. As microempresas e empresas de pequeno porte, visando o exercíclo de preferência previsto na lei Complementar nº 123/06, 
alterada pela Lei Complementar n2 147/14 e suas alterações, deverão apresentar Declaração de acordo com o modelo estabelecido no 
Anexo deste Edita!. 
4.2. Não será permitida li participação de pessoa ffsica, de consórcio de empresas, de empresas em regime de falêncie ou concordara, 
estando também abrangldas pela prolblção aquelas que estejam cumprindo penalidade de suspensão temperaria de licitar ou contratar 
com a Administração e que tenham sido declaradas inidôneas para contratar ou licitar com a Administração Pública de qualquer nível, 
sem contar ainda com as demais proibições elencadas no art. 92 da Lei Federal n2 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
4.3. No caso de empresa que venha a ser declarada inidônea para licitar, sendo este fato superveniente à homologação da presente 
licitação e anterior à assinatura do contrato, a administração poderá a seu exclusivo critério adjudicar o contrato à empresa proponente 
habilitada que estiver classificada em segundo lugar na proposta de preços, nas mesmas condições oferecidas pela proponente 
classificada em primeiro lugar. 
4.4. Para participar a licitante deverá apresentar 02 (dois) envelopes, devidamente fechados de forma a não permitir violação, contendo 
no envelope de n2 01 os documentos de "HABILITAÇÃO" e no envelope nº 02 - "PROPOSTA DE PREÇO". 
4.4.1 Os envelopes deverão conter, na parte externa, os seguintes dizeres: 

AO MUNIOPIO DE ILHA COMPRIDA 
ENVElOPE Nt. 01 - )oIA81L1TA.cAO 
TOMAOA O~ PREÇOS N' _il.OIO 
PROCESSO N9 ___jl020 
NOME DA PROPONENTE 
CONTRATAÇ.110 DE EMPRESA ESPWAllZADA NA P'UTAÇAo DE SERViÇOS DE EXECUÇÃO' INSTALAçAO DE AeRIGO PARA PONTO DE PARADA De OW6US EM ESTRUTURA DE CONeRno "I' DE 
MADEIRA EM DiveRSAS RUAS{!!ALNEARIOS 00 MUNldP10 DE IlHACOMPRIOA/SP. 

AO MUtllCIPIO DE ILHA COMPRIDA 
~tlVHOPE N'. 02 - PROPOSTA OE PRECO 
TOMADA DE PREÇOS N' __j2010 
PROCESSO N'II -'2010 
NOME DA PROPONENTE 
CONTRATAÇ.lO DE EMPRESA E5PWAlIlAOA NA PRESTAÇ)tiO DE SERViÇOS DE EXECUÇÃO r INSTALAÇ.llo DE ASRIGO PARA PONTO DE PARADA DE ONIBUS EM ESTRUTURA DE CONeR TO Ou nt I 
MADEIRA. EM OMR""'S RUAS/BA.LNEARIOS DO MUNIc!PIO DE IL~A COMPRtoA/SP _ 

4.5 - Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, em hipótese alguma será concedido prazo suplementar, ou per itida a 
alteração, inclusão, ou substituição do conteúdo dos mesmos ou ainda, a correção do que constar nos documentos e propostas. ~ 
4.6 A entrega poderá ser feita por qualquer pessoa em nome da empresa, no entanto, somente o representante devidamente aut I 

na forma indicada no item 4.8 abaixo, é que poderá exercer qualquer outra prerrogativa, ou praticar qualquer ato pertinente a res te r 
licitação. '/ 
4.7 Serão adrnltidas as propostas encaminhadas por via postal e entregues ao Órgão licitante no prazo mencionado no item" 'acima'. 
Órgão Licitante não será responsável pelo extravio ou abertura antecipada de invólucros, ou de envelopes com doeu 
habilitação e propostas, salvo as identificadas na forma mencionada no item 4.4.1 e entregues em sua área de protocolo. 
4.8 Para o credenclamento do representante da empresa que deseje participar da sessão, e acompanhar 05 trabalhos da Cpmissão de 
licitações, representando legalmente os interesses de sua empresa, deverão ser apresentados os seguintes documentos fora dos 
envelopes Habilitacão e Proposta: 
a) Tratando-se de representante legal, (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), o estatuto social, contrato sacia 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
b) Tratando-se de procurador, instrumento públtco de procuração Ou instrumento particular com firma reconhecida do represe tnnte 
legal que a assina, na qual constem poderes específiCOS para interpor recursos e desistir de sua interposlção, bem como praticar tod 
demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a" acima, 
comprove os poderes do mandante para a outorga. 
4.9 O representante legal, ou O procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que contenha fóto. 
4.10 Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas 
uma credenciada. 
4.11 A empresa licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não puder praticar atos em seu 
nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, poderá acompanhar os trabalhos; contudo ficarâ impedido de 
manifestar-se; permanecendo válida a sua proposta de preço, que será aceita e considerada para efeito de ordenação das propostas e 
apuração do menor preço. 
4.12 A titulo de sugestão, o Edital traz em seu Anexo, modelo de credenciamento do representante da empresa 
4.11 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICRO-EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE. 
4.11.1 - Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da preferência prevista na lei Complementar n~ 
123/06 e suas atualizações, que deverá ser apresentada de acordo com o modelo estabelecido no ANEXO deste Edital; comprovando o 
seu enquadramento; o documento, apresentado.f.Q..@ dos Envelopes n\! 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação). 
a) Para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, as empresas deverão apresentar, consoante artigo 8º da 
Instrução Normativa nº 103, de 30 de abril de 2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC, certidão excedida pel~ 
Junta Comercial atualizada (simplifica da ou especifica) que comprove o seu enquadramento, nos termos da Lei Complementar Fed~r~1 nq 
123/06, especialmente em seu artigo 32, assim demonstrando que está apta a exercer o direito de preferência, conforme previsto em 

seus artigos 42 a 49. \\ a.1) A referida certidão, expedida pela Junta Comercial, deverá ser apresentada fora dos Envelopes n2 1 (Proposta) e n2 2 (Habilitaçã 
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S • CONTEÚDO DO ENVELOPE NW 01 - HABILITAÇÃO. 
o envelope nll 01· HABILITAÇÃO deverA conter 05 seguintes documentes: 
S.l • HABIlITAÇÂO JURrOICA: 
ai Certificado de Registro Cadastral. e~pedldo pela Prefeitura do Munlclplo de Ilha Comprida. dentro do prazo de validade, observada il 
conformidade da atividade. com o objeto da tlcttação, 
b) em se tratando de sociedades empre~~,las ou Simples. o ato ccnstttutlvc, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Penoas JurldlCas, nos termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no caso 
de sociedades por ações. acompanhado de documentos de elekão de seus administradores; 
b1JOs documentos descritos no subltern -a- deverão estar acompanhados de todas as alteraç&es ou d.:. consolldaç50 respectiva, 
conforme legislaç!!o em vigor; 
cl Decreto de autorlzaçllo e ato de registro ou autorização para funcionamento el!pedido pelo órgio competente, tratandc-se de 
empres.:. ou sociedade estrangeira em funcionamento no paIs, quando a atividade assim o eJ(lgir; 
di Decreto de autorlzaç30, em se tratando de empresa ou ~ocledade estrangeira em funcionamento no PaIs. e ato da registro ou 
autorlzacão para funcionamento expedIdo pelo 6rg~0 competente, quando a atividade assim o exigir. 
5.1.1 Os documentos relacionados nas alfnen de Hb a d" deste subltem 5.1. nãe preclsarllo constar no Envelope n9 02 -Ha 
tiverem sido apresentados para o credenctamento do representante da licitante. 
5.2· REGULA~IDAOE F=ISCAl E TRABALHISTA: 
5.2.1. Prova de lnscnçãe no Cadastro Nacional de Pessoas Jurldlcas do Ministério da Fazenda (CNPJ) 
5.2.2. Prova de inscrlçllo no cacastrc de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede ou ao domid1io do licitante, pe 
seu ramo de atfvldade e c:ompativel com o objeto do certame; 
5.2.3. Cer1id3o Conjunta Negativa de Dábltos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federals (inclusive as cent 'buiç .s 
scctals] e ~ ~ivida Ativa da Uniãc: 
5.2.4. Certidão de regularidade de débito com aIs) Fazenda(sl Estadual e/ou Municipal, da sede ou do domlcflío do licitante, port 
ao seu ramo de atividade e compatível com o Objeto do certame; 
5.2.5. Certld~o de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de ServIço (FGTS): 
5.2.6. Certldao Negativa de Débitos Trabalhistas· CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de Negatlvil. 
5.2.7. Declaração de conhecimento das Informa~!jes e que acena todas as condições do Edital, para cumprimento das obrigações 
objeto da IIcltaçl!o; I 
5.2.8 O proponente Que desejar fazer uso do direito da lei Complementar n9123/6 de 14 de dezembro de 2005 e suas 8tualizJçÔes. qUI! 
trata de Mlcroempresa e Empresa de Pequeno Porte, deverá apresentar a documentação de acordo no Que diz o item 4.11 do cbrtilme. 
5.2.9 lu mlcrcernpresas e empresas de pequeno porte. por ocaslDo da participação neste certame, ~ ilpresent~r roda a 
documentilç~o exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrlç:!Q; 
5.2.9 . Havendo alguma restríção na comprovaçllo da regularidade nscal. será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias útets, a ntar da 
publlcaçllo da homologação do certame, prorrogáveiS por Igual perlodo, él critério da Administração Publica. para a regularlz ção da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emlssãc de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de c rtidâo 
negativa; 
5.2.10 • A não-regutartzaçêo da documentaçAo, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na decadêncIa do direito li contrata 
sem prejulzo das sanções previstas neste edital, procedendo· se ~ ccnvecaçãc ecs licitantes para, em sessão pública. retomar os atos 
referentes ao procedimento Iicitat6rlo. 
5.3. qUAlIFICACÃO TtCNICA 
5.3.1. Original ou cépla autenticada da Certld:lo de Reglwo da empresa/pessoa [urldlca, e de seu (s) responsável (15) t~cnlco(sl. dentro 
do prazo de validade, emitida pelo CREA . Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou CAU • Con~elho de Arquitetura e urbanlsmo: 
S.3.1.1 A capacltação técnica profissional (especifica), nos termos das Súmulas nV 23 e 25 do Tribunal de Contas do Estado dI'! S!lo Paulo. 
será comprovada através da Ficha de Registro do Empregado, registro na carteira profissional, contrato de trabalho. sendo possillcl 11 
contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execuçãc dos serviços; ou Ilinda, 
no caso de SÓCIO, através do contrato social em vigor, de forma a comprovar que o licitante pouui em seu quadro permanente, na dala 
de entrega da proposta, de profissional de nrvel superior, ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente. detentor co 
Certidões de Acervo Técnico· CAT's, emitidas em seu nome pelo CREA ou CAU. em originais ou cópias autenticada~. de forma a 
comprovar experiência em servlçcs de mesmas caracterlstlcas que as do objeto desta Ilcttaçâc e que façam referência a: 

LOTE I 

QUADRO DE SERVI~S CA{TICOS· ~BRIGOS DE CONCRETO ARMADO PRt MOlOAOOS 

DESCR~ÃO UNo 
Iocrr eU mctõllius para concreto m' 
FO'''D em mad'!lra comum para fundaç~o m' 
(o)(rcto preparado no local. fck ·30 M?a m' 
.all<;õlmento e l.demamento de concreto 01.1 mana em~strutura m' 
~rm~dura em tarri! da aço <:A·SO IA 0\1 Sj Iyk • 500 Ml'jI ~I 
'Ie--lr de P'Ot~!lo ilntlpicl\aç30 m' 
:1\;;':<1 em poliQrbonato comp<lctl'l. cri~:;I, e1pessura ee 10 mm m' 

l(! ítula ce cenrroíe de Insidfncia de luz ~o'ar na cor br:lnl(! CO proleçl!o UVA e uva, para aplltaç30 em III<1r05 m' \ ... " 

" (},.,:,I,-o ""'01'. 11.000 - 6otneô,.lo Me ••• ReC::QntQ . IIhc;o Con,prldQ / SI" • CC'P 
Tol.: 133842-7000 I www.U"'ocon.,~r1do."o.QC)v.br 
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LOTE 11 

qUADRO DE SEP.VI(05 CRrT1CC':; - ABRIGOS DE MADEIRA TRATADA T1POS 1 E Z 

OES:RICAO UNo 
.:a-necimenfO de peças dtver~as jlllra f!!t:utura em ma::lelra m' 
IHnlz lunglclda par. madclra m1 
'Vl'tnl. de prot~çJo anllph;naçao 
~~ aaa em poliurbonato compacta. cristJI, e!pcssvra de 10 mm 

m' 
m) 

Pclí:ula de eertrere de In5Id~n(la do lu: .olar na cor brome ee proteç30 UVA c UVB. para apUcilçllo em vldrO$ m' 

5.:1.1.2 Comprov<lç30 da quallflcaç~o operadonal da emp'resil, no;'term~s do I~clso li, do artigo 30 da Lei Federal n9 8.666/93 c dói 
Súmula nO 24 do Tribunal de Contas do EstDdo de SlIo Paulo, pela apresentaçllo de prova de aptldllo para o desemaenho de atlvlcjadll 
pertinente e compatível em caracterlsucas. quantidades e !)raros com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de Atestado{s) 
e/ou Certldiio(~es) de ~pacldade Operaclonal, rornecldo(s) por pesseals] jurldicil(s) de direito público ou privado, necessartarnente em 
nome do licitante, no(s) qual{als) se indique(m) a experl~ncli! de execução de, no mlnlmo; 

DESCRI O aTO. 
~ J,S3 

2G~.JlO 
2'~.1I0 m' 
n/.~1 m~ 

1:': 01 m' 

LOTE I 
-_.~ avÁÕRÔ õi' SEiíVlCOS ciUri'cos ..•• aRiCiõs Df co;i"cR-rTiJ i;R,..,ÃOõ" pÍli ~;;;lI:iÃOOS 

DESCRICÃO ore. UNo 
lermo. m~I.!iC •• p.rft (01)(''''0 G~l-)2 ",' 
~Il",,~ em madelr. comum po •• ',mcl.çJo ~]O ,.,' 
onnelO prepa,"l!o 110 Ioc-al •• C\ • 30 MP, 1So.26 m' 
,an(~mento. ,adt'n~m'fnlO d~ eenerete OU muu em tStrutut"l !S.Z6 m' 

~ ••. .cI"'~ em barra !te ~o ",.:;0 IA ou 8) "'~. '>OD MPa 3tn~o ~, 
I""r";l dI! ortlltttDo o"l(plchlçJo 5tQ,72 rn' 
~.P. em poI~rbOnalD roma.CI., (tls,,'. espC!S$I .•.• de 10 mm f3.J,4 ",' 
P.lí:ul. d. (o •• trolo d.I,"ldl!nc;~ de IUllQtD' nl CO' brDnre ce JIfO\~Jo UVA e lN1I, paQ .plltaçlo eM-, dlos ;1;.<14 ,.,1 

LOTE 11 

QUADRO DE SERVIÇOS aITICOS· ABRIGOS DE MADEIRA TRATADA TlPC! 1 ( 2 

Far~cimen\o de petas dlversu pari estrutura em madtlr03. 
Verr.lr funglcld:a p3,a madelrõl 
\'",r.1I de pro\~lIo an\ipichaçJo 
Chapa em pofícarbonato compacta, crístal, c:spe~n ra de 10 mm 

Pellcula de (ontro~ de In~fdl!ncla de luz solar na ct'r brOl'lIC co ptOll!ç30 UVA e uva. para DPlluç50 rmloldros 

5.4. QUALlFICACÃO ECONOMICO~FINANCEIIUÚ;;rt. 31 da -Le-l-ri1i 8.if66(93); 
5.4.1. Cenldllo negativa de pedido de recuperação Judicial, cerxcreata ou ralência, expedida pele distribuidor da sede do (a) proponente, 
ou execução patrimonlal, expedlda no domicOio do (a) licitante. 
a1l Para empresas que estejam em processo de recuperaç:io Judicial, esta dever' apresentar, o PlanQ de Recup~raç30 j~ hcmctogado 
pelo jUflO competente e em pleno vigor, sem prejuflo do atendimento a todos os requisitos de habllitaçãe econômico-financeira 
estabelecidos no edttal, conforme súmula 50 do TCESP. 

SUMUlA Nf SI) • IJIt't ~ro lIaun.,. ltOo podt a ~ ~, # PDt1~ IH ~ 4~ ntr]C"" ~ 
~ /IMI1dIII. ffm ""'"' ~ 1#' .,.~ • ~~ _ ••• ,"w ti< -crr'o. do _ <h """'~0(60 t6 
~ pda}ltflO ~"'If f tfI'I,.,.. """'. Wll'l ~o do .,tftd •••••• , ••• 'odos •••••••••• ,'" ti< l!Clbi!lot;60"'_~ 
,...... •••• tf:61ttltri:1D1 ,..,nI,:of. 

5.S· OUTRAS COMPROVACOES 
a) Oeclaraç30 da licitante, elaborada em papel tlmbrildo e subscrita por seu representante legal, de que não possui no seu quadro de 
Iunclonartos, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre, e menores de 16 anos em qualquer tipo de trabalho, salvo 
na ccndiçâo de aprendiz, i! partir dos 14 anos, conforme preceitua o Indso XXXIII, artigo 70 di! Constitulçllo Federi!1 c/c o inciso V do 
artigo 27, da Lei Federal n9 8.666/93 e suas alterações, (conforme ANEXO do Edital); 
b) Decl"raç30 elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a In~xlsténcla de impedimento 
legal pari! licitar ou contratar com a Admlnlst,açllo Pública de qualquer esfera de Governo. (conrorme ANEXO do Edital); 
c) Dec:laraçllo de conhecimento das informaçOes e que aceita todas as ~ondiç6es do Edital, para cum!)rimento das obrigaç6es do objeto 
da Ilcitaçllo e de acordo com a PORTARIA INTERMINISTERIAl Ni 424, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016, (conforme ANEXO do Edital); 
d)lndicaçllo do responsável, ou responsávels que asslnaeãe o TERMO DE CONTRATO, com a qualificaçl!o completa e cargo que ocu 
ocupam na empresa, n' do CPF e, se procurador O instrumento de mandato; bem como a lndlcação das informaçõ'es bancárias da 
corrente da empresa, constando: o nome do Banco, Ag~ncia e nll da ~onta corrente / pessoa Jurldica, (conforme ANEXO do Editall; 

Av I)olro "",,O'. 1 1.000 _ Uol.-..06,10 N\eu R •••• ::CI"'O • m-.co CO"",,p,I<:IO I S" - Ct!~· I' 92S-0Q0 
Tel.: 1338-'17.-7000 I www.llhoco •.•.• ~prldo.:so!>.ao -v , b. 
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e) A critério da licitante, quando for o caso, poderá a mesma apresentar Declaraçãc da Desistência de ínterpostção de Recurso, 
concordando com o prosseguimento dos trabalhos do procedimento licitatório. (MOdelo OPCIONAL ANEXO). 
5.6 - DISPOSICÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
5.6.1. As certidões exigidas poderão ser apresentadas no original ou através de impresso informatizado obtido via Internat com data de 
expedição não anterior a 180 (cento e oitenta) días da data de encerramento da licitação se outro prazo de vaiidade não constar dos 
documentos, 
5.6.1.1. A documentação também poderá ser apresentada através de cópia, produzida por qualquer processo de reprodução, 
autenticada por cartório competente; 
5.6.1.1.1. As autenticações poderão também ser feitas pelo Presidente ou Membro da Comissão de Licitações, nos termos do artigo 32 
da Lei n.!! 8.666/93, no ato de abertura do envelope respectivo desde que referidas cópias se façam acompanhar dos documentos 
originais, sendo esses últimos devolvidos após a autenticação requerida ao representante legal presente. 
5.G.2. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da licitante, com O número do CNPJ, devendo sei 
observado o seguinte: se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome, com o respectivo número do CNP J; 
5.6.2.1. se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em seu nome, com o respectivo número do CNPJ, exceto aqueles 
que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz; 
5.6.3. Não serão aceitos protocolos de pedidos de certidões ou de outros documentos exigidos neste Edita!. 
6· DA PROPOSTA 
6.1. A proposta deverá ser formulada em papel tlrnbrado da empresa ou identificada sob qualquer forma de impressão, seguindo o 
modelo apresentado no anexo do presente edital, constando a modalidade, o número e ° objeto desta licitação, nome da em resa e seu 
endereço completo, datilografada ou impressa em apenas uma via, em um s6 lado do papel, sem emendas, rasuras. ent linhas ou 
ressalvas, e ser assinada por seu representante legal, identificada com ° seu nome completo, cargo/função e nº do RG, sob p a de ser' 
liminarmente rejeitada. As propostas deverão ser apresentadas de forma clara, concisa, sem emendas. rasuras ou entrelinhas, c nstando 
as seguintes especlficações mínimas: '.. ' 
6.1.1. Validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da abertura do envelope n~ 02 - Proposta Comerei \ 
6.1.2. Critério de Medição: Serviço executado a preço unitário. \ 
6.1.3. O prazo para execução dos serviços, não poderá ser superior a 120 (cento e vinte) dias, contados da assinatura do Contr 
alteração do contrato que implique em prorrogação de prazo, somente será admitida nos casos de alteração e/ou acréscimo do 
contratado, caso fortuito, ou de força maior devidamente comprovada. 
6.1.4. Prazo de início das obras que deverá ser de, no máximo, OS (cinco) dias a contar da data de c:iência pela CONTRATADA na 
de Serviços, emitida pela fiscalização da CONTRATANTE. 
6.1.5. Condições de Pagamento; respeitando as condições estabelecidas na cláusula 08, deste Edital. 
6.2. Os preços deverão incluir todos os impostos, seguros, taxas, contribuições sociais, transporte e quaisquer 
relacionadas com o objeto da presente licitação. 
6.3. Os preços serão fixos e irreaiustáveis. 
6.4. As licitantes poderão incluir nas respectivas propostas, informações adicionais, e quaisquer outros elementos elucidativos 50 
mesmas, 
6.5. As proponentes não poderão, em hipótese alguma. sugerir posteriormente, modificações nas condições de sua proposto, 
alegação de insuficiência de dados, e/ou informações sobre o objeto licitado. 
7 - INICIO E CONDICOES DE EXECUÇÃO DOS SERVICOS 
7.1. A Licitante Vencedora uma vez CONTRATADA, se obriga a dar infeio às obras objeto da presente Licitação, num prazo de, no máximo, 
05(cinco) dias a contar da data de assinatura da Ordem de Serviços. 
7.2. O prazo de execução, para êI conclusão das obras objeto da presente Licitação, será de 90 (noventa) dias, a contar da 0.5. [ordem de 
serviço). 
7.3. Para a execução dos serviços contratados, a Licitante Vencedora deverá disponibillzar profissionais habilitados, que garantam a 
exatidão e a qualidade dos serviços realizados, sob pena da aplicação das sanções contratuais previstas, pelo não cumprimento. ou 
cumprimente irregular das cláusulas contratuais. 
g. DOS DIREITOS E OBRIGACOES DAS PARTES 
8.1. Dos Direitos: Constituem direitos do Órgão Licitante receber o objeto deste certame nas condições avençedas: e do Licitante 
Vencedora receber as informações necessárias à perfeita execução das obras, descritas como objeto do contrato a ser firmado; bem 
como perceber o valor ajustado na forma e nos prazos convencionados pelo presente instrumento. 
8.2. Das Obrigações: 
8.2.1. Constituem obrigações do Órgão Licitante: 
a) efetuar o pagamento ajustado, nas condições estabelecidas; 
b) fornecer a Licitante Vencedora todas as condições e informações necessárias à regular execução do contrato; e 
c) designar, através di! Ordem de Serviços, um engenheiro que ficará responsável pela üscaüração e acompanhamento das obras objeto 
desta licitação. , 
8,2.2. Sem prejuízo das demais obrigações constantes deste instrumento, a Licitante Vencedora deve: 
a) responder por si, como também por seus herdeiros ou sucessores, por todas as cláusulas e condições estabelecidas pelo contrato a ser 
firmado; 
b) deve entregar no Departamento de Projetos, Obras e Serviços do Órgão Licitante, no início dos trabalhos, e respectiva ART • Anotação 
de Responsabilidade Técnica junto ao CREA, devidamente preenchida e quitada. 
c) responder pelas ações e omissões de seus fornecedores/presta dores de serviço e pessoas direta ou indiretamente empregadas n que 
refere-se a execução das obras objeto da presente licitação, assim como por ações e omissões de seus próprios diretores e emprega os: 
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Ne~huma disposição deste procedimento criará uma relação contratual entre qualquer subtornecador/ subcontratado e o Órgão 
LIcitante, para pagar ou fazer com que sejam pagos quaisquer dos referidos subcontratados; 
d) operar 05 equipamentos com pessoal especializado, arcando com todas as despesas de manutenção, combustível, salários, encargos 
sociais, transporte, alimentação e estadia de seu pessoal, impostos, taxas e encargos sociais incidentes sobre o objeto deste 
procedimento; devendo preservar, indenizar e manter o órgao Licitante a salvo de quaisquer reivindicações, demandas, queixas p. 

representações de qualquer natureza, resultante do presente processo de execução de obras. 
e) assumir integral responsabilidade por todos os equipamentos e materiais necessários 11 execução da obra, bem como pelo') 
profissionais empregados, inclusive pelos encargos trabalhistas, prevtcenctános, securttárlos, tributários. fiscais e comerciais incidente, 
ou venham a inCidir sobre o objeto do presente procedimento; sendo que a inadimplência da Licitante Vencedora, com rsferencla aos 
encargos estabelecidos no contrato, não transfere ao Órgão Licitante qualquer responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar 
o objeto deste procedimento; 
f) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente' ao Órgão Licitante, ou a terceiros resultantes ds sua culpa, ou dolo na execuçàc 
das obras contratadas, não excluída, ou reduzida a sua responsabilidade pelo acompanhamento das obras exercido pela ftscauzação 
designada pelo Órgão Licitante. 
g) fornecer os equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços, bem como se obriga a cumprir com todas as exigências das 
leis e normas de segurança e higiene de trabalho, fornecendo os adequados equipamentos de proteção e segurança individuais Que 
garantam a integridade física dos seus empregados, bem como de Qualquer pessoa que necessite permanec~em na obra, 
responsabilizando-se por eventual acidente que 05 mesmos venham a sofrer durante li execução da obra, objeto deste pr edimento. 
h) executar as obras de acordo com as especificações da sua proposta e do objeto contratual, dentro do prazo estabelec o na cláusula 
sexta, deste instrumento; 
i) obriga-se a reparar, corrigir. remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas no total ou em parte, o objeto do contr o em que se 
verificarem vícios, defeitos, falhas, omissões, incorreções ou quaisquer outras irregularidades resultantes da execução, pel periodo de 
05 (cinco) anos, a contar da data do Termo de Recebimento Definitivo da Obra. 
j) afixar placa nos locais das obras, conforme modelo a ser fornecido pelo Órgão Licitante, no período inserido entre a data da 
do Contrato e o início dos serviços. 
k) obriga-se a realizar, no término dos serviços, a limpeza total da área para o recebimento provisório dos serviços. 
I) obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumida, todas as con 
habllltação e qualificação que são exigidas nesta licitação. 
m) aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, nos termos do § lº do a tigo 65 a 
Lei Federal 8.666/93 e suas atualizações posteriores. 
9 - FORMA DE: PAGAMENTO 
9.1. A Licitante Vencedora não poderá protocolizar a nota fiscal, ou fatura antes do recebimento e conferência da medição 
acordo" por parte da fiscalização exerci da pelo Departamento de Projeto, Obras e Serviços do Órgão Licitante. 
9.2. A Licitante Vencedora deverá estará ciente de que o pagamento de cada Nota Fiscal seguirá o Cronograma de Desembols 
efetuado à Licitante Vencedora, através de crédito em conta corrente {informada pela Licitante Vencedora no anexo da edital 
de Conformidade). 
9.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Licitante Vencedora e seu vencimento 
obedecendo ao cronograma acima citado. 
9.4. Caso o dia do pagamento coincida com sábados, domingos, feriados. ou pontos facultativos, o mesmo será efetuada no primeir 
útil subseqüente sem qualquer Incidência de correção monetária. 
10 - PROCEDIMENTO 
10.1. A presente Tomada de Preços será processada e julga da de acordo com os procedimentos estabelecidos pelo art. 43 da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas atualizações. 
10.2. A Comissão de Licitações efetuará, no local e período referidos no preâmbulo do presente edital, o recebimento dos envelopes nP 

01- HABILITAÇÃO e 02 - PROPOSTA. 
10.3. Após a entrega dos envelopes pelos Licitantes, não serão aceitos adendos, acréscimos, supressões, ou esclarecimentos sobre Q 

conteúdo dos mesmos. Os esclarecimentos, quando necessários e desde Que solicitados pela Comissão de Licitação, constarão 
obrigatoriamente da resp<!ctiva ata. 
10.4. No dia e hora estabelecidos, na presença dos membros da Comissão Municipal de Licitações e daqueles representantes presentes. 
terão início os trabalhos de abertura dos envelopes que serão divididos em 02 (duas) fases: 
10.4.1. A primeira fase consistirá na abertura dos envelopes nº 01- HABILITAÇÃO. 
a) O conteúdo do envelope - HABILITAÇÃO apresentado pelas licitantes, serão conferidos e examinados pela Comissão de ucrtações e 
pelos representantes das licitantes, sendo rubricados, folha a folha. 
b) As Ilcitantes que não apresentarem os documentos relacionadas na cláusula 5, ou os apresentarem com vícios, defeitos ou fora do 
prazo de validade, serão inabilitadas pela comissão de Licitação, sendo-lhes devolvido fechado os envelopes n.º 02, tais como for arn 
recebidos, ao final do prazo recursal. 
10.5. Se todos os licitantes forem inabilitados, a Administração poderá flxar-lhes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de 
nova documentação escoimada das causas que ensejaram a inabilitação. 
10.6. Caso ocorra a suspensão da reunião antes do julgamento da fase de habilitação e a mesma não puder ser realizada no mesmo dia, 
será designada a data para a divulgação do resultado da habilitação pela Comissão e publicação no órgão de Imprensa Oficial. . 
10.7. Durante o transcurso das sessões de abertura e/ou julgamento da habilitação e das propostas os representantes cradenciado 
llcltantes poderão fazer constar da ata qualquer declaração, manifestação, observação, ou interesse na interposição de recurso. 
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10.8. As licitantes habilltadas na primeira fase não poderão, na fase de abertura dos envelopes n2 02 PROPOSTA, serem desclas sificadas 
por motivos relacionados com capacidade jurídica, técnica, idoneidade flnanceira e/ou regularidade fiscal, salvo em razão de Iates 
supervenientes conhecidos somente após o julgamento. 
10.9. A Comissão de Licitações, após O recurso definitiva da fase de habilitação, isto e, após o julgamento dos eventuais recursos 
interpostos ou na ausência destes, em ato público previamente designado e para o qual os licitantes habilitados serão convocados, dará 
início à segunda fase, com abertura dos envelopes n~ 02 PROPOSTA DE PREÇO, das licitantes habilitadas. Caso a Comissão de Licitação 
julgue os documentos de habilitação na própria Sessão de Abertura dos Envelopes n2 01 e os representantes legais de todas as empresas, 
(credenciados conforme item 4.8 deste Edital) abram mão do prazo recursal através do registro em ata, poderá a Comissão proceder <1 
abertura dos envelopes de n2 02 - PROPOSTA, na mesma sessão. 
10.10. Os licitantes somente poderão retirar suas propostas, desistindo de concorrer no certame, antes do encerramento da tase de 
habilitação, obrigando-se, após conhecimento dos preços ao cumprimento das condições ofertadas até o término do prazo do contrato. 
10.11. Uma vez abertas as propostas, estas serão tidas como imutáveis e acabadas, não sendo admitidas quaisquer provldâncias 
posteriores tendentes a sanar falhas ou omissões. 
10.12. As propostas serão examinadas e rubricadas pelos membros da Cornissão de licitação, bem como pelos Licitantes presentes, 
sendo proced ida a leitura dos preços e cond íções oferecidas. 
10.13. Se todas as propostas forem desdassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para 
reapresentação de outra, escoimadas das causas que ensejaram a desclassificação 
10.14. Desta fase será lavrada ata circunstanciada, devendo toda e qualquer declaração constar obrigatoriamente da mes 
10.15. Se o julgamento não ocorrer Ioga após a abertura dos envelopes, a Comissão de licitação, divulgará o resulta 
publicação na Imprensa Oficial. 
10.16. As propostas classificadas, serão analisadas para veriflcação de sua aceitabilidade. Para efeitos de julgamento da propostas; 
poderá a Comissão de Licitações proceder, a qualquer tempo, a diligências destinadas a melhor instruir o processo licitató ,ou para 
esclarecer e/ou fundamentar suas decisões. Nos casos em que a Comissão Julgadora de Licitações entender necessário, no 'ficará os 
licitantes através do Diário Oficial para, no prazo de. 48 (quarenta e oito) horas, apresentarem documentos que comp vem a 
composição e a exatidão dos preços propostos, entre outros: 
a) Composição de Preços; 
b) Curva A8C de insumos; 
c) Carta de Fornecedores ratificando os preços dos Insumos; ~ 
dI Taxas de EncCirgos Sociais; 
e) Demonstrativo de BOI. 
10.17. De todas as sessões serão lavradas atas, sendo as mesmas assinadas pelos membros da Comissão de l icit ções e pel ~ 
representantes das licitantes, credenciados na forma prevista no item 4.8, eventualmente presentes. 
10.18. Para exercício do direito de petição, as intimações, avisos e comunicações, bem como o resultado final da licita ão, será feit 
através de e-mail oficial, fax, carta registrada com aviso de recebimento, ou por carta devidamente protocolada, salvo na hipóteses e 
que a lei n2 8.666/93, expressamente, determine a publicação da Imprensa Oficial, caso em que serão feitas no Diário Ofiei I. 
10.19. Havendo recurso, os trabalhos serão suspensos, e havendo a necessidade será designada nova data par. reunião a Comissã 
para prosseguimento dos trabalhos, ou declaração do vencedor. 
10.20. O não comparecimento dos licitantes, ou seus representantes aos atos públicos relativos a esta licitação, não inibi . o curs 
normal do seu procedimento, nem acatará alegações posteriores, exceto quando exercido o direito da licitante de interpo 
recurso administrativo de que trata o Artigo 109 da lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
11- CLASSIFICAÇÃO E JULGAMENTO 
11.1. As propostas serão classificadas e julgadas em ordem crescente, considerando-se em primeiro lugar a que apresentar o menor 
preço global, proposto para a execução do objeto desta licitação, obedecidas todas as especificações contidas no Edital. 
ai as propostas que apresentarem erros manifestos de cálculos, serão corrlgidas automaticamente pela Comissão. 
11.2. Serão desclassificadas as propostas: 
a) cujos preços não forem apresentados em moeda corrente do país; 
b) as propostas consideradas de preços excessivos ou inexeqüíveis; 
c) aquelas que forem apresentadas em desacordo com a planilha da Prefeitura, no que se refere aos serviços e respectivas quantidades. 
di que tiverem seus erros aritméticos corrigidos na forma do item 11.1 a), e seus proponentes se recusarem a aceitar a correção; 
e) que não atendam a Legislação aplicável e/ou as exigências contidas neste Edital, ou consignarem vantagens ou condições nele não 
previstas; 
f) que contenham rasuras ou ressalvas que as invalidem, ou apresentem irregularidades ou vícios que dificultem, ou impossibilitem o seu 
entendimento; 
11.3. Nas licitações será assegurado, como critério de desempate, preferência de contrataçào para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos seguintes termos: 
11.3.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e as empresas de pequeno 
parte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada; 
11.3.2. Para efeito do disposto no art. 44 da LC 123/2006, ocorrendo o empate, preceder-se-à da seguinte forma: 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitada, observado o prazo recursal. \ 
b] Estando esta convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após o encerramento da 
sessão de abertura e análise das propostas, podendo, desde já, renunciar à faculdade, por escrito ou em ata. ~ 
c] N~o ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I do caput do art. 45, da L n~ 
123/2006, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese das §§ 12 e 22 do art. 44 da LC nY 123/20 6, 
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na ardem classlficatórta. para o exercício do mesmo direito. 
d) No caso de equivalência dos valores apresentadas pelas mícroempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 
intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 22 do art. 44 da LC 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
e) Na hipótese da não-centrataçãc nos termos previstos no caput do Art. 44 da lC ne 123/2006, O objeto licitado será adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
f) O disposto no art. 44 da LC n2 123/2006, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 
11.4. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, que não se enquadrem nas condições especiais previstas na LC n~ 123/2006, ser6 
adotado o critério de desempate disposto no parágrafo 22 do art. 45 da Lei Federal n2 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
11.5. Encerrada a fase de classificação e julgamento, o processo será encaminhado ao Prefeito Municipal para que este decida sobre él 

sua adjudicação e homologação. Não concordando, devolverá o expediente à Comissão para refazimento da etapa impugnada, ou ainda 
para anulação, ou revogação da licitação, assegurando-se, nos dois últimos casos, o contraditório e a ampla defesa. 
11.6. À Prefeitura do Munidpio de Ilha Comprida, fica reservado o direito de, a qualquer tempo antes da ccntratação. revogar ou anular 
no todo ou em parte o presente procedimento licitatório, sem que caiba a qualquer dos licitantes direito a indenização. 
12 - DO CONTRATO 
12.1. O Órgão Licitante convocará a Licitante Vencedora para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, proceder à assinatura do 
contrato. 
12.2. Se a Licitante classificada em primeiro lugar, recusar-se ou não comparecer para assinatura do contrato, após 
escrito para fazê-Ia e dentro do prazo que lhe for concedido, sofrerá as sanções previstas na Lei Federal nll 8.666/ 
posteriores, e neste Edita!. 
12.3. As normas e condições estabelecidas por este EDITAL e pela proposta vencedora, bem como outras condições nec 
execução do objeto desta licitação farão parte integrante do CONTRATO, resultante deste procedimento, do qual decorre obrigações, 
direitos e responsabilidades das partes, relativos ao objeto da licitação, nos moldes da minuta apresentada como Anexo do e ·tà.!; 
12.4. Concluídos os serviços contratados, no prazo de, no máximo, 30 (trinta) dias, após a comunicação escrita da CONTRA A' ,s a 
firmado pelas partes o termo de recebimento provisório das obras objeto do presente certame. \. 
12.5. O recebimento definitivo deverá ocorrer no prazo de, no máximo, de 90 (noventa) dias após a comprovação, ca p ~ 
fiscalização da CONTRATANTE, de que o objeto foi executado na forma estipulada no contrato a ser firmado, após a const 
CONTRATADA cumpriu o disposto na cláusula li, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes. 
12.6 - Da Subcontratação do Objeto 
12.6.1. Todo e qualquer contrato de sub empreitada relacionada com a obra deverá ser previamente submetida ao Município que, or 
sua vez, estudará o interesse e conveniência dessa sub empreitada e, se concordar, deverá dar anuência expressa: J 
12.6.2 A CONTRATADA deverá comprovar regularidade jurídica, fiscal, econômica e trabalhista que constam dos Ite ~7.1 a 7.5, pa J 
todas as empresas a serem subcontratadas, 
12.6.3. Esta Prefeitura não reconhecerá qualquer vínculo com empresas subcontratadas, sendo que qualquer con to porventura 
necessário, de natureza técnica, administrativa, financeira ou jurídica que decorra dos trabalhos realizados será mantido xclusivarnente 
com a Contratada, que responderá por seu pessoal técnico e operacional e, também, por prejuízos e danos que eventu Imente estas 
causarem. 
12.6.4. A subcontratação de serviços somente poderá ser efetuada com profissionais 
CREA/CRAU, com qualificação técnica compatível com o serviço que pretenda executar; 
13 - VIGtNCIA 
13.1. O contrato resultante do presente procedimento licitatório, permanecerá vigente pelo período de 120 (cento e vinte) dias. 
14 - PRORROGAÇÃO 
14.1. O contrato resultante do presente procedimento lícitatório, poderá ter sua vigência prorrogada, nos casos de alteração e/ou 
acréscimo do objeto contratado, caso fortuito ou força maior, devidamente comprovada e justificada, atendendo ao interesse do 
Administração Municipal, e respeitadas as regras impostas pelo art. 57, da lei Federal nº 8.666(93 e suas atualizações posteriores. 
lS - REAJUSTE 
15.1. Fica previamente estabelecido que, o preço proposto a ser contratado permanecerá fixo e irreajustável. 
16 - DAS SANÇÕES 
16.1. 05 participantes que ensejarem no retardamento da execução do certame, não mantiverem sua proposta, falharem ou fraudarem ;, 
execução da presente processo, comportarem-se de modo inidõneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser 
aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao Órgão Licitante pelo infrator: 
16.2. advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido; 
16.3. multas sobre o valor total do contrato (ou valor proposto pelo Infrator para O contrato): 
a) de 10% nos casos em que, durante a partlctpação da licitante no presente certame, a mesma se comportar de modo inidôneo e/ou 
fizer declaração falsa; 
b) de 10% nos casos em que, restar comprovada fraude na participação da licitante no presente certame; 
c) de 20% no caso de não assinatura do instrumento contratual no prazo fixado no edital; 
16.3.1. A rnulta dobrará a cada caso de reincidência, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos que venham a ser causa~os ao 
interesse pú blico. \ 
16.3.2. Na hipótese de aplicação de multa, fica assegurado ao Órgão Licitante o direito de optar pela dedução do respectivo valor obre 
qualquer pagamento a ser efetuado à Licitante, ou se não houver saldo, inscrever na Dívida Ativa do Município; \\ 
16.4, Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração Pública por período não superior a 02 (dois) anos , 
se for o caso, descredenciamento no Cadastro Municipal, pelo prazo de até 5 (Cinco) anos, nos casos de falta grave, tais como trustrnr o 
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fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo do processo licitatório, com o intuito de 
obter, para si Ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação; 
16.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea 
anterior; devendo tal sanção, Quando aplicada, ser publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo e cornunlcada ao TCf./SP - Tr iburial 
de Contas do Estado de São Paulo. 
17 - PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 
17.1Até OS (cinco) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, durante o horário do expediente 09:0D às 12:DO e 
das 13:30 às 17:00 horas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório da t.icrtação, 
por otkío/peução entregue de forma presencia I, junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura do Municipio de Ilha Comprida no seguinte 
endereço situada à Avenida Beira Mar, n2. 11.000 - Balneário Meu Recanto, neste Município de Ilha Comprida - São Paulo; 
17.1.1. A petição será dírigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 03 (três) dias úteis contados do protocolo 
do requerimento formal do solicitante. 
17.1.2, Acolhida à petição contra o ato convocatórío, será designada nova data para a realização do certame. 
17.2. Terão valor somente as informações, correções e alterações que forem fornecidas oficialmente pela CONTRATANTE. 
17.3. No caso de não solicitação de esclarecimentos pelos proponentes dentro do prazo estipulado, pressupõe-se que os elementos 
fornecidos são suficientemente claros e precisos, não cabendo, portanto, direito a reclamações posteriores. 
18 - INTEPOSICÁO DE RECURSOS 
18.1. Fica assegurado as licitantes, O direito a todos os recursos admitidos pela Lei Federal 8.666/93, e suas atualizações, cabendo 
ressaltar que, das decisões de habilitação ou lnabüítação documental, classificação ou desclassificação da Proposta, cabe recurso corri 
efeito suspensivo, a ser interposto no prazo disposto no artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, orotocolados 
no horário do expediente ao público 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura do MuniÔPIO 
de Ilha Comprida no seguinte endereço situada à Avenida Beira Mar, nQ• 11.000 - Balneário Meu Recanto, neste Município de llha 
Comprida - São Paulo. 
19 - DISPOSICOES GERAIS 
19.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de aprovar a proposta que melhor atenda a seus interesses, obrigando-se o Licitante 
Vencedor ao cumprimento da proposta nas condições pactuadas, sem que caiba qualquer direito a reclamação ou indenização a favor do 
proponente e, sob pena de submeter-se às sanções previstas na Lei Federal nll8.666/93 e suas atualizações posteriores. 
19.2. A aceitação da Proposta Vencedora pelo Órgão Licitante, obriga sua proponente a execução integral dos serviços objeto desta 
licitação, pelas condições oferecidas, não lhe cabendo direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos não previstos 
em Sua proposta, quer seja por erro, ou por omissão. 
19.3. A participação nesta licitação implica na aceitação das condições da Lei Federal n2 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem 
como das demais leis que possam direta ou indiretamente, atuar como norrnatizadoras, ou reguladoras do procedimento. 
20 - FAZEM PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE EOITAL, OS SEGUINTES ANEXOS: 
ANEXO I - PROJETOS/PLANTAS; 
ANEXO 11 - PLANllHAS DE ORÇAMENTO; 
ANEXO III - CRONOGRAMA FfSICO-FINANCEIRO; 
ANEXO IV 
ANEXO V 
ANEXO VI 
ANEXO VII 
ANEXO VIII 
ANEXO IX 
ANEXO X 
ANEXOXI 
ANEXO XII 

- MEMORIAl DESCRITIVO; 
- MODELO - PROPOSTA DE COMERCIAL; 
- MINUTA DE CONTRATO; 
- MODELO - DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE; 
- MODELO - CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE DA EMPRESA; 
- MODELO - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICRO-EMPRESA OU EPP; 
- TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO. 
- QUADRO DE SERViÇOS CRITICOS 
- LOGRADOUROS 

Ilha Comprida, 07 de fevereiro de 2020: 

VISTO E APROVADO: 

\ 
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ANEXO 1- PROJETOS/PLANTAS 
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MunlClplO ae uno comprida 
Estância Balneário 

ANEXO 11- PLANILHAS DE ORÇAMENTO 
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Munlcfplo de Ilha Comprida ~ 
Estando Batne611a 

DcDOTtamcnto de PR)leMs. 
. Obras e Servlçoi 

PlAI"IILHA ORÇAMfKTÁRIA. ABRIGO DE CONCRno ARMADO PRt MOLDADO 
OBRA: [XECUçJ.O ( INSTAV,çJ.o DE A8RIGOS PAlIA pomos OE PAIWlA DE OHI911S EM E$TRIITVI\A DE CONOtrTO ARMADO Ou DE MADEIRA. 
LOCAL MUNldP10 DE ILH_ COMI'RID.vsP 
BASE: CPOS .177 OESONEI\AOA., 51NAPII1/2019 (OrR,Sp Oln019 IlI>e Comprid •• OS de la~~o de 2020 

ITEM BASE COO. DESCRIÇAo OTO. UNo RI CI BOI 
RS SERVIÇO SI 

BOI 
t $ERVlÇ_OS PII(UMIN"RES 
1.1 ID(NT!FlCAÇAO OA OBRA 

1.1.1 CPO$ t 02.08.020 Pllotl de Id.nlllc.tlo par. obn 1 6,001 m' 1 610.661 3.66;.96 
$V8TOTAl ).663.96 

1.2 SERVIÇOS PREUMINARES 
1.2.1 Cl'OS 5S.01.030 U~ZI cont1I~m.nur çOm hldroj.lu-",o 6.00 m' 1.1. '2,114 
1.2.2 oos $5.01.030 U~II comp~men~r tom hldroJ"elfMnlD 6,00 m' ',U 42.114 
1.2.3 CPOS 03.01.040 Ot!moI~lo manuI' d, eeeerete Irmado 0.07 ml 337.SO 14.JO 

1.2.' CPOS 06.01.020 
[IU~ mamal ~ 5010 de I' t 2' all"orII om c.arnp<t 

0,02 m' 41.1~ 0.114 
.MltO 

SUBTOTAl 110.82 
2 , CONCRETO ARMADO 

2.1 Of:R. ~ 27.05.03 '",mal tMUlal para concrelo 30.28 m' 69,01 2.on.61 
2.2 CPOS 09.01.020 Forma ~m m'dtoir. c.omum p.Jr. f~ .• çIo 1.8D m' 1S •• 9 IU.I!!! 
1.3 CPOS 11.03.140 Convell. pfO",rodo no Ioc.a\ ftk .30 MP. 1.64 "" 436.98 116.65 

U CPOS 11.16.060 
Uo"l.mfnlo e Idens.amento de toncreto ou INIU em 

1.64 ",' 98.10 161.21 
nllllturl 

2.5 cPOS 10.01.040 Atmac!LI11I f!m bal'1" do a(O CA·Soa '" ou 8) fv\. ~ M!'. 147.60 "l 7.78 1.1~8,)3 

SlJITOTAl 4.nl.69 
3 IMPl.AríTAÇ).O 

3.1 DtA· SP 72.1$.03.05 uomlnhlO arlOterl, com lulnci.",o 64().II. concl. e 8.00 h 141.23 1.1Z9.84 
3.2 51N4PI.' 47SO Pedrrlfo 1,00 h 19.99 159.92 
).) SIN4P1.' 6111 k~ze 8.00 h lS,,, 117.91 

SUBTOTAL 1.411.61 

• FtOlAMtHTOS lATERAiS (fRONTAIS 

'.1 CPOs 27.02.0011 ChI~ ~ pohClrbofUlto <OmPl'<1', crisUI •••• pe •• uro de 10 
S.s<J m' 131.93 2.841.21 mm 

4.2 $INAI'1 •• 11975 
chum~dOf de a~, dlamt!/O 5/8', comprimento ~', COm 19,00 uno 20,23 58&.67 
POrU 

4.3 SINAPI·I SSllS 5trr.lhclro c<>m on<lf1OS _....,~Iaf ••• 4.00 h 26.61 106.44 

•. 4 SINAPI·' 68251 A •• xlli. f df 1eM'.lhei/O com enuof1OS eomote_nt.rn 4.00 h 2i.~ 116.16 

SUBTOTAl 1.6Z6,48 
5 SERViÇOS COMPUMEHTARES 

S.1 CP05 H.Ol.7SO Ver"h do prOl.çJo Inllplchaao 2ti,O!! m' 35.71 931,32 
$.l CPOS 97.03.010 Slno'.lIçJo com plaCC"mo em IInla.aiIIUI 2,00 un SI.81 103.62 
5.1 SINAPi·t aam Xr<i,t~ro com ~ClfIM compltmenllfH 4,00 l'I 26.61 106.44 

5.4 SINAPI·I 88251 A\ldll., de lemo!he!to com enu'1!'" ~enl,rn 4.00 ti 21.!>4 86.16 

5.S CPOS )2.(16.231 Pellalll de <Onlrott. de l"lidt",,11 d~ lu. ""', nl c:or "'onu 
1.2l m' to prOleçJa VVA e UV8, para .p41uçJo em 'W1drot 91.58 111.101 

SUBTOTAl 1.J40,U 
VAlOR UN"ÃRIO COM aOI 1\ 10.7.6,84 
VALOR TOTAL lU.) \\ 472.160.96 
VALO fi GlO.Al C/ PlACA OE O a RA U. 426.524.12 

\ 
DEP. PROl. OBI\AS [SUMÇOS 

• 



Munrcfpro de Ilha Comprida ~ 
Estando Balne6Jfa 

Dopartamento d~ Prorctos, 
ObtaJ e Servfçoi 

PI,ANIUlA ORÇAMEHTAIUA - ABRIGO DE MADEIRA TRATADA nPO 1 
OIlIlA: [X[C\)ç!O E II'ISTJ'.I,Aç_lO DE AJlRt<iOS 'Ali.' POIfT05 DE PAMOA DE ONIBVS EM UTRUTUIIA et CO!tCJIfTO AAMAOO OU DE MAO[IIIA. 
lOCA\ MUN,dp,o DE ILHA COMI'llOO.ovs' 
liME: CPC» '177 OE50NEIl.AOA, 51NAPl U!2019 E O[lt·SPOJ!2019 ItII. tgmprkll, ~ de jlnt'lla ee 1010 

ITEM BASE COD. DESCRIÇÃO oro. UNo RS C/BOI 
Rl SE;RVlÇO SI 

eOI 
1 SE ,,"'tOs PREUMINAft[$ 

1.1 IOENTlFICAt;AO DA O~ItA 
1.1.1 I CPOS 02.01.020 lP1ac" d~ 1cI~~IIflt:.,ao pita 01>" I MOI m' I 610,66 1.663.'IE 

SUBTOTAl 3.663,96 
1.2 SERViÇOS PREUMINARES 

1.2.1 CPOS SS.01.030 UmPCII wmplemenl" com hldrojltulTlflllo 6,00 m' 7.1. 42,8-4 
1.2.2 CPOS 55.01.030 UmJ>eu complerMnl., o;om IIlCIrojalelrMnlO 6.00 m' 7,1" 41.'" 
1.2.1 CPOS 03.01.040 Demallçlo "",""1 de Cm\('~IO "",,,do 0.01 m' )]7.50 8.58 

1.2 .• CPOS 06.0I.1l20 [r.ç".çlo ""nu.'em >9Ig de I' e 2' ule,orli em t.mpo o.la m' 42.19 7.'~ .~o 
SUltTOTAl 102,01 

Z CONC~fTO AIIMADO 

2.1 CP05 15.20.020 F01'MtIf'nrftto dI' peoç.n d~~s JI~'a. estrvtur. I'm mad~,,, 0.70 m' 3.831.61 2.701.68 

2.2 SINAPI 96616 I •• tra de tOft(tt'IO INalO, 'pilado em bloco\ ele 0,50 m' 523.29 161.65 

1.1 CPOS 11.16060 
l.t~mtl\lo e idenwmenlD de concreto ou ,",,~UI _ 

0.5() m' 911.30 ".15 .SIMur. 
SUBTOTAl ) 017.48 

3 IMPLANTAçAO 
3.1 DE!I.-S' 71.1S.0).05 umlMIO C<I"ot.,I. cameulM,vta ~O-II.I:Of\d. f 3.00 h 141.23 'H,59 

).2 51NAPI Ba261 u'plnl.lro ele '$Quadrl. com enu'l'" mrnple""""~ 8.00 1\ 26.06 208,48 

3.3 SINAPI l!8219 ajudante d~ grplnlM COII' ttlCal'lM o;omP~mt""'H 8.00 h 21.89 175.12 

SUIITOTAl 81)7,19 

• fECHAMlNTOS lATERAI5 [fRONTAIS 

•. 1 CPOS n.01.011 
Ch.p. ern palta,1>on~o comparta, ctl$t". npeu1IrI d. ti 

lS.01 m' 469._8 1.046,89 
mm 

4.l 5IN"'''·j .~7 
pafltulO rlnudo •• ltIobror:.nte. IlInleado. 4,2 mm, 19 

32,00 un. 0.2. ~.G8 mm 

U SlNA".1 &8161 ClI'pl"14!I,~ d. Ot9"adrla com .~ •.• '" complem.nt"," I.SO h 26.06 39.09 

4 .• ~NAPH 88239 ajudante de g,pltUrfro tom fnat'lOf comp~l'I11!nllrl!$ 1,50 h 11.B9 l2.S. 

SUBTOTAL 1.126.50 
5 SfRV~O$ COMPUMENTARlS 
s.i CPOS )l.~.OID Vemll runakld. p.' •••.•• d.1<a 16.16 m' 18,lg 2!1I,J8 
5.2 cPOS )).03.780 Vertllr d~ prot~ .nl~ 16,16 m' 3~.71 517.1)' 

5.3 CPOS 32.06.131 
P.li<u\a dt c:onl~ d.lns~nd. d.lur 10111 n. cor bronze '.4' m' 91.58 591.36 
ee pt~~ WIl,. uva, p.,. .pllCllçlo tm v!d_ 

SlJ8TOTAL 1 •• &5,63 
VAlOR UNITAAIO COM 1101 "\ 12.S11.91 
VAlOI!. TOTAL {X2JI \ 287.819,9J 
VALOR GLOBAl C/ 'LACA D[ OeRA \ ~91."83.!9 

CEP. PIlOI. OBRAS E StlM(OS 

~ 



MunIcípio de Ilha Comprtda ® 
Est8nc:la Balne6rta 

Departamento de Projetos • . Obras e S~çoi 
f'LANlutA OIlÇAMEN'TÁRIA. ABRIGO DE MADEIRA TRATADA neo 1 

O~M: f};ECI.I~O { INSTAI.AÇlo DE A8~tGDS 'AM PONTOS Df PARADA DE ON1B~ EM E51t",ruM DE CONCRETO ARMADO ou DE MADEIRA. 
lOCAL MUNld1'lO DE IUiACOMI'lIIDA/SP 
BASE: CPOS U 'n OESONERAOA, $INAPII)J2019 E DER·SP 03/1019 Ilhl <;qmprldil, O~ de laneiro de ZOZO 

ITEM BASE COO. DESCRIÇAo OTO. UNo R$CI BOI 
RS SERVI(;O SI 

BOI 
1 S(RVlÇOS PREUMINARES 

1.1 SERVIÇOS PRfUMINAAtS 
1.2.1 CPOS 55.01.030 Urn~u COrnlllfrMlIlat com hldro~le.~nlo ll.oo 11'1' 7.14 85,611 
1.2.2 C!'OS 55.01.030 Um~l' complelTlentar com lIidtO~tumfllto 12.00 11'1' 1.14 a~.6& 
1.1.3 CPOS 03.01.1)40 l)emol~ mo""ol de COftU.'D .mudo O,O!> m' 131. !'>O 17,17 

1.l.á CPOS ~.o1.010 
ElcraçJo rNnWllem wIo de l' e 2' Cltrcmll em Cilmpo 

0.23 ",' 42,19 9,S<! 
a~rtD 

SUBTOTAL 19&.01 
1 CONCRETO ARMADO 

1.1 C!'OS IS.l0.010 rornfdrMnto de I)e'ÇII d~ru, I».a nIM~" em 1TIf\1.I1i1 1.14 m' 3.837.61 G.l90.11 

1.1 51NAPI 9f.616 lanro dt ~ancrfto marro, aplicado em blocDl d. D,SO 11'1' 513,19 261,65 

1.3 (POS 11.16.060 
La~m.nlO. odens.o_nlod. ~toou ma ••.• em O,SO m' 98,30 49.15 
C1trll'lltr. 

SUI10TAl 4,701.0J 
) IM~I\ITAçAO 
a.i OER - 5P 72.15.0l.0S camlnhao arrot.rlo com I"Tnc!.~lo ~()'IS. colld. '" S,OO h 141,23 706,15 

3.2 S!NAl'1 88261 ufl'lnl~ro de nlIullltII eam tncarsot comp~ment.tH 1'.00 li 26,06 416,96 

3.3 SINAPi 88139 ,juQ',nl. de Cilrplnlrfrll com e_li'" comple:menwn 16,00 n ZU9 )50.14 

SU8TOTAL 1.471.35 , ~(OIAMENTOS LAnRA1S ( FRONTAIS 

4.1 (!'OS 27.02.011 CII.~ 10M poIíurtlofmo com~Cl'. ctI1u L "_"". de 6 26,6S m' 469.48 12.Sl1,64 
mm 

'.2 SINAPI-I 405-47 p8I,fuso Ir~O, autobrounle, O.nl"<lo, 1,2 mm > 19 ~.oo "li. 0.24 15,36 
mm 

4.3 SINAPI·I 88261 urp!ntrtro dt Hquldrl. çgm entlf1ln comP!l'fTIfnl.l~ 2,25 ti 26,06 !.8,64 

4,' $INAPI.I 88139 .)lidant. de GlIll'lnlelrg com !!na"", complemtntl~ 2,25 ti 21,19 19,25 

SUBTtJTAL n.6)4,H 
5 $ERVICOS COMPLEMENTARES 
5.1 CI'05 nos 010 Vttnll funllcld. ~,. iniciei" 26.52 m' 18.)9 4117.70 
S.l CI'QS 33.0).7&0 Vtrn!, d. Pl'Oteçto a"IIp1é1l1Ç)o 26,52 m' n,7l 947,03 

5.3 CPOS )2,06,2)1 Pfl~\l1a de controle ele l",kI~ndl ee lul sot •• n. CIO' b'01'III! 
U,92 m' 91,!.8 1.152,76 

to pr<Xetlo WA. f wa. pl" .plluçk tm Yid"" 

SUBTOTAl l.n' •• 9 
VALOR UNnAruo COM BOr 1\ n.no," 
V4LO" TOTAL X" \ \ 129.748 .• 9' 
VALOR Gl08Al C/ PlACA Df OIlItA \ 119.748,98 

DE!>. PROl, OBRAS E SERVIÇOS 

~ 

/ 



Munlc:fplo de Ilha Comprfda ~ 
estância Balneário 

Departamento d. Projetos. 
O bras @ Sl!fVIços 

EXECUÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRIGOS PARA PONTOS DE PARADA DE ÓNI8US EM [STRUTURA DE CONC~<TO A~M"DO ou DE. 
OBRA: MADEIRA, 

LOCAL MUNIC{PIO DE ILHA COMPRIDAjSP 

RESUMO Ilha Comprida, 05 de jan.iro de 2010 

ITEM CESCRIÇAO QTO. UNo R$ SERVICO SI BDI 

A 
Abrigo. de p.s~ageiros para transporte público em madeira tratada em 

23,00 un, 291.483,89 autodave uce 1 
e 

Abrigos d. passageiro, para transporte público em madeira trotada em 
6,00 un, 129.748.98 

autoclave npo 2 

C 
Abrigos de- pas:§.ag!'iro5 p~ra transporte eübuco em ccncretc ilfmado pré 

44,00 un, 476.524,92 moldado 
RESUMO GlOeAl 897.757,79 

DEP. PROl oeRAS E SERViÇOS 



MunlClplO ae une comprida 
Estância Balneária 

ANEXO 111 - CRONOGRAMAS FISICO FINANCEIROS 
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Município de Ilha Comprida 
Estância Balneária 

Departamento de Projetos, 
Obras e Serviços 

OBRA: EXECUÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRIGOS PARA PONTOS DE PARADA DE ÔNIBUS EM ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO OU DE MADEIRA. 
LOCAL MUNIC{PIO DE ILHA COMPRIDA/SP 

CRONOGRAMA FíSICO FINANCEIRO - ABRIGOS DE CONCRETO ARMADO PRÉ MOLDADOS Ilha Comprida, 05 de janeiro de 2020 

DESCRIÇAO RSTOTAl 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 

R$3.663,96 R$3.663,96 
Placa de identificação da obra R$3.663,96 .. 

100,00% 100,00% 

R$15 7 .620,32 R$157.620,32 R$157.620,32 R$472.860,96 
Abrigo de passageiros para transporte público em concreto armado R$472.B60,96 

33,33% 33,33% 33,33% 100,00% 

TOTAL R$ 476.524,92 R$161.284,28 R$157.620,32 R$157.620,32 R$476.S24,92 
TOTAL % 33,85% 33,08% 33.08% 100,00% 

ACUMULADO R$ R$161.284,28 R$318.904,60 R$4 75.524,92 

DE? PROJ. OBRAS! SERViÇOS 

? ~~ \61 
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Município de Ilha Comprida 
Estância Balneária 

Departamento de Projetos, 
Obras e Serviços 

OBRA: EXECUÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRIGOS PARA PONTOS DE PARADA DE ÔNIBUS EM ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO OU DE MADEIRA. 
LOCAL MUNiCíPIO DE ILHA COMPRIDA/SP 

CRONOGRAMA FrSICO FINANCEIRO - ABRIGOS DE MADEIRA TRATADA TIPO 1 Ilha Comprida, 05 de janeiro de 2020 

DESCRIÇAO R$TOTAL 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 

R$3.663,96 R$3.663,96 
Placa de identificação da obra R$3.663,96 

100,00% 100,00% 

Abrigo de passageiros para transport-e público em madeira tratada em 
R$125.139,lO R$137.ú53,Ol R$25.027,82 R$287.819,93 

autoclave tipo 1 - simples 
R$287.819,93 

43,48% 47,826% 8,696% 100,00% 

TOTAL R$ 291.483,89 R$128.803,06 R$137.653,Ol R$25.027,82 R$291.483,89 
TOTAL % 44,19% 47,22% 8,59% 100,00% 

ACUMULADO R$ R$128.803,06 R$266.456,07 R$291.483,89 

DEP. PROJ. OBRAS E SERViÇOS 

~- 
-)7\~ 



Município de Ilha Comprida 
Estância Balneória 

Departamento de Projetos, 
Obras e Serviços 

OBRA: EXECUÇÃO 'E INSTALAÇÃO DE ABRIGOS PARA PONTOS DE PARADA DE ÔNIBUS EM ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO OU DE MADEIRA. 
LOCAL MUNiCíPIO DE ILHA COMPRIDA/SP 

CRONOGRAMA rrsrco FINANCEIRO· ABRIGOS DE MADEIRA TRATADA TIPO 2 Ilha Comprida, OS de janeiro de 2020 

DESCRIÇAO R$ TOTAL 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 

Abrigo de passageiros para transporte público em madeira tratada em R$43.249,66 R$43.249,66 R$43.249,66 R$lZ9.748,98 

autoclave tipo 2 - -duplos 
R$129.748,98 

33,:B% 33,33% 33,33% 100,00% 

TOTALR$ 129.748,98 R$43.249,66 R$43.249,66 R$43.249,66 R$129.748,98 
TOTAL % 33,33% 33,33% 33,33% 100,00% 

ACUMULADO R$ R$43.249.66 R$86.499,32 R$129.748,98 I 

DEP. PROJ. OBRAS E SERViÇOS 

•• \~ -9'\~ 



MunlClplO ae una comprida 
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MU'nic(plo ·de Ilha Comprida 
Estância Balneário 

Departamento de Projetos, 
Obras e. S.erviços 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBRA: EXECUÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRIGOS PARA PONTOS DE PARADA 

DE ÔNIBUS EM ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO OU DE 
MADEIRA. 

LOCAL: MUNiCíPIO DE ILHA COMPRIOAlSP 

A opção da escolha deste sistema construtivo se fez considerando ÇtS 

adversidades atmosféricas e climáticas locais, bem como a aceitação populkr 

referente à protótipo implantado neste município sito o Balneário Mar e Sol. \ 

Este memorial objetiva determinar as fontes e origens de base para a: 

composição dos serviços de forma adequada para esse contrato, a fim de que 

não reste margens para ambiguidade de interpretações na execução dos 

mesmos. 

A. OBJETIVO 

Trata de implantação de abrigos para passageiros em locais a serem 

determinados pela municipalidade, construídos em concreto armado, 

moldados de acordo com projeto básico e planilha orçamentária. 

A. JUSTIFICATIVA 

Considerando a extrema necessidade de proteger a população das 

intempéries a que ficam expostas enquanto aguardam os coletivos no município 

de Ilha Comprida optou-se por utilizar sistema construtivo prático, de fácil 

implantação e baixo custo de manutenção. 

Av. Beira Mar, 11.000. Bal Meu Recanto. CEP 11925-000. Ilha ComprídalSP. Tel.: 1338427059; Fax 13 3842 1141 
e-mail -engenhar.la@ilhacomprida.sp.qov.br 
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Munic.ípio 'de Ilha Comprida 
Estância Balneário 

Deportar:nento de-.ProJetos, 
Obras e Serviços 

Pelos motivos apresentados optou-se por abrigos em concreto armado 

pré-moldados. Material com alta resistência às condições atmosféricas e 

intempéries e baixo custo de manutenção. 

B. ESCOPO 

2 - ABRIGO EM MADEIRA TRATADA EM AUTOCLAVE: 

1 - ABRIGO EM CONCRETO ARMADO: 

o item remunera o fornecimento e implantação de abrigo para 
passageiros em concreto armado, com resistência mínima FCk 30Mpa 
com base, acento, fundo (costas) e cobertura composto por rnódulos 
e nas dimensões de acordo com o modelo definido no projeto básico 

O brigo deve receber pintura em verniz anti pichaçã , 
pictograma de identificação da municipalidade e outro pictograma co 
a descrição do Balneária onde está localizado. 

o item remunera o fornecimento e implantação de abrigo para 
passageiros em com estrutura em madeira bruta, tratada em 
autoclave, cravadas ao piso (solo) com sapatas de concreto para 
fixação adequada. 

Toda a estrutura e também o banco deve ser constituído por 
madeira tratada da forma acima descrita. 

Os fechamentos em policarbonato cristal incolor e transparente 
que permita a visuallzação da via por parte de quem estiver 
aguardando o transporte. 

Sobre a cobertura, está também em poli carbonato com película 
protetora contra incidência de raios solares UVA e UVB, fixado por 
parafusos à estrutura da cobertura. 

Todas as fixações e metais utilizados nesta modalidade de 
abrigo devem ser em aço inoxidável, afim de evitar a corrosão por 
oxidação das fixações. 

Av. Beira Mar, 11.000. Bal Meu Recanto, CEP 11925-000. Ilha Comprida/SP, Tel.: 1338427059; Fax 133842 1141 
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Municípi'o de Ilha Comprldo 
Estância Balneária 

Departamento de Projetos, 
Obras e Serviços 

C. DOS SERViÇOS 

1. SERViÇOS PRELIMINARES 

1 ,1 Limpeza e regularização de área para ajardinamento: 

Será medido pela área real de terreno onde ocorrer a limpeza e 
regularização (rrr'). 
Será executada nas áreas adjacentes as locais estabelecidos para os 
novos abrigos. 
O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para 
limpeza e regularização para a posterior execução de grama. 
O serviço deve ser executado com o uso de enxadas e posterior 
recolhimento do capim cortado com rastelo. O material resultante dev 
ser recolhido e destinado para o local indicado pela fiscalização 
Dep. de Engenharia, Obras e Serviços. 

Será medido por superfície de área limpa (rn"). 
Estes serviços serão executados nas bases existentes, 
remanescentes dos abrigos antigos para a implantação adequada dos 
novos. 
O item remunera o fornecimento equipamentos, materiais de 
consumo, a mão de obra necessária para a execução do serviço de 
limpeza complementar, de áreas em geral, por meio de jato d'água de 
alta pressão, é vedada a utilização de produtos químicos. 

1.2 Limpeza complementar com hidrojateamento: 

1.3 Demolição manual de concreto armado: 

Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou 
conforme levantamento cadastra I , ou aferido antes da demolição (m"). 

Estes serviços serão executados nas bases existentes, remanescentes 
dos abrigos antigos para a implantação adequada dos novos. 

Av. Beira Mar, 11.000.8 •• 1 Meu Recanto, CEP 11925-000. Ilha Comprida/SP. Tel .: 1338427059: Fax 133842 1141 
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Obras e Serviços 

o item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e 
ferramentas adequadas para a execução dos serviços de: desmonte, 
demolição. fragmentação de elementos em concreto armado 
manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. 
Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e N8R 15114. 
A demolição deve ser executada com as dimensões adequadas 
indicadas no projeto básico, de forma manual com o auxilio de disco 
corte diamantado adequado para o material e a fragmentação feito co 
a utilização de talhadeiras ou ponteiros de aço para que não ocorra 
danos à área de base que permanecerá com apoio do novo abrigo. 

Será medido pelo volume real escavado (rn"), 
Estes serviços serão executados nas bases existente7, 
remanescentes dos abrigos antigos para a implantação adequada dos 
novos. r 
o item remunera o fornecimento da mão de obra e ferrament~1 
necessário para a escavação manual em solo, de primeira ou segund 
categoria, em campo aberto. 
Com o uso de enxadão, na profundidade adequada 
nivelado para a continuidade dos serviços 

1.4 Escavação manual de solo de 18 ou 2a categoria em campo aberto: 

2. A) CONCRETO ARMADO 

2.1 A) Formas metálicas para concreto: 

Será medido pelo efetiva de forma utlizada (rn"). 
O material deve atender às prescrições das NBR 14931(1) e NBR 
7190(2) ou NBR 8800{3). 
respectivamente quando se tratar de estruturas de madeira ou 
metálicas. 

Av, Beira Mar. 11,000, Sal Meu Recanto. CEP 11925-()OO. Ilha Compnda/SP, Te!.: 1338427059; Fax 13 3842 1141 
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o sistema de formas deve ser projetado de modo a ter: 
a) resistência às ações a que possa ser submetido durante o 
processo de construção, considerando: 
• ação de fatores ambientais; 
- efeitos dinâmicos acidentais produzidos pelo lançamento e 
adensamento do concreto, em especial o efeito 
adensamento sobre o em puxo do concreto nas forma, 
respeitando os limites estabelecidos na NBR 14931 (1); 

b) rigidez suficiente para assegurar que as tolerâncias 
especificadas para a estrutura no item 9 da NBR 14931(1) nas 
especificações de projeto sejam satisfeitas e a integridade 
dos elementos não seja afetada. 
O formato, a função, a aparência e a durabilidade de um 
estrutura de concreto permanente não devem ser prejudicad 
devido a qualquer problema com as formas ou sua remoção. 
O uso adequado possibilita o reaproveitamento de formas e 
material utilizado em sua execução. Todo material é passível 
reaproveltamento, em maior ou menor grau, em função 
qualidade própria do material e do desgaste inerente 
sucessivas utilizações. 
O reaproveitamento depende sempre de inspeções prévias e 
aval da fiscalização. 
Quando da execução do sistema de formas deve-se prever a 
retirada de seus diversos elementos separadamente, se 
necessário. 
As formas devem ser executadas com rigor. obedecendo às 
dimensões indicadas, devem estar perfeitamente alinhadas, 
niveladas e aprumadas. 
A tolerância dimensional deve obedecer ao definido no item 
9.2.4 da NBR 14931 (1), para os diversos elementos estruturais. 
Não são aceitas formas com íncorreções ou desvios métricos 
que superem os índices de tolerância. 
As formas devem ter solidez garantida. 
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As emendas das formas devem ser estanques para impedir 
fuga de nata. 
A existência de furos exige cuidados especiais relativos à 
estanqueidade e desforma. 
O reaproveitamento de formas pode ser autorizado, a critério da 
fiscalização, quando constatada a inexistência de dan si 
fraturas ou empenamentos. '. 
Quando agentes destinados a facilitar a desmoldagem fore 
necessários, devem ser aplicados exclusivamente na forma 
antes da colocação da armadura e de maneira a não prejudicar 
a superficie do concreto. 
A utilização de chapas galvanizadas tem como pré-requisito 
emprego de chapas lisas e sem ondulações. 
O solo não constitui substrato passível de ser considera o 
como forma. 

! 
/' 

2.2 A) Forma de madeira comum para fundação: 

Será medido pelo efetiva de forma utlizada (rn"). 
O material deve atender às prescrições das NBR 14931(1) e NBR 
7190(2) ou NBR 8800(3), 
respectivamente quando se tratar de estruturas de madeira ou 
metálicas. 
O sistema de formas deve ser projetado de modo a ter: 

a) resistência às ações a que possa ser submetido durante o 
processo de construção, considerando: 
- Ação de fatores ambientais; 
- Efeitos dinâmicos acidentais produzidos pelo lançamento e 
adensamento do concreto, em especial o efeito do 
adensamento sobre o empuxo do concreto nas formas, 
respeitando os limites estabelecidos na NBR 14931 (1 ); 
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b) rigidez suficiente para assegurar que as tolerâncias 
especificadas para a estrutura no item 9 da NBR 14931 (1) nas 
especificações de projeto sejam satisfeitas e a integridade 
dos elementos não seja afetada. 
O formato, a função, a aparência e a durabilidade de 
estrutura de concreto permanente não devem ser prejudica 
devido a qualquer problema com as formas ou sua remoção. 
O uso adequado possibilita o reaproveitamento de formas e 
material utilizado em sua execução. Todo material é passível d 
reaproveitamento, em maior ou menor grau, em função da 
qualidade própria do material e do desgaste inerente às 
sucessivas utilizações. 
O reaproveitamento depende sempre de inspeções prévias 
aval da fiscalização. 
Quando da execução do sistema de formas deve-se prever 
retirada de seus diversos elementos separadamente, 
necessário. 
As formas devem ser executadas com rigor, obedecendo à 
dimensões indicadas. devem estar perfeitamente alinhadas, 
niveladas e aprumadas. 
A tolerância dimensional deve obedecer ao definido no item 
9.2.4 da NBR 14931 (1), para os diversos elementos estruturais. 
Não são aceitas formas com incorreções ou desvios métricos 
que superem os índices de tolerância. 
As formas devem ter solidez garantida. 
As emendas das formas devem ser estanques para impedir 
fuga de nata. 
A existência de furos exige ouloedos especiais relativos à 
estanqueidade e desforma. 
O reaproveitamento de formas pode ser autorizado, a critério da 
fiscalização, quando constatada a inexistência de danos: 
fraturas ou empenamentos. 
Quando agentes destinados a facilitar a desmoldagem forem 
necessários, devem ser aplicados exclusivamente na forma 
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antes da colocação da armadura e de maneira a não prejudicar 
a superfície do concreto. 
A utilização de chapas galvanizadas tem como pré-requlslto o 
emprego de chapas lisas e sem ondulações. 
O solo não constitui substrato passível de ser considerado 
como forma, 

A dosagem do concreto, traço, deve decorrer de experimentos; 
deve considerar todos os condicionantes que possam interferir 
na trabalhabilídade e resistência; 
O tempo de mistura depende das características físicas do 
equipamento e deve oferecer um concreto com características 
de homogeneldade satisfatória. O transporte do concreto recém 
preparado até o ponto de lançamento deve ser o menor 
possível e com cuidados dirigidos para evitar segregação ou 
perda de material; 
A fiscalização pode vetar qualquer sistema de transporte que 
entenda inadequado e passlvel de provocar segregação; 

f 

/'" 

2,3 A} Concreto preparado no local FCk = 30MPa: 

2.4 A} Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura: 

o concreto deve ser lançado de um ponto o mais próximo 
possível da posição final, através de sucessivas camadas, com 
espessura não superior a 50 em, e com cuidados especiais para 
garantir o preenchimento de todas as reentrânclas, cantosvivos, 
e prover adensamento antes do lançamento da camada 
seguinte; 
Concretagens sucessivas com intervalo inferior a 30 minutos 
são consideradas concretagens continuas; 
em nenhuma situação o concreto deve ser lançado de alturas 
superiores a 2,0 rn. principalmente se forem estreitas, o 
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,~ 

lançamento deve se dar através de janelas laterais em número 
suficiente que permita o controle visual da 
operação: 
Evitar evaporação precoce, controle da cura, mantendo úmida 
a superfície exposta com sacos de estopa molhados ou 
utilízação de geradores de neblina. O tempo de cura é funç o 
do tipo de cimento utilizado e deve ser considerado um temp , 
médio mínimo de 3 dias nas condições usuais: 
Pode ser empregada cura química com aval da fiscalização; 
devem ser tomadas cuidados especiais quando a temperatura 
ambiente se afastar do intervalo 10° - 40°. Estas situaçõe 
exigem procedimentos específicos com apoio ensaios d 
laboratório; 
O adensamento, que objetiva atingir a máxima densida e 
possível e a eliminação de vazios, deve ser executada or 
equipamentos víbratórios rnecánlcos: 
Os vibradores de imersão 'devem trabalhar na posição vertic I. 
exigindo-se frequências superiores a 8.000 Hz. A frequência d 
equipamento deve ser aferida sistematicamente; o tempo de 
vibração não pode ser demasiado de modo a provocar 
segregação. O controle deve ser visual no inicio de exsudação 
da nata; 
É permitido o uso de vibrador de forma, mas deve ser associado 
com o emprego de vibra dores de imersão nos pontos críticos 
das formas, onde possam existir reentrâncias de qualquer tipo; 

( 
V 

2.4 A) Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500MPa: 

Devem ser obedecidas as prescrições referentes às classes, 
categorias. limpeza, dobramento, emendas, montagem, 
proteção e tolerâncias da NBR 6118. 
o cobrimento da armadura deve estar dentre os valores 
prescritos pela 
NBR 6118(1). 
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Deve-se deixar um espaço mínimo de 1 em entre a armadura 
de reforço e a superfície de concreto preparada, de modo a 
permitir o preenchimento deste espaço com o material 
projetado. 
A armadura deve ser adequadamente fixada de modo amante 
se na posição de projeto durante as operações de projeção. 
As pastilhas ou espaçadores da armadura não devem se 
dispostos diretamente sob a armadura, o que enfraqueceria a 
seção, mas sob uma barra adicional de menor diâmetro, 
disposta transversalmente à armadura de reforço. 
Após a projeção deve ser evitado todo movimento o 
deslocamento da armadura para que não advenham defeitos a 
região recém concretada. 

2 - B) MADEIRA TRATADA 

2.1 B) Fornecimento de peças diversas para estrutura em madeira: 
O Item remunera o volume (rn") de estrutura de ma 

(euca1ipto) tratado em autoclave instalado com material, equipamentos e 
de obra necessários. 

Deve-se cumprir com a determinações do projeto básico. 
É obrigatória a apresentação dos laudos e garantias 

materiais utilizados, por parte de empresa contratado bem como de seus 
fornecedores incluindo o atendimento as NBRs: 

- NBR 6232/2013; 
- NBR 16143/2013. 

2.2 B) Lastro de concreto magro 

Será remunerado o volume (rn") de concreto magro traço 1 :4:8, 
aplicado na base dos montantes de madeira tratada da construção dos 
abrigos de passageiros. 

O item remunera materiais, equipamentos e mão de obra necessárias 
para a correta execução dos serviços. 
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Após a escavação dos furos para üxaçao dos montantes, furos que 
terão diâmetro aproximadamente 10 em maiores que o diâmetro da peça de 
madeira e profundidade mínima definida no projeto básico, para enchimento 
com concreto magro destinado a conservação da madeira. 

Será remunerado o volume (rn") de concreto aplicado e adensado na 
base dos montantes de madeira tratada da construção dos abrigos de 
passageiros. 

O item remunera os equipamentos e mão de obra necessárias para 
correta execução dos serviços. 

Antes de posicionar os montantes nos furos, deve-se encher o fun o 
do furo com camada de concreto magro mencionado no item acima, S 

montantes devem ser posicionados ao centro dos furos e perfeitame te 
aprumados, Na sequência deve o furo ser completamente preenchido co 
concreto magro, de forma uniforme e sem deixar espaços não preenchid 
até o nível do piso/base existente. 

O adensamento será feito de forma simples, com o uso de haste ou 
vergalhão introduzido e retirado, em movimentos consecutivos no concreto, 
até o fundo pro tantas quantas necessários para eliminar as bolhas 
(bicheiras). 

2.3 B) Lançamento e adensamento de concreto em estrutura 

3. IMPLANTAÇÃO 

3.1 Caminhão carroceria com guindauto 640-18, condição E: 

Será medido pela hora produtiva; 
Guindauto hidráulico, capacidade máxima de carga 3300 kg, 
momento máximo de carga 5,8 TM, alcance máximo horizontal 
7,60 m, inclusive caminhão toco PBT 16.000 kg, potência de 
189 CV - CHP diurno. 
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o item remunera o fornecimento o equipamento guindauto 
hidráulico com operação e manutenção, inclusive 
motorista/operador e abastecimento. 

o item remunera profissional/hora de trabalho com encargos 
sociais, leis trabalhistas e demais ônus que incidam pela 
execução da mão de obra, Sem oneração da Municipalidade 
contratante. 

3.2 Pedreiro: 

o item remunera profissional/hora de trabalho com encarg s 
sociais, leis trabalhistas e demais ônus que incidam p Ia 
execução da mão de obra. Sem oneração da Municipalida e 
contratante, 

-, 3.3 Servente: 

4. FECHAMENTOS LATERAIS E FRONTAIS 

4.1 Chapa em policarbonato compacta, cristal, espessura de 10mm: 

Será medido pela área de chapa em policarbonato instalada 
(rn=). 
O item remunera o fornecimento de chapa em policarbonato 
tipo compacta. cristal, com espessura de 10 mm ou PETg cristal 
transparente com espessura 6mm. 

4.2 Chumbador de aço, diâmetro 5/8": 

Será medido por unidade instalada (un.) 
O item remunera tão somente o chumbador, sendo a mão de 
obra considerada no item subsequente a este. 
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4.3 Serralheiro com encargos complementares: 

o item remunera profissional/hora de trabalho com encargos 
sociais, leis trabalhistas e demais ônus que incidam p Ia 
execução da mão de obra. Sem oneraçào da Municipalida 
contratante. \ 

\ 
\ '. 4.4 Auxiliar de serralheiro com encargos sociais: 

o item remunera profissional/hora de trabalho com encargos 
sociais, leis trabalhistas e demais ônus que incidam pela 
execução da mão de obra. Sem oneração da Municipalidade 
contratante. 

5. SERViÇOS COMPLEMENTARES: 

5.1 Verniz de proteção antipichação: 

Será medido pela área de superfície envernizada, deduzindo­ 
se toda e qualquer interferência (rn"). 
O item remunera o fornecimento de verniz incolor antípichação, 
monocomponente fornecido pronto para uso, conforme norma 
NBR 11702; materiais acessórios e a mão de obra necessária 
para a execução dos serviços: preparo da superfície. conforme 
recomendações do fabricante; aplicação do verniz acrílico à 
base água, como primer, em uma demão, com ou sem diluição 
conforme o fabricante; aplicação do verniz incolor antipichação 
monocomponente, em duas demãos, sobre superfícies de 
concreto aparente, tijolo aparente, pedras porosas, ou 
argamassas, com ou sem diluição, de acordo com o tipo de 
superfície, a técnica utilizada para a aplicação (rolo, pistola, ou 
trincha) e as especificações do fabricante. 

Av. Beira Mar, 11.000, Sal Meu Recanto, CEP 11925~OO, Ilha CompridalSP. rsi.: 1336427059: Fax 13 3642114 \ 
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5,2 Sinalização com pictograma em tinta acrilica: 

Será medida por pictograma executado (un.) 
Este item remunera pintura de pictograma com a logomarca 
institucional do Município de Ilha Comprida de acordo com s 
dimensões e cores definidas pelos técnicos do Departament 
de Engenharia, Obras e Serviços. Fornecimento de materiais, 
mão de obra, ferramenta1 e equipamentos. 

o item remunera profissional/hora de trabalho com encargos 
sociais, leis trabalhistas e demais ônus que incidam pela 
execução da mão de obra. Sem oneração da Municipalidade 
contratante. 

5.3 Serralheiro com encargos sociais: 

o item remunera profissional/hora de trabalho com encarg s 
sociais, leis trabalhistas e demais ônus que incidam p Ia 
execução da mão de obra. Sem oneração da Municipalid 
contratante, 

5.4 Auxiliar de serralheiro com encargos sociais: 

5.5 Pelfcula de controle de incidência de luz solar na cor bronze com 
proteção UVA e UVB, para aplicação em vidros: 

Os painéis instalados na parte frontal ou nas coberturas dos 
equipamentos, projetados para melhor conforto e proteção dos 
usuários dos abrigos de passageiros contra os raios solares 
devem receber a aplicação de película de controle de incidência 
de luz solar com proteção contra raios UVA e UBV. 

O item remunera área (rrr') de película efetivamente aplicada 
em poli carbonato ou placas PET, de acordo com projeto básico. 

Av. Beira Mar, 11.000. Bal Meu Recanto, CEP 11925·000, Ilha Comprida/SP. Tel.: 13 38427059: Fax 1338421141 
e-mail-engenharia@ilhacomprida.sp.gov.br 
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Para a adequada aplicação das pellculas devem-se observar 
as seguintes normas: 

- NBR 16023/2020; 
- NBR NM 293/2004; 
- NBR NM 294/2004. 

') 
/' 

D. RECOMENDAÇÕES GERAIS 

Caso incidam sobre o projeto dos abrigos direitos intelectuais e/ou autora i , 
ficam a encargo da contratada as quitações desses ônus. 

Os serviços devem ser executados com fornecimento de equipamento e 
mão-de-obra especializada e matérias homologados e de boa qualidad 
com uso obrigatório de EPls segundo as NBRs pertinentes. 

Deve ser seguida como referência de quantidades de serviços e valores a 

serem executados de acordo com modelos anexados ao processo. 

Os serviços serão executados por funcionários treinados e utilizando os EPls 
necessários. 
Os EPls são de uso obrigatório e responsabilidade da contratada. 

• Os serviços serão prestados no período diurno, sendo que, caso 
necessária a execução em períodos não comerciais, estes devem ser 
informados ao Departamento de Engenharia. Obras e Serviços além da 
Divisão de Trânsito do Município para que estes tomem as devidas 

providências referentes ao transito e circulação de pessoas bem como 
outras providência cabíveis. 

Av. Beira Mar, 11.000, Bal Meu Recanto. CEP 11925-000, Itha Comprida/SP. Tel.: 1338427059: Fax 13 3842 1141 
e-mail -enaenharia@ilhacomprida.spgov.br 
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• Os serviços devem ser executados tão somente nos locais indicados 
pela municipalidade e. fica a encargo da construtora a logística e 
sequência das obras. 

• A sequência das Obras. embora seja de responsabilidade 
executante, deve ser previamente apresentada ao Departamento d 
Engenharia, Obras e Serviços da Prefeitura do Município de Ilha 
Comprida para análise e aprovação tendo em vista principalmente as 
interferências aos imóveis diretamente afetados pelas obras bem 

como a mobilidade urbana. 

• A execução dos serviços é normatizada pelas NBRs pertinentes qu 
devem ser respeitadas integralmente e a aceitação dos serviços ser 

dada pelo Departamento de Engenharia, Obras e Serviços; 

• Deve ser implantada a sinalização de alerta e de segurança de acordo 
com as normas pertinentes aos serviços em todos os pontos e locais 
que se faça necessária; 

• ~ obrigação da contratada providenciar a locomoção de pessoal e 
ferramental e demais gêneros para a correta execução além de todos 
os demais direitos do trabalho, sem onerar os valores contratados; 

• Não é permitido à contratada derrubada de vegetação ou 
equipamentos de mobiliário urbano bem como particular; 

• Caso haja necessidade de remoção ou demolição de equipamento ou 
mobiliário urbano não contabilizado em projeto, deve ser encaminhado 

Av. Beira Mar, 11.000, Bal Meu Recanto, CEP 11925-000, Ilha Comprida/SP. Tel.: 13 38427059; Fax 133842 1141 
e-mail -engenhana@ilhacomprida.sp.gov.br 
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ao Departamento de Engenharia, Obras e Serviços do Município para 
que este se manifeste; 

• Qualquer dano ou prejuízo tanto ao bem público quanto ao privad 
motivado pela execução dos serviços. mesmo que posteriormente 
mas, comprovadamente inerente à execução. é de responsabilidade 
única e exclusiva da contratada, sem ônus ao Município ou à outras 
partes envolvidas; 

• Os restos resultantes da dos serviços devem ser condicionados 
separadamente de acordo com sua origem sendo separados e 

restos vegetais, matérias inertes como entulho de construção civil 
poluentes e tóxicos, para que sejam recolhidos e transportados par 
destinação correta com facilidade e sem que decorra temp 
desnecessário, causando acúmulo dos mesmos; 

• Maquinas, equipamentos e ferramental utilizados devem contar com 
boas condições de uso e, quando necessário, com as providências de 
segurança adequadas especificas para seu uso seguro, inclusive com 
licenças necessárias para equipamentos especiais. 

• Os funcionários deverão apresentar-se devidamente uniformizados. 
incluindo botas, capacetes e demais equipamentos para a correta 
prestação dos serviços, cujo padrão e cor deverão ser definidos pela 
empresa e comunicado quando da assinatura do contrato. 

• A Contratada deverá fornecer e exigir de seus funcionários o uso de 
todos os equipamentos de segurança previstos na legislação em vigor 

Av. Beira Mar. 11.000. Bal Meu Recanto. CEP 11925-000. IIh" Comp'idaISP. Tel.: 1338427059; Fax 1338421141 
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\ 

e os que forem solicitados pela fiscalização, tais como: uniformes, 
coletes, botas, luvas, máscaras, óculos. ete. 

• Nos trabalhos em vias públicas, os funcionários deverão 
\ 

obrigatoriamente usar faixas reflexivas na indumentária e demais i 
de segurança previstos e recomendados por lei elou nor 
pertinentes ao objeto, sendo de única e exclusiva responsabilidad 

Contratada o seu cumprimento. 

E. PAGAMENTOS 

Para conferência dos serviços, a contratada deverá solicitar vistoria ao 
Departamento de Engenharia, Obras e Serviços. que deverá, caso o ob to 
tenha sido executado adequadamente, declarar a aceitação do equipament 

As medições deverão ser realizadas pela Contratada e enviadas o 
Departamento de Engenharia, Obras e Serviços da Prefeitura Municipal de Ilh 
Comprida para conferência. O modelo de planilha de medição a ser utilizado 

será fornecido pela Municipalidade. 

A nota fiscal somente poderá ser emitida após aceite do referido 
Departamento quanto à medição apresentada 

Ilha Comprida, 05 de janeiro de 2020. 

Dep. Eng. Obras e Serviços 

A~. Beira Mar, 11.000, 8al Meu Recanto, CEP 1192S.()OO, Ilha CompridalSP, Tal.: 13 3842 7059; Fax 13 38421141 
e·mail- engenharia@ilhacomprida.sp.gov.br 



IV\UnIClpIO ae uno '-ompnaa 
Estância Balneária 

ANEXO V- MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 
TOMADA DE PREÇOS W __/lOlO PROCESSO N .• __j2020 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE EXECUÇÃO E INSiALAÇÃO DE 
ABRIGO PARA PONTO DE PARADA DE ONIBUS EM ESTRUTURA DE CONCRETO OU DE MADEIRA EM DIVERSAS 
RUAS/BALNEARIOS DO MUNICfplO DE ILHA COMPRIDA/SP. 

Prezados Senhores: 

Apresentamos pelo presente TERMO DE PROPOSTA COMERCIAL, as condições para a execução do serviço acima, objeto do 
certame licitatório referido acima, nos termos e condições mínimas estabelecidos pelo edita I no ANEXO - TERMO DE 
REFERÊNCIA/MEMORIAL DESCRITIVO e demais anexos, no valor global de R$ 
( ) para o Lote ( ). 

Em anexo, apresentamos as planilhas orçamentárias e o cronograma físico financeiro que detalham a composição do preço 
global acima proposto, 

• O Prazo de validade da presente proposta será de 60 (sessenta) dias, contados da data da abertura dos.envelopes 
2 Proposta. 
• Critério de Medição: Serviço executado a preço unitário. 
• Pela presente proposta, colocamos nossa empresa a disposição do Órgão Licitante, para a assinatura do contrato, 
estando dispostos a cumprir o prazo para execução das obras conforme o edltal. 
• Prazo de início às obras de, no máximo, OS (cinco) dias, contados da data da 0,5. (ordem de serviço). 
• Pela presente proposta, aceitamos as condições de pagamento dispostas no edital. 

DECLARO pela apresentação da presente proposta, sob as penalidades legais, em nome da empresa abaixo qualificada, que 
nos preços dispostos acima, encontram - se incluídos, além do lucro, todos os custos diretos e indiretos, bem como 
quaisquer outras despesas, inclusive as relativas ao pagamento do pessoal, utilização de veículos. materiais, equipamentos, 
combustível, impostos, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas com a e ecução dos 
serviços constantes de nossa proposta, objeto da presente licitação, 

Assinatura do Representante 
Razão Social da Empresa 

Nome Completo do Representante da Empresa cargo/função na empresa 
CARIMBO (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) 

Ã - \ (DEVE SER EMITIDO EM PAPEL QUE CONTENHA A DENOMINAÇ O OU RAZAO SOCIAL DA EMPRESA LlOTANTE) 

Av l3oir~ 1'\,1\0,"', " 1.000 - l3olneór"io rv\eu Recor.,to ~ I"-ao CO''"riprido / SP - CEP I 1925-000 
Tel.: 133842-7000 I wwvv.flhClcon-lOrida.s~::>.ç::Jov.b,.. 
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ANEXO VI 
MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERViÇOS DE EXECUÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRIGO PARA PONTO DE 
PARADA DE ONIBUS EM ESTRUTURA DE CONCRETO OU DE MADEIRA 
EM DIVERSAS RUAS/BALNEARIOS DO MUNICrPIO DE ILHA 
COMPRIDA/SP E A EMPRESA ~_~ _ 

Pelo presente contrato, de um lado, o MUNICrPIO DE ILHA COMPRIDA, ~ntidade Pública, inscrita no C.N.P.J./M.F no 64.Q:n.872j0001-07, 
sediada na Av. Beira Mar, no 11.000, Balneário Meu Recanto, neste Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, representada. 
neste ato, pelo Prefeito Municipal, o Senhor GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR, brasileiro, casado, advogado, maior e capaz, 
portador da cédula de identidade do RG n." 23.73S.754-9·SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob 1'1." 132.531.658/09, doravante denominada 
Simplesmente CONTRATANTE e de outro lado, a Empresa --' inscrita no CNPJ/MF sob o no --' Inscrição Estadual n2 __ • seuiada 
na -----' no Município de _, Estado de --I neste ato representada por _' nacionalidade. estado civil, cargo que ocupa na empresa, 
portador da Cédula de Identidade RG 1'10 _ e inscrito no CPF/MF sob o n° __ , residente e domiclllado na Rua -..J n° __ , bairro 
___..J no Município de __ , Estado de __ , doravante denominada simplesmente CONTRATADA, por força do resultado do Edltal de 
licitação _ Tornada de Preços 1'10 __j2020, tem entre si justo e acordado o seguinte: 
CLÁUSULA 1- DO OBJETO 
1.1.- CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE EXECUÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRIGO 

PARA PONTO DE PARADA DE ÔNIBUS EM ESTRUTURA DE CONCRETO OU DE MADEIRA EM DIVERSAS RUAS/BAL ARIOS DO 
MUNICrPIO DE ILHA COMPRIDA COM O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO-DE·OBRA, em conforrni de com as 
plantas, memorial descritivo, planilhas orçamentárias e demais documentos em anexo. 
1.2.' Caberá a CONTRATADA o fornecimento de todos os materiais, equipamentos e mão de obra necessários à perfeita e~e 
obras e serviços elencados. 
CLÁUSULA 11- DA EXECUCÃO DE SERViÇOS 
2.1.- Os serviços serão executados pelo regime de empreitada por preço global de acordo com a proposta de preços da CONT 
constante da Tomada de Preços nO __j2020. 
CLÁUSULA 111 - 00 PRECO 

'/ 3.1.- Pela execução das obras e serviços objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o preço global de R / 
conforme Proposta de Preços da CONTRATADA. que faz parte integrante do presente instrumento. 
3.2. No preço acima referido, estão incluídos além do lucro, todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com o objeto 00 present 
contrato, bem como os custos com mão-de-obra, materiais e todos os equipamentos necessários à execução das obras, bem tomo todas 
as despesas com transportes, seguros, equipamentos de segurança. impostos e/ou taxas, e com outras pertinentes, que corre~ão à cantil 
da CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas independentemente de manifestação do preposto da CONl;RAT(lNTE. 
sendo condição obrigatória para a realização dos respectivos pagamentos. . \ 

cLÁUSULA IV - DO PAGA~E~NTO . \ .. 
4.1 . As planilhas de Medlções serão elaboradas pela empresa CONTRATADA ao final de cada etapa, de acordo com o cronograrn físico­ 
financeiro, e serão previamente contendas. revisadas e vistadas pelo Departamento de Projetos, Obras e Serviços ou Engen eira 
designado para fiscalização, fazendo parte integrante da fatura. 
4.2 . Os pagamentos das faturas conferidas pela pelo Departamento de Projetos, Obras e Serviços e serão liberadas, até 15 (quinze) dias 
após a sua apresentação. 
4.3 - Caso o dia do pagamento coincida com sábados, domingos, feriados, ou pontos facultativos, o mesmo sera efetuado no primeiro dia 
útil su bseqüente sem qualquer incidência d e correção monetária. 
4.4 - Município não efetuará pagamento através dE! cobrança bancária; 05 pagamentos serão efetuados nas modalidades "ordem de 
pagamento bancária", "Correios" ou "duplicata em carteira". 
4.5 - Na ocorrência de suspensão de pagamento aqui prevista, a contratada não fará juz a nenhum tipo de atualização monetana e, na 
ocorrência de bloqueio na realização do serviço motivado pela falta dos pagamentos, incorrerá nas sanções previstas nos itens acrma 
desta cláusula 4 deste contrato. 
4.6· Na ocorrência do bloqueio, e conseqüente atraso no(s) pagamentoís}, não haverá quaisquer atualizações do valor devido, e no caso 
de bloqueio no fornecimento incorrerá ao FORNECEDOR nas sanções cabíveis. 
CLÁUSULA V - DO REAJUSTE 
5.1.· O preço contratado permanecerá fixo e irreajustável. 
CLÁUSULA VI- DO PRAZO DE VIGENCIA 
6.1.· O presente contrato vigorará pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados da 0.5. (Ordem de Serviço) emitido pela contratante. 
CLÁUSULA VII- DAS OBRIGACOES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
7.1.- A CONTRATADA assume integral responsabilidade por todo o equipamento e material necessário à execução da obra, bem como 
pelos profissionais empregados, inclusive pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes ou Que ve~am <J 

incidir sobre o objeto do presente contrato. ~ 
Parágrafo Único: A lnadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos nesta cláusula - Item 7.1, não trans ere ;, 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato. 

A.v Beiro /'...Aor. 1 ".000 - Bolneor'lo tv'\eu Rec.:on!o . IH,Cl C.omprldc / $P - Cf:::P I 1925-000 
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7.2.' A CONTRATADA se obriga a submeter, quando solicitado, 11 aprovaçâo da CONTRATANTE todos os materiais 11 serem utilirildos na 
obra, antes de sua aplicaçllo. 
7.3.· A CONTRATADA l!! obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, h suas expensas no total ou em parte, o objeto do 
contrato em Que se verificarem vicias, defeitos ou incorreções resultantes da exeeução ou de materiais empregados, pelo período 
previsto da Lei. 
7,4.- A CONTRATADA (! resecnsãvel pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, deecrrente de sua culpa ou dolo 
na execuçl!o deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa respoMabllldade a fiscalizaçao e acompanhamento exereldo pelo 
representante da CONTRATANTE, mencionado na cláusula nona -Item 8.1. 
7.5.· A CONTRATADA se obriga a operar os equipamentos com pessoal especializado, arcando com todas as despesas com manutenção 
dos equipamentos, combustlvel, salários, encargos sociais, transporte, alimentaçllo e estadia de seu pessoal, impostos e taxas incidentes 
sobre o objeto deste contrato. 
7.6.- A CONTRATADA se obriga a fornecer todos os equipamentos de proteçãe necessários à perfeita eMecuçilo da obra. bem como. 
adotar procedimento de segurança Que garantam a Integridade física dos seus empregados, responsabilizando-se por eventual acidente 
que os mesmos venham a sofrer durante a execução da obra, objeto desta ccntratação. 
7.7.- A CONTRATADA se obriga a executar a obra dentro do prazo estilbelecldo na cláusula segunda, Item 2.2, deste Instrumento. 
7.8.- A CONTRATADA se obriga, no término da obra, a Ilml)eza total da área para o recebimento prollfsórlo da obra. 
cLÁUSYIA VIII - DAS 08RIGACOES E RESPONSABILIDADES pA CONTRATANTE 
8.1.- A exeeuçâo do contrato ser~ acompanhada e nscalizada pelo representante da CONTRATANTE, espetlalmente design 
fim. 
8.2.- Os recursos financeiros para atender o objeto desta lIcltaçl!o, constam da Dotaçllo Orçamentária: DEPARTA 
ENGENHARIA, OBRAS E SERVICOS 02.04 - DIVISÃO DE MANUTENÇÃO VIARIA E DRENAGEM 02.24_02 - MANUTENÇÃO DE VIAS ESPAÇOS 
PUBLICaS - 15.452.0006.2016 - CATEGORIA ELEMENTO - 3.3.90.39 - OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS/PESSOA JURIDICA - ONTE o[ 
RECURSOS - l- CÓO. DE APLICAÇÃO -110.000· FICHA ORÇAMENTÁRIA NO 95. 
ct..AUSUl.A IX· DAS PENALIDADES ~ DAS MULTAS 
9.1.- No caso da Inadimplêncla parcial ou total do presente contrato, 11 CONTRATADA sem preJulzo das penalidades estabeledd 
Federal n'" 8666/93, estará sujeita as seguintes multas: 
a) 5% (cinco por cento) do valor do contrato, por desatendlmento de Qualquer de suas Cláusulas; 
b) 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia de atraso na entrega da obra ou término das etapas pr IIlstils o 
crcncgrarna-Ilsfrc. 
9.2_· A CONTRATANTE poderá aceitar, a seu critério, as Justificativas apresentadas para eximir a CONTRATAOA das penalidadys previs 
neste instrumento. \ 
9.3.- As penalidades acima referidas, n:lo impedem que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o contrato ou aplique outra sanções 
previstas na lei n" 8.666, de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 
9.4 • Com fundamento nos artigos 86 e 87 da lei n.tI 8.666/93, a CONTRATADA nC<lrá sujeita, no caso de atraso Inju5tificad 
considerado pela Administração, IneKecuçao parcial ou lnexecuçêc total da obrigaç~o, sem prejulzo das responsabilidades civil e c 
assegurada a prévia e ampla defesa, as seguintes penalidades: 
9.5' ildvertêncla; 
9.5.1 . A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprlmento parc;lal das obrigações e responsabilidades assumidas 
contratualmente, por culpa exclusiva da CONTRATADA. 
9.5.2 . A Advertênciil poderá. ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvelvlmentc 
dos serviços desta Prefeitura, a cr1térlo da CONTRATANTE, desde que nãe caiba a aplicação de sanção mais grave. 
9.6. multa; 
9.6.1 - 0,5" (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso no InIcio da execução dos serviços contados da 
emlssão da ordem de serviço, limitada a Incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administraç30, no caso de 
exeevçãe com atraso, poder~ ocorrer a nllo aceltaç.llo do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, tnexecucãe total da obrigação 
assumida, sem prelulzo da resclsão unilateral da avença: 
9.6.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por periodo superior ao previsto no 
Item 15.1.2,1, ou de Inexecuçllo narclal da obrlgaçllo assumida; 
9.6.3.30" (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de Inexecuçlo total da obrlgaç30 assumida; 
9.6.4. para efeito de apllcação de multas às Inrraç~e5, silo atrlbuldos graus, conforme as tabelas 1 e 2 a seguir: 

- .:»: 

... .. TABELA 1 -- - . 

GRAU - - . CORRESPONO~_NCIA ._ 
1 0,2" do valor do contrato 
2 0,4" d o lia lar do contrai O 
3 O,~ do valor do contrato 
11 1,6'1(, do valor do contrate 
S 3,2" do valor dO contrate 
6 4,()'I(, do VOlto r do contrllto 

. - .. .r. _ TABELA Z . - .... - 
INfRAÇÃO 

G~U_ Item DESCRIÇÃO 
1 PermItir SllUIÇlo Que crie li possibilidade de C4u~r ou caUle dano f(s!co, lesllo corporal ou con~e<!OênClas lelals; por ocorr~nci •. '~06 ; 
2 Suspender ou Interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuai,; por di •• e por t'refa dcslgnadól. OS . , 

Av lIt:l1'rQ "'''::''. 1 1.000 - 00'n06.lo N\O ••.• Reco"'o • III~O Co •..•..• prldo I SP • CL;P 1 1925·000 
Tet.: 1339"'2-7000 I www.llt ..• Oco.· •• prIClCJ.so.Qo ••. br 
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3 Executar serviço sem a utllizaçãn de equipamentos de proteção individual (EPI), Quando necessários; por empregado, por ocorrência. 02 
4 Manter funcionário sem qualiflcação para a execução dos serviços; por empregado e por dia. 03 
5 Manter 0(') posto(s) de trabalho descoberto(s); por posto de trabalho" por dia. 03 
6 Recusar-se a executar serviço determinado pela CONTRATANTE, sem motivo justifi~ildo; DOr ocorrêncla e por di •. os 
7 hecutar serviço incompleto, paliativo ou substitutlvo como por caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição 

complementar: por ocorrência. 03 

8 fornecer informação falsa de serviço ou 5ubstituiçao de material; por ocorrêncta, 03 
9 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentê5; por ocorrência. 04 

10 
Permitir ti presença de empregado desuniformizado, mal apresentado ou sem identificação por crach~; por empregado e por 

01 ocorrência. 
PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

11 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da CONTRATANTE; por ocorrência. 02 
12 Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com suas atribuições; por empregado e por dia. O) 

13 
Fornecer EPI, quando exigido, aos seus empregados e de impor penalidades àqueles que se negarem a usa-tos. por empregado e por 

02 
ocorrência. 

14 Efetuar o pagamento de salários, seguros, vales-transporte, tíquetes-refeiçiio, encargos fiscais e sociais nas datas avançadas, bem 
06 como arcar com quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução do contrato; por dia e por ocorrência. 

15 Indicar e manter O supervisar durante a execução do contrato, 02 
16 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus anexos, mesmo que não previstos nesta tabela de multas; por ocorrênoa. 01 

17 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus anexos, mesmo que não previstos nf~sta tabela de muitos, após reincidência formalmente 02 
notificada pela CONTRATANTE; por ocorrência. 

18 Cumprir prazo previamente estabelecido com a CONTRATANTE para execução de serviços; por dia de atraso. 02 

19 
Iniciar execução de serviço nos prazos sstabeleodos pela CONTRATANTE, observados os limites mínimos estabelecidos por este 02 
Contrato; por serviço, por ocorrência. 

20 Manter a documentação de habilaação econômico-financeira atualizada; por item, por ocorrência. 01 
21 Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela CONTRATANTE; Dor ocorrência. \\ 01 
12 Cumprir determinação da CONTRATANTE para controle de acesso de seus funcionários; por ocorrência. \ ~ 

9.6.5. A partir da segunda reincidência das infrações elencadas na Tabela 2 de graus de 3 a 6 e a partir da terceira reincid nela 
infrações de graus de 1 e 2, a critério da administração, será considerada inexecução parcial do Contrato. , 
9.6.6. A partir da quarta reincidência das infrações elencadas na Tabela Z de graus de 3 a 6 e a partir da sexta reincidência das rn ações 
de graus de 1 e 2, a critério da administração, será considerada Inexecução total do Contrato. 

mp da ~ 9.7. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Ilha C 
9.7.1. A suspensão do direito de ltcitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Ilha Comprida poderá ser aplicada à CO RAT A 
se, por culpa ou dolo, prejudicar ou tentar prejudicar a execução deste ajuste, nos seguintes prazos e situações: I 
9.8, Por 5 (seis] meses, quando ocorrer: 
a) atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente, que tenha acarretado prejuízos financeiros para esta Prefeitura: 
b) execução insatlsfatórla do objeto contratado, se antes tiver havido aplicação da sanção de advertência ou multa 
9.8.1. Por 2 (dois) anos, quando ocorrer: 
a) não conclusão dos serviços contratados: 
b) execução do serviço em desacordo com as solicitações desta Prefeitura, não efetuando sua correção após solicitação; 
c) cometimento de quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízo a esta Prefeitura. ensejando a rescisão deste Contr o por 
culpa da CONTRATADA. I di condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
e) apresenta ão. a esta Prefeitura, de qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com O objetivo de participar d ç 
licitação ou para comprovar, durante a execução deste Contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação; 
f) demonstração, a qualquer tempo, de não possuir idoneidade para licitar ou contratar com esta Prefeitura, em virtude de atos ihcitos 
praticados; 
g) ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei nl1, 8.666/93, praticado durante o procedimento licitatório, Que vanh a "0 
conhecimento desta Prefeitura após a assinatura deste Contrato: 
h) reproduçllo, divulgaç:!o ou utilização, em benefício próprio ou de terceiros, de quaisquer informações de que seus empregados 
tenham tido conhecimento em razão da execução deste Contrato, sem consentimento prévio desta Prefeitura, 
9.B.Z. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, podendo ser 
aplicada, dentre outros casos, quando: 
9.8.3. tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
9.8.4. praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
9.8.5. demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com esta Prefeitura, em virtude de atos ilícitos 
praticados: 
9.8.6. reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que seus empregados tenham tido 
conhecimento em razão da execução do Contrato, sem consentimento prévio desta Prefeitura, 
9,8.7. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar com a Administração Pública, descontando-a do pagamento a ser efetuado. 
9.8.8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
9.8.9 O contrato, sem prejuizo das multas e demais cominações legais previstas no contrato, poderá ser rescindido unilateralment\or \ 
ato forma da Administração, 00' '''0' enumerados 00 art. 78, ;0"'0; , a XII , XVII, da te o' 8.666/93. ~ 
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CLÁUSULA X - DA GARANTIA 
10.1 Equipamentos/Materiais: mínimo de 12 [doze) meses ou conforme padrão do fabricante, se esta for maior, contados da data de 
ernlssão do Termo de Recebimento Definitivo; 
10.2. Serviços: 60 (sessenta) meses, contados da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
CLÁUSULA XI- DO CASO DE RESCISÃO 
11.1.- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências previstas neste contrato e aquelas 
constantes da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993. 
11.2.- O presente contrato poderá ser rescindido no caso de se verificar alguma das hipóteses previstas no artigo 78, da lei n" 8.666/93, 
observado o disposto no artigo 79 da mencionada Lei. 
cLAUSULA XII - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
12.1.- A obra será recebida provisoriamente no prazo de 30 (trinta) dias, após o término da obra. 
12.2.- O Termo de Recebimento Provisório será lavrado pelo Departamento de Projetos, Obras e Serviços e assinado pelo responsável da 
CONTRATANTE, especialmente designado para esse fim. 
12.3.- Após o recebimento, a CONTRATANTE, através do seu representante, verificará se a obra está em perfeita conformidade com o 
projeto apresentado. 
12.4.- O termo de Recebimento Definitivo será lavrado pelo responsável da CONTRATANTE, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da 
data do recebimento provisório ou da notificação da CONTRATANTE pela CONTRATADA, informando que promoveu os reparos por el~ 
solicitados, em virtude de desconformidade da obra com projeto original. 
CLÁUSULA XIII - DA VINCULACÃO AO EDITAL 
13.1.- O presente instrumento está integralmente vinculado 11 Tomada de Preços - nO _ /2020, bem como a proposta de preços da 
CONTRATADA. 
CLÁUSULA XIV - DA LEGISLAÇÃO APLiCÁVEL 
14.1.- O presente contrato é regulado expressamente pela lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993, além das demais disposições legals 
pertinentes, aplicáveis, inclusive, aos casos omissos. 
CLÁUSULA XV - DO FORO DE ELEiÇÃO 
15.1.- As partes elegem o foro da Com arca de Iguape, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir 
quaisquer questões [udiclais ou extrajudlciais oriundas deste contrato. 
E, por estarem de acordo, subscrevem o presente contrato em 02 (duas) vias, na presença das duas testemunhas abaixo nom ad •• s, para 
o fim de produzir todos as efeitos legais. 

Ilha Comprida, _ 

Prefeito Municipal 

(Nome da empresa vencedora da licitação) 
(Responsável pela empresa vencedora da licitação) 

TESTEMUNHAS: 

1~,- _ 2·.- _ 

VISTO E APROVADO: 

DEPARTAMENTO JUR(OICO/MIC 

Av Beiro Mor, 1 1.000 - Boln.,><~,,·io Meu Reconto - 111-'0 Comprido I SP _ C!2P 11925-000 
TeL: 13 .3842 .... 7000 I wVV"vv.uttocomprido.sr:)_Qov.br 



MunlClplO ae une compnco 
Estância Balneário 

ANEXO VII 
DECLARACÃO DE CONFORMIDADE 

AO 
MUNIClPIO DE ILHA COMPRIDA 

TOMADA DE PREÇO N.º __/2020 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N°__}2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE EXECUÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
ABRIGO PARA PONTO DE PARADA DE ÓNIBUS EM ESTRUTURA DE CONCRETO OU DE MADEIRA EM DIVERSAS 
RUAS/BALNEARIOS DO MUNICrPIO DE ILHA COMPRIDA/SP. 

_________ (endereço completo da licitante), por seu representante legal _ 
qualificação do representante legal), para fins de participação no procedimento licitatório do Tomada de Preços NQ 
__/2020, e em cumprimento à legislação e regulamentos vigentes, aos quats se submete, DECLARA que: 

A empresa {nome da empresa licitante). inscrita no CNPJ sob n." com sede a Rua 
(nome E' 

1. lnexiste fato impeditivo quanto à sua habilitação; 
2. Não foi declarada inidônea pelo Poder Público em nenhuma esfera de Governo, não estando impedida de contratar com 
a Administraçào Pública, direta ou indireta; 
3. Não possui, entre os proprietários, nenhum titular de mandato eletivo; 
4. Encontra-se em situação regular perante o MINISTÉRIO DO TRABALHO, não possuindo no seu quadro de funcionários, 
menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 anos em Qualquer tipo de trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, conforme preceitua ° inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal 
c/c O inciso V do artigo 27, da lei Federal ne 8.666/93 e suas alterações; 
5. Cumpre as normas relativas a saúde, a segurança e a higiene no trabalho de seus empregados, excluindo no que se 
refere a este aspecto, quaisquer responsabilidades que eventualmente possam recair sobre o Município de Ilha Comprida; , 
6. Tomou conhecimento de todas as informações e especificações do Edital, e que aceita as condições nele estabelecidas, 
para o fiel cumprimento das obrigações do objeto da licitação. 
7. Examinou todos os documentos apresentados, bem como as especificações técnicas, tendo tomado conheCI nto do 
grau de dificuldade e complexidade do objeto, bem como está ciente de que não poderá alegar desconhecim'~n 
posterior alteração dos preços propostos, ou modificação nas especificações para o cumprimento integral do ob] 
presente licitação; \ 
8. Caso esta empresa venha a sagrar-se vencedora desta licitação, indica a seguir as informações solicitadas no SU I 

7.1.5. "d'· do edital: \ ' 
Responsável (is) -:---:-: -:- -:-:____ . \ 

que assinará (ão] o Termo de Contrato, cl qualificação completa, cargo que ocupa(m), e, se procurador o instrumento de ma data. 
CPF/MF N2 RG Nº _ 
Endereço residencial completo _:__ ~ 
Nº conta corrente/pessoa jurídica _~ Agência Banco _ 
E-mail institucional: __ ~ _ 

Locar, __ de _ 

E-mail pessoal: - 
Telefone(s}: (_) _ 
Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração: 

Assinatura do ReRfesentante 
Razão Social da Empresa 

Nome Completo do Representante da Empresa 

Av e~il"O I'v'\ar. ) 1.000 - Boln~ó r lo """eu RecClnto - 1I~")C1 C::ornJ::Jrrda / SP - c::~p 1 ·1925·000 
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ANEXO VIII 
MODELO DE CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

AO 

MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA 

TOMADA DE PREÇO N.º __/2020 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N°__}2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE EXECUÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
ABRIGO PARA PONTO DE PARADA DE ONIBUS EM ESTRUTURA DE CONCRETO OU DE MADEIRA EM DIVERSAS 
RUAS/BALNEARIOS DO MUNIC(PIO DE ILHA COMPRIDA/SP. 

A empresa (nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ sob n." _ 

por seu representante legal (nome e qualificação do representante legal - conf. doe. ANEXO*), credencia como 

seu representante o Sr. , RG N!1 , CPF NQ _,.- __ 

(LOCAL E DATA) 

em seu nome participar do certame em epígrafe, conferindo-lhe poderes específicos para interpo 

desistir de sua interposição, e praticar todos os demais atos inerentes ao certame, na sessão 

processamento da Tomada de Preços supra citada. 

Assinatura do Representante 
Razão Social da Empresa 

Nome Completo do Representante da Empresa 
cargo/função na empresa - RG nº ---- 

'0 credendamento deverá vir acompanhado da documentação necessária para comprovação da valid\ dO, 
mesmo. ~ 

Av Lle,ro /\Aor. 11.000 - BOlneó,lo /V\eu Reconte _ !lho CompndO I SP _ C~p 1192.:5-000 
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ANEXO IX 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no ato convocatórlo, que a empresa 

__________________ (denominação da pessoa jurídica). CNPJ 

___________ é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 

previsto na lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 com as alterações posteriores, cujos termos 

declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 

desempate da referida lei complementar, no procedimento licitatório do TOMADA DE PREÇO nQ ___j2020, 

realizado pelo Município de Ilha Comprida do Estado de São Paulo. 

Assinatura do Representante 

de 2020. 

Razão Social da Empresa 
Nome Completo do Representante da Empresa 

1 1.000 - Oalneõ,-Io f\l\eu Recanto ~. 111...,0 Comprida / S p - CL..=P I r 92'::;-000 
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ANEXO X 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATOS OU ATOS JURfOICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: MUNIClplO DE ILHA COMPRIDA 
CONTRATAOO: -- _ 

OON~MON2(DEORI~Ml:~ ~--------------------~--------~--- 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE EXECUÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
ABRIGO PARA PONTO DE PARADA DE ÔNIBUS EM ESTRUTURA DE CONCRETO OU DE MADEIRA EM DIVERSAS 
RUAS/BALNEARIOS DO MUNIc(PIO DE ILHA COMPRIDA/SP. 
ADVOGADO (S)/ Ni OAS: (.) JOÃO F~RREIRA DE MORAES NETO. OAB/SP 160.829 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1.Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual 
ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante 
regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixa índtcedos, em consonância com o estabelecido na 
Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis na processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido 
processa, serão publicados no Diário Oficial do Estado, caderno da Poder Legislativo, parte da Tribunal de Cantas do Estado de 550 
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de Janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, J 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; • 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá ser comuntcada ':pelo interessado, 
peticionando no processo. \ 

2.Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do pro esso até seu julgamento final e conseqüente publicação; 
b) Se for o caso e de n05S0 interesse, n prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor re ursos e o que 
mais couber. 
Ilha Comprida, de de 2 
GESTOR DO ÓRGÃO ENTIDADE RESPONS 
Nome: Geraldino Barbosa de Oliveira Júnio 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 132.531.658-09 RG: 23735754 !lRGDS 
Endereço residencial completo: 
E-mail institucional: gabinete@ilhaco 
E -rnail pessoal: 
Telefone(s): (13) 3842 7003 

Pela CONTRATADA: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
R.G: 
E-mail institucional: 
E-mail pessoal: 
Telefone(s): 

1 

\\J' i 

Assinatura: ----------------------------------- 
Advogado: 

(.) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 

Av Uel,.o "-"""ar. 1 I .aO? - DOlneó'-io ""'eu Rec::onto _ Uhes COrT1prldc / SP _ CcP I 192$-000 
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ANEXO XI - SERViÇOS CRITicas 

:::-.:..,.,....., ... ----_._ .. _ •.. _ .. _ .. _ ... ----_.- ••••••• 111 __ ._._ •• 

~- -. :~!' I"] ~, I -_.- ., ..• 
•• _ •• _.. I> ••• ----_ .• _ .. - ... _. .. ~ ._",._ •• __ .6 _._____._ ••• 

"_L.C: 

ANEXO XII - lOGRADOUROS 

._~-...:c~_.'--_ __ 
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~:-.:=.:'"=.III.:::!!.. 
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1·· •••• .QIIIoC •••• _ 
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Departamento de Projetos, 
Obras e Serviços 

OBRA: EXECUÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRIGOS PARA PONTOS DE PARADA DE ONI8US EM ES1RUTURA DE CONCRETO ARMADO OU or 
MADEIRA. 
LOCAL: MUNICfplO DE ILHA COMPRIDA/SP 

QUADRO DE SERViÇOS CRITICOS - ABRIGOS DE CONCRETO ARMADO PR~ MOLDADOS 

DESCRIÇAO QTO. UNo 
formas rnetahcas para concreto 651.02 m' 
Forma em madeira comum para fundação 38,70 m' 
Concreto preparado no local, fck = 30 MPa 35,26 m' 
Lançamento e adensa mento de concreto ou massa em estrutura 35,26 m' 
Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 3173.40 kg 
Verniz de proteção antipíchaçãc 560.72 m' 
Chapa em policarbonato compacta, cristal, espessura de 10 mm 83,64 m' 

Película de controle de insidência de luz solar na cor bronze co proteção UVA e UVB, para aplicação em vidros 26,44 m' 

QUADRO DE SERViÇOS CRITICOS· ABRIGOS DE MADEIRA TRATADA TIPOS 1 E 2 

DESCRI ÃO 
Fornecimento de peças diversas para estrutura em madeira 
Verniz fungicida para madeira 
Verniz de proteção a ntlpichação 
Chapa em policarbonato compacta, cristal, espessura de 10 mm 

Película de controle de lnsidência de luz solar na cor bronze co proteção UVA e UVB, para aplicação em vidros 

aTD. UNo 
11.53 m' 

265,40 m' 
265,40 m' 
252,57 m' 
113,01 m' 

Estão sendo consideradas para este quadro de serviços críticos 50% das quantidades totais de serviços mais relevantes. 

Ilha Comprida, 05 de janeiro de 2020 

Dep. Engenharia, Obras e ServlçO$ 



Município dê Ilha Comprida ~ 
Estância Balneário 

Departamento de ·Projetos, 
Obras e Serviços 

LOCAÇÃO APROXIMADA PARA IMPLANTAÇÃO DOS ABRIGOS 

DO BALNEÁRIO MONTE CARLO PARA o LADO SUL DA ILHA COMPRIDA. 

1- Balo Monte Carlo. 01 ABRIGO DE MADEIRA TIPO 1 
2- Bal. Di Franco, 01 ABRIGO DE MADEIRA TIPO 1 
3- Leão de Iguape, 01 ABRIGO DE MADE!RA TIPO 1 
4- Bal. Atlântico, 01 ABRIGO DE CONCRETO ARMADO 
5- Balo Flor de lguape, Rua Brumado, 01 ABRIGO DE CONCRETO ARMADO 
6- Bal. Sete de Setembro, 01 ABRIGO DE CONCRETO ARMADO 
7· Bal. Marilena, rua Alvcr ada, 01 ABRIGO DE CONCRETO ARMADO 
8- Sal. Canadá, 01 ABRIGO DE CONCRETO ARMADO 
9- Bal. Terraças, 01 ABRIGO DE CONCRETO ARMADO 
10· Sal. Vitória, 01 ABRIGO DE CONCRETO ARMADO 
11- Bal. Cativeiros, 01 ABRIGO DE CONCRETO ARMADO 
12- Bal. Jd. Portugal, 01 ABRIGO DE CONCRETO ARMADO 
13- Bal. Dois Mares, 01 ABRIGO DE CONCRETO ARMADO 
14- Região do Bal. Das Cigarras e Aragarças, 01 ABRIGO DE CONCRETO ARMADO 
15- Sal. São Januário, 01 ABRIGO DE CONCRETO ARMADO 
16- Bal. Barra Velha, Av. Graciano Ricardo; 01 ABRIGO DE CONCRETO ARMADO 
17- Bal. City Mar, 01 ABRIGO DE CONCRETO ARMADO 
18- Região do Balo Recanto das Toninhas e Janaína, 01 ABRIGO DE CONCRETO ARMADO 
19- Bal. Mares do Sul, 01 ABRIGO DE CONCRETO ARMADO 
20- Bal. Brisa do Mar; 01 ABRIGO DE CONCRETO ARMADO 
21- Sal. Diamante, 01 ABRIGO DE CONCRETO ARMADO 
22- Bal. Vila Nova, 03 ABRIGOS DE CONCRETO ARMADO 
23- Bal. Cidade de Deus, 01 ABRIGO DE CONCRETO ARMADO 
24- Bal. Ubatuba, 01 ABRIGO DE CONCRETO ARMADO 
25- Bal. Credialópolis, 01 ABRIGO DE CONCRETO ARMADO 
26- Vila de Pedrinhas, 03 ABRIGO DE MADEIRA TIPO 1 
27- Cananeia Park, 02 ABRIGOS DE MADEIRA TIPO 2 e 1 ABRIGO DE CONCRETO ARMADO 



Município ,de Ilha Comprida ®. 
Estancia Balneário 

Departamento de Projetos, 
Obras e Serviços 

DO BALNEÁRIO PORTO VElHO 2 PARA O LADO NORTE DA ILHA COMPRIDA 

28- BaL Xandú, 01 ABRIGO DE CONCRETO ARMADO 
29- Márcia, 01 ABRIGO DE CONCRETO ARMADO 
30- Bal. Mar azul, 01 ABRIGO DE CONCRETO ARMADO 
31- Bal. Praia do Marlin, 01 ABRIGO DE CONCRETO ARMADO 
32 -Preia do Araçá, 03 ABRIGOS DE CONCRETO ARMADO 
33- Região do Pinheirinhos, 01 ABRIGO DE CONCRETO ARMADO 
34- Ponta da Praia, 03 ABRIGOS DE CONCRETO ARMADO 

REGIÃO CENTRAL 

35- Rua Bermudas, Praça 27 de outubro - já é simples de madeira; 01 ABRIGO DE MADEIRA TIPO 2 

36- Rua Bermudas, Praça dos Tanoeiros; 01 ABRIGO DE MADEIRA TIPO 2. 
37- Av. Copacabana com Rua Caris Bad, 02 ABRIGOS DE CONCRETO ARMADO 
38- Av, Copacabana com Baden Baden, 1 ABRIGO DE CONCRETO ARMADO 
39- Av. Copacabana com Rua ttajubá, dos dois lados; 01 ABRIGO DE CONCRETO ARMADO 
40- Av. 27 de outubro, 1 ABRIGO DE CONCRETO ARMADO 
41- Av. Candapuí Norte com Bom Jesus de lguape: 05 ABRIGOS DE MADEIRA TIPO 1 e 01 DE MADEIRA 
TIPO 2 
42- Av. Candapuí Sul com Rua Porto Velho; 04 ABRIGOS DE MADEIRA TIPO 1 e 01 ABRIGO DE MADEIRA 
TIPO 2 
43- Av. São Paulo, 08 ABRIGOS DE MADEIRA TIPO 1 
44- Ali, Ulisses Guimarães, 02 ABRIGOS DE CONCRETO ARMADO 

Ilha Comprida, 05 de janeir 

Dep. Engenharia, Obras e Serviços 



MunlClplO ae uno compnaa 
Estância Balneário 

ANEXO 
MODELO TERMO DE DESISTÊNCIA DE RECURSO (OPCIONAL) 

AO 
MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA 
TOMADA DE PREÇO N.2 __j2020- PROCESSO ADMINISTRATIVO N.Q__/2020 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE EXECUÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
ABRIGO PARA PONTO DE PARADA DE ÔNIBUS EM ESTRUTURA DE CONCRETO OU DE MADEIRA EM DIVERSAS 
RUAS!BAlN EARIOS DO MUNlcfPIO DE ILHA COMPRIDA!SP. 

À (denominação da pessoa jurídica), com sede à 

_________ (endereço completo da empresa), inscrita no CNPJ sob o Nº _ 

vem por meio deste declinar do direito de interpor recurso e prazo da decisão da Comissão J ulgadora de 

Licitação, quanto o julgamento dos envelopes: n!! 01 HABILITAÇÃO, bem como o julgamento dos envelopes nº. 

02 PROPOSTAS, concordando com O prosseguimento do procedimento licltatório; referente à TOMADA DE 

PREÇO objeto do certame licitatório referido acima. 

Ilha Comprida, em __ de ---'l~_ 2020. 

Ass. Do Representante Legal 
(nome da empresa com CNPJ OU carimbo da Empresa) 1 \ 

\ \ 
\ 
, 

\) 

Av (3,,,lro /VIçu·. 11.000 - 1301 •..• ..,6 •.• 0 ""'eu Reçonl0 - 111..,..., Con-.prido I SP - C~p 1 I 92S-0C>o 
Tel.: 133842-7000 I vvyvw.Tlhocon,pr;çJa.sp,Qov.br 



Município de Ilha Comprida 
Estância Balneária 

PROCESSO N° 034/2020 

TOMADA DE PREÇOS N° 003/2020. 

SOLICIT ANTE: DIVISÃO DE SUPRIMENTOS E LICIT AÇÕES 

ASSUNTO: Solicitação de Parecer Jurídico aprovando a formalização da 
Minuta do Edital de Licitação. 

PARECER JURÍDICO 
Solicita o Departamento de Administração - Divisão de Suprimentos e 

Licitações, parecer jurídico sobre a regularidade na forrnalização do edita I de licitação 
na modalidade "TOMADA DE PREÇOS", que tem como objeto a Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de execução e instalação de abrigo 
para ponto de parada de ônibus em estrutura de concreto ou de madeira em diversas 
Ruas/Balneários do Município de Ilha Comprida com o fornecimento de 
equipamentos, materiais e mão-de-obra. 

Analisando devidamente o edital, nota-se perfeitamente que foram 
observados os requisitos e aplicado, subsidiariamente, as disposições contidas na Le: 
Federa18.666j93. 

Verifiquei também que na minuta do presente edita}, consta que <-I 

licitação será regida pelas leis acima citadas, o local, dia e hora para o recebimento d(JS 
envelopes, está indicando o objeto da licitação com descrição sucinta e clara. 

Portanto, o Edital de Licitação na modalidade de "Tomada de Preços 
n° 003/2020", atendeu a todos os dispositivos da Lei 8.666/93 conforme previsão 
contida nos artigos 40 e 55 da Lei, razão p~la qual aprovamos os documentos 
encaminhados, encontrando-se o processo em condições de ser autorizado por Vossa 
Excelência, se assim entender conveniente à Administração Publica. 

Na esperança de ter respondido o solicitado, aproveito a oportunidade 
para externar protestos de estima e consideração. 

Ilha CompridajSP, 07 de fevereiro de 2020. 

Av Beira Mar, 11.000 - Balneário Meu Recanto - Ilha Comprida / SP - CEP 11925-000 
Tel.: 133842-7000 I www.ilhacomprida.sp.gov.br 



Município de Ilha Comprida 
. Estância Balneária 

CONVOCAÇÃO 
CONVOCO os Senhores: ANTONIA OLIVEIRA DE SOUZA 

(Presidente), MAURICIO CIRINO RIBEiRO (Membro) ANDRÉIA DE SOUZA LISBOA (Equipe de 

Apoio), CAROLlNE VAZ RODRIGUES (Membro), nomeados pelo Senhor Prefeito Municipal, para a 

fase de abertura dos envelopes de Habilitação e Proposta, da tomada de preços nO 03/2020, cujo 

objeto refere-se à Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de execução e 

instalação de abrigo para ponto de parada de ônibus em estrutura de concreto ou de madeira em 

diversas Ruas/Balneários do Município de Ilha Comprida com o fomecimento de equipamentos, 

materiais e mão-de-obra. Através do presente instrumento de convocação ficam avisados de que os 

trabalhos terão início às 09:00 horas do dia 27/02/2020, na Sala de Licitações do Paço Municipal. sito à 

Avenida Beira Mar, n° 11.000, Balneário Meu Recanto -Ilha Comprida/SP. 

Ilha Comprida/SP, 07 de fevereiro de 2020. 

Av Beira Mar. 1 1.000 - Balneário Meu Recanto - Ilha Comprida / SP - CEP 11925-000 



; A 

DIARIO OFICIAL ELETRONICO 
Município de Ilha Comprida 

I SEXTA-FEIRA,.7, OE fEYERE1 RO DE 2020 ÂJ'JO: Ir 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

SUMÁRIO 
A VISO DE L1CIT AÇAO Pagina I . 

I . ' . A Yiso:Qt))é(t~çÃo 

A VISO - Encontra-se aberta na Prefeitura do Município de Ilha Comprida/SP; Tomada de Preços nÓ 

003/2020 do tipo menor preço GLOBAL POR LOTE objetivando a contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços de execução e instalação de abrigo para ponto de parada de ônibus em estrutura 

de concreto Oll de madeira em diversas ruas/balneários do município de Ilha CompridalSP com o 

fornecimento de equipamentos. materiais e mão-de-obra. Entrega c abertura dos envelopes dar- s~- a no 

dia 27/02/2020 as 09hOOminh. O edital em seu inteiro teor estará â disposição dos interessados no sitc 

www.ilhacomprida.sp..gov.br outras informações poderão ser obtidas através do email: 

administracao@ilhacomprida.sp.gov.br. Geraldino Barbosa de Oliveira Junior Prefeito Municipal 
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~22 - 5.'0 Paulo, 130 (28) ___ ---'sêlbadv. 8 ('1(:' tevere.r-. dI-" , 

HloKkl dI! So\O p~uIOat<rtlclFlil d\! Dts('nvolvimenlO RegioMV 
SUbSWtl •• rld de (on'f'fnlo~ com Muni(illio~ , tn(,d~dfs nlo 
Gov(lnamrm.i1. (QIlIOlm( .nr.<n .0 ~tJ"al e dl!loim,n,çio n. 
p,opo)la .dludlc~da, 

PIIKt<la'St v <tJOlr~\u r as dts\)t~as rIJIlfSl)ondrl1t~, 
Iw·,,;SP, 06 de ~tvtll!ilQ dt 202Q, 
MARtA or LOURDH GOMES DA SILVA D[ MORAIS 
P •• I •• ,I~ MunlClp .• 1 
CONTRAIO: 07102/2020, PROCESSO' n' 001/2020; (ONVI· 

rr (I' 0011]020; COtHRATAN1[ PREHITURA DO MUNICíPIO 
DE IctM. (ONTRAtADA EDVAlDO RODRIGUE5 Df SOUZA·ME. 
ASSINATURA' 01lmOO]O; OBJETO' (onthU;'C'\O de ~mfl!'''(''' 
P"'. """'(!.IIiào d, ),0111.20 m' de 't(ilp"'ame(lIQ i:I$lálliCo do 
Tipo CRUQ ((0"(''''10 IIPlllmino!.o U~ln"do " (1,,.,..,10=1. ",m viM 
do MUflittpio dt kfml~P. CDm o 10rnKI""tnlO de toó.'l mào-de· 
o()bla. maltriitls e f:qUlpitmf:nI<K nKf:S~tIOS. de it(OIcIo com 
o Conv~nio n' 34812019 - PrOCf:S\.O n' 21910S7I2019 com o 
htolOO d, São P.UIolStCltliJ,l •• lk Dt~'tnvolvirll"lIo R,~iOI1i1" 
~Ub1f:(1l!lariil dt Convti:nioi com Munidpios I! Entid",des njo 
GQv<ltn •• ~t~i\. VAlOFl TOTAL 00 CONTRATO FlS 1)1.558.83 
\ltnto, I.u,'.' Um Mil QUlnhtflIO~' Ctnqventil e Oito "UI' t' 
O Itol\l ••• llh Cffll"VO~). PRAZO DO CONHI.A10: 30 (\rinta} diu 
(.l)rllde». conl.Jdos a paftir do rf(tbifTIfnto doi Oldtm d, 1/lIdo 
dos ~erVI~<K; MODAliDADE: Convill!: PROPONENTE'i: OJ: •• 1ARIA 
OE LOURO('i (,()ME~ DA ~IlVA oe MOAAI\ . PltlellA Murllcipal. 

llll.MQ DE HOMOlOGA(AO [ ADJUDICAÇÀQ 
!tndo df(oflido o PlalO ItCUlhll I)ItVI1tO fIO Ar111JO 109. 

IfI(l~u I, .\hn~., "tJ· d~ l,,1 n" 8.6GG191, illu,\!'l.l!.4 pelols lt'ls 
n" 888]. 9,031. por ceue dos p.I\I(lp.ntes do CONVITE W 
00212010. oe 12 dOI 1,Il1ellO de 2020 

J\t~olvQ HOMOlOGAI( o Pillt'W t'uIAdo ~Ii! (orl1l\s.1o 
I'trm.ntnlt d~ ti(IIa~ão e ADJUDICAR reme venCt'dou deae 
tert •• m(' Ói' pH'(ni, .t fl'OP<HI,) lorrnuiMtd Dl'Ll f'm'}fIl(,1 UPPH 
lNG{NflAR1A E lQU1PflM(NTOS [IREU, p.lra e (ormata~lto ce 
rI"l)ft~.' IM.,l MI\IIS'~.\o dt equipoílmcnlOS ~TdIUq'OOI de G,II'IO~ 
, l,on(01). de ,,(o,do com u (or •••. ênio n· 63J!1QI 'J - PrOetno 
n· 311S13412019 (om O hlitdo dt! 5$0 P.ulolS,ertl •• ,;, de 
()to~tnvolvrmenlO Rcgion.,VSubstUtIMla dt Conv~nl01 tom 
Mun1clplQ1 '" Enlllbd,u nlo (tov"",.rntn!:.I, , d!Krhnlf1:'~lo n:. 
piOPQstil adjvdiudit. l' IS despesu COfr~spon<M!nlrs. 

kernlSP,U1 de ff:vl!fl!l'ode 2020. 
MARiA DE lOUlm[~ GOMES OA SILVA DE MORAIS 
Pft.ft.rI" Munl(I,MI 

PREfEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

RATIFICAÇAO 
PROCESSO N.·1564·01l02G-lntAl9'IJiI"Jilldt de lrlrt"çau. 

Rallfito nC)~ tetmo! cfo ,vli<JO 25 dttltl tttlcrill n' 1I,(i66l'j] t 
S\I.)S :.h"iI~Õt-s. it d,chjo d,1 St("I';Iiit MUf'H(lp.l1 d, O~,nvol· 
\I!ln~nto EconOlT'u(U t do Tu,ismo, (on!ounl p""'(",r Idtrtllei.1 
1'1° OOS12Q18 di P'oevr~dot,,, Ge,~1 00 MIJ'II(.'piQ, • InC~'9rbrli· 
dJd. d. liclt •• cJo p~l" •• tO"t, •• t •• <.\o d~ (mr><"'I~ !(AHIVANN( 
fRANCO (ANDflAIUA (NPJ. 31.07350010001·e1. polIa a sere­ 
Slnl<l~'O mUSlol d. b •• ,'IIkI 'BlOCO DOS BRUTOS'. no ,v,nto 
(~,".,v.1 2020 nos dJu 21, 22. 2) e 2S dI: leve.O=lro. no v.lo. 
de RS 60.000.00. Uhilbelit, O] de ftvt1f:ilo de 2020. Mar; •.• d.u 
G'iI~it5 í. (IQ~ SantQ1 SovliI-P,eleilit Munkh>11 

Ab'rlUf. Utila~.o 
A (omiu)o de lic:it.c;~~ dll Preh,hu'lI Municip~1 de II~· 

btlit, lornl públic.o que I.,~ " •• Unr ti Rua do QI.I\lombo, n' 199 
• hirro PtltQut, lt~btla.~P, as s.tQuil'llu ~cita~6t\: [dil..l nf 
019(2020 ·l'roctsWl Admlnhtrallyo n'lU16-812019 - P"9io 
Pr'and •• l n' 00612020 Ob/elo: Aqlll,\~:'o dt '(,n~õll se u~o 
do tlpo UP9fitde, Implilnlaçào, IftinimtnlO e SUpor!1! ttcnko 
iunlo ~O SlSlem. de guuo I4'\ttgrid. dI! ~udl! pojbltCi. O'li 
da tnut9a~) ptoocnlol) dlo! l~OlllOlO :n IOhlOmln; EditAI 
nO OlOllQ2Hrvmw MmlnhUllItvu (1. 11.198-712010·Prf(J~0 
P"I""(I,I n' 00712020. Obl<lto At<t FI~IU!o <.\t p<'~01 PIr. 
'ut""" , o=v~"IU,,1 "'lul.I~.\o do= ( •• ,nu. O.u. dd tf\U~9i) eM) 
p'uj!USt<l\ cJr •• 10/02/1020 ,U 10h)Omrn lUllill 1\"12JIlOl'1" 

~;-;,;~~~ A~:~~~~I~~t~~~~~~ ~~6:~~~~:n;~;t~~:;~:r~i~; 
.Jum('Jlm,nro ri(! i!ml!l9lnClo;l.s c.rdr,sC;JS 11' rll'\9 .• 11I'\ I!mIl'19i!ncl"'\ 
dto paCÔl'II!K do HOSl)ilal M:uio (OIl,U, NUII,) d.u.l d. 1<1\11"9,) 
d.1 ,,'Op<l~t.s 21102/2020 lu 10001Otnln. O~ Edllall Cl)mpltlOI 
dt'vel~ s,r lellr •• d'Ji no polI'" ollcial do munklpio ,illo W'WW, 
ilh.lll..o<rIJ.sp.VQv.br - s.e,viçOti - lieIIJ~6c-i •. QUaJsql,l,r 11'1'0"1'10)· 
çõn pock.io n. oolido\$ no l'ndtl~o .tilll •. du 10hOOmln 11, 
I1hOOmin ou pelo Idefont ~12) 3896-9201. em .te 24 {vinte f: 
qu.trol hOfU de õmle<edênci. à data dl1 .benura. llhabela, 111 
df: dt!tflnbro dI.' 2019 - 81'nrffiito Wtncl!''II;iu Nflu • Dftp;lIta· 
rnt'ntodelicil.:tÇ~S. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE D~ ... 

PRHtITURA MUNICIPAL DE IGARACU 00 TlETt PREFE~ MUNICIPAL DE ILHA CQMPRIDA 

II'A~~U _ 

dlJ 02 d. J.4~r~o d4 2020 ,h 09t!I;mm toO 0:"01:'''';(' ~ ••• ~ , I,' 

O C.ruflCilOO Ot Rt9'st.O C.d"IU,1 pad". \ •••••• 1 ',"J ,,' 
odla28dt:r1!veleI1odf:l010EdllaJ(O!Wk'IOM:'11' .N' 
ilólbt:'j ,p.'JOv.o,: .:1.11." Fl09~1I0 C •• nIoJ'9G ue l~( rr(1.J - 
Munl~Ip~1. 

PA~GAO Ij' 12f2020 . PlI.uCfSSo N" ]4'}1)10 
A 'REFElTURA MUNICIPAt Df HARfR.t. L".", I" 

cooneomentc do\ tfllt'ftnofUOI 1.l1Il! o :J!"'J~' ·11' 
a (Uf\IIIlI~,)o d~ 1",,~içOI 1" •• dK'o\ 11~ d'~" j,' 'J""'I t' ."" .• 
\(·ukla·I)Jla at,fld,m@ntOMRl'd"II"'>I(;td" ""011. ~" 
MtlnKlpal S.\o km'!. ror 1'!\lo~p10 

Ale. Ro9t"io (,Jmol'90d" L,ICI"d.l·j·,.I"!I(, r: r" 

ILlIABELA loc.alinrJo n~ It~ Beln.l,dlno d(! (limpo" 199. Cefltro. 1tId.alalu· 
balSP. ,h I3hoo do di. 21 de f@~tiro <J. 2020. T~lefonf:: (19) 
18]t·941~.lndalalub., 01 ót If:vertito de 2020, [1'19- S.ndlo de 
A, 1,,1o"!'~ C",,~I· S ••• ..,~i"If!'.Q.:"I" PREfEITURA MUNICIPAL DE ILHABElA 

AVISO Oí: llClTAÇAo . rREGÃO PRr~[N(IAl N' 0\ ')17010 
PRO(f~SO AOMINIHRATlVO N" 014(2020 O MunrCIp!O dI' 

tq~r"pilv.ar.:.P, pa! II1ltrlhl'tlro Úol 1',,1"11.11" Muniop,II, tOIlI. 
poibloco. pdfit CQflhf'{'fTt('nIO dm Intt'ft'~"OO\, qtJt a Prt'9Of'1f" 
e )O. {qulpt df ApoiO. lt\tn!r·~,·lIo no di •• hOla e Io<:al d'~19' 
Mdol fl~le Edlla~ ondt fulrllrlt cerl.tnf: l!eitat6tio, na medit· 
!Idade d~ PREGÃO, na 10f1fI.1 PR[S[N(IAL, pelo MENOR PRtÇO, 
,w",vh do 51SlEMA DE REGI51RO DE PREÇOS. eu!u objtlo ; 
AQUI~IÇAO DE PAPH Wl~nE (A4 r Ohcio li). (red,nÚ.menlo 
f rp(l!btmt'nto dI! tnvt~n (propona de pl~O~ e hitbil;taçAo)' 
li D"rw d.~ 08hOOmin IIs OSh]Onlln do di" 211'02n020. DI$$)ulit 
de tarn:f'\ A P,illIl dil~ O!h~Ckllin do dia 21102f1010 (itpós o 
tnC""ilmtnl<l da !aso! uo! (li!tif.n(lilm~ntv). ViII!)r ~\tim •• do Ul'1td 
II{;III(;'Q R1 62.326.05 Funl~ d, 1\'(\1'\0\ PRÓPRIOS 1 FEDERAl 
(~.locif t AUISI&lcl<l SO(I,")lj local dp (on~ull.:l do (dll,l~ D 
Edrl.)1 e St'\IS ant.e» podtrio itl v',udlill'du, lunlU ~ POlia) 
d"\<Óol;~Q Q',~;.I :101 I'1"ICll •••• Mun'{lpOI d~ 190"},,<lv""~I'. $1('10 
11M \o<'Mtp.J/_'W.rg"',lPJva.~p I}Ov.br OU pode.,lo itllelHddO'l 
jUnlO .10 Oept1flamrnlo d~ LIC.lilÇÕO ~IIUildo nA RuO! Df, Gilbllel 
ViI'!IJ. ~ I) (~"uo. pella"do (O ROM ou ~n d.lvr. ou ,'Inda. 
}ullcil<>l.k. •.• lr,lVI:'J lio t rniur. •.• {pl@.yolr,IJl<WJ ~p.qo..,.br\,,> ou 
Ig,II,'I)a'o'J I!<cgmitll.(om Dema" Inlorrnac;õt~ podl'l~o ~('I 
otJM,,\ pt'lo tdrloflc (10) 111j·IQQU, l,)ma1211 .19111i1pó1vaf 
SI'; 07 dft levml'O tle 2020, t,m} JOSE RI(ARDO RODRIGUES 
t.lAT1AR Prl'lrllOMul\i(lpal 

INDAIATUBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUÇU 
IlRMO Df ADJVOICAÇAO E HOMOlOGAÇAO 
PREG.AO PR.HEN(lAl 87n019 .. 'DlTAL NV I )412U19 
08Jno. (ontrittit~~O oe elf\pfe~ e~pf:(laliud3 Ma I'I'ntll· 

~ao de ~'IVIÇO~ dt ""'Iur. d, hidlÓmtl105, impltSs.'oo simul1~"",,, 
de tOnl., tf1111'9~ com .:ttendrlrntnto ~ eonlUlnldor, •• IUt!ii' dI! 
aVIsos t nOlllkitçôts de COrJlit ftln atraso, •.• tualiução cad •.• stul 
ruJia~lto dr lisCiI~z.1~.1o de ccnus QUI itp'lSfntam ptobit· 
miS di Irilutas. ,I~m di impofla~~o no mllmi de ItltUt.~ j~ 
" •• Ii!.d.s , coIíecuç'o de ,oetros e 'Clig.Ç6e1 em hôOr6mel'O\ 
eeee oco",r , !Uptf15jO do ~.nec;'nenlo de O)9UI por 1,1t. de 
Quit.\<;Ão o. tontas vMddu, tonfotme I,i f\pecilk • .1 ~Iem 
elfCUI.1d.1' no foAunieipio, d,vldMf.,.nt. uniformiud., Idt'nli· 
!iuçio ~\sl\ltl no Munl(lpio dt Ip.unu·SP. 5+'910 G.lv.nln 
Guldlo flthO, dI~ntt du ,JtllbU1tOts qUI Ittt sia cOf'Illrldas por 
Il!i I! dianl' do iulg •.• ml!nto d •.• <omls~ perm~ntntt de k<llat30 
tJt~la munlclpollid4dt. 101"4 I)iJblitO 4 ADlUDICAÇAO oo seu 
obj@'lu t lambfm • HOMOlOGAÇAO do plO(mo Plf'glu p,t· 
s.en(I.1 61/Z019, plll .• fmpll\ •. T(M .,(FlVtÇOS ot: L IM"ElA 
~ CQNSCRVAÇAo ~IDI\ 'Qm 1.1 valul IUIIII de fi) 1!r.t47l.00 

AVISO DE llClTAÇAO 
PR~GAO PRE~EN<1A1 W 0~2020 . [OUAl N" 0/111020 
TIPO' M!NOR PR!(O POR li!!! 
OBJETO. AII'9'}I'U de Pto:~O'. POlf" ton!t",,~;.., d •• l,.bOl,,' 

10'"0 do: itn.\lil~ eUnius p:lfb eventual le~lclO'~.)o de utmn 
1..,t.OI:ltori.:tL, P.lI' ~t",nd" J S!I<letali.:t Muni,rpoll <Je )"UOt "I" 
31J12f2020. fiu tJnignad. 11 dau. de '4IalrZiH;.ta d. I~uão pari) ° Oiil 19 de ftv",,~ro dt 20:10, oh 09 "'oIiI' t)O m.nvtos.Oblm· 
~)o 00 Euh,1: g •• lulIU .".vis do 5itt _.lpaussU.sp,go'J.bI, 
«·m'll: compra~CjpalJuu.~p.QOv.br OU n. P,tftilura Ml,lf'lI(lpal 
de IpoJUSSU, St(ltlarl, MunICipal de <omprtls t lKJla~ôn, SilO 
~ RUil Wilshinglon luil n· 81'). Ctnlro, n.1 cidadf: de Ip"ussulSI'. 
rell!lon~' (14) )344-9000 dH 1),00~! 17:00 ho.ai.lpllus~IIISP' 
01 de fevt:tel'odt 2020. 

TrRMO DE ADIUDlCAÇÃO E HOMOlOGAÇAO 
PRECiAO rRfSEN(lAl 791201g·· [OlTA.l ti" lW201g 
08JElO: R'9IH1o df: PI~O lI'!f'! 1!Jlur,,~ ,I(j\,li\I~Ó'\ d~ 

I !TIO(l'Iita t~()lill Ptlld dl~.t(llml'nto "OS aluflo\ d.l R~ Muni' 
(rpoll dt Enw'lO Ildld o ano ~e 2020, pt:1o petlodo Ot 12 (doal 
m'H\ Sk9'0 G~lvdllln Gu,dio FIlho. dl.n" d.~ .WWI\Ut\ qUt 
I'" wo eonle"du pot kol , I,han" do lulg.mf11IO r» coml\iJo 
permanetllt d~ ~"'it~.Jo dt'UiI munlclpalitl.de. lorn~ p(Jbli(o 
it AOJUOICAÇAo cio StU obltlO p !.mbfm a i10MOlOGACAO 
do p,O(euo Prtgoo Pltsendlll 19/2019. pilr" fi tmp,e~a: WA 
BOlSAS E UNlfORM[~ EIRflll ME. com o ValOI !ol.ll dt RS RS 
59.83),20, 

11'A1 

P'O(f:HO de lr(!l~~~o 1\' O]/ZOI~. Prf'Ção PrfanClill li· 
01l101S. Il'lmo d. Adu.rnt'nlo t Proll~áo do (ontr.lO n' 
071101') Emvr~<I Cunlrdl,l(ld Slnuvlus Allmill!\umr,t tk (,u· 
liKoo, \'JVIÇO~ dt (adaulo to (ol,)l.nç. LlO>\ {PP. ObletO . P't\· 
I.u;.'n 01: S1:',vr~(l~ dle' 1",e,m",did~';O d\' n'g(l(lQs. ,0n~l)t('f1ll?~ 
rll,l hml(>lInHontu, atlfTIfllli\fa\~Q, 9f •• nCl.,ltnf"IU t "'''Iy.i dt 
,le(1I10~ on lini! de (,)rlÔes rrugnHlc.os dcuin.dos • aquisição 
~ ~ntrus Jhmtnll(lo~ ~ fllMl,lfl:l""nlot. (QmtWJh tlcrdfn· 
d~s (aukilro-allmen,,~lo). ól ~r~ utlli7<'l(iln pekn SfI'l/ldo,U 
nubtkos do Munl(lpio dol Estltncio'l Turist!ra d@llJ<'r"çudoTI«Iê 
qu~ \t enquitdro!ln Ilol pr~vl~áo <orlt!tJa na Lei MuniCipal n' 
2.997. de 17 de fcvrrtiro dr 1014. P'flo I)If~l\le tnWum~nro. 
C (om lundJm~to no~ drtlg<lS S 7, Ind~o 11 f: 6~. § sv, da L f:1 
ftdtlal o· 8.666193. iti I)itrlt'i 1i!101nm plOfI09ar O !)falO 
(onl,alll<'l em mais 12 (diluI ffiC1rs (o",ado~ a p.llti, do prazo 
V!'VI\IO no illsllurnenlO ofl91n"l ~ ampliar o ~a~ a~tl'lÇildo. 
paHilnoo o monl.nle 10lJI ,~um,)(t.o pa'. ~ conll.t.çio p~t,) 
Ii~ 11311111.60 HI"~ mllhóe1, du{,nlOS ! Irinta e oilO mlllff:· 
lentol f ~flrntJ t Stl!' r\'Jr~ ~ SHs.t:ntJ (ftIlIJvOS). I~ 1O(lurdo o 
dt'Honlo d;t ',\pt(l;va I~ •• d, Adt'fllnl~I(~.\o. 0,01 16 de' lanello 
d,lOlO.C.rlo\Alb,rtoVd,jw:!Ulm-Prl'l,ltoMuniclpal 

rllx.t~\O ti, Ll{il.\~U o' 14/1020, Plt'\IliU Prt\ff1(1 •• 1 pilr,;, 
R~91~HO de PI~ÇO~ o' I l/lOlO. Objtl0 A prnente 11(IIa(aO 
ooJflrvJ o lIf'qlilrO df P'M;OS. prlo plolZO df I} (dou) mt~t~ 
pitla _ IUlula e C\ll'nll,l~1 conllal.ç~o dt f:mp!f:~. Upt(.lillludil 
poIrit IOfnt(lmenlO O\' l'Qu,pamenlos de InlOlln.!lIlca. desllnados 
<lU .I,"u •••• tnlu u, ~f'(r,,!a"a M\lnl(I~1 dt ~,JI,jdt, (vnll)fl!lf 
dtWfÇôto~ ton~litnll'i do Edital. Dai. dc [rl«(fl'amenIO. 28 de 
Ifv~rellu tl~ 1020 h 09hoomin. O tO!,,1 completo I! milio/u 
rnll)rma~Õi!1 ~f(ào 1f1 obtidos no hor •••• o normal tlt u.pt. 
dre-nlf: 1\0 setOf d. (Ompi'ilS df:u., 'Ielellu,., pi!kl 1f:"'OOf 
{I4)]644·12ZJ. ou 1I1,avi>s do sil' ••••••.•....••.. lÇõlriK!.ldoU,.f.Sp.goV. 
bI IQiU3ÇU do r.tl~. Oti dt ft"\ltrfllO dr 2020. (.1110\ Abtno 
Villo:lIQu,m - Plelfllo MUnr(lflilf 

AVI~O . fn<o"tr.t·\~ rrbw.t na P'elf:itUltl do MUMI;lIo llt 
11"" (O'"IJ"o.lI'jP Tomd(Jd tif: PIf1;1I1 n· (.)0)/2010 do "LIV menu. 
ptl.~o (llOBAl POR lOH obll'llv.nda a (UI1I(;;tit~aU ~ ,mlJ"Si 
,sp,d~l'lIIda M p'eua~~o de le'vlços dt e~ecu~~o r ,nH"I.~"o 
d~ abrigu pilr.l PQ"\I.J de p.,ado) de ónibu\ em e~UUIIJ'. dt (.Orl· 
(I~to ou Uf mauua tm divtr\ilS '\la\IIJalndrlV'> <lu ",unl(l~1O 
dt Ilha ComplidalSP (om o IOf~Clmenlo df: ~ulpamrntoi, 
It1õllfrlals f: m.\o-de-obIJ. En\leg.1 t dMnw4 dos envtlopes 
dai' ". it fIO diit 27lOl'2020 u 09hOOmrnh. O tdit.ll em StU 
Inlei.o \tOI utar~ ~ dlsposj~'\o dos tn""u.,dos no ,il.e www, 
IIh3(Ompfld.l.Sp.gov,br. Gt'rolldino B.1fbo~ d@ Otivelroíl Junlol 
PrtferlO MunkipaL 

IPERO 

EXTAAfO D( RATtrlCAçAo 
INEXIC,IBIL10ADE DE CHAMAt.t:NTQ PVa~110 " " •• : ', 

PRO(fSSO N' 3112010 
Em altndlnlt'nto "O eMpouo 110 Arl 26, "("pul' ll~ 1~1 

llcila\,óf\ o Pr.~,d@nte d •.• (omISl~o d~ l)(Itll~Út~, \o~1II ~"I, 
a plfs@nll'ul!fka<lo f'm 1~~Of d~ ("I.d~d. llm"""j~,!~ 11,<' 
( •.• ~a d. MIUII(o,dla d, Hai. In~C"IO no (UPI n~ Ij~, ,~ 
10 t Prelt'lura MUOl(IOill d. IUI. veeoo O r,.tll~lo; ~I"',r,' 
dll' PIfCt"iI com OSC _ O'Qanll.l~~O d" ~(/(i.l' '. ,I I,.·d, 
~ ltrrnu de Fum.nIU. 1J'''iI 1 •. IJ.tn •• ce '"''''1''' ",1,,,1. 
lun!'ln MunIC'Jl,,1 d~ ~ .• t'ld~ eo·~I •• rnIJf"(·rr~I,(ln •. ~ ",' 
púbhca ·hl'Tlo&nd.~ dil S"llt. (~hl de "'1\\'1'''''1/,,- 
(om o O~ltlIVO ~m ptell'" HNlloS ",,- "Ilr'1I.l""""T ' •• , 
u.gi,,<i. e ernt"9ên<',l. (on)lll(tl\ umbo.rl.ll',It .,,~. t,,,~:~,I,,, 
drwgltus dlv~,so~ f ob~I~llj,t.IS. tnl~tn"çú~' ~ :l~'·,,1 -I. 
ton~I •• "ll'~"O PI •• no de T",b<l!ho. v"J", CSI,m"d •• Ju r'l·'" 
uf:fCklOM ]0]0, Ri S.99],89),63 {('I\(O , ••• Ihó~\ •••. "'., .. ri 
novl!nlll 41 1.ci1. mil oltQ(",ntu~ ~ nu~",nt •• ~ ~"' •• fi ,Ir' •. ,_,,, ' 
lIh <enla-vos).lundamf:nto leg:d' Arl 25 d~ lei n' 8b;'~,. ~G; 
l., n° 1101912014. cU1i1 di! U\lnaluljI II d. ,11'1"r,>.j~ :r" 
Ordeno)Cio, R~ponüvwl Thi"90 dos $~1'11u~ MI<I '" r 1'" I 'li 
MllnitipaL flj~ete d~ Ohve"a I •.•. arqllfs·· P,('\,:if"'" 

DESPACHO 00 PREfWO DllTAI 
PREGAO PR[S[NÇIAl N'IIZ020 P~Oll\'~ ~I 

HomolQ9l1ndo ~m 3 d, ft~l.1rel·o dl' ,10)'.' ê ;,1'111.11' 
.{II~16/1o "1)100 (uma R@~I\lro dõ.' PI"~cr. n,. ffi(,,;,,!;~ ,11' 
Prl.1~t!nCo.ll nY 112010 . PrOCtno r.' I2UtJ~')r r, '~.Id; ~, , 
Obj~IO O rr9tWO d(l pr~o~ ~ \oin'jo ,j aQ""I",<lU J" 
drs\1n.tdA •• 01 fun(lOnJ"n\ m,)n",p"" '.11" ~I, r"" 
oa f Fff'II,H Sup('fmt'caoo Itol lld~ 

DESPAlHO OU PIHffHO Dll1A 
PREGÀQ Píl.ESfNClAl fi' 1110.'0 PRO'.! ',' ,j' 
HomulufJilndo t'I" J dt' F~ •• t'It'rro d~ lCJú t' 1"'"" I 

1i{llilló/lOlftgido (omo RefJl\IIurl •. P''''~I)\ li" ''''''1 •• 1, I.~L, r'" 
P"~'n(I.1 n' 211020 . Prow\.O n' 13/l010 I) ·JCI<I' li·" 
objf:to o Ityimo de PI~OS vlUnda it aqur~'~~1J dO' :".1 ,~;,". 
pill,l ~lt'q"o de çhwse (111.1\ ,mprHolS nl'lrrl(ll'~,<'\.h 
(irurgica Unl~ lIda .. vftn(~ora 00\ I\rns ] e j l' ~ 'I"; " 
N,'Klor\J1 Come,clal HOlpltJIJr Ltd.J., "'.'"Cl'f101 dn 1\, 111 

DESPA(HO 00 PREFEITO DE lIAI 
PRfGAO rR€SEN(IAl N')llOl0· PROCES~O ri' ,,,:(~'r 

!1l:!..A COMPRIDA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPERÓ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 

Homolog,lndo em Il d(' ft'X'r,.tlO d" 102e 1'1 rwn I"·' 
A PREFEITURA MUNICIPAL Df IPERO ~AZ SA8[R AOS INn· ~(UinÔlIO ft'gldo (omo Rr91Stro d~ PI@,oo. li •• m()lJ~1 U~ll~' ;l,~ 

R~S~ADO~ OU[ fSTAA8ERIAA LIClTAÇAo MOO,tllIOADE PRE· Prl'st'nClal n' l11010· PI()(I'''\O fi' 14flOJU !l '1\1;,1 '1'., 

GÃO IPRESEN(LAl/ MRA "EGISTRO O[ PREÇOS N' 01512020. oblCIO o 'cglwo de "'e\Q~ ~11"ntlo ;, .\(ll"'.I~.\fJ l' .' 
PARA ·AQUISIÇAO Of PNtUS· A S!5SAO Df PRO(fSSAMfNTO d~ CUl1crflo hCWlil l.tfl"/ (UI" ~"fUI'\d l'I'IIIr.I(''1.II:. I 
00 PREGÂO SERÁ DIA 2010212010 As '100 HORAS NA AV Al1el~toi de (ofloeto l!dJ 
SANtO. (RUZ. N" 35S NO PAÇO MU~ji(lPAl .IPUI.O· SAO E~lRAfOD01°l(FI~IOAr.IIIVvl'V'V(,ll';': 
PAUlO, TU 1I'l) )J~9-9999 IPEItO, 07 Ol fEvtREIRO DlIOIO CONVllf N' 111018 P~O(E~~O N ;!I,:.J:~ 
vANOlRl[! POt!LEU - 'RHEIIO MUNICIPAL P~\P\ Prell'lturd dl' l!.tl e .1l'mfll'r";ll,I"'I'~I' I ., • 

A PRfHITURA MUNl(jPA( D( IPEI\O fAZ SABE" AOS Rt~IUf"trol\ Mfdl(JS, AVJh.l~6~~ ~ P('}GU"~I l!(!.1 
INTER(S~ADOS QUE [STÁ ABERTA A U(ITAÇAO MODALIOA· Objeto (onUilL.lÇ.lO de "1Tlfl1{'~J r~(I'(rll;l"'; ~.l 
OE PRrCiÀO {PRtStNCIAl} ~ARA REGISTRO OE PR~Ç05 N' ••• ~,'to f: alllo<j~élo ee (on(u.~i)~ Ill,ltJll(o\ IW.tr·,·,1 

~;~~2~, S~~::Q "~~~I;~~~5~~E~~~Eci~'~R~~ ~~:':I~~ ~:;~~;;ó~m:e~~I~Ã~I~t~;t:~ti:~:;~:~;:~~:,,~';, :1" r 
21fOZIZ020 As 9:00 HORA~ NA AV. SANTA (RUZ, for 3SS· NO didalo<., .n~hlf d;H ill~(rI~v.,s.I)I",o,)ro uu "dll.)1 fJl' LIJ/; 
PAÇO MUNICIPAL· IPERÚ • sAO PAULO, fEl {1 SI )459"9999. p;ll~ eiS pru\la~ plj~p",O, rmpl~ldn. tmlJii(OI.lltl"'lI'J ti, r' 
IPEIiÓ, 01 DE FEvEREIRO DE 2020. VANDERl[1 POU1HI- PRE· (DOI'dton.~Jo ~.~ P1Uv,,\ eWU,H e I)ldIIU\. WfI<:"',"l' 'J,,' I.' , 
FEITO MUNICIPAL alfAvt1 de t:<jUlp"menlQ d~ \e lur" QI.{" "r"p,~,,' •...• 

lado. ,ewoST" a tVI'nlll.tl\ U'rIU\'-I~. 
fl(" prOfl09itdo o contrAIO dem;! llll',I' 1" I;,' 

dlll11"Oll·ln~}~). Wfn~H!"I(,.I,rIl,I(\.· d,.' di' :.".' 

PREFEITURA MUNIC1PALQE IPEÚNA______ ~~.I~;~~~III\P~~\~:!d~.P~O~~;,~~;: l:,:,:~o;:I~"~'::'I:.:.r;I~',:r'~t. 

<onIOlm! dIsposto ntl (L'tI~d'\ j' do (IlOU .111 "I, I" 
EX1RAI0 00 G" T~RMOADII!VO DO lC:,I~;,I J 'I 
DISPfN\A N- &12014. PRoClS)O 'I lil,,'~ 
Obl~IO (Orlll"la~dO d~ 1lC'\\O~ 11\,/" ""., 1,.1 l·~ 

l!daÜI! d, IOtJ(.lo til' OIl'(jIU p:JIJ J$ flflolIJ.'il",·, t·,·, 
AdmlllrUlaí.10 pai" "brllJ'" o 1)'~1lI ':0 ""'1" ~I, 1.1" 
(tp~1 f ~~II a1!vlditlks ptfllntntM <IV'S st"t(l,,:~ I'~' 
utl\f.toll"rnenle ~Ud} "K'Hldcld~} k.rQI\lrt., 

locador Adrlana do~ ') •.• n10~ ~an(hes MI(hrlrr 
Endlf""ío: RUi M""Ofl 10;rqullf1 (,,01,,1.1 11' !\i;~ 

nrsltmunklpio. 
Vig.fl(r~· }1(12120\9"11' 31/111102U 
valur mtnSdl. R\ J,4S4:)() tU';i ~II /JII"lI· .. : •.. ·,· 

quem. t qrJd1l0 '(,ill~) 
EX'RATO DO S·lfIlMOt.t)I!I,/UOI) (01.1\:;.,111 I, I 
OISPEN~A N·Z612UIS· PRO([~\O ,~. li41](\I~ 
Obi~IO Con\l"ltI~ão tl~ 1l«\'>tJtI h\'(1I 'JII I' J. 

~datk ú, lot3l;~ Ul! lI'~dl<l pllr •• .:.s 1,,')I.J:o:. ,.Ir 
I In\lóll'>(n" d.o "\!l.I..oIU \'''~'{'' ,,_ .I.1~.,<1 ..•. ' 

,-,PR",E"-FE",I,_,l U"R:cA'-!M!'-U"'N."'I"'C!!.IP:OAL'-O"'E'-I!!.P'-"IG"'Uo::A'- ! UI9~ntirr· I< Útfl1e1\) dtl~IU,,\jt\ ,,~f\in~r,'~ I .•.. " 
dl'1 ~"U)fdIO'h1'""'nt •. Wd~ Ilt"~wd.~dn 11')111.( I'. 

ERRA1A EOlfAl Df PRfGAO 01/1020 loudo! Maua do (.0111"0 D~oIJtt.' ,jol S l,c,.., 
PIIOUSSO N" 13/2020 ~nd"rt'Ço fWt"rd,l ~"lflU' (1(110"") r I ,1/f1 
A Prtldlur~ MlInklpal dt Ipigu.\lSP. com S~f ,,;. II.U4 OU mllmc'plo 

Comercro. n° 171. (el1l1o, torna p(Jblko o"r.) (Oflh'trnltnto V'9~"(liI )1/11(2019 •• Ie 1"'1//0;1: 
dos inlflusildo, •• Pft!~fntt fRRA1A" p",r;t oI(\,r\OlI"tnlo d, triO Villor men~.'II R~ 2 li) S') (nOI\ mrl 1':<)'I'r.\ l 
na dala dit abf:fluf. do PRF.GÀO N' 01(2020 - PROCESSO N" t (lnQuel\la (' {rl'l('O eenl;tvo\) 
13(2Q20, ONDE SE l(: DIA 260E FEVEREIRO DE 2020 EXTRATO 00 lERMO OE FOMfNfO W I'Jll(!!l 

lEIA·SE· DIA 27 DE fEVEREIRO DE 2020, Prt'feilvli Munld· INEXIGI81l1DADE DE (HAMAMENIO pUllucn t. 
paldr IplgoJJ, 07 df: ff:v«lf:lro de 2020. EmUlo P.1zlanoto. PrefeIto, PROCESSO for 1112020 

PARTfS·PrefeItU"IMllnl(II)i1ld,IMrt6!rll'J,II! .• :r· 
da S"nl~ (a\. C1f: M;~('f1(Órdl.t rlp I'ar 

Olli(TO Celtb ••• ç:'o dt fl •• ((tIlJ «(1m ())( (,·~,1- ~, 
de Soeiitl CIVIl, rne<Jl~nl@ •.• Ii'trr.o dI' hO,I'r,t"l I"', 

IP,UNA 

ILHA SOU ElHA 

t., __ ll'~~:~::._ ... _. . .___ ,,_. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA SOLTEIRA _ 
AVISO Df lIC1lAÇAO - PREGÀO PRlSEN(IAL N° OO1l12020. 
OBJETO stl~~ e <QnllalaçáQ de emprf:Sit tWf(lilhl.nil 

tI~ •• ~ OfI'SU~.iO df/ \41fVI~O\ dI' ,)ommIHl~~)o. 1j('I('n{I,\ffl('nto. 
I'miHJo li fornt"<im'lI!o dt Ctlfl,'O I'ltIrOnI(O tom thlll f lojfl. 
maf)ntl,(it ou ~om.nli! talla m~Qn('IIU. do trpo vale·allmtnt.· 
~~ dtshnoldol .0 qUdd'o ele Sf",ido'C1 pUok$ quc eompOf:m 
Q MunKlj)1O de IIhiI SoItellol. TIPO Menur Pf/ctntudl Ut Tiua 
AómlntUrit!lva. DAIA DA REAUZAÇAO. lIfOm020. com ,nklO 
is 0900 h (kor~rio dt Rlasilla), Info,ma{~s t [dilal n~ lnleOfit 
~ dis,poslç:to dos ,ntefeUiltXn no ille: WWW.i~iUoht.\rup.go.J.bl 
e lia Olvls.lo tJt (umpras. Sal,) 01 da P"ftllu,.1. medi"l'1tr itJefl· 
tihCl~~O, ffldf:ftt;o. número de Iflt!on" fa<·~lmilt t/ou @·mail 
f: CNPJ ou CPf, OU!!;)) InJo,m<M;6es e/ou f:Stl,lff«(mentOi pelo 
lont (111) )74)-6020 ou tomal!. (OmpmGlltas.olt~lrd.sp.goV. 
br. IIhit SQl!tlf'·SP, 0710212020. OthlO AUIJU~IO QlafllOlOusi 
Gome) - P,elt"IO Munieipil. 

AVISO DE t!(ITAçAO - PREGÀO PRE~EN(lAl NV 00912010 
OBJETO. w:h:~'\o I: ~OIl1/iltil~áo de tlnprf:SJ tlPtclt1l!zi'tla 

pau a J)ftSlit~O dt SI!1VIÇOS 9,ral~ dr hrrlQI!u, tOnWvil;ão @ 

hlgrenrlttÇ.\o diI (Olinh" PllolO tiPO M.nor Pr~o GIob,,1 OA1A 
DA RtALlZA(.40. 20102/1020, (0111 111Ie10 h 14.)0 ti (holi)'1(J 
dl' &r;I\III"). lnlorr".l~Ulll " ldll,,1 1'.1 //1111<]'01 a dlsposl~,á.o do~ 
rnll"I.'Hado) no Slle, WWW IUldsohelfa,SP,yolI.bf ~ nd O'~'I\~O 
de (Dmjlf<'", ~aL.l 01 d.:J PI,lettUltl, mtdlolntt Idt'nllfI(A~Áo. 
,ndPff:~o. numero di!! Itlt'IOf\(I. loI<~irnl", l'Iou t-ln •• if t' CNPJ 
OU (PF, Ouv •• s 'rnlorm'çÓf) t:lov ntwrKimf:ntOS I)elo lonf: 
(18)3743-6020 ou C'·m •.• il: compra~@11ha10htila.sp,gov.D', IInjl 
Sottelra'SP, 07/0lf2020. OI.1vio AoguslO Gldnlommi Gomf:) - 
Pr,ff:IIOMlJl'llcipll. 

AVISO de lic.rl"çJo . P'~9.\0 P'l-scn(I •• 1 N'" OO~20l0 iRl'PU 
blKadol- ObJ"o (Ofltr31~(âo de emp'llu VI\.,)ndO:l p'eu3~Ao 
df ~tI~r~o~ l11edicos , hospl1i,L,,~s p.I.) Ol 1~1~'do.u publeos 
'''U"icllJar~ JIIVO~ do\ I'odt.res ht<UIIVO t lfgrslillrvo, btln como 
;l.0~ !'U\ Int'lnblo'i. .l1'ólÚ\ de um pLlno dt solude tm glUpo 
df:v,dilm.ntr Ifgulam.nloldo. (.om dl,!ldimenlO ~ cob"tvr~ dt 
IJrg~n(la e em'tg~(r. @M lodo Ifr1l161'0 1'I"(ronal. R"tbrmtnlO 
dosfnvelopts:alfis l1hOOdodiit20m2020.0fdititteanC'.os 
ef'!<onlf,)m·'t .ti di\paliç30 dos inltleuitO<n: fIO Sftor dc U(il"· 
~6t1 da Preleltura. sltulldo na RUo) 01, 21S - Centro, Ipf:únoll 
SP. no hof~lio dõlJ 3hOO lts llhJO e d.iI\ 13t.oo h l1h]0, tm 
dI,)) Ll1PI) ou na ~gina; wvvw.lPtun4.1p.gov.bl (Tfllnsp.llH1cia 
Publiu ·ll(lt~ÇÕt~). InlOlmaçôn pelo 1«1,lon, (191 ]S1&·9Q01 
ou IIdIMilOOli>tUna.~p.yoyhl, !peitn ••. mn020, Jo~f Anlonlo 
úr (ampos - Preltllu MUl\krlJoiIt 

ICiUJ\t'[ 

NOT IFICAÇAO 
Ind,)I.1loba. 31 de 1~lWIro dt 1020 
Ao 
SI. Tom." (.r~ollllodt' Ohvtlra 
('''90 P,oleuor{)Q(tnleL-filowfi.1 
St'(lttilil,l Mun,dpill de Educ,,~ilo 
Rfl. A\lJlhl~ilO d, Du,mptnho óe Stf\l!dOff1, MUfllClp.rs ,m 

Eil.1gl0 Ploboltóno - PIO(~UO Admlnlstld\tvO '1' 2961112016 
Ptlo plt'i~nll:, !tu V(n\it Senholra NOl1FKADO I comp.,· 

rt(eI no O~l)allam~flto dI' RI!(VISOS HuntanOi d, Prrltltura 
Munl"pitl dt Indaialuba para tom", dfnda da d"isão linitl da 
(olTussAa dr Avall",lto dt' Dtsemptnho d! StrvldOfes Munlcl' 
pais em Está9io Plobatório (Promio n'. 29617/2016). fiunOO 
{1M" do praIa de 1 S (QOtnu) di,u - a COl'ttilf d.1 dilta df:sl. 
plIb~u~io. palll apreSf:ntJtão dt ('Yl!ntu •.• 1 dl'It'n. 

QRl,ANDQ KHN(lOER vlANNA 
Sf:uttdrio Munlc!p~1 de Admlnlwol~~o 

IPI(,lIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUAPE 11ABER/, 

AVISO OE ~U~IA<AO DlllCllACAO 
A PI!f~Tlula MunrClpal <k Iguape teM. pubho qu,~ pol SERViÇO AUTÔNOMO DE ACiUA E ESGOTO 

111r~d de duii.\u do ty TlltMlil de (Ollt,]\ do Eil,ldo dI ~.lo PR(GÃO PRE~HKfAl N. 15(2020. fOlTAl N° 1111010 . 
P.tlllo plOlefldill nus .autos uo Pro(. tj 00001691.939.20-6 eSI:' PROCESSO N' 1812020 
WSTADO ttmpolilnam(1'lle O andamento do P/le'g.K1 Pft)l.'n(141 Obleto (unl/illação dt emp/tst\ eSptçl"~lIld~ pill<l ~ 

~;t~~~~0:~'[6't~~~~~ubcl~I~CS~;~~~~1·p~r~~0~~E(~~U (~~~~~ IIrI'U"(~o dt' Sl!rvl~Ui (Ortlll1UOi ue ~n'lJf'U. m~lu ~ comer· 
ME5lS PARA (ONTRATAÇAO Df lMPR[~ tSP(IAUlAO,A va(~o ""dlal. sem fOIni!c.lmenIO d. mmlfal ~ ~lpamf'('lIO\. 
P.\II.o\ PM~S lAÇi.o m S{lN.çO~ M(DI(OS A SEREM UTllIlA.1 ",,1. dtpt'n<Mnd.\ d.l\ l"UillaçÓf\ do 5AAE de IndalôllllbA. ~ 
Do<, NA REDr Ot SAUDE 00 MUNICIPIO 011GVAPElSP Plonto período dt 12 ldo/c) mt\CI, nol telmo\ to <<lndi~on eOflilalllt"} 
All'l'Itllml'nlO (PA). (.l'nllO dI' ~:IUlit' {(SI. Ctnuo dI' AI@n,i!o do ANEJ(O I lERMO O[ REFf.R[NCIA. O Edlt~1 ut.1 di1ponivtf 
PSl(o~\oclal ((APS) Unld"de aá~i(lI dI' "itllde (UIiS) e Unrdad,~ tm: hlllJ.//www.Sdlte sp.go~.b,(preg,ao.pitstncr~V. 0\ rnv~toçes 
dt: S~UÓO! d" f •• ml~J !USf), (om <ltt!/"Idlmenlo de vrg~n<lol. dever,\(> ~ei efl\l~gues no SuO! de llC;h,)çÕt~ do SAAE, 10u1ilil(~ 
•• uH."yincla f õlmOulalOfi.ll (om abeilUla Plfví~( •• ~ra o dia na Ruo) BelniJfdlnu de (arllpoi, 799. (tflllo. IndlllatubítlSP. a\ 
10102I2020"~ 10hOOm. 09hOO do dI" 21 d, If:v"ello de 2020.Telefollf:. (19) 3834-9430. 

M.1ior6 InlOfmaçÓ4!\ podeloo St"I obllda\ nd StÇ'\o df: Indillatuba, 01 dt If:verelro de 2020 .• ENG' SANORO DE A. 
ll(ltI~óf:S. no Pa~o MUOl(lp.11 ~rto •• AVf:n~ Adh4!m.' de S~rrOl LarES CORAL . 5~rn!lmdvnle 
n." 1.070, 8i11,,0 PoIIO do Ribt:lIlI. Igllt\pe/SP. de 2' " 6' It!fil, PREGÃO PRESEN(lAl N" 14/20Z0 . EOIlAl N° lt12020 . 
dJ) 0800 11) II 30 ~ dai 1300 .lS 11:30 t.UfiU, 1J,10 t'lIldll PROCE!l50 N· 1112020 
hCI\,)uoOtguapup gov.br. 0\1 pelo lelelone (1]) 3848-6831 . OBJETO: Ptem~~o dt' Selvi~o~ de Pfodu~"o t In1t.lat;âo de 

P,{'f{'ltura Munl(IJ)~1 de IgUitpf', 07 ck> frvt!ltlfO <k> 2020. Slndlllól~dO f:m dIVf!I~} lIrnd"dt' do 5AA[. O [ditalf!u'\ di~po· 
Wll~ON AtMHIJA LIMA nr\lt'1 1\0 ~I!e: hllp:lIW"""'Hul'·~".9ov.bt/P't9.0·pr'Stl'O(l .•. lI. Os 
Prt!tllO I"nv,lop('i dev,.;,o \PI enlltguf\ no ~,tor dI! ll(II~~Õf~ do 5AAE, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERA 
df: re<u'SO~ onundos dI) '~n<':(I MI,I"~Ip.!r1 'lI' '" .. "., 

OISPENSA Df lI(IlAÇAO N' 1912019 mUOl(IIJ"I,uadf <ll'nlrú,tút ",,,IJ!·(.; ·!lmM'II!". 
A Pltf'ltUft1 Munl,,!),t de IlallelA 11)1'1'1.1 polth(u !)ila (OI'Ihe· de M ~l'n(ordIJ d~ lia!" com (o OOJl'I,V., r'lI ,. 'I 

(1ln(Into dOI lnlt!'tssadol que o PreltllQ Munlc'pal de hil~rá 1 ptn ,mndtmfnlo ntdtl.Q\ rJt urytr1\ld ~ tl\.fl.l~ ,\ " 
Julgou ~el dj!.pen~ã •• eI6 ((l(\lldI6Ç~0 dd l'",ple~ HEBERr t. OA IImoul •.• l011ll1\ plOcedlrn~mo) (1Illf(jiCrH t!1\"(\U', , 
SilVA ' M~ p.l'i a InHalaç;\o dt ~.ntma dt monuQram('nto no If'II(,,"~ÇÓ<:~ e Ut-1n.11~ ~~I\!CO\ (on~t"nlt"~ nl) PI~n" ,,~ . 
(olTlflluo doi Saudt. tIXII o valor ç;lobdl uo: R11 ~.1S9.16 (flUIUlt VALOR ANUAl 00 IlEl'ASSE ~~ )', I' ;l', ", 
mIl Sttt<~I\IO~ t 011"'1,) e nOVf I';li! f: ittl'n:i1 (' sf!i) unl.1vo!) mIIhQf!.\ 1\0Vftff'ltOS f noven!" ~ UCS 1"',11'0 tn, NI~,' r,r. 
COfl~ub~lar1(I,ldtl 00 intiso 11 do An, 24 doi ltl n- 5.666193. lo~t }elt rtals t se}}trllil I.' Irt'\ (~nldVO\ 
Molfit1 Ap. Rodrl9lles - (nf:le df: LKit,'çóes" vIG~NClA, 31(l}/201 

TOMAOA Df. PREÇOS N' 02f2020 - PROCESSO N' S0I2020 JVSnfl(Al1VA 
fi PREFEITURA MUNKIPAl DE ITIIBERA torn.t publko para ItJEXlúl8111DADE Df (HAMl\MEN10 PUSWü·. ilr 

conheCtmellto dos inttlf:sudos Que na sitia dt ff:lJl'libf:s do PItO({SSO N" 3112020 
predto da UNV"P, 1oc:.1~lado na Rua lost'phina Silva Meio, n· Inulglblhdadf: o~ (t'l.trU;J(llfnIO pUfJhco ~<::.,., 'I 
36~, (tn\lo, na <id.dt: de it"i)eI.ilSP' se,á 'Uhlild,l .1OMADA 10 Sttor -ltllflO dt fomf:fllo 
Df PRrç05 1'10 02(2020 piIola a COn\fitlõl~io de emp1eu pitfl &iI~f: Ifg~I·. A'I.)1 f: J} dói lt'l h,tI~r"I' 1·:JI'."I,l 
e.f(u~'o dt Ob,. dt Ac"dem, •.• de 5.OOf:, rl!(ur~o provf:flltntt Of'Jin'lo'1(ão da Socltdau •• (lVt~Pr\)t.JI)Il~' 'I' 111';.1 ,ri 
do MilllStf'io d. S.udt!_ Proposta 11° 111&4.4680001118·00&. Sanla Li\" 00 MI!>t'fI(()f(lI.t dto 11,11 
Ploqr.m~ Alf:nç,\o BaSKa. O valOI global da (onlral",~~o ,sla (NPI·· <1<; 91\ 3~91000' ·1(' 

:1~~~~ ;dn:~ ~:~;::~~~~ ~~~~~Q~~)~'~t~C;I~~O~~~ ~~~I~I;~ 1 36J :~:~~;71~:~': ~;'I;~U/"tQ"'O q,.,I .• ,,· 
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nALA~çO PA.TRI~()lo4IAl. 

11' I(;\~.\ '';'~''h:U 
)1·1' ~'~:If.' :'1;g.l(>!t,! 
., I( ~,"~~X.)!t'I .'~1 

t'JJ:;'-.lZt'~":l.)"U 

~..,.. I r , '. '".I I. 

1I~~' ••• 

'·":;-"'1,: 
,'1(11.1tf:.t0'QY,:~ 

)1:;" tl.t"I,l'U1(WJ 

•.. , tI~'" , ..•.•. ,' ........••• ~ 
H' 'A'" •• '~ ~"'.._ ....... , .. :"'_-"~~~--.~~---- .. ~--._-~-_ .. _- 

I •• , 

." 
~-,..--- .•.•• --_ ••••• _'"'_., ••••• "....,..._._ ••• _ .••• >..~ •••.•.•.••. 
AlI1·(1.1V" ••.• te o:.o.:Ul."C' 

'I·.ü ! 

I]'''' ~~""; 
.J"I ~{!'J..~II(W\1-"'1,,''' •• \I<.~'f''TIô:». 
11111 t'~yi.I.U.'·n!4')l.t'):'á( 
1:'14 (CIH.VJ'k-O.-I!l!j,~-liti. ":\ 

I ..•.•.•••.. , '" IH. <. ,,,,,..._,,,, ••• • ••.••• I.'~ '" 

In:\ •. It\H:(J<;!,>~ I'.':bl~ I·".~~~".,~.,., 
.' 1::/1' • '1111"' •••• .-"rhlUIII\I,,",~ .' II I'~ .~ 
• (1"'!I~I •• ,,,- 1',.1""10, \t"~'''I",1 U. \ .• - \ ••• ", c_" ...•..•• I~II. •••.• \<·O'"' (C'<I·H·,,~<(\r.~ lU 

~~~!I:' <l~"'::I~,~~,!"~~,~".~.I'~:,,I~::,I;.~:.~: .. I 
doo'u:,j •••••.••• 'crn.l'I:'a'[t n""~I'O""9Iu •• "vc 
Ikllllll"""PIItll',,-ptlOrtTlOdolll' 111<.10,,,., '''.,'' 
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r~f~"('I)~;~~r~ .'~. ~~. ~~:~~ 1';~~,:''''lo~C·. ~ .• ~c-.~~ re ItZ'I.' C'I r'll1~ vi. ~~n·. ,j '(.", 

~:~:::!;.7.7."".·' t~~" ~~. t~~;~~ t~e::; lf~~:~:!0."'~':J'.:Eta ~7i;:':~ 
t'~~:;t"~~c~"i~;';~ ç,:::::"':;~.);,~.~;~~~'-:. ~*=!-2"'~~B!Z_":~-:S.:~;'~;'ili 
!~"~'i:::,c~;' ~:t.;'~ ;'~'t~~ /I~~~,r.ik7) :r.;,r.":.~!::'~~'::'!'~~':-~~:"':':·l~. 
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.~- Prefeitura Municipal 
,-;;ç;-' de Ilha Comprida 
"i~.\f Est'nçla Baln.arla 

~' AVISO 
fll<»fllrl-" 0Iu.-t. ,"o " ••• ltu,. do •••• l'Ilel. 
plod.U,..,Comprld.r5P·'.",..d.d.P'.qo. 
n' OOltaOlO tio h~ ""'''01 P'''ÇO GlOS.\l l'()R 
lOTE oDl--"'.t\OO • OX>f1'HU.·;'" O' ""'1)'.' 
•• •• ~c."hi.d.n.p< •• UtÇIoOóe •• 'vtCO'Ik 
..tcvçllO. ;'-.\oIIotç-.o OH .~''90 D"" pOfIl<i) 1,1" 
P"'.O. ~ O"'1)U1'''' HI1l1r"r. \ko ~Qn'-"OIO OV 
Q, ITIlIúIIll .m C'~ItfUI IlJa~tlllln •• r'OI 00 mu· 
rllcl"o:)<kIIIIl.CO-no'IrJ-'Sf'e.,...,obnt-<;i.t~n­ 
lO<M<equj,.r.-.el'llOI ml,cuial •• m60-<l",0(0.t. 
E .•.• ' •. O· •.• I.t·",,··.,.,··"" •.• _·~~,·····- 
11 ••• 21~11'20'O ••• 09 •.• 00 •••••• ", o Iod·',,''''' "U 
II'It.IrOlt-O'IlI.".ÓItPQ'''I)aoo;to,l''l.r,U.oOS 
"o .,te www~"_"'II'-d. 0"90"01 O ••• ktino 
B.'bo, •• ~OI •• ".Junooo Pr.t.~olol"l\IaII.r 

f1.t-;;;J(' "'iH:.f.tl,. 
,.o' Iti 1o\~)4( 

L(IU.O ·O •••• UNI· I: ,""UDtaAl ttI JJ IMOVUIi 
,,_, •••••• './1nl, ••••••••• '_ 

,t\ t!.O 111: r.\nt.\ro 111: ll\l'll'Il'"rÁO 
• 11,.,... ••• Ik 1.l',l,O(h I.' nno:J . ,,~{f,W 
"'C",,"n""I' .•• ' .~~lnDI' • OII,.,I~ L""", •• dot 
' •• '~n' •• ,< •• Io •• I ••• ".~.,.....f:>:'I,'J1.If ••••• ' • 
•• ~ ~, •••••• O\ h""". ,,~, p.(~""'1Ir 06, •• ", "' ••••• 
CNIIlotlfll< ~,,'((,I •••.• M"",,·,p.1 ,k- SIo:l V<~~l •• 
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Cervejaria não deixa claro como prestará auxílío a contamínados 
• A Bi1cket afirmou na ilOltP. ria 
qUinta-feira (6) que prestará as­ 
SlstPlwa J)'itcológtc.l aos pacie n­ 
tcs com suspeita de Intoxicação 
pelas cer vPJ:lS produzidas nela 
CmprC5J rrunerru, mas nêc der­ 
),QU claro se e corno forncc.t!rii au- 

xilio no tratarnento médico dos 
envolvidos A empresa diZ Que ~:~~I~ ~,~I;f~~~'i~i~'f~SO c1~lt;~,(~:~ 
mas d.z em que não foram infnr­ 
medos. ~I!~undo Secretaria Esta­ 
dual de Saúde de Minas Gerais, 

Universidades adiam as convocações 

Sd.BAOQ, 8 P[ HvnHllW ri ;(j, 

cerca de 30 pessoas podem ter 
sido Intoxicados por cervejas da 
fl1M(.;l, At~ o momento, sets pes­ 
soas morreram com suspeitas de 
intoxicação +ern apenas uma 
das vitimas fOI \lerific.ada a pre­ 
sença de dletilenogl!col. (,,'h.) 

----- -------- 

• Ao menos seis universidartes 
adiaram convocação de aprova­ 
dos no Sisu (Sis t etnn de Se!p.ção 
Unlflcada) por causa de falhas do 
MEC (Ministério da Educação). O 
erro ocorreu na divulgação dos 
selecionados da lista de espera 

e iltlllgiu, UFS(c,1r (Unlv~fsHj.l 
de rede-a! de São C.~dos), Uf 
Pel (f.p.deri."ll dp Pplol,1<;). Ur:OR 
(Oeste da Bahia). UFRPF.: (Rur.il 
de Pamambuco), UF((, (dp t.run 
pmá êtando) e o IFPI (Instituto 
r:ederal do PI'WI) (~olh •• ) 

~ ~ Area de .. n tera quarto 
com frigobar e tenda com telão 
Número de pessoas vindas.da China, que ficarão isolados em Anápolis (GO), pode chegar a 58 
NATALIA (ANCrAN 
PEDRO lAD[iRA 

ANAPOI.IS (GO). Dentro, 
qUMtO$ c.om tetev.sóo, c •. ,­ 
ma box, frigobar e lima me­ 
SJ par" refeições. Do lado de 
fora, uma ár~J de grcmedo 
com pula' pula par a cr IJn­ 
Ç,lS e tenda r orn caderr as e 
urna leia p:lrJ filmes 

Asr.nu P Iltlrtp lla .)r~;'l 
montada Junto do Hotel 
de Iránsttn de Apron;'iutirJ 
em Anapoll"; ((,0) para r e­ 
ceber um ~I upc de )4 pev­ 
soas, entre brasne.ros e (a­ 
millares rhmsses. que deve 
fi (ar em quarentena por 18 
dias epós ser uazido de wn­ 
han, ciuade vhinesa eplcen­ 
tro da epidemia do (01 ona­ 
vírus que está rsolada. 

Somados tripulantes c 
equipe nlP.dlCd, o numera 
pode subrr para 58 A Indu­ 
~MO na quarent ena, porem, 
depender c1 do grau de con­ 
tato com o ~1 upo na viagem 

A pr evrsâc (' que as duas 
(I('rOI1"lves que deve:n li a­ 
zer os repatr .ados cheguem 
c1 nnapous entre me.a-nouc 
e 1h ctesr.e d()1l1111g0 (9). Ao 
(hega1, todos devem passa, 

\ , 
'\ , 
\ 

\ 
Área com brinquedoteca na. base da Aeronáutica de Aná.polis (GO)I para onde serão 
levados os brasileiros que estio na China e ficarão em quarentena IItd'ol~dtl, ..••• r('lh..r'I·'~ 

por nova avahaçào médica 
e ter amostras ruspiratónas 
coletadas para exames ce­ 
pazes de verificar se houve 
mfecção pelo vuus 

Em segurda, cada pessoa 
ou farruha sera levada a um 
dos 38 qUiH tos no hotel, 10- 
caliaado dentro da base <lP.~ 
ICiI de Anápohs. O modelo 

d,! c.1da quarto vana 'con­ 
forme o número de ocupan­ 
tes.Ha, no entanto, Itens cc­ 
muns a todos eles 

A ronna na querentene. 
oor éro. não fl(;Ua restura 
aos qUdrtos Aqueles que 
desCI),)) em pOdCl.10 CII eu­ 
lilr por áreas comuns, que 

incluem urn Jardim iutet- 

Brasil se nega a retirar sul-americanos 
• Rf>rresenlante<; de uou­ 
via, Cesta rttca, Argentlr~<J, 
Colómbra, Panamá e Cabo 
verde SolICitaram ajuda ao 
governo blJsdello para u­ 
ror seus Cidadãos de Wu­ 
han, eplCCIHI o da e prdemta 
do cúlon;.vifu\O,m.l.o; TIV('(riln 
seus pedidos pegados 

Os dois;wlõps V(-?_ da FA6 
Que decolaram nesta sexta- 

felril (7) dil CIdade chinesa, 
porém, transportarão qua­ 
tro poloneses e seus cônju­ 
ges, alem de outras 3. pes­ 
soas, entre brasiiei: os e seus 
uarenres estrangeiros, 

fi. negativ •• desagradouao 
menos d()IS palses. Um di­ 
plomata argcntmo retsrou 
que a pr~feren(ia por em­ 
barcar apenas cidadãos cI~ 

Potônia foi vista. (orno uma 
arnostra da orientecâo ide­ 
oló-eiG1. Os governos de di­ 
reita e centro-direita de Po­ 
lônia, Hun~ri~, Estados Uni­ 
dos @ Brasil fazem parte da 
rcccrn-tançuda Altança pela 
Liberdade ~eliglos;l. Os pai­ 
ses se alinham em POSi(10- 
namemos pró-cristãos em 
foros multtlaterers. {folh •• ) 

Quartos terão kit com máscaras, álcool get e produtos 
de higiene pessoal, alem de frigcbar ;o, I •.•. "F..,II '. 

no, bnnqvedotcca e lavan­ 
õerta, além da área externa 
com espreguiçudeiras e a 
tenda com relão. A circula­ 
cão obedecera ri um proto­ 
colo, Que envolve o uso de 
mascer as, álcool get c lava­ 
gem frequente das rnâos 
(0111 sabonete bqurdc 

Na chegada, o gr upo se- 

ta informedc sobre J rotina 
de cnecagem de condições 
vttars três vezes ao (11,1 e J 
programação de cnuetcm­ 
mente, a Qual deve envolver 
filmes e ate mesmo a apt e 
sentnçâc de um,) banon 

A ~alc1i'1 de qvar enten_.ê ~c 
ta (Undlcion'a(j~MLf t~~ljll-8- 
do do exame (õtétf80~~(l'o 

l/.n ora -1)(,)/0 pclfCi ~lrol 
lar eveutuaix (,I'i(J', df' ',u 
pe.ta da InlNçJo A IltH'1 

ção DeU! r ed no 18" (Ii:~ 
O coronev flJ'>J.lC<":,L·,O 

moue de bC!~J PCS~O,l~, - (li 
dO.:lpCtl,I~Urll,IOnJflt'. I 
1<) da (hI11,1. '~~l 1J"'lIn!.1f 
uo ,.10 ce«a de t') 11111 
sob SllC;pC1L., (1011101) 

Empresário compara vírus a césiO-137 
• A Federaçào de Indústri­ 
as de Goiós compartilhou 
nesta sexta (7) uma nota em 
que o presidente do órgão, 
Sandrc Mabel, diz que o es­ 
tado errou ao aceitar que o 
governo Instalasse em Ana­ 
pnlis a base de quarentena. 

Ele disse que a população 
"não suportana outro trau­ 
ma" corno o do acidente re- 

dioló~ico curn eésio-1J7, ern 
Goiània, em 1987 

"E_ um desastre par" o es­ 
tado Podemos sofrer se­ 
gregação do que é produ­ 
zido em GoiJs, afetando a 
exportaçào de Ifldustnalt­ 
zertos e ceme, por exemplo." 

Para ele, São Paulo deve­ 
rta receber os tnasileuos "A 
maione das pessoas é pau- 

lista. Tem urn monte fiE- lI! 
'i;M em São Paulo para QU':'­ 
rentena Não e .. lI11 prclJl •• 
ma nosso" dl~')e Mau\': 

O ~overntldor ROIj,l!:H, 
Caiado (OCI11OCf:lt.3S) v I.:h 
sificou a 1l0LJ corno "rnOI1 
truuse' "t.hucou nov-.o I 

tado de GOlas a pus çê: .• dr~ ...• 
se l11t>rI pn,hlo. r,ln;1:h,l I 

desumano. escreveu (1"01' 1 

Dengue registra alta de 71% no país neste ano 
Brasil já tem 94 mil 
casos rsgistrados e 
14 mortes nas cinco 
primeiras semanas 
• rora dos hotofotes em 
meio .:10 IISCO de chegada 
do novo ((H01"1aV1rUS, () den­ 
gue tem voltado a crescer 
e Jc1 soma 9/4 mil casos so­ 
mente neste ano no pais, de 

acorde COl11lWVOS dados do 
M1nlstCr10 da Saudc 
o total re.prc s cnte \1111 

aumento de 71% em rolação 
ao mesmo período de 2019. 
O balanço considera os da­ 
dos mformados por sec.e­ 
tanas dI_) SJU(lt.' ate- rl qU11l· 

til semana do ano. 
"Com certeza, este 3.1'0 

sei á pior do Que o ano pas­ 
sado {sobre a dengue), e os 
daoos rà mostram isso", afir- 

meu c secrerénc de Vigil;m· 
era em Saúde do rmrusterio, 
Wondcrson Olivelr.1 

Em encontro corn serre­ 
tarros estaduais e muruci­ 
pars de Saúde para drscu­ 
til rucdtdas de controle do 
cor cnavirus. o Mimstúnc 
cI. Saúde fez um apelo par a 
que J reue de saúde reforce 
a vigilànciacontrao novo VI­ 
fUS, mas não perca a aten­ 
ção para outras velhas do- 

t!1l~t\S que atingem o país. 
Segundo especraustas, o 

ilV,1I1ÇO da dengue no pa­ 
is Já ora esperado por cau­ 
sa da mudança, no último 
ano, no sorotipo prcdorm­ 
nanre de virus da dengue 
em cuculeçêo, o qual pes­ 
SOu ~ ser o upo 2 -('ntrl» 
quatro possíveis. 

A última vez que esse 500- 
r otipo havia circulado com 
rnats fOlç. foi em 2008, o 

que indi{ ••. a po!.sdJdHlil­ 
de de que haja mais pes­ 
SO;"i'S succetrvets ,,\ oounçc 
"Os anos de 2017 e 201810- 
ram muno atíprcos, e I?St;,­ 
vamos vivendo um crescer» 
te (de casos em 2019] );'1 es­ 
t avarnos observando que o 
vuus 2 causaua uma cir eu­ 
(,)çào muito mais Significa­ 
tiva neste ano e vínhamos 
fazendo esse alerta", afir­ 
rnou Ohveua. 

----_._------------ ---------------------- 
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"" MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA I SP 

COMISSÃO PERMANENTE DE LlCIT4:tÃO 

TOMADA DE PREÇOS N°. Oq3/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°,.034/2020 

ENVELOPE 1 - HABILI 

E1ilI 
ENGETEC 

ENGETEC ENGENHARI 
Rua 9 de Julho, 86 51.12 Centro - 
Tel. 013.3841.5271 - e-mail enzetee-s 

CNPJ 23.863.669/0001-02 IE 351. 

•• t:'· •• l· . 



EIi!J 
ENGETEC 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Ao 
MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA I SP 

TOMADA DE PREÇOS N°. 003/2020 
PROCESSO N°. 034/2020 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Execução e 
Instalação de Abrigo para Ponto de Parada de Ónibus em Estrutura de Concreto ou de 
Madeira em Diversas Ruas/Balneários do Município de Ilha Comprida com Fornecimento 
de Equipamentos, Materiais e Máo·de·Obra. 

. r b' I d I~~ n. d õ· It roeclaro, so as penas a e'l sem prejuizo as sanç es e mu as 
previstas neste ato con~ocat.9ríO..-q_1le a tmp~eSãE~pE ~Ed ENGE~HARIA EIRELI- ME. inscrita 
no CNPJ sob n", 23.863.669/9001102 foml se~e à Rua 91 de~Julho, 86 - sala 12 - Centro - 
Iguape/SP é microem~es~ ou empresa ~e ~eqJenolpo~e, jnoJ termos do enquadramento 
previsto na Lei Compfe~enkr..o:..,123, ~e 1]4 d& dJzembr.o...de 2od6 e suas àtualizações, cujos 
termos declaro conhecJr .na integ~, e~tando Jpta,...p_or:tanto •.•. a_ex~rcer o direito de preferência 
como critério de desempate-no-prooedimento-licitat6rio·dow'fomada de Preços nO 003/2020, 
realizado pelo MUNICIPI~ ~ «: E TE C 
Ilha Comprida/SP, 27 deJ1je1et",1e~ ---- 

ENGETEC ENGENHARIA EIRELI 
Rua Nove de Julho, 86 • Sala 12 • Iguape/S~ 
CNPJ 23.8S3.669!OOO1.c2 • IE 351 .037.846.1 1 I 

{)_; 

------------~~~~ ENGETEC ENGENHARIA EIREU 
Rua Major Rebello, 610 - Centro· CEP: 11.92().QOO -lguapeJSP· Tel.: 13.3841-5271 • E-mail: en 



GOVERNO 00 ESTAoo DE sAo PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÁo PAULO 

~- ct\ 

//// 
JUCESP 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

CERTIFICAMOS QUI': AS INFORMAÇOES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS AROUIVADOS NESTA JUNTA CQMERCIAl E SAo VIGENTES 
NA DATA DE SUA EXpeDiçÃO. 

SE HOLNER ARQUIVAMENTOS POSTER'ORES. ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE. 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EX'$T!:NCIA DE AROUIVAMENTOS POSTERIORES. SE HOUVER. PODERÃO SER CONSULTADAS NO 
S,TE •••••.•••.••••.. JUCESPONlfNE.SP.GOV.8R, MEDIANTE o CODIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL 00 DOCUMENTO. 

.. . ... - EMPRESA - ~ . ..- - ._. .. .-: IM~ I Qj\TA DfI ~lUÇÃO IMaoOM.~S l"'"ZOOE~ 
35601254898 1811212015 02I12J2015 PRAZO INDETERMINAOO ........:~ fFOUtIDIeO 

ENGETEC ENGENHARIA EIRELI EIREU (E.P.P.) 

I:HP.J làUMçO /;-0 COII<Pln<D<TO 

23.863.66910001-02 RUA NOVE DE JULHO SALA 12 

_o !=e I;p lÇ(p 1_' l-eAPnAL 
CENTRO t 1 92G-<lOO R$ 1.750.000,00 

OBJETO SOCIAL 
CONSTRUçAO DE ED1FICIOS 
ATIVIDADES PAISAGISTICAS 
OBRAS DE FUNDAÇOES 
PERFURAÇOES E SONDAGENS 
OBRAS DE TERRAPlENAGEM 
EXISTEM OUTRAS ATMOADES 

I TITULAR E ADMINISTRADOR ... _- ... .. _. 
N(IOI[ 

CARLOS MAURICIO VlANINl 

~(;G 1= l~~o 
RUA FlOR-OE-GUAMBE - I:HORIZONTE I:G 1;;1~290 1:3827969 UNIAO 

CI'f I~LAR E ADMINISTRADOR 
l~COTM 

552.983.626---72 750.000,00 

ÚL TIMO D<X:UMENTO ARQUIVADO 

!)OTA I;;;, 6J 19-3 1 2110512019 

REGISTRO DA DECLARAÇAO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA . (MEl PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE - 
(EPP). I 

~ FIM DAS INFORMAÇOES PARA NIRE: 35601254898 
DATA DA ÚLTIMA ATUAlllAÇ.A.Q DA BASE DE DADOS: 31/1212019 

Documento Gratuito • t.; 
Proiblda a Comerdalizaçao 

2 ~ 



Documento Gratuito 
Proibida a Comercializaç1io 

.. 

- 
SIMIEMA CESCHIN. SocrelAlr1a Geral da JIJCI!"". A Junta Comeroial cio E.lado da Silo Paulo, goranl. a autenlic<d.de 
deste dOCtJmento quando ViiU.lizado diretamente no porta! www JUC8sponliM.sp.go'V.br sob o núme-1'tI de autenticidade 
'~8029~77. quarta-feira. 1 de janeiro de 2020 ás 09 42 51! 
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Município de Ilha Comprido 
Estância Balneário 

CERTIFICADO 014 
EXERCíCIO DF. 2019 

A Comissão Permanente de Licitação. criada através da Portaria 
N" 00 I /20 19 de 02 de Janeiro de ~O 1 () da Prefeitura Municipal de Ilha Comprida tendo ju lgado 
o pedido de Inscrição Cadastral. CERTIFICA que a empresa ENGETEC ENGENHARIA 
EIRELE ME SRRVIÇOS DE ENGENHARIA 
•••••••••••••• **.** ••• ***** •••••••••••••••••••••••••••••••••••• * •••••••••••• 
••••••••••••••• * •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ** 
Inscrita no C.N.P.J. sob 1l"2~.R()3.669/0001·02. com sede à Rua: Major Rebello. 610. Centro -. 
no município de lguapc. Estado de São Paulo. CEP: 11920-000, acha-se inscrita no seu 
Registro Cadastral de Fornecedores. de conformidade com a Lei Federal n° 8.666 de 21 de 
Junho de I Q93. 

o presente Certificado rem validade de 12 (doze) meses. a contar desta data. 

Ilha Comprida 24 de Junho de 2019 

MUNiCíPIO D~ ILHA COMPRI A 
Declaro que este documento/ 

contere com o original 
Data: ~ .\ 1-f1..t..-1 1.-lJ L :J 

Assinatura: __ ./.. ~"""t-""""='-'---- 

.. 
, ~ ... 

Av Beiro Mar. 11.000 - BnlnG<.Jli,) M!;p Recq~!9 .. Jlhà' Comprida / SP· CEP 11925-000 '1\ J 
leI.: 1:, :1842-7000 -1:~~'1w·WII!~açomprida.sp.gov.br . \V 

. .. 
;~'~~';':' '''~''.~ ,\'. 
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~ 
JUCE~P PROTOCOLO ~ 

0.507.594/19-8 

1111111111111111 

a. 

• •• • ••• • ••• • • • • •• • •• · . .. I' ••• 
• • •• I • Ii 

CONTAgp !.tOtitimniCJade Sul P 
Av. Prefeito JOflas Btnks leite, 1Pl~ - CenJro - ~egistrolSP 

ALTERAÇÃO C~1RATUAL DE EMPRESA .. . 

INDIVIDUAL DE'RESPONSABILIDADE 
LIMITADA - ElRELI 

ENGETEC ENGENHARIA EIRELI 
CNPJ n." 23.863.669/0001-02 

Rua Major Rebello, n." 6tO, Centro, Iguape/SP, CEP 11920-000 

CARLOS MAURICIO VIANINI, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, engenheiro 
. mecânico. nascido em 27/03/1969, portador da Cédula Profissional de identidade. n." M-3.827.969/SSP­ 
MO, inscrito no CPFIMF sob n." 552.983.626-72, residente e domíciliado à Rua Flor de Guarnbé, n.? 21/30. 
Bairro União, na cidade de Belo HorizontelMG CEP 31.160-290. 

Na condição de único sócio da empresa ENGETEC ENGENHARIA EIRELI, inscrita no 
CNPJ n.o.23.863.669/0001-02, com sede social à Rua Major Rebello, 0.° 610, Centro. Iguape/SP, CEP 
11920-000. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, JUCESP sob 0.° 3560125489-8, em 
sessão de 18/12/2015, resolve. alterar. o seu contrato social conforme as seguintes cláusulas e condições: 

1 - AL TERACÃO CONTRA TUAL 

1.1 - O novo objetivo da sociedade será a exploração por conta própria do ramo de CONSTRUCAO 
DE EDIFICIOS, SERVICOS DE ENGENHARIA, SERVICOS DE ARQUITETURA, SERVICOS DE 
DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA, ATIVIDADES 
PAlSAGISTICAS, CONSTRUCAO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERACAO DE 
ENERGIA ELETRlCA, CONSTRUCAO DE EST ACOES E REDES DE DISTRlBUICAO DE 
ENERGIA ELETRlCA, CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, 
CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS, CONSTRUCAO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELAT AS, 
EXCETO OBRAS DE IRRlGACAO, CONSTRUCAO DE REDES DE TRANSPORTES POR 
DUTOS, EXCETO PARA AGUA E ESGOTO, CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS, 
OBRAS DE ALVENARIA, OBRAS DE ACABAMENTO EM G SSO E ESTUQUE, OBRAS DE 

E·mail: conlaspcontabilidade@gmail.com 
www.çonta5ptontabilidade.com.br 
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MUNICíPIO DE ILHA COMi>i'IIDA 
Declaro que este documento 

Contere cOm o original . 
Data: -.Z:!_l_s22 _ _I ~ 

ASSinatura:~ _ 

-", 

. ~ "'. . ~ .i' ,~ . 
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FUNDACOES. OBRAS DE IRRlGACAO, OBRAS DE TERRAPLENAGEM OBRAS DE .. .. ' 
URBANIZACAO - RUAS, PRACAS t CALCADAS, OBRAS PORTUARIAS MARlTIMAS E . . ' 
FLUVIAIS. OUTRAS OBRAS DE ACJtB'AMENTO DA CONSTRUCAO, OUTRAS OBRAS DE 
ENGENHARIA CIVIL, OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL, SERVICOS DE PINTURA DE 
EDIFICIOS EM GERAL. ATIVIDADES TECNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA E 
ARQUITETURA, MONT AGEM DE ESTRUTURAS METALICAS, PERFURACAO E 
CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA, PERFURACOES E SONDAGENS, MONTAGEM E 
DESMONT AGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARlA~, MONTAGEM E 
INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM 
VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS, INST ALACAO, MANUTENCAO E REPARACAO 
DE ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES, INSTALACAO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS, INST ALACAO DE OUTROS EQUIPAMENTOS, 
INST ALACOES DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO, INST ALACAO E 
MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E 
REFRlGERACAO, INST ALACAO E MANUTENCAO ELETRlCA, ATIVIDADES DE 
SONORIZACAO E DE ILUMINACAO, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUCAO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES, ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS 
E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR, LOCACAO DE MAO­ 
DE-OBRA TEMPORARIA, LIMPEZA EM PREDlOS E EM DOMICILIOS, ATIVIDADES DE 
LIMPEZA, COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS. 

1.2 - O capital social de as 1.350.000,00 (UM MILHÃO TREZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS). 
já totalmente integralizado, é aumentado para R$ 1.750.000,00 (UM MILHÃO, SETECENTOS E 
CINQUENT A MIL REAIS). dividido em 1.750.000 (UM MILHÃO, SETECENTOS E CINQUENT A 
MIL) quotas de valor nominal de RS 1,00 ("UM REAL) cada uma, cujo aumento é integralizado, nesta 
data, em moeda corrente do País. 

Parágrafo único - a responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado 

1.3 - A sociedade passará a ter sua sede à Rua Nove de Julho, n." 86, Sala 12, Centro, Iguape/SP. CEP 
11920-000. podendo abrir filiais e sucursais em qualquer ponto do território nacional, obedecendo as 
disposições legais vigentes. 

conforme cláusulas e ~ Devido as alterações ocorridas. o titular resolve consolidar o Ato Constitutivo 
condições: 

E-mail: contaspcontabilldade(ij)gmail.com 
www.contaspcontabllldadt.com.br 
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CONSOLIDAÇÃ<:J 00 ATO CONSTITUTIVO 
• • •••••• 

ENGETEC ENGENHARIA EIRELI 
CNPJ n." 23.863.669/0001-02 

Rua Nove de Julbo, D.O 86, Sala 12, Centro, IguapeJSP, CEP 11920-000 

)11 A empresa girará sob o nome empresarial ENGETEC ENGENHARIA EIRELI e terá sede e domicílio 
na Rua Nove de Julho, n." 86, Sala 12. Centro, Iguape/SP, CEP 11920-000. 

28 O capital será de R$ 1.750.000,00 (UM MILHÃO, SETECENTOS E CINQUENTA MIL REAIS). 
totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do País. 

Parágrafo único - a responsabilidade do titular é limitada ao capital integraJizado. 

3D O objeto da empresa é a exploração do ramo de CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, SERVICOS DE 
ENGENHARIA. SERVICOS DE ARQUITETURA, SERVICOS DE DESENHO TECNICO 
RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA, ATIVIDADES PAISAGISTICAS, 
CONSTRUCAO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERACAO DE ENERGIA ELETRlCA, 
CONSTRUCAO DE EST ACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA. 
CONSTRUCAO DE INST ALACOES ESPORTIVAS E RECREA TIV AS, CONSTRUCAO DE 
OBRAS-DE·ARTE ESPECIAIS, CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, 
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO, 
CONSTRUCAO DE REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS, EXCETO PARA AGUA E 
ESGOTO, CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS, OBRAS DE ALVENARIA, OBRAS 
DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, OBRAS DE FUNDACOES, OBRAS DE 
IRRIGACAO, OBRAS'DE TERRAPLENAGEM, OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E 
CALCADAS, OBRAS PORTUARIAS, MARITIMAS E FLUVIAIS, OUTRAS OBRAS DE 
ACABAMENTO DA CONSTRUCAO, OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, OBRAS DE 
MONTAGEM INDUSTRJAL, SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL, 
ATIVIDADES TECNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA, MONTAGEM~. 
DE ESTRUTURAS MET ALlCAS, PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA, J 

PERFURACOES E SONDAGENS, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E 
OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS, MONTAGEM E INST ALACAO DE SISTEMAS E 
EQUIPAMENTOS DE ILlIMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E Q; 
AEROPORTOS, INST ALACAO, MANUTENCAO E REPARACAO DE ELEVADORES, ESCADAS 
E ESTEIRAS ROLANTES, INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS, 

E·mal!: cont~spcont.abilidade@8mail.com 
www.contaspcontabilidade.com.br 

---- . -: ••.• "1': ' - 
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CONTASP : tôrit~iJtdãde Sul Paulista 
Av. Prefeito JolfSs B~nks Leite, 1Pf~ - Ce'1lro - ~eglstrolSP - CEP 11900-000 - TEL (13) 3821-2633 

• • •• ••• •• •• ••• • •• . . .~. . . .. • • ••• • • ••• ••• • ••••• 

INST ALACAO DE OUTROS EQUIP AHE~lOS, INST ALACOES DE SISTEMA DE PREVENCAO 
CONTRA INCENDIO, INST ALACAO: E ~ANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR .. . 
CONDICIONADO, DE VENTILACA(1'1;'ttEFRIGERACAO, INSTALACAO E MANUTENCAO 
ELETRICA, A TIVIDADES DE SONORlZACAO E DE ILUMINACAO, ALUGUEL DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR. EXCETO 
ANDAIMES, ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 
INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR., LOCACAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORARlA, LIMPEZA 
EM PREDIOS E EM DOMICILIOS, ATIVIDADES DE LIMPEZA, COLETA DE RESIDUOS NAO­ 
PERIGOSOS. 

411 A empresa iniciou suas atividades em 0211212015 e seu prazo de duração é indeterminado. 

5A A administração da empresa será exercida por CARLOS MAURICIO VIANINI com os poderes e 
atribuições de ADMINISTRADOR TITULAR. autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor do empresário ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa. 

6" O exercício social coincidirá com o ano civil, sendo em 31 de dezembro de cada ano será elaborado 
inventário, balanço patrirnonial e balanço de resultado econômico, cabendo ao titular os lucros ou perdas 
apurados. 

71 Declaro que não possuo nenhuma outra empresa dessa modalidade registrada. 

8& O Administrador declara, sob as penas da lei. de que não está impedido de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial. ou em virtude de condenação criminal. ou por se encontrar sob os efeitos dela. a 
pena que vede, ainda que temporariamente. o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar. de 
prevaricação. peita ou suborno. concussão. peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financetro nacional. contra normas de defesa da "COncorrência. contra as relações de consumo. fé 
pública.ou a propriedade. (art. /.011, ,~ ]O. CC/2002). 

( 
\ 

Testemunhas 

E·mail: contaspcon idade@gmail.çom 
www.contaspconílidade.com:b; 
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REPÚBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇAo 
23.863.669/0001-02 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CAOASTRAL 18/12/2015 

NOME EMPRESARIAL 

ENGETEC ENGENHARIA EIRELI 

I POIl.T<. 
EPP 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADI; ECONOMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 

COOIGO E DESCRIÇAo DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
71 ,12·D-OO - Serviços de engenharia 
71,19·7-03 • Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
81,30·3-00 • Atividades paisagisticas 
42.21·9-01 • Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 
42,21·9·02· Construção de estações e redu de distribuição de energia elétrica 
42.99-5-01 • Construção ele instalações esportivas 8 recreativas 
42,12-0-00 • Construção de obras de arte especiais 
42,22-7-01 - Construção dê redes de abastecimento de água, coleta d. esgoto e construções corretetas, exceto obres de 
Irrigação 
42,23-5-00 - Construção de redes de transportes por dutes, exceto para água e e5goto 
42,11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
43,99·1-03 - Obras dlil alvenaria 
43,30-4-03· Obras de acabamento em gesso e estuque ,I. 
43.91-6.00· Obras de fundações 
42,22-7-02 - Obras de irrigação 
43,13-4-00 - Obras de terraplenagem 
42.13-8.00 - Obras de urbanização· ruas, praças e calçadas 
42.91-0·00 - Obras portuárias, marltlmas e fluviais 
43.30-4·99 - Outras obras de acabamento da construção 
42,99-5-99 • Outras obras de engenharia civil não especttlcadas anteriormente 
42.92·8·02 • Obras de montagem Industrial 

CÓDIGO e DeSC~IÇÁO DA NATUREZA JUR DICA 
230·5· I::mpres<I Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárl 

I ~~MERO I COMPLEMENTO 
SALA 12 

I LOGRADOURO 
R NOVE DE JULHO 

I 
;'M~ICIPIO 

.IGUAPE 
I BAIRROJOISrRlTO 
CENTRO 

I CEP 
11.920-0tlll 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONTASP.DEP,ABERTURA@GMAIL,COM 
I TELEFONE 
(13) 3821-2633 / 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEllEFR) ...•.... 

I SITUAçAO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÂO CADASTRAL 
18/1212015 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SlruAçAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1,863, de 27 de dezembro de 2018, 

E "d d' I mítí o no Ia 01/01/2020 às 09:40:51 (data e hora de Brasília). " Página: 1/2 

~ 

~ ( 
~ 

1/2 

\, 



· \. 
REPUBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO OE INSCRIÇAO 
23.863_669/0001-02 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRA L 18/12/2015 

NO~E EMPRESARIAL 
ENGETEC ENGENHARIA EIRELI 

CODIGO E DESCRIÇAo DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUI'4DÁRIAS 
43.30-4.04· Serviços de pintura de edifícios em geral 
71.19·7·99· Atividades técnicas relacionadas à engenharia li arquitetura não .specificadas anteriormente 
42.92-8·01 • Montagem de estruturas metálicas I 
43.99·1·05· Perfuração e construção de poços da água r • 

43.12-6·00· Perfurações e sondagens 
43.99·1 ~2 • Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43.29·1-04· Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias pública6, portos. 
aeroportos 
43.29·1-03· Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes 
33.21-0-00· Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
33.29-5-99 • Instalação de outros equipamentos niio especificados anteriormente 
43_22·3-03 . Instalações de sistema de prevenção contra incindio 
43.22·3-02 • Instalação e manutenção de sistemlls centrais da ar condicionado, de ventilação e refrigeraç~o 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
17.39-O·99 . Aluguel de outras máquinas. equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
78.20·5-00· Locação de mão-de-obra temporária 
81.21-4-00 - Limpeu em prédios e em domicílios 
81.29-0-00 • Atividades de limpeza nio especificadas anteriormente 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 

COOIGO E DeSCRlçAO OA NATUREZA JURIDICA 
230-5 . Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empre~ã(1 

I ~OGRADOURO 
R NOVE DE JULHO I ~~MERO í COMPLEMENTO 

SALA 12 

I CEP 
11.920-000 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO I MUNICIPIO 

.IGUAPE 
~ 
~ 

I TELEFONE 
~13) 3821-2633 

ENDEREÇO ELETRClNICO 
CONTASP.DEP.ABERTURA@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO R~SPONsAvEL (EFRl 
.** •.• 

SITUAÇAO CADASTRA~ 
ATIVA 

DAT'" DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

18/1212015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CAOASTRAL 

I r 

SliUAÇAO E5PE;CIAL DATA DA SlnJAÇAO ESPECIAL 
,,111' •.•.••••••• 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
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Emítido no dia 01/0112020 às 09:40:51 (data e hora de Brasília). 
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01/01/2020 Consulta Pública ao Cadesp 

Consulta Pública ao Cadastro 
ICMS I 

Cadastro de Contribuintes de 
ICMS - Cadesp 

Código de controle da consulta: 90deb420-82a2-4Bd6-af32-1e281af24957 

Esta beleci mento 

IE: 351.037.846.111 

CNPJ: 23.863.669/0001-02 

Nome Empresarial: E'NGETEC ENGENHARIA EIRELl 

Nome Fantasia; 

Natureza Jurídica: Empresa Individual De Responsabilidade Limitada (de Natureza êrnpresárta) 
I , 

Enderec;o . 

Logradouro: RUA NOVE DE JULHO 

N°: 86 Complemento: SALA 12 

CEP: 11.920-000 Bairro: CENTRO 

Município: IGUAPE UF: SP 

Informações Complementares 

Sltuaç:iio Cadastral: Ativo Data da Situação Cadastral: 18/12/2015 
Ocorrência Fiscal: Ativa Posto Fiscal: PF-IO - PIV.IA GRANDE 

Regime de Apuração; SIMPLES NACIONAL 

Atividade Econômica: Construção de edifícios 
/ 
I 

Informações NF-e 

Data de Credenciamento como emissor de NF- 02;01/2016 e: 
Indicador de Obrig3toriedade de NF·e: Obrigatoriedade Total 

Data de Início da Obrlgatoriedade de NF-e: 01/10/2018 

Observação: Os dados acima estão baseados em infotrneções fornecidas pelos próprios contribuintes 
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, nâo são 
oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com 
eles ajustadas. 

Secretaria da Fazenda ~o estado de São Paulo 

1/1 



r--------------------------------~-------------- _ 
MunÉc;~pio de Iguape' 

. Est~ric!a B21neária - r 
ALVAM ~i: fUNCIONAMENTO 
J.oc~li:t~c~Lq - Contn)le - Fiscalização 

Ex':::iCício:· 2019 lnscr. Muníc:pr.,l i"".) 2~2~DC 

Concedido a:- ENGETEC F.NGENHARIA E~R:;U 

Com atividade d€1:- CONSTRUÇÃO os ~Di~;c:OS 

Locaüzado na: Rua: 9 DE JULHO. 86 C[N ',HO ·IGUAPE-5P 

ANOTAÇÕES: I 
Este A/vará deverá I 
ser afixado em lugar I 
visível sob Pena de 
Autuação de acordo 
coma Lei. 

Para funcionamento no horário abaixo discriminado: 
I r HORÁRIO DIAS 

08:00 AS 21:00 UTE 15 

IGUAPE, 12 de 

18 VIA 
CONTRIBUINTE OARCI HElEN '"NTURA TERUEL 

DIA. 00 ot:PTO. DE fINANÇAS 

I 08S.: C:cle Mt!Ir! poder' ser eesseee e dl.'lOlmln8!lO o lechnmenlO Go estabeleclmorr.o 
I de P~lf riS cor:d:çóf-s q'J8 :e;;'timarl!rl'lll cor.~(>o da Uccnça ~ LcC"8ll1açAo. Insls!sç4 
I __ _ __ 

_ • _ - _' --;;;a.ii ••••••• ---- -----'-"--- 

/ 

MUNiCíPIO DE ILHA COMPRIDA 
Declaro que este documento 

confere com o original ,:; 
Data: Z 1 I~/::JÁ} 7 

Asslnatura: __ ------ 



01/01/2020 

• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
. Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DivIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ENGETEC ENGENHARIA EIRELI 
CNPJ: 23.863.669/0001-02 

/ 
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <ht1p:/lrfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO 1.751, de.2/10/2014. 
Emitida às 14:24:50 do dia 3Íf12/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/06/2020. c/ 
Código de controle da certidão: 7FF1.0353.D534.A5EA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

,.- ,. ,'e 
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I 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa d~ Débitos Tri butários 
da 

CNPJ Base' 23 863 ~9DíVi7V8 do Estado de São Paulo 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade d~ Interessado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. -c , ~ , 

i 

.' 

, ., 
I •• ". r ,f 

r 

! 

~- 

Certidão nO 25093534 

02/02/2020 19:45:43 / Folha 1 de 1 

(hora de 8rasília) Data e hora da emissão 

Validade (TRINTA) dias, contados da emissão, 30 I 
Certidão emitida nos.termos da Resolução Conjunta $F-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura Ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 

~P"Mwwdivm ••• V •. P9.SP.90V:b' .. CJ\ ~ 1 



• Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo 

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ IIE: 23.863.669/0001-02 / 
Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Plánejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identiflcada, €.certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Divida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado. 

Certidão nO 20010000511-84 

Data e hora da emissão 011011202009:56:26 

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expediçãO/, 

Qualquer rasu~i3 ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pte.fazenda.sp.gov.br 

~ 

~ 

:.-- . ~ V 

~1 ~ 
~ 
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Prefeitura Municipal de Iguape 
Departamento de Econômia e Flnanças 

CERTIDÃO NEGA TlV A N° 321/2020 - VIA WEB 

Certificamos que o contribuinte abaixo identificado não possui débito para com este municipio, 
referente ao ISS - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e Taxas, ressalvando-se o direito à Fazenda Municipal 
de cobrar os débitos que venham a ser apuradados ou que se verifiquem a qualquer tempo. 

Código Contribuinte 
Inscrição Cadastral 
Nome Fantasia 
Nome Contribuinte 
CNPJ /CPF 

Endereço Empresa 
Bairro 
Cidade 
Estado 
CEP 

Endereço de Entrega 
Bairro 
Cidade 
Estado 
CEP 

Atividade 

: 262300 
: 262300 

: ENGETEC ENGENHARIA EIREU 
: 13.863.669/0001-02 

: Rua 9 DE roLHO 86 SALA 12 
: CENTRO 
: IGUAPE 
: SP 
: 11920-000 

: Rua 9 DE JULHO 86 SALA 12 
: CENTRO 
: IGUAPE 
: SP 
: 11920-000 

: CONSTRUÇÃO DE EDÍFICIOS 
I· 

Validade desta Certidão: 30 dia(s) da data de Expedição 

SEGUNDA-FEIRA, 3 DE FEVEREIRO DE 2020 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site da Municipio de Iguape, passando as 
seguintes informações: 

Inscrição Cadastral 
Número de Controle 
Data da Emissão 
Hora da Emissão 

: 262300 
:7192408260936752 
: 03/02/2020 
:,16:18:04 

Qualquer adulteração, rasura ou emenda, invalida este documento. ~ ,,(] 
R"' XV de No,.mbco, 272 • Centro . CEP 11920·000 '9"" . SP • ~.ig",pé"P.go,,"\ J 1 
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910212020 Consulta Regularidade do Empregador 

.I 
.' 

l--_v_o_,t_ôr __ ll Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECOt.JC>MIC.<>. FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 
/ .' 

Inscrição: 23.863.669/0001-02 
Razão Social :ENGETEC ENGENHARIA EIRELl ME 
Endereço: RUA MAJOR REBELLO 610 / CENTRO !IGUAPE / SP / 11920-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servica • FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
$'Iuaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 

.'decorrentes das obrigações com o FGTS. 

/ Validade: 13/02/2020 a 13/03/2020 

Certificação Número: 2020021305322036092106 

Informação obtida em 19/02/2020 12:31:44 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no slte da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

/ 

https:/loonsulta-crf.caixa.gov.brlconsultacrf/pages/consultaE~pregador.jsf 1/1 ~ 



Página 1 de 1 

I 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE D~TOS 

ENGETEC ENGENHARIA EIRELI 

TRABALHISTAS 

Nome: 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 23.863.669/0001-02 

Certidão nO: 193208078/2020 
Expedição: 01/01/2020, às 09:52:12 
Validade: 28/06/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que EN·GETEC ENGENHARIA EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nO 

23/863.669/0001-02, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nO 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nO 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
aJtenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
d~ execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e ~ugestões: cndt@tst.jus.br 



EIilI 
ENGETEC 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO 
DAS INFORMAÇÕES DO EDITAL 

Ao 
MUNICIPI.O DE ILHA COMPRIDA I SP 

TOMADA DE PREÇOS N°. 003/2020 
PROCESSO N°. 034/2020 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Prestafão de Serviços de Execução e 
Instalação de Abrigo para Ponto de Parada de Ónibus em Estrutura de Concreto ou de 
Madeira em Diversas Ruas/Balneários do Municlpio de Ilha Comprida com Fomecimento 
de Equipamentos, Materiais e Mão-de-Obra. 

A empresa ENGETEC NGENHARIA1EIREl:I---ME;""i~SC a Jo dNPJ n°. 23.863.669/0001-02' 
com sede à Rua 9 de ulh~, 86 - sala 112 f Centro - Iguape/SP, ~or seu representante legal o 
Sr. Carlos Mauricio ViaÃini,~pOi'tãaõ'r da Carteir~ d~ Ide\itidàde~nO. M-3.867.969 SSP/MG e CPF 
nO. 5.52.98~.626.72, pa~ fi~s·de,"p~rticifa~o n~ p~cebim~nto li~i~t6riO da Tom~da de Preços 
refenda acima, e em cJn,prJmento à leQISlaÇã0je regUlamento§'vrgentes, aos quais se submete, 
DECLARA que tomou Jonhêêimentb de todas s informações e e~pecificações do Edital, e que 
aceita as condições netê'Tstãbeltcidas~ra ~frel cump'rimento das obrigações do objeto da 

licitação. lE ~T ~]E I~ C 
P~r ser a expressão da ve dJdl; ~~le t6 d larL~6. 

Ilha Comprida/SP, 27 de fevereiro' de 2020. 

~ 
ENGETEC ENGENHARIA EIREl1 
Rua Nove de Jultlo, 8G - Sala 12 • Iguapc/Sr 
CNPJ 23.863.66910001'()2 • rE 351.037.646.111 

ENGETEC ENGEl\1IARIA EmELI 
Rua Major Rebello, 610 - Centro - CEP: 11.920-000 - Iguape/SP - Tel.: 13,3841-5271 • E- on~etee-sP@OU~k.com ~ 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO· CREA-5P 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA 

Número da Certidão: CI - 2197656/2020 
Processo (Sipro): F-000100/2016 

Válida até: 31/03/2020 

/ 
CERTIFICAMOS, que a pessoa jurídica abaixo citada se encontra registrada neste Conselho, 

para atividades técnicas limitadas a competência legal de seus responsáveis técnicos, nos 
termos da Lei nO 5.194 de 24 de dezembro de 1966. 

CERTIFICAMOS, ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei, que a pessoa 
jurídica mencionada, bem como seus responsáveis técnicos anotados não se encontram em 
débito com o CREA-SP. CERTIFICAMOS, mais, que a certidão não concede a empresa o direito 
de executar quaisquer serviços técnicos sem a participação real, efetiva e insofismável dos 
responsáveis técnicos abaixo citados, e que perderá a sua validade se ocorrer qualquer 
modificação nos dados cadastrais nela contidos, após a data de sua expedição. 

Razão Social: ENGETEC ENGENHARIA EIRELI 

CNPl: 23.863.669/0001-02 
Endereço: Rua NOVE DE JULHO, 86 SALA 12 

CENTRO 
11920-000 - Iguape - SP 

Número de registro no CREA-SP: 2035385 Data do registro; 12/01/2016 
Capital Social: R$ ******************1.750.000,00 reais 

Observação: 
Restrlcao de Atividades ref. ao obj. social, conf. Instr. vigente. 
EXCLUSrVAMENTE PARA AS ATIVIDADES NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL E ENGENHARIA 
MECÂNICA, DE ACORDO COM AS ATRIBUIÇÕES DO(S) RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S) ANOTADO 
(S ). 

Objetivo Social: 
Construção de edifícios, serviços de engenharia, serviços de arquitetura, serviços de desenho 
técnico relacionados a arquitetura e engenharia, atividades paisagísticas, construção de barragens 
e represas para geração de energia elétrica, construção de estações e redes de distribuição de 
energia elétrica, construção de instalações esportivas e recreativas, construção obras-de-arte 
especiais, construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação, construção de redes de transportes por dutos, exceto para 
agua e esgoto, construção de rodovias e ferrovias, obras de alvenaria, obras de irrigação, obras de 
terraplenagem, obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, obras portuárias, marítimas e 
fluviais, outras obras de acabamento da construção, outras obras de engenharia civil, obras de 
montagem industrial, serviços de pintura de edifícios em geral, atividades técnicas relacionadas a 
engenharia e arquitetura, montagem de estnituras metálicas, perfuração e construção de poços de 
água, perfurações e sondagens, montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas 

~ 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGF::NHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO· CREA-5P 

Continuação da Certidão: cr - 2.197656/2020 Página 2/3 

temporárias, montagem e instalação de sistemas de equipamentos de iluminação e sinalização em 
vias públicas, portos e aeroportos, instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e 
esteiras rolantes, instalação de máquinas e equipamentos industriais, instalação de outros 
equipamentos, instalações de sistema de prevenção contra incêndio, instalação e manutenção de 
sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, instalação e manutenção 
elétrica, atividades de sonorização e de iluminação, aluguel de máquinas e equipamentos para 
construção sem operador, exceto andaimes, aluguel de outras máquinas e equipamentos 
comerciais e industriais, sem operador, locação de mão de obra temporária, limpeza em prédios e 
em domicílios, atividades de limpeza, coleta de resíduos não-perigosos. 

Responsáve/(is) Técnico(s): 
Nome: CARLOS MAURICIO VIANINI 
Título(s) e atribuição(ões): 

ENGENHEIRO MECÂNICO 

Do artigo 12, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA. 

Número do Registro (CREASP): 5069321438 Origem do Registro: CREA-MG 
Registro Nacional: 1401740618 
Data de Início da Responsabilidade Técnica: 12/01/2016 

Nome: LOREDO VIANINI NETO 

Título(s) e atríbuição(ões): 
ENGENHEIRO CIVIl. 
Do artigo 79 da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CQNFEA. 

Número do Registro (CREASP): 5069680707 Origem do Registro: CREA-MG 

Registro Nacional: 1408722038 
Data de Inicio da Responsabilidade Técnica: 22/03/2019 

Nome: JURACI BRITO DE OLiVEIRA 

Título(s) e atribuição(ões): 
ENGENHEIRO CIVfL 

Do artigo 7° da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA. 

Origem do Registro: CREA-SP Número do Registro (CREASP): 5060104904 
Registro Nacional: 2603897110 
Data de Início da Responsabilidade Técnica: 20/09/2019 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO· CREA-SP 

Continuação da Certidão: C1 - 2197656/2020 Página 3/3 

•• **************************************************************************** 

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome da 
empresa e/ou profissiona/(is), e perderá sua validade caso ocorram quaisquer 
alterações em seus dados acima descritos. 

A falsificação deste documento constituí-se em crime previsto no Código Penal eresttetro, 
sujeitando ora) autor(a), à competente ação penal e/ou processo ético respectivo. 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no site: www.Cl.easp.org.br 

Código de controle da certidão; lf1c1f74-f72b-4697-b743-6d624f12da59. 

Situação cadastral extraída em 01/0112020 10:14:55. 

Emitida via Serviços Online. 

Em caso de dúvidas, consulte 0800171811, ou site www creasD,o'1Z,br. un« Atendimento/Fale Conosco, ou 
ainda através da unidade UEl REGISTRO, situada à Rua: TEITI KOKI, 55" VILA Ff:.ORIDA, 
REGlSTRO-SP, CEP: 11900-000, ou procure a unidade de atendimento mais próxima. 

SÃO PAULO, 01 de janeiro de 2020 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 

CERTIDÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE PESSOA .JURÍDICA 

Número da Certidão: CI - 2197657/2020 

CERTIFICAMOS, constar em nome da pessoa jurídica abaixo citada, anotações de 
responsabilidade técnica does) profissional(is) a seguir discriminado(s}. 

CERTIFICAMOS, mais, que a presente certidão perderá a sua validade caso ocorrer 

qualquer modificação nos dados cadastrais nela contidos, após a data de sua expedição. 

Razão Social: ENGETEC ENGENHARIA EIRELI 
Número de registro no CREA-SP: 2035385 
Processo (Sipro): F-OOO 100/20 16 

Data do registro: 12/01/2016 
Processo (SEI): -*-*-*-*-* 

RESPONSABILIDADE(S) TÉCNICA(S) ATIVA(S): 

Nome: CARLOS MAURICIO VIANINI 

Título (s): 
ENGENHEIRO MECÂNICO 

Origem do Registro: CREA-MG 
Número do Registro (CREASP): 5069321438 (Registro Ativo) 

Registro Nacional: 1401740618 
Data de Início da Responsabilidade Técnica: 12/01/2016 
Responsabilidôde técrüce em vigor até a presente data 

Nome: LOREDO VIANINI NETO 
Título(s): 

ENGENHEIRO CTVIL 

ENGENHEIRO CIVIL 

Origem do Registro: CREA-JIIIG 
Número do Registro (CREASP): 5069680707 (Registro Ativo) 
Registro Nacional: 1408722038 
Data de Início da Responsabilidade Técnica: 22/03/2019 
Responsabilidade técnica em vigor até a presente data 

Nome: JURACI BRITO DE OLIVElRA 

TítuIO(S): 
ENGENHEIRO CIVIL u 

~ 
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SERViÇO PÚBLICO FEOERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

00 ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-5P 

Continuação da Certidão: Cl - :.>197657/2020 Página 2/4 

origem do Registro: CREA-SP 
Número do Registro (CREASP): 5060104904 (Registro Ativo) 
Registro Nacional: 2603897110 
Data de Início da Responsabilidade Técnica: 20/09/2019 
Responsabilidade técnica em vigor até a presente data 

RESPONSABILIDADE(S) TÉCNICA(S) INATIVA(S): 

Nome: LOREDO VIANINI NETO 

Título (5); 
ENGENHElRO CIVIL 

Origem do Registro: CREA-MG 
Número do Registro (CREASP): 5069680707 (Registro Ativo) 

Registro Nacional: 14[18722038 

Data de Início da Responsabilidade Técnica: 12/01/2016 
Data de Término da Responsabilidade Técnica: 31/12/2018 

Nome: ANTONIO CARLOS ZANIN 
Título(s): 

ENGENHEIRO CIVIL 

Origem do Registro; CREA-SP 
Número do Reg;stro (CREA.SP): 0601433160 (Registro Ativo) 
Registro Nacional: 2602525995 
Data de zntcto da Responsabilidade Técnica: i 1/04/2016 
Data de Término da Responsabilidade Técnica: 31/03/2017 

Nome: ANTONIO CARLO_c; ZANIN 

Título (s): 
ENGENHEIRO CIVIL 

Origem do Registro: CREA-SP 

Número do Registro (CREASP): 0601433160 (Registro Ativo) 

Registro Nacional: 2602525995 

Data de Início da Responsabilidade Técnica: 18/04/2017 
Data de Término da Responsabilidade Técnica: 16/07/2019 

~"',~,~, . 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO F'AULO - CREA-SP 

Continuação da Certidão: Cl - 2\'::17657/2020 Página 3/4 

Nome: FABIANO ROBERTO FRANCA 
Título(s): 

ENGENHEIRO CIVIL 

Origem do Registro: CREA-$P 
Número do Registro (CREASP): 5063766490 (Registro Ativo) 
Registro Nacional: 2609476361 
Data de Início da Responsabilidade Técnica: 07/07/2017 
Data de Término da Responsabilidade Técnica: 22/04/2019 

Nome: JURACI BRITO DE OLIVEIRA 
Título (s): 

ENGENHEIRO CIVIL 

Origem do Registro: CREA-5P 
Número do Registro (CREASP): 5060104904 (Registro Ativo) 
Registro Nacional: 26()3897110 

Data de Início da Responsabilidade Técnica: 22/03/2019 
Data de Término da Responsabilidade Técnica: 31/05/2019 

****************************************************************************** 

Esta certidão não quita nem invaUda qualquer débito ou infração em nome da 
empresa e/ou profissional(is}, e perderá sua validade caso ocorram quaisquer 
alterações em seus dados acima descritos. 

A falsificação deste documento constituí-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, 
sujeitando ora) autor(a) :3 competente ação penal e/ou processo ético respectivo. 

A autenticidade desta certidão deverá ser verifjcada no site: WWw.cceasD.ora.br 

Código de controle da certidão: 41ad5cli9-cb19-4024-bee4-04c4a1.572e4c. 

Situação cadastral extraída em 01/01/2020 1.0:16:03. 

Emitida via Serviços Online. 

Em caso de dúvidas, consu,lte.oa00171811, ou stte www.creasD.org.br. ilnk Atendimento/Fale 
Conosco, ou ainda através da unidade UGI REGISTRO, situada à Rua: TEITI KOKI, 55" VILA 
FLORIDA, REGISTRO-SP" CEP: 11900-000, ou procure a unidade de atendimento mais n 'I 

próxima. V 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 

Continuação da Certidão: C1 -'21~' :6~ 7/Z02C Páginil 4/4 

SÃO PAULO, 01 de janeiro de 2020 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO ~EGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

00 ESTADO DE SÃO PAULO· CREA·SP 

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL E QUITAÇÃO 

Número da Certidão: CI - 2197658/2020 Vá/ida até: 31/03/2020 

CERTIFICAMOS, a requerimento da parte interessada e para os devidos fins que, fazendo 
rever os arquivor. deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo mencionado se 
encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5,194, de 24 dezembro de 1966, 
conforme dados abaixo, Certificamos, ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida lei, 
que o interessado não se encontra em débito com o CREA-SP, 

Nome: CARLOS MAURICIO VIANINI 

C.P .F.: 552.983,626-72 

Endereço: Rua URUGUAI, 32 
BARRA 00 AZEITE 
11950-000 - CAJATI - SP 

Número de regiGtro no ~REA-SP: 5069321438 
Registro Nacional do Profissional: 1401740618 

Expedido em: 06/05/2014 

Título(s) e atribuição(ões): 

ENGENHeIRO ~-1ECÂNICO 

Do artigo 12, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA. 

ANUIDAD~: 2015 PARCELA ÚNICA baixada em 1210612015 

ANUIDADE: 2016 PA.RCELA ÚNICA baixada em 0310412016 

A NUIOA DE: 2017 PARCELA (,iNfCA baixada em 30/0312017 

ANUIDADE: 20Hi PARCELA ÚNICA baixada em 19/03/2018 

ANUIDADE: 2019 PARCELA ÚNICA NR. REC,28027180190156817 quitada em 26/03/2019 

*************~****~.~***~-*********~****************************************** 

Esta certidão não 'quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do(a) 
profissional, e perderá sua validade caso ocorram quaisquer alterações em seus dados 
acima descritos. 

A falsificação deste accumento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, V 
sujeitando ora) eutort») (I competente ação penal e/ou processo ético respectivo. 

A autenticidade oect« cert;a,io (J"w€rá ser verifica da no site:."www.cceasp.org.br 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 

Contínueçâo da Certidão: CI - /19"lG5S:'2020 Págini! 2/2 
Código de controle da certkiêo: cb22471b-0812-477iJ-iJ747.d4636f41df8b. 

Situação cadastraJ extraída em D1/01./2020 10:1.5:42. 

Emitida via Serviços ontin«. 

Em caso de dúvidas, consulte 0800171811, ou site www.creasD.Qrq.br. fink Atendimento/Fale Conosco, ou 
ainda através da unidade IJGí REGISTRO, situada à Rua: TEIT1 KOKI, 55" VILA FLORIDA, 
REGISTRO-SP, CEP: 1.l900-000, ou procure a unidade de atendimento mais próxima. 

SÃO PAULO, 01 'de janeiro de 2020 

~. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
CON~ELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAUl.O - CREA-SP 

CERTID.ÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL E QUITAÇÃO 

Número da Certidão: CI - 2197659/2020 Válida até: 31/03/2020 

CERTIFICAMOS, a requerimento da parte interessada e para os devidos fins que, fazendo 
rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo mencionado se 
encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5,194, de 24 dezembro de 1966, 

conforme dados abaixo. Certificamos, ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei, 

que o interessado não se encontra em débito com o CREA-SP. 

Nome: LOREDO VIANINT NETO . ' •. '- 

C.P.F.: 062.808.226-64 
Endereço: Rua MAJOR REr3ELO, 610 

CENTRO 
11920-000 - rGUAPE - SP 

Número de registro no C~fA-SP: 5069680707 

Registro Nacional do Profissional: 1408722038 
Expedido em: 15/12/2015' 

Título(s) e atrihuição(6es}: 

ENGENHEIRO crvu, 
Do artigo 7° Gi'I,. Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA. 

ANUIDADE! 2015 PARCELA ÚNICA luiixada em 15/12/2015 

ANUIDADE: 2016 P.4f\CFLA ÚNICA baixada em 3010312016 

ANUIDADE: 2017 PAP(.ELA (INICA NR. REC.28027150170098788 quftada em 29/0312017 

ANUIDADE: 2018 ,P'ARCf[:,t, ÚNICA NR REG.28027150170380358 quitada em 31/0112018 

ANUIDADE: 2019 . pARCEL4 ÚNICA NR. REC,28027180190156813 quitada em 26/0312019 

*************.**~*~~~~******************************************************** 

Esta certidão nêo quir» nem invalida qualquer débito ou infração em nome do(a) 
profissional, e perdere iif)a validade caso ocorram quaisquer alterações em seus dados 
acima descritos. 

A falsificação deste documento constituí-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, 
sujeitando ora) eutorte) ,) competente ação penal e/ou processo ético respectivo. 

A autenticidade desta r;er-c;d.i!c 6':=""~Há ser verificada no s/te: www.cceaso.oro.br 

•........ , .'_11 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
\.O~ISELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAUL.O - CREA-SP 

Continuação da Certldão: Cl . } ;_'r'r,~g!2020 Página 2/2 
Código de controle da certistác: 8:.!6c67fc-b198-4215-9de9-bd68b2de1.64b. 
Situação cadastrar extnlÍdiJ em 01./01./2020 1.0:16:47. 
Emitida via Serviços Online, 

Em caso de dúvides, consulte OB00171811, ou stte www.creasp.org.br. link Atendimento/Fale Conosco, ou 
ainda através da unidade UG,'I' REGISTRO, situada a Rua: TEITI KOKI, 55" VILA FLORIDA, 
REGISTRO-SP, CEP: l:i.90D-OOO, ou procure a unidade de atendimento mais próxima. 

SÃO PAULO, 01 de janeiro de 2020 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL E QUITAÇÃO 

Número da Certidão; CJ - 2239821/2020 Válida até: 31/03/2020 

CERTIFICAMOS, a requerírnento da parte interessada e para os devidos fins que, fazendo 
rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo mencionado se 
encontra registrado nest€ CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5.194, de 24 dezembro de 1966, 

conforme dados abarxo. '_.êrtíflcamos, ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei, 
que o interessado não se encontra em débito com o CREA-SP. 

Nome: JURACI BRITO DE OLIVEIRA 

C.P.F.: 058.157.608-0."\ 
Endereço: Rua BOM JI':5U:':; DE IGUAPE" 390 

BALNEÁRiO P,f<.lTÂNIA 
11925-000·· ILrlA COMPRIDA - SP 

Número de registr!l .ne !~REA··SP: 5060104904 
Registro Nacional do FI'0f.issional: 2603897110 

Expedido em: 06/01/1993 

" 

Título(s) e atríbuição'(ões): 

ENGENHEIRO CiVIL 
Do artígo 7° oa R.esolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA. 

ANUIDADE: 2015 P":':~;:ELA ÚNIC.4 NR. REC.4919901ô3945 quitada em 13/0112015 

ANUIDADE: 2()16 PAI~CfL~1,j L1NICA NR REG.491944037959 quitada em 13/0112018 

ANUIDADE: 2017 r'N<C'!,IJi UNICA NR. ,c?EC.280271501ô09S1807 quitada em 23/0112017 

ANUIDADE: 20.1.8 PARC:t/l i..íNlCA NR. REC.28027150170374547 quitada em 12/01/2018 

ANUIDADE: 2019 p/J,[;C(-:./d \6 NR. REC.28027180190085558 quitada em 31/0112019 

ANUIDADE: 2019 {'NICr::_A2\6 NR. REC28027180190124062 quitada em 27/02/2019 

ANUIDADE: 2019 F'ARU'.LA3\6 NR REC.29202690190070011 quitada em 01/04/2019 

ANUIDADE: 2019 P/:fÇCEL/~4\6 NR. REC.29202690190102093 quitada em 30/04/2019 

ANUIDADE: 2019 PI!,K (_-'::L,t5\6 NR. REC.28027180190244900 quitada em 31/0512019 

ANUIDADE: 2019 Pf.PC,"';. ,..~5\6 NR. REC.2B027180190269687 quitada em 01/0712019 

** *** ** * ** *"':;: * "',,:;. •.. ,. ,.,.. .. y.., .• #.>1. '* "''''*:+' >t: *** *'*** '* ** *** ********* * *** *** **** *** * ***'*** *** V 
Esta certidão não ',!LI;~,,'i :~,'m.1 invalida qualquer débito ou in'ração em nome dota) 

profissional, P. perdere :S:'i~ lfalidade cas,C? ocorrem quaisquer alterações em seus dados 
acima descrisos. r- • 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
CO~JSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO· CREA-5P 

Continueçâo de Certidão''::1 ~. ,,:'),3'= I !20].0 págin<l 2/2 

A falsificação deste documento constituí-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, 

Sujeitando ora) eutort ç;) :~ competente ação penal e/ou processo ético respectivo. 

A autenticidade desta certid!k, (!everá ser verifjc~d~ no site: www.ca:a:sp.ocg.br 

C6digo de controle dfl t'INfirlin:,: c97359bd-f32b-437c-B024-cf9382t;ilil5f3. 

Sltuaçflo ceasstre! extreiaz ,~:1! W/OZ/;Z020 20:20:27. 

Emitidél via Serviços Ontin« 

Em caso de dúvidas, consw." [;200171811, ou site www.creasoorg.br.. ltnk Atendimento/Fale conosco, ou 
ainda através da unideda ver r~EGISTRO, situada à Rua: TEITI KOKI, 55" VILA FLORIDA, 
REGISTRO-SP, CEP: 1 1. ~~GO-OOO, ou procure a unidade de atendimento mais próxima. 

SÃO PAULO, 10 de fevereiro de 2020 
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EJi!j 
ENOETEC 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE ENGENHARIA 

ENGETEC ENGENHARIA E'RElI • ME, esrabelecída à Rua Major Rebello, nº. 610, Centro, Iguape/SPJ inscrita 
no CNPJ sob n9. 23.863.669/0001-02, representado nêste ato por seu sócio diretor o Sr. cartos Maurtdo 
Vianlnl, portador da Cédula de Identidade n2• M-3.827.969 SSP/MG e CPF n!!. 552.983.626-72. De outro 
lado. Lor~do Vlanln! Neto. brasileiro, solteiro, engenheiro civil. portador da Cédula de Identidade n2. MG- 
11.995.348/PC/MG e CPF nº. 062.808.226-64, residente à Rua major RebeUo, n.!! 610, Centro - CEP 
11.920-000, Iguapej SP, tern entre si ajustado pelas clausulas seguintes: 

Oausula Primeira: ENGHEC ENGENHARIA EIRELI - ME, tendo a necessidade de profissional em 
conformidade com as exieências do Conselho ReJ!ional de EnlZenharia e Agronomia do Estado de São 
Paulo - Sexta Região, resolve contratar os serviços do acima qualificado. 

Oausula Segunda: O profissional ora contratado receberá pelos seus serviços, mensalmente a quantia de 
06 (seis) salários minimo vigente na região, de acordo com a Lei 4.9S0-A, pagável até o 52 dia útil do mês 
vincendo. pelo Que ficará estabelecido na forma da Iegislação vigente. 

Oausula Terceira: O profissional obriga-se a prestar seus serviços de quintas-feiras aos sábados, das 08:00 
às 12:00hs, 12 (doze) horas semanais, ficando responsável pela parte de fiscalização, projetos e execuções 
de obras civis e correlatas. 

Oausuia Quarta: este i.ontrato (em vaucade a partir de sua assinatura até 31illílü21, podendo ser 
rescindido por ambas as partes em qualquer época ou data, face ao disposto no artigo 598 do Código Civil 
Brasileiro. 

E por estarem de comum e pleno acordo, assinam o profissional e a empresa contratante, o presente 
Instrumento, na presença de Ui (auas) testemunhas em úl (duas) vias de Igual teor e forma. 

Testemunhas 

Iguape / Sp, 20 de dezembro de 2018. 

I . / Li. '. Jlj.-- tL"" ~"'-"'\.~ ~ l~ 
l.: o Vian i Nel'o A./ 
CREAlSP 50696807U/ ~~ 

~1fl1J 
'\,'f;. ••.. ~\ 

I'~NHI·,';'I-:~ 
;{u.· r i .. ,', . 

'. 



ETi!J 
.ENo~rl'~C 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
CONTRATO DE PRESTA çAo DE SERViÇOS DE ENGENHARIA 

ENGETEC ENGENHARIA EIREU - ME, estabelecida à Rua Flor de Guambá, no, 21 - Apto. 301, Uniao, 
Belo Horizonte/MG, inscrita no CNPJ soe nO. 23.863.669/0001-02, I'9pmsentedo nesté ato por seu sócio 
diretor o Sr. Cartos Mauricio Vianinl. portador da Cédula Profissional de Identidade no. 140140618 e CPF 
n". 552.983.626-72. De outro lado, Juraci Brito de Oliveira, brasileiro, casado, engenheiro civil. portador 
do RG n<1. 17.753.144-7 SSP/SP e CPF na. 058.157.608-03, residente à Rua Flor de Guambé, 21 - Apto 
301 - União - CEP 31.160-29ü, Belo Horizonte/MG, tem entre si aíustado peJas clausulas seguintes: 

Clausula Primeira: ENGETEC ENGENHARIA EIRELI - ME, tendo a necessidade de profissional em 
conformidade com as exigências do CREA-SP Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do ES1ado 
de São Paulo - Sexta Região, resolve contratar os serviços do acima qualificado. 

Clausula Segunda: O profissional ora contratado receberá pelos seus serviços, mensalmente a quantia 
de 06 (seis) salários minimo vigente na região, de acordo com a lei 4.950-A, pagável até o 5D dia útil do 
mês vincendo, pelo que ficará estabslecido na forma da legiSlação vigenté. 

Clausula Terceira: O profissional obriga-se a prestar seus serviços às sextas-feiras e sábados, das 08:00 
às 14:00hs, 12 (doze) horas semanais, ficando responsável peja parte de fiscalização, projetos e 
execuções de obras civis e correia tas. 

Clausula Quarta' EstIO Contrato tem validade a partir de sua assinatura até 31/1212023, podendo ser 
rescindido por ambas as partes em qualquer época ou data, face ao disposto no artigo 598 do Código Civil 
Brasileiro. 

E por estarem de comum e pleno acordo, assinam o profissional e a empresa contratante, o presente 
instrumento. na presença de 02 (duas) testemunhas em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

l : ~ 

r }\15jL:. 
(/ .'~_.,.~d.~~ ?;;? 
<. . t~~1[nTo de Oli~-e;ra . 
:; A-SP 5060104904 

Belo Horizonte I MG. 01 de março de 2019. 

•• ~NO 1r.'I'IIj('. JI~NO I':.'I! 1.\ Bl.~ 11;1 HJ(~Lt 
I1Url "":O' d,· (,'I ",,!:: .... !.' .. " . 'in~ "': Ij,·!·· '!.',:rnIl1r:,I Mi, '11 lG()-2S-O 'i' :l1::lt1Hh.7:;'.tIí' ,CJ "fIGt>kc·mg r 
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í~UNICiptO DE ~lHA COMPRiDA 
Declaro que este documento 

confere com o original 
Data: ];1- / A_/ 'L-d }/r::? 

Assinatura: _ 



~7J~ -;,;;-- 
8055252 <p\ 03/02/2020 

\ ~ •• ""r 

31JE .•.... ._....._ ..•... , 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇOES CIVEIS 

CERTIDÃO N~: 9491147 FOLHA: 1/1 
A autenticidade desta certidêo poderá ser confirmada pela intemet no sue do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Clveis do(a) Comarca de SAo Paulo - 
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FAL~NCIA, CONCOROATAS, RECUPERAÇÓES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
02/0212020, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: •••••••••••••••• 

ENGETEC ENGENHARIA EIRELI, CNPJ: 23.863.669/0001-02, conforme indicação constante do 
pedido de certtdão .•.••.•••.•••.•.••.•...•••••••..•.•..•••••••••••• "" •••••••••• _ ••••••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••••• 

, • t í , \ 

, _ Esta certidão não aponta ordinariamente os processos .em que a pessoa cujo nome fOi, 
pesquísado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já 
cadasírados no sistema informatizado referentes' a todas as ComarcasIFórõs Regionais e Oistritals 
do Estado de São Paulo. I 

I , r r-,"" 
,.. A data de informatização de cada ComarcalForo pode ser verificada no Comunicado 

~:I nO 22!201.~. L"'- "'~ . 1 .\-t/ ~ . m _ J 
, , 1 1 

Esta certidão considera os feitos distribuldos na 11 Instância, mesmo que estejam em 
Gra~ de Recurso. , •• r Não existe conexão com qualquer outra· ba:e de dados de ifs~UjÇão publica ou com 1 
Receita' Federal que verffique a Identidaéle' do NOMElRAZAO ' SOCIAL· com' o . CPF/CNPJ.- A 
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade excluslva do 
destinatário da certidao. • 

, .,t r «: '.1 1;1: .• 
A certidao em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e 

às filiais e poderá apontar feitos de hom6nimos não qualificados com tipos empresariais diferentes 
do nome indicado na certidão (EIRELI, SIC, SIS, EPP, ME, MEl, LTDA). 

Esta certidão s6 tem validade mediante assinatura digital. 

Esta certidão é sem custas. 

sao Paulo, 3 de fevereiro de 2020. 

~\ 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 6.0.3 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTAslL DIGITAL 

-IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 

NIRE I CNPJ I 
35601254898 23.863.66910001-02 ___ L~~~~~ ~ ~ 

NOME EMPRESARIAL 
ENGETEC ENGENHARIA EIRELI.ME 

-1I)ENTIFICAÇÃõ6A ESCRITURAÇAo 

FORMA DA ESCRITURACÀO CONTÃBIL ~ERloDO QA ESCRITURAÇÃO 
Jvro Di.rio ~1101n018 a 31/1212018 
,.A TURE2A DO UVRO !NÚMERO 00 UVRO 
OIARIO GERAL 1 
IDENTIFICAÇÃO 00 ARQUfVO (HASH) 

lliC.ODA9H.11.2D.BB.F2.48.3L.OAJl'.44.ApO.2B. \g.31.C~ 

_. ;r.. _. 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTlFICADOS DIGITAIS: 

QUAUFlCAÇAo 00 SlGNATA.R10 CPF/CNPJ NOME N° stRlE DO 
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL 

LEGAL 

12621094856 

ENGETEC 
ENGENHARIA 560888241053873666 

EJRELI:23863669000\02 2 
43716962485723&187 

REG1NAlDO FERREIRA 705923917377422207 
DA SILVA: 12621094856 93 

REGINAlOO FERREIRA 437169624857236187 
DA SILVA:I2621094856 70592391~~77422207 

0.10712018 a 
04107n019 N!lo Pessoa Jurldica (e-CNPJ ou e·PJ) 23863009000102 

Contador 05106'20188 
OSlO6l2019 Nêo 

Proo.Jradot 12621094856 0510612018 a 
05lO6flO19 Sim 

Contador/Contablli5ta RMpon511vel 
Pelo Termo de vel1f1caçao para Fins 

de SubsUtulçêo da ECO 
12621094856 

437169624857236187 
REG1NALDO FERREIRA 705923917377422207 0510612018 a 
DA SILVA: 12521094856 93 05106f2019 

NÚMERO 00 RECIBO: 
40.CC.OD.A9.F4.11.2D.BB.F2.48.37.0A. 

B1.44.A8.30.2B.19.31.CE·5 

Escrituraçao recebida via Intemet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 26/0312019 às 14:15:07 

08.20.52. 9E, 30.22.A3. 97 
50. 7B.60.C4.20.F8.2A 15 

Consldera·se autenticado o livro conlébU a Que se refere este recibo. dispensando-se a auten!icaçao Cle que trata o art, 39 da Lei nO 8.93-4/1994. 
Este redbo comprova a autenticaçao. 

BASE LEGAL: Deae1o"" 1.80011996. com li alteração ao Decreto nO 8.68Jn016. e arts. 39, 39·A, 39·8 da Lei"" 8.9J..411994 com 8 aneraç!o da Qj 
Lei Complementar n" 1247n014. 



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Periodo da Escrituração: 01/0112018 a 31/1212018 
Número de Ordem do livro: 1 

CNPJ: 23.863.669/0001-02 

Entidade: ENGETEC ENGENHARIA EIRE;U-ME 

TERMO DE ABERTURA 
I 

Nome Empresarial ENGETEC ENGENHARIA EIREll-ME 

NIRE 355012~69!1 

CNPJ 23,IIB3.6691OO01~2 

,-.Júmero de Ordem 

Natureza do Livro OIARIO GERAL 

Município Iguape 

Data do arquivamento dos atos 
coMtitutivos 
Data de arquivamento do ato de 
conversâo de sociedade simples em 
sociedade empresária 

1811212015 

Data de encerramento do exercido social 31/1212016 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

1527 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

lJome Empresarial ENGETEC ENGENHARIA EIRELI-ME 

Natureza do Livro OIARIO GERAL 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

1527 

0110112018 

Data de término 31/1212018 

Este documento é parte integrante de escrttcraçâc cuja autenticação se comprova pelo recibo de numero 
40.CC.OD.A9.F4.11.2D,BB.F2.48.37.0A.81.44.A8.30.28.19.31.CE-5, nos termos do Decreto nO 8.68312016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped 

Versão 6.0.3 do Vrsualizador 

I 
Página 1 de 1 



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERClclO 

Entidade: ENGETEC ENGENHARIA EIRELI-ME 

Perfodo da Escrituração: 01/0112018 a 31/1212018 

Número de Ordem do Livro: , 
CNPJ: 23.863.669/0001"()2 

Perlodo Selecionado: 01 de Janeiro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018 

C ~~- 
. Descdção ~-._._._--- 

RECEITA OPERACIONAl BRUTA , 

Nota 

PrestaçAo <le Serviços 
(-) (-) OEDUCOES DA RECEITA BRUTA 

(-) IMPOSrOS INCIDENTES SOBRE VENDAS 

(-) H SIMPLES Naclonal 

(.) RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 
(aI LUCRO BRUTO 

(-) (+,-) DESPESAS OPERACIONAI$ 

(-) ADMINISTRATIVAS 

(-) Pró labore 
(-) Combusllvefs e lubrificantes 

(-) Despesas com Velwlos 

(-) Honortu1os Contábels 
( C-) Materiais de Uso e Consumo 

(-) ServlQos de Terceiros PessDa Juridica 

C-) Material Aplicado 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS 

(-) JUf03 Pagos ou IneDtri(Io, 

(-) Mullal 08eMlvels 

(a) LUCRO OPERACIONAL LIQUIDO 

RESULTADO ANTES DA CS E IR 
(e) LUCRO L10UIDO 00 EXERCICIO 

Valor i 
RS 1.526.917 .G7 

RS 1.526.917,67 

RS (92.001.29) 

R$ (92.001.29) 

RS (92.001.29) 

R$1.434.916,38 

RS 1 .• 34.916,38 

lU (257.536.30) 

RS (257,21l2,1l8) 

RS (7.155.00) 
R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (3.600,00) 

RS {2>46.537 ,98} 
RS (O,O()~ 

RS (O,O()~ 

RS (243,32) 

R$ (0,00) 

RS (2)43.32) 

RS 1.177.380,08 

RS 1.177.380,08 

R$ 1.177.380.08 

Este documento é parte Integrante de escrituração cuja auteoucaçãc se comprova pelo recibo de número 
40.CC.OD_A9.F4.11.2D.8B.F2.48.37.0A.B1.44.A8.30.2B.19.31.CE-5. nos termos do Decreto nO 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped , 
Versão 6.0.3 do Visualizador Página 1 de 1 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

=ertooo da Escrituração: 01/01/2018 a 31/12/2018 

Número de Ordem do Livro: 1 

CNPJ: 23.863.669/0001-02 

Entidade: ENGETEC ENGENHARIA EIRELI-ME 

I Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018 

... ~ ----. - .. - • 1"'- ... _. "'\ --..._. ----.........,. ~ ---~ .............• 
l.~.::r.içao Nota Saldo Inicial .• 4.6 Sal~!!._.....J "';$>.. _ .•• ,-.. ~ .•.. ,. 
ATIVO R$ 1.735.671.75 R$ 2.853.888,32 

CIRCULANTE RS 1.735.671,75 R$ 2.853.888,32 

DISPONlvEL RS 1.735.671,75 R$ 2.853.868,32 

BENS NUMERÁRIOS R$ 1.735.671,75 R$ 2.853.888,32 

PASSIVO R$ 1.735.671.75 R$ 2.853.888,32 

CIRCULANTE R$ 328.993,88 R$ 24E1.630,32 

FORNECEDORES R$ 22(1.493,29 R$ 235.035,72 

FORNECEDORES NACIONAIS R$ 229.493,29 R$ 235.035,72 

.' OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 99.200,59 R$ 13.807,55 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇOES A R$ 99.200,59 RS 13,807,55 
RECOLHER 
(-) OBRIGAXOES TRABALHISTAS E R$ (0,00) R$ 767.05 

PRIVIDENCI RIAS 

(-) OBRIGAÇOES PREVIDENCIARIAS R$ (0,00) R$ 787.05 

OUTRAS OBRIGAÇÓES R$ 300,00 R$ 0,00 

CONTAS A PAGAR RS 300,00 R$ 0,00 

(-) NÃO CIRCULANTE R$ (0.00) R$ 20.200.05 

(-) 08RIGACOES A LONGO PRAZO R$ (0,00) R$ 20.200.05 

(-) OBRIGACÓES TRIBUTÁRIAS R$ (0,00) RS 20.200,05 

(-) IMPÚSTOS E CONTRIBUIÇÓES R$ (0,00) R$ 20.200,05 

PATRIMÓMIO L[QUIDO R$ 1.406.677.87 R$ 2.584.057,95 

CAPITAL SOCIAL R$ 750.000.00 R$ 1.750.000,00 

CAPITAL SUBSCRITO R$ 750.000.00 R$ 1.750.000,00 

LUCROS/PREJulzos ACUMULADOS R$ 656.677,87 R$ 834.057.95 

LUCROS/PREJU[ZOS ACUMULADOS R$ 656,677,87 R$ 834.057.95 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
40.CC,OD.A9.F4.11.2D.B8.F2.48.37.0A.B1.44.A8.30.2B.19.31.CE-5, nos termos do Decreto nO 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 6.0.3 do Visua1izador Página 1 de 1 
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CREA SP I CATCOM REGISTRO DE ATESTADO 
Resolução No. 1.025, de 30 de outubro de 2009 - 2620170005643 

Conselho Regional de Engenhana e Agronomia do Estado de São Paulo A' id . 
ti VI ade conctuica 

Certidão de Acervo Técnico - CAT 

CERTIFICAMOS. em cumprimento <10 disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea. que consta dos 
assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA-SP, o ~rvo Técnico do 
profissional LOREDO VIANINI NETO referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s}: 

Profissional: LOREDO VIANINI NETO .. 
Registro: 5069680707-SP . 
Titulo Profissional' Engenheiro Civil ... 

. RNP: 1408722038 . 

Número ART: 92221220160526773 . Tipo de ART. OBRA OU SERViÇO .... .Reçistrada em: 18/05f2016Baixada em: 19/05/2016 
Forma de Registro: INICIAL. . . . . . 
Participaçào Técnica: INDIVIDUAL. . . . . . . . . . , , ",.,. 
Empresa Contratada: ENGETEC ENGENHARIA EIRELI .. , ,. 

Contratante: MXM MINERIOS E METAIS L TOA. 
RUA DÉCIO DA SiLVA ,....... . """" ".... .. No.: 457. 
Complemento: .. , , ,... . .. Bairro: JARDIM NOSSA SENHORA APARECIDA . 
Cidade: Guarulhos. ""'.",.,. . UF: SPCEP: 07177150 . PAIS: BRASIL . 
Contrato: 00212015 . . . . . , , Celebrado em: 05/0212016 . 
Vinculado à ART: . . , , , . 
Valor do Contrato: R$ 136.250,00 . . , Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO. 

Endereço da Obrafserviço:ESTRADA DE ITABERABA. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , No.: 
Complemento: ., ,... . Bairro: BONSUCESSO . . . . . . . , ...• , .. , , . 
Cidade: Guarulhos . , . . . . . . . . . . .. UF: SP CEP: 07160550 . PAIS: BRASIL. ,. , , "", . 
Data de início: 15/0212016 Conclusão Efetiva: 15/05/2016. . ... Coordenadas Geográficas: . . . . . . . . . . . .. . 
Finalidade: INFRAESTRUTURA . . . . . . . . . . . . , , . . . . . . . . , , .. 
Proprietária MXM MINER10S E METAIS LTDA. . , CNPJ: 17.763.241/0001-95 ,., .. 

Atividade Técnica: 1) Execução, Ponte. 1,00000 unidade. . . . . . . .. ", ..... _ .... , , . 

Observaçàes------------------------------------------------ 
ESTA ART TRATA-SE DA EXECUÇÃO DE OBRA DE ARTE DE PONTE DE 12M PARA FINS DE INFRAESTRUTURA. 

Informações Complementares ---------------------------------- 
Atividades e quantidades executadas conforme atestado vinculado à presente certidão O atestado está vinculado apenas para 
atividades técnicas constantes da ART, desenvolvidas de acordo com as atribuições do profissional na área da Engenharia Civil. O 
Atestado vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico foi Objeto de laudo técnico em atendimento ao paragrafo único do artigo 
58 da Resolução 1025/2009, do CONFEA. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . , .... , .... , .. ".......... . .. , , . , .. 

A presente Certidão de Acervo Técnico foi analisada e expedida sob responsabilidade da unidade abaixo informada, .. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra Vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, O Atestado apresentado pelo 
profissional acima, contendo 2 fls. expedido pelo contratante da obra/serviço em 19/05/2016, devidamente assinado por Sr. Willian 
Nacif - diretor. a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico No.262017000S643 
06/06/2017 10:53: 19 

Autenticação Digilal: CaJ5BB8CUTyATU3KAaFG 1 zFT gJ8kCK31 

A CAT á qual o atestado está Y'mculado é o dOCUI"l(!.nTO qve comprove o regis((o do A CAT perâeré a vencece no Ci:IISO oe modiflGaçao dos dados técnícos queliteti v os e 
atestado no CREA. Qu"nht.,i.o. nele comíees, bem como de alter&çSo da sltoaçêo cio registro da ART, 

A CAT ~ qual o atestado esta vloC\Jlaoo con'tlluIr;j prove da capacidade A autenticidade e a validade oeste certidão deve ser confirmada no sue 00 CREA-SP 
técnco-protrssíonel da pessoa jurídica somente se o responsável lécntl;o indicado (\WIWCfI!I8Jp org br) 
eSliver OU venha a ser integrado ao seu Quadro tócnico nCJr mero de dedar~çt\o 
t!ntre.gue 110 momenlo da habll,taçao ou da entrega das PI(lj1CJ~dS A 1alsfficaçêo Cieste documento constitui crime previsto no Cóchgo Penal Brasileiro, 

s,_;eitaodo O autor 11 respeceva ação penal 
A CAl é válida em toco terrilóri o nacional 

Conselhn Regional ete Engenhana e Agron~mia do Estado de SOO Paulo 
Avenicl:! MONTE CASTELO, 3M JARDIM PROENCA Camplnas-SP, CEP 13026241 
Teielone: osoo 171811 • www.creasp org br ooçáo 'AlenOimentO' link 'Fale coresce' 

CREA-SP ~ ~:."':.:.:..-- 
~. 
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MUNiCíPIO DE ILHA COMPRIDA ~ 
Declaro que este documento 

confere com o original 
Data: '), ±/-&LI '),()1}J 

Assinatura: --------~------ 
MaURri~ri o Ribeiro 

. : 2 5 .353-X 
dAssessÇlr E utjv~ QiVisâo 

ATESTADO DE CAPACIDADE Tf~R:~ose.llcltações 

MXM 

A empresa MXM Minérios c Metais Ltda, sediada à Rua Décio da Silva, n". 457 - Jardim 
Nossa Senhora Aparecida. no município de Guarulhos, estado de São Paulo, inscrita no 
CNPJIMF n". 17.763.241/0001 -95, vem atestar para os devidos fins que a Empresa ENGETEC 
ENGENHA~IA EIRELI, CREAlSP n". 2035385, com sede à Rua Major Rebello, n", 610, 
bairro Centro, Iguape I SP, inscrita no CNPJIMF n". 23.863.669/0001-02 c Inscrição Estadual n". 
351.037.846.1 t 1. representada pelo sócio proprietário, Sr. Carlos Maurício Vianini, CPF n". 
552.983.626-72 e Carteira de Identidade n". M-3.827.969 SSPIMG, tendo como responsável 
técnico da empresa o engenheiro civil Sr. Lorêdo Vianini Neto. CRENSP n". 5.069.680.707, 
executou para' esta instituição os serviços de obras civis para obra de arte especial de ponte em 
fundação de concreto, vigas em perfil metáJico e tabuleiro em estruturas pré-fabricadas em 
concreto armado, conforme CONTRATO n". 00212016 de 05/02/2016 e ART n''. 
92221220160526773, com valor contratual de R$.136.250,OO (cento e trinta e seis mil, duzentos 
c cinquenta reais). A obra foi executada no período de 15/02/2016 a 15/05/2016, cujos 
quantitativos descrevemos abaixo: 

Item discriminação unld. quanl 

1.0 FUNDAÇÃO 
1.1 
1.2 
1.3 
1.4 

1.4 

Escallação manual 
Regularizaçolllo manual do fundo de valas 
Lastro e brita 
Enrocamento de pedra arrumada manualmente 
Fornecimento e cravação de estaca pré-moldada em 
concreto 17x17 

35,60 
42,40 
9,20 

26.20 

302,00 m 

1.5 

1.6 

1.7 

2.0 MES 
2.1 

2.2 

2.3 

kg 

26,20 

96,80 

1.920,00 

m~ 
453,80 

65.50 

kg 6.506,00 

MXM MIN RIOS E METAIS LTDA 
Rua Décio da Silva. 457 - Jd. N'. S'. Aparecida - 117.171·150· GuarultKnlSJ> - .11.20!l7.JS.121iiil min.:rinscmcla u hotm 

~ - 
I 
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MXM 

3.0 SUPRA ESTRUTURA I TABULEIRO I GUARDA RODAS 

3.1 
Fomeclmento, beneficiamento e lançamento de vigas kg 4.200,00 
metâlicas - VV610 x 140 

3.2 Forma metálica tipo new-jersey para guarda rodas m2 118,40 

3.3 
Fornecimento e lançamento de concreto estrutural usinado m' 16,35 
bombeado, FCK ~ 25 Mpa, em estrutura 

3.4 Fornecimento, corte, dobra e montagem de aço CA-50 kg 1.680,80 
FYK ~ 500 Mpa 

Atestamos ainda que a firma supra citada cumpriu a inteiro contento todas a cláusulas e 
disposições do contrato e, ainda, que os serviços foram executados dentro dos prazos previstos e 
de acordo com as normas técnicas. 

Guarulhos, 19 de maio de 2016, 

, 
i 

érios e Metais Ltda 
PJ/MF 17.163.241/0001-95 
illian Nacif - diretor 

'17.763.241/0001.951 
MIM MiNÉRIOS 
E METAIS LIDA. 
R~i ~Io dll SIlva, 457 

I J1j. 1If' S· ~rocldll • tEP 01.171-150 I 
,_, GUARUlHOS-SP 

MXM MIN RIOS E METAIS L TDA 
Rua Décio do Silva. ~57 - Jd. N°. S'. Aparecida . 07.177-150 • GuarulhoslSl' - li 11.2087 JS32 Q mincriosefTll:l8is@holm~it 
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Certidio de Acervo Técnico - CAT CREA-MG I CATCOM REGISI'RO DfATlSTADO 
PMoluçlo nO 1.025, d. 30 de outubl'Cl de 200t 1420170005525 

Colll5elho Regional de Engenharia e Agronomia de Mina Gerais Attvldade conduída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
de Minas Gerais - CREA-MG, o Acervo Técnico do prOfissional LOReDO VIANINI NETO . 
• . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . • • . . . • . . . . . . . referente à (5 l Anot.acão (õe s l de 
Responsabilidade Técnica - ~RT ~baixo descri~a(s): 

Profi,sional: LOltEDO VIJININI DTO ..•.•..•.............•.....•.••.•••.•....•...••.•••••...•..•• 
Registro: 04. 0.0000128904 ....•........... RNP: 1408722038 .....••••............••••.........•.• 
Titulo Profissional: BNGENBJ!,IRO CIVIL •.••...•...•............••..•............•.....•.•.••...•.• 

..........................................................................•................... o··· 
Número ART: 14201700000003755603 .. Tipo de ART: Obra/Servico - Nova AR'!' .•...•..•.•.....•...••. 
Registrada em: a/'/2017 Baixada em: 24/4/2011 ................•......•••.• 
Forma de RegiS1ro: Inicial ....•.•••........•.. ParticipaçAo Técnica: Incüvidual. .....••••...•..•.•.. 
Empresa Contratada: ENG&TEC &NGIIlmNUA ZIRELI - ME •.•••.•••••.•.•••••••••.•.•.••.•.•••...•••. 
• • • ~ ••••••.•.•••••••••••••••••••• t ••• f •••••••••••••••••••••••••••••••••••• , ••••••••••••••••••.•••.•.•.•.•• , I 

Contratante: PAI.VATAClUS :raANSPOR'l'Il 2 PJl:CICI.AGBH L'rDA .•..••.••.•••••• CPF/CNPJ: 02"3574000190 
logradouro: AVENIDA RZI TOM! PQR'l'ZS DEI. RlI •••••••.•.••••••••...•....•.•.•......••• N°: 758 ... 
Complemento: ..•...•• . . . . . . . . . . . . • . • . . . . . . . .. Bairro: VILA SAN'l'O AN'l'ÔNIO (MM'OZDlft08) .•..•.•• 
Cidade: aio JQÀ.O I)ZL DI UF: tG ••.•..•••••••• CEP: 36305-058 
Contrato: 005/2017. . . . . . . . • • . .. celebrado em ..••.........• Vinculado à ART: ••....•......•.•.... 
Valor do contrato: R$ 246248,35 ...•... Tipo de oontratante: assOA Jt.lRÍDlCA DI! DIlI&t'l'O PRIVADO .•.... 
Ação institucional: ....•.•.....•.•........•.•.•.••..•...... " ..........................•...... 
Endereço da obra/serviço: AVENIDA BR-26S RI 262 .•......•.......•..••••...............• N°: . 
Complemento: ••••••••...•.•..••..•....•.....• Bairro: ......•.•...•.....•...•.•..••...••••••• 
Cidade: aio JOÃO DIiL REI •..•.••••.•..•••.•.•....•......... UF: MG ..........•••• CEP: 36305-058 
Data lnlcio: 3/4/2017 .. ceneueso efetiva: 24/4/2017. ccore. Geograticas: .•......•.................... 
Finalidade: CCHZRC1:AL........................ Código: ..•..••••••.•..•...••••••••.••••.•.••.•• 
Proprietário: PALVATACRIS TP.M'SPORTE!: R!:CICIAGI:M LTDA .••••.••.•.•.••. CPF/CNPJ: 02793574000190 
Atividade Técnica: UECtJÇÃO I!:XBCUÇÀO DE OBIIA/SDVICO ImUl:ClIÇÕZS CONS'1' MISTA ./ fINS CClGRCIAIS 
, Quantidade 1815,00 r tJnidada m' •.............•..•••........•••••••..•••....•.....••••..••• 

•••• to ••••••••••••••••••••••••••••••• 0 ••••••••••••• •••• •••••••• ••• ••• •••• •••• • •• • •• •••••• .•• •••• •• •••••• 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 1 •••••••••• • •• ••• •• • •• • •• • •• •••• F: Ob..,rvaç6es 
c:::::::.::::·:: : .... ::.: :: .. ::: .. ::: ::::::::::.: .. ::::::: ::::::. :>: ::::.: :::: :: ... 

Inrcnna.ç6es Complementares 
1110 E.E parte da p •.•••••• t41 ea •. Udao o •• rviço -';"t_ de par.- •.• 10. • IIPDA con.u,tlt,a DO ate.tado •••. tido ~l. 
púvata=i. "h'anç .• ~icl. Ltda, datado de U/Dfi/201?, uma v •• '11>" Dio • <ia ah.u:...1çlo do ~:n> Ci:ril t.or.do 
Vi.anin.i Neto ..................................................................................•.................•.•... 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à p re aen t e CertidAo de Aêervo Técnico - CA'I'. 
conforme selos de !equrança 0295244 a 0295246, o documento contendo 3 rolhe(s), expedido pelo 
contratante da obra/serviço, a quem cabe ~ responsabilidade pe~a veracidade e exatidão da5 informações 
nele con! tantes •.••••.•••••••.••..•.......•....••••••.••••••••••••••.•••••...•.•••••••••.•••••••••••••• 

cerUdlo de Acervo Técnico nO 1420170005525/2017 
. . 03/08/2017, 14:31:59 

1420170005525 
A CAT • quIlo •••• lado •• b!o vinCUlado e o documemo que comprava o I< CAT perdeN e validá no alIO lIe ~ dot dados l6eniCIM 
regilll'O do eteatado no Cre.. qual-"' •• qu.ontJtativa. nela con1idol. bem como de elleraÇio di IKt.J8ÇIo 
A CA T • qual o a1e~tado ",tê vinculado con~~ulr6 pro\l& da eapaeidade do regi.ll'O d. ART. 
lt!;nico-proflSsi01'lal da pe$5Oa JyrldiCII somente se o reaponq...el tlicnlco A autenticidade 11 • valida desta certld80 áeVII _ oonlltmada no ai'" do 
indicado •• tiw' ou VOInl'la " ser integrado 10 !leU quêc:!ro ~oo por meio Cru·MG (WNW.crw-mg.org.br) OU no a-' do Com.a <_.oonI'H.1Ifg br). 
d •• declaração "n1noOue no momen1D da habilitaç.llo eu da entreGa d.. A talliliCllçAD dnte documlll1lD oonltitui aime previllO no C«Iigo Pllnal 
prtlpOIl.u. S •• ,teiro. ~Ita"do o autor' "'_.:Iiva lçlO penool. n ) 
A CAT 6 vílida 11m IOdo o tem!Ol'io nadon.l. V 

Cone.lho Regional de Engenharia. Agronomia d. Minas GenlIs .CRIA MG 
A. AI •• ",. c.lIrIIl. 1Il00 • SInto AQDlIlnho - !!tIo Hor1zonlJl. CfP.3(171).~ 7 • 

Tal.,.",.' (31 )3289-IlTOO • OWIdcr\o: CI800 2a3 D213 • AlendlmeOlo' oeoo 031 2732 • _ aee.~orv '" ":::;:'.:::::':..""C" 
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PALVATACRIS TRANSP. E RECICL. LTDA 

Rua Tomé Portes dei Rei n", 758 - Matozinhos 
36.305-058 - São João deI Rei - MG 

e-mail: palvatacris@bol.com.br 
PABX.: (32) 3371 5282 - FEAM: LO DO. 239 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A empresa PALVATACRlS TRANSPORTE E RECICLAGEM LTDA, sediada à 
Rua Tomé Portes Del Rei, na. 758 - Matozinhos, no município de São João dei Rei, 
estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ!MF n". 02.793.574/0001-90, vem atestar para 
os devidos fins que a empresa ENGETEC ENGENHARIA EIRELI - ME, CREAlMG 
n". 68129, com sede à Rua Major Rebello, n''. 610, bairro Centro, Iguape 1 SP, inscrita no 
CNPJIMF n". 23.863.669/0001-02 e Inscrição Estadual n". 351.037.846.111, representada 
pelo sócio proprietário, Sr. Carlos Maurício Vianini, CPF n". 552.983.626-72 e Carteira 
de Identidade n". M- 3.827.969 SSP IMG, tendo como responsável técnico da empresa o 
engenheiro civil Sr. Lorêdo Vianini Neto, CREAJMG n", 128.904/D executou para esta 
empresa os serviços de obras civis para obra de edificação em alvenaria, estrutura 
metálica e cobertura em telhas cerâmicas, localizada à BR-265 - km 262, no município 
de São João deI Rei 1 MG, conforme CONTRATO nO. 005/2017 de 03/04/2017 e ART n°. 
14201700000003755603, com valor contratual de R$.246.248,35 (duzentos e quarenta e 
seis mil, duzentos e quarenta e oit.o reais e trinta e cinco centavos). A obra foi executada 
no período de 03/04/2017 a 24/04/2017, cujos quantitativos descrevemos abaixo: 

PLANILHA DE QUANTITATIVOS 

item discrim inação quant. unido 

1.0 MOVIMENTO DE TERRA 
1.1 
1.2 

Escavação manual de valas ou fundações 
Reaterro de vala/cava com material reaproveitado 

78,50 
716,00 

2.0 

2.1 

2.2 
2.3 
2.4 
2.5 

FUNDAÇAo 
Estaca a Irado {broca} 0 20cm, concreto moldado in loco 
Fck 2:20 MPa, sem armação 
Armação de aço CA50 - fomecimento/corte/dobra e colocação Fyk<!: 500MPa 
Lastro de brita 
Forma de madeira comum para fundaçõe 
Concreto usinado bombead Fck!> usive espalhamento e 'vibrado 

mJ 

m' 

m' 213,80 

815.25 
270.05 
480.00 

w~. 65~ r 0/ 
kg 
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MUNicíPIO DE ILHA COMPRIDA 
Dedaro que este documento 

contere com o origina! 
Data: 1+ /.aL1 le 'W 

Assinatura: 

j 



PALVATACRIS TRANSP. E RECICL. LTDA 
Rua Tomé Portes dei Rei n°. 758 - Matozinhos 

36.305-058 - São João dei Rei - MG 
e-mail: palvatacris@bol.com.br 

PABX.: (32) 33715282 - FEAM: LO 00.239 

3.0 IMPER M EABJ LlZAçAo 
3.1 Impermeabilização com pintura betuminosa (baldrames) m2 765,50 
4.0 ESTRUTURA 
4.1 Forma em chapa de madeira compensada resinada m2 144,00 
4.2 Armação de aço CASO - fornecimento/corte/dobra e colocação Fyk2: 500MPa kg 2.580,00 
4.3 Concreto usinado bombeado Fck2:25MPa, inclusive espalhamento e vibrado m3 238,80 
4.4 Colunas metálicas em perfil HP31Qx125 ASTM A572 Gr.50 kg 24.750,00 

4.5 
Vigas/tesourasftreliças/terças metálicas/marquise em perlil W200x26,6 I L4"x3/S" / 

kg 27.355,00 
U4" enrijecidos ASTM A36 

5.0 ALVENARIA VEDAÇAo 
5.1 Alvenaria em tijolo cerâmico Y2 vez, assentado em argamassa, juntas 12mm m2 1.180,00 
5.2 Alvenaria em bloco de concreto vedaçào 14x19x39 cm m2 420,00 

6.0 PISOS I REVESTIMENTOS 
6.1 Contrapiso em argamassa traço 1:4 (cimento e areia), espessura 5,Ocm m~ 1.815,00 
6.2 Regularização de piso em argamassa traço 1:3 (cimento e areia), espessura 2,Ocm m' 1.815,00 
6.3 Piso em concreto monolítico com granitine. desempenado e polido mecanicamente m2 1.740,00 
6.4 Guia de concreto m 120,00 
6.5 Sarjeta em concreto, espessura a,Oem - largura 40,Ocm m 75,00 
6.6 Piso cerâmico 40x40cm, assentado com argamassa colante, rejunte em epóxi m2 30,50 
6.7 Rodapé cerâmica h=10cm assentado com argamassa coíante, rejunte em ep6xi m 195,00 
6.8 Soleira de granito - portas m 25,00 

7.0 PAREDES 

7.1 Chapisco em paredes externas traço 1:3 (cimento e areia) espessura O,5cm, 
m2 1.080,00 

preparo mecânico 

7.2 
Chapisco em paredes internas traço 1:4 (cimento e areia) m2 1.150,00 
espessura 0,5cm, preparo mecânico 

7.3 
Emboço paulista {massa única) em parede, traço 1 :2:8 (cimento, cal e areia), m2 1.150,00 
e=2,Ocm, preparo mecânico 

7.4 
Revestimento cerêrruco 20x20cm, assentada com argamassa calante, com 

m2 210,00 
rejuntamento epoxi 

7.5 Peitoril de gran ito - balcão m' 12,00 

8.0 LAJE I TETO 
Laje pré-moldada. incluso escoramento, concreto, armadura complementar e m2 715,00 
capeamento (8+4cm) concreto Fck2:20MPa 
Cnapísco em teto traço 1:3 (cimento e areia), espessura O,Scm, preparo mecânico m2 715,00 
Embaço paulista (massa única) em teto, traço 1 :2:8 (cimento, cal e areia), e=1 ,5cm, 

m2 715,00 
preparo mecânico 

9.0 COBERTURA 
9.1 Cobertura em telha cerâmica colonial m2 1.920.00 
9.2 Cumeeira em telha cerâmica embaçada com argamassa m 60,00 
9.3 Ca1has, rufos, contra rufos, água-furtada em chapa de aço galvanizado m 280,00 

10.0 MARQUISE / FACHADA Q) 
10.1 Estrutura em peças de madeira de lei, parelhas e rústicas m' 53,00 
10.2 Vidro temperado incolor e ::: 10mm m2 32,00 
10.3 Policarbonato transparente e= 10mm com película' m' 147,50 
11.0 PINTURA 

?~ 11.1 m~"50.00 



MUNiCíPIO DE ILHA COi\JiPRIDA 
Declaro que este documento 

confere com o original 
Data: 11- / ~/ 'bo1 c» 

Assinatura: _ 
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PALVATACRIS TRANSP. E RECICL. LTDA 

Rua Tomé Portes dei Rei nO. 758 - Matozinhos 
36.30S-OS8 - São João dei Rei - MG 
e-mail: pah.atftcris@bol.com.br 

PA13X.: (3:2) 3371 5282 - FEAM: LO nO. 239 

11.2 Pjntura látex acrllica ambientes internos, duas demêos m' 1.150.00 
11.3 Pintura verniz acrilico plastiftcante m' 1.740,00 
11.4 Pintura de estruturas metálicas com primer epóxi, vermelho óxido e~120~m, seca kg 27.355,00 
11.5 Gatvanoptastla a quente sobre aço carbono ASTM A36 ;>o 30 um kg 27.355,00 
11.6 Pintura eletrostanea a pó sobre aço carbono ASTM A36 ei!::401Jm m' 89.50 
11.7 Pintura sobre madeiras em verniz, duas eemacs m' 357,50 

12.0 ESQUADRIAS 

12.1 Poria de madeira compensada lisa para pintura, 1.00x2, 10m, incluso aduela 1A, 
un 9,00 

alisar 1 A e dobradiça com anel 

12.2 Porta duas abas. em madeira de lei, reforçada e com dobradiças e ferrolho colonial, 
un 2,00 

incluso vidros transparentes 

12.3 Janelas em madeira de lei, tipo guilhotina, com fechamento extemo em duas abas, 
un 24,00 

com ferrolho e dobradiças coloniais, Induso vidros transparentes 4,Omm 

13.0 AREA EXTERNA 
13.1 Pavlmentação intertravada em briquete 16 faces sobre manto de areia m2 640,00 
13.2 Guia pré-moldsda tipo reta - Fck~25MPa m 86,00 
13.3 Luminária omamental LEO sobre postes aço carbono pintura elelrostática un 35.00 
13.4 Balizadores LEO em aço carbono pintura eieírcstátlca un 15.00 

14.0 INSTALAÇÃO EL~TRICA 
14.1 Instalação de quadros gerais de luz e força 
14.2 lIumlnaçao interna, externa e de baixa tensão 
14.3 Sistema de luzes de emergência 
14.4 Sistema de para-raios e SPOA 

Atestamos ainda que a firma supracitada cumpriu a inteiro contento todas as cláusulas e 
disposições do contrato e, ainda, que os serviços foram executados dentro dos prazos 
previstos e de acordo com as normas técnicas. 

São João dei Rei, 16 de junho de 2017. 

ransp. c Reciclagern LIda 
CNPJfMF 02.793.574'0001·90 

Paulo Norberto Vieira 
sócio - diretor 
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MUNiCíPIO DE ILHA COil.~PAIDA 
Deciaro que este documento 

contere com o oriainal 
Data: 21 / °1 / 2~lO 

Assinatura: __ ------- 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT CR EA-S P ~ CAT COM REGISTRO D[ ATESTADO 
R~SOIUçãO No. 1 025, de 30 de outubro de 2009 ~ 2620190001303 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo ~ Atividade conclulda 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, ele 30 de outubro de 2009. do Confea. que consta dos 
assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA-SP. o Acervo Técnico do 
profissional LOREDO VIANINI NETO referente àís) Anotação(Õé!l) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo drscriminadats): 

Profissional: LOREDO VIANtNI NETO " . 
Registro: 50696B0707-SP . 
Titulo Profissional: Engenheiro Civil 

. RNP: 1408722038 , . 

Número ART: 28027230181147590. Tipo de ART: OBRA OU SERViÇO .... Registrada em: 17/0912018Baixada em: 28/09/2018 
Forma de Registro: SUBSTITUiÇÃO 11 28027230172899894. . ,.............. . . 
PartiCipação Téc!'lica: INDIVIDUAL. .. . , .. ,. . , , . 
Empresa Contratada: ENGETEC ENGENHARIA EIRELI . . . . .. , . 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUAPE / SP . 
AVENIDA Adhemar de Barros , . . . . . . .. . .. . .. _ _ _ No.: 1070. 
Complemento: . . . . . . . . . . . . . . Bairro: Porto do Ribeira. . . 
Cidade: Iguape , . . . . . . . . . _ , UF: SP CEP: 11920000 . PAIS: BRASIL. . _ . 
Contrato: 227/2017 , , .. '" Celebrado em: 16/11/2017 . 
Vinculado a ART: _ . . . . . . . . . 
Valor do Contrato· R$ 133.941,77 . . Tipo de cootratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PÚBLICO. 

Endereço da Obralserviço:RUA S~o Miguel . 
Complemento: Cemitério São Mlguel .. . Bairro: Centro. . . 
Cidade: Iguape , . . . . . . . . . . . UF: SP CEP: 11920000 . PAIS: BRASIL . 
Data de início: 16/0212018 Conclusão Efetiva: 20109/2018. _ Coordenadas Geográficas: 
Finalidade: RELIGIOSO. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . _ , . 

. No.: 750 . 

Proprietário: Municipio oe Iguape I SP , _ . _ . . CNPJ: 45.550.167/0001-64 . 

Atividade Técnica: t) Execução. Execução. Reforma com Ampliação. Conjuntos Arquitetõnicos de Alvenaria. 220.32000 metro ..... 

Ob~~a~s---------------------------------------------- 
ESTA ART TRATA-SE DE SERViÇOS DE RESTAURAÇÃO DA CAPELA DO CEMIT~RIO SÃo MIGUEL E EDIFICAÇÕES 
ANEXAS. INCLUINDO A EXECUÇÃO DE OBRAS DE ACESSIBILIDADE. .. '.. ,........... . _ .. 

Informações Complementares ------------------- 
Atividades e quantidades executadas conforme atestado vinculado à presente certidão. . . . . . ..... , .. 
O atestado está vinculado apenas para etivrnades técnicas constantes da ART, deserwolvtdas de acordo com as atribuições do 
profissional na área da Engenharia Civil. , _ _ , . . 

CERTIFICAMOS, finalmente. que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT - o atestado apresentado 
pelo profissional acima,contendo 3 folhas. a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele 
con sta ntes. 

Certidào de Ace~o Técnico NO.2620190001303 
22/02/201910:07:24 

Au anttcação Digital: 116KJzJTICFkOg10UU5x5FTUOgklgOg5F 

A CAT ~ qual o 2Ite,tztdo eM3 vinculatlo r;on,Ululr~ P'"O\lel de capaclõade 
técnioo--profissional ela pessoa juffdlca sonente Sé O responsável técnfco indicado 
estiver ou venha a ser integrado 00 seu quadra técmco oor meio de decl~raÇ&O 
entregue no momenlo da hablhtaçao ou da erureça das propostas. 

A lll.rtentlddade e a validade desta cenkJao deve ser confirmada no slte do CREA-SP 
(www.crea.p.org.br). 

A CAT 11 qual o atestado esté vinculado é o dOcumento que comprova O registro do A CAT perdera a validade no caso de modlficaçêo dos dados lécncos qualilalivos e n l 
atestaOo no CREA qvsnutauvos nela cceecos. bem come de altefsçao da siwaçao do reg;sO"o da ART. V 

CREA-SP 4( 
~=~. r 

A fá'sjficaç~o deste documento COn.StltUI crime preVIMO no COd;go Penal e,..~,jleko, 
sujeitando o 8uto( à respectiva ação penal. 

A CAi é válida em lOdo território nacional. 

COrlSe!ho ReQioo~1 de EnQenherie C Agronomia do E$l&da de Saa Paulo 
Avenid. Bngadeiro Faria lima, 1059 Pinheiros SlIo Paulo-SP. CEP 01452-920 

t'etetooe 0800.171811· wwwcreasp Ofg.br opção 'Alendimenlo' link 'Fate Conosco' 
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P~FEITURA MUNICIPAL DE IGUAPE 

DEPTO. DE OBRAS E SERVIÇOS 
CNPJIMF 45.550.167/0001-64 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que se fizerem necessários, que B empresa ENGETEC 
ENGENHARIA EIRELI - ME, inscrita no CNPJIMF nO. 13.863.669/0001-02 e Registro no 
CREA n°. 2035385-SP, situada à Rua Major Rebello, 610 - Centro, no Município de Iguape, 
Estado de São Paulo, tendo como responsável técnico O engenheiro civil Lorêdo ViBnini Neto, 
CREA-8P 5069680707, Registro Nacional do Profissional n", 1408721038 em cumprimento 
do Contrato DO. 2271201 7 executou os serviços abaixo especificados: 

Objeto Contratação de Empresa Especializada para a Execução do Serviço de 
Reforma da Capela do Cemitério Sio Miguel - Centro - IGUAPEJSP, 
com fornecimento de equipamentos, materiais e mão-de-obra, 

Local Rua São Miguel. 750 - Centro - Iguape I SP 

Período t 6/0212018 a 20/0912018 

Valor Contrato RS 133.941,77 

ARTsObra 28027230172899894 
28027230181]47590 

Ouantificação Conforme planilha anexa, constando de 02 (duas) folbas. 

Iguape I SP, 15 de outubro de 2018. 

, . , 

Avenida Adhemar de Barros. n°. 1.070 - Porto do Ribeira - CEP: 11.920-000 - Jguape I SP - Fo 
www.iguape.sp.gov.br 

-,'. , . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUAPE 
DEPTO, DE OBRAS E SERVIÇOS 

CNPJIMF 45,550.167/0001-64 

--_ .• 
Objeto Reforma da Capela do Cemitério São Miguel- Centro - IGUAPE/SP, 

com fornecimento de equipamentos, materiais e mão-de-obra. 
f---.----.- 
Local Rua São Miguel, 7SO - Bairro Centro - Iguape / SP 

c----.-.- ---------- ___ o .. - 
Contrato n°, 227/2011 - 
Carta Convite nO. 02112011 (Process~ Admini$trati~o nO. 27112017) 

... _~-----_. -_. __ .. 

PLANILHA QUANTITATIVA _ 
Item descrição dos serviços und quantidade 

-----~--~_ .•.. - __ o ---------- 
1 COBERTURA 

1.1 Retirada de telhas de barro cozido ou vidro - tipo francesa mZ 220,32 

1.2 I Retirada de telhas e~ g;~I. exclusive telhas de barro cozido, vidro e--- m2 31,24 
! estruturais de CRFS 

t-- I .---.--.------ --------.------. .. _._----~._._--- 
1.3 1 Retirada de cumeeiras ou espigOes de barro cozido ou vidro em geral m 26,45 
1.4 Retirada de estrutura madeira pontaletada - para telhas de barro cozido rnl 196,71 

1.5 Retirada de estrutura madeira pontaletada - para telha ondulada de rrr 29,75 cimento amianto, alumínio ou plástico ------~~---_._ .. ~-.~ ---_...__ 
1.6 Estrutura de madeira, em terças, para telhas de barro m.l 22646' .r~~ __ • _______ •• ___________ -- f--.- ... '-~ 
1.7 Telhas de barro cozido - francesa I ml 253,64 
1.6 Cumeeira ou e~pjgã~_para telh~~_paulista e fran~sa - _barro_~~ vidro 

-- _._------ 
m 26,45 

f--- 
____ • ____ - - _. __ o _._ ._._. _______ 

2 CAIXILHARIA ~------ 
2.1 Acréscimo de bandeira - porta macho e fêmea com batente de madeira W 18,30 

~- 
_._---- 

2.2 PM.31 - Porta maciça tipo mexicana - 72 x 210 em und 2,00 ------ _._---- .. _--_._--- .... __ . - .. _ ..... -- .. -- ----- r. __ 
2.3 EM.01 - Batente de madeira (14 em) - para porta de 1 folha, sem bandeira und 2,00 --- 
2.4 Fechadura tipo Gorg9 (55 mm) - tráfego inten:>o, maçaneta em zemac, und 2,00 (L; guamiç6es em aço, acabamento cromado brilhante 

f----. - -- 
2.5 Caixilho em madeira Maximar .-n2 7,26 -_- _. .. -_._-_ . 

- --- • _ •• _ 4 
--- __ o ____ ~ _____ ._ • 

3 ELETRICA 

~ 

'-- - - 
3.1 luminária comercial ~_~ I~m~a~a. fluorescente de 1~_W _ .. __ und ! 1,00 
3.2 Ponto com inte~uptor simpl~~ecla. em caixa 4")(2" und 3,00 
3.3 Tubo metálico flexível revestido com PVC-314" m 6,00 - - - .. 
3.4 Envelopamento de eletroduto enterrado, com concreto m 100,00 
3.5 Cãbo 10,00 mm2 - isolament; para 0,7 KV - dasse 4 - flexivel m 100,00 
3.6 Cabo 6,00 ;'m2-=i~olamento p~~-Ô,7 KV - classe 4· flexível m 120,OO~ 
3.7 Quadro de distribuição em c~apa~_e..t~lica - para até 4 dísjuntores m 80..&11'1'" 

__ o - / .. ~r". 3.8 Lustre tipo holandês - 6 lâmpadas und 
"'<, 

~p-~ 
Avenida Adhemar de amo, n". 1 .070 - Porto do Ribeira - CEP: 11.920-000 =Jguape I SP . ~1l) ~ . .,.~ ~ 

www.iguape.sp.govbr I -.; 

~~~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUAPE 

DEPTO. DE OBRAS E SERVIÇOS 
CNPJ/MF 45.550.167/0001-64 

3.9 lustre tipo holandês - 12 lâmpadas und 2,00 
3.10 Luminári~ tipo lampião und 4,00 
4 REVESTIMENTO ._- 
4.1 Demolição de argamassa de dmento e areia m" 660,00 
4.2 limpeza e lavagem de parede por hidroJBte~m~~~~u~~to n,a 660,00 
4.3 Chaplsco comum - argamassa de cal e areia rrr 660,00 
4.4 Embaço externo - argamassa de cal e ~ia _ m' 660,00 ._-,- 
4.5 Reparos em trincas e rachaduras m 50,00 
4.6 linta acrüica - concreto ou reboco sem massa corrida mt 1.010,00 
4.7 Aguada de cal - ~C!'_eto ou reboco sem massa corrida, exterior mt 1.580,94 
4.6 "!tnla à óleo - esquadrías e peças de marcenaria, sem emassamento m" 75,15 

5 FORRO 
f-5.1 Retirada de forro em réguas de PVC, inclusive perfis m2 135,00 , 

5.2 Forro de tábuas de madeira maciça - angelim vermelho, com entaruga- mz 135,00 mento de pinus, 10 x 1 em 
5.3 Recolocação de forros em réguas de PVC, incluSive, perfi~ ~ 1B,00 

6 DIVERSOS - ---. - 
6.1 Tempo para bancada - branco ~spirito santo - 2cm ~ 1,30 
6.2 PM.31 - Porta maciça tipo mexicana - 72X21Ocm und 1,00 
6.3 Guarda-corpo tubulãr metálj~_ - m 8,00 

Iguape I SP, 15 de outubro de 20 J 8. 

llr Tabelllio de Notas e 
Tiii Protrsto ~ lroape . sp 

Avenida Adhemar de Barros. n°. 1.070 - Porto do Ri~ira - CEP: 11.920-000 -Iguape J SP - Fone {13fM:.-6810 . 
www.iguape.sp.gov.br ~ . 
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 
Resolução No. 1.025, de30 de outubro dé 2009 - i 2620190007756 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo : At' ld d I 'd IVI a e cone UI a 

Certidão de Arervo Técnico - CA T 

CERTIFICAMOS. em cumprimento ao disposto na Resoluçao no. 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, Que consta dos 
assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo· CREA·SP. o Acervo Técnico do 
profissional LOREDO VIANINI NETO referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica· ART abaixo císcnmmecars): 

Profissional: LOREDO VIANINI NETO . , , , , . . . . . . . . . . . . . . . . , , , , . 
Registro. 5059680707·SP . . . . . . . , , RNP' 1408722038 . 
Título Profissional: Engenheiro Civil. . . . . . . . . .. . . 

Número ART: 28027230172799027. Tipo de ART' OBRA OU SERViÇO. 
I=orma de Registro: INICIAL. . . . . . 
Participação Técnica: INDIVIDUAL . 
Empresa Contratada' ENQETEC ENGENHARIA EIRELI 

. .. Registrada em: 21/1112017Baixada em: 28102/2019 

Contral2lnte: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUAPE ... 
AVENIDA Adhemar de Barros. . . . .. . ..... . No.: 1070 .. 
Complemento: 
Cidade: Iguape . 
Contrato: 226/2017 . 

. . . . . . . . . . .. . Bairro: Porto do Ribaira . . . . . . . . . . 
. , UF: SP CEP: 11920000 . PAIS: BRASIL " .. , . 

. Celebrado em : 16/11/2017 . 
Vinculado à ART: .... 
Valor do Contrato: R$ 175.990,60 .... . Tipo de contratante: PESSOA JURrDICA DE DIREITO PÚBLICO. 

Endereço da Obra/serviço.AVENIDA Hermano de Cothard. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . .. .. No.: .... 
Complemento: .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Bairro: de tcapara . . . . 
Cidade: Iguape. . UF: SP CEP: 11920000 . PAIS: BRASIL . 
Data de inicio: 17/11/2017 Conclusão Efetiva. 17/05/2018 . . . . . Coordenadas GeográfiCIiIS: . . 
Finalidade: SAUDE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Proprietário: Prefeitura Municipal de Iguape . . ' CNPj: 45.550.167/0001-64 .. 

Atividade Técnica: 1) Execução. Execução, Reforma com Ampüação. Conjuntos Arquitetõnicos de Alvenaria. 233.29 metros 
Quadrados. . .. . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . 

Observações------------------------------------~------- 
TRATA·SE DA EXECUCÃO DE SERViÇOS DE AMPLIAÇÃO DA USF· UNIDADE DA SAÚDE DA FAMrUA, BAIRRO ICAPARA. 
MUNIClplO DE IGUAPE/SP, CONFORME CONV!:NIO FIRMADO COM O FUNDO NACIONAL DE SAÚDE. MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.... . . 

Informações Complementares I 
O atestado está vinculado apenas para atividades técnicas cons,tantes da ART, desenvolvidas de acordo com as atribuições do 
profissional na área da engenharia civil. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
O vínculo do profissional com a empresa contratada iniciou em 30(12/2017 . 

CERTIFICAMOS. finalmente, Que se encontra Vinculado à presente cerncao de Acervo Técnico - CAT • o atestado apresentado 
pelo profissional acima.contendo 5 folhas, a quem cabe a responsabilidade psla veracidade e exatidão das informações nele 
constantes. 

Certldão de Acervo Técnico NO.2620190007756 
22/08/201917'58.03 

Autenticação Digital: 11 JxnJfJ6UUyaafxKy16sFzf1B661 fJT 

A CAl à ""ai o 8leSlado está Yinculado é o dotllmf\llIc quo comprova o registro do A CA T perderá a validade no caso de modrficaçâo dos dado. létnioos quelitalillOS e 
atestado no CREA. quan\Jtativo$ nera contidos, bem como de alferaçao da sirueçAo dO registro da ART. 

A CAl /I qual o &'e.'~do está vin<ulMo cons,"uirá prova da C<lpacidade 
téçnioo·prolissional de pessoa juridica somente se o responsa ve 1 lécnloo indicado 
estiver ou venha a ser Integrado ao seu quadro técnico po: meio de "e<:Jaraç60 
entregue no momenlO cSa hablllr(illçAoo ou 08 CI'1l((':Q<:l Ga5 propornas 

A alJletlticldade e a validade desta certldao ceve ser confirmada no sile do CREA·SP 
(_.creasp.org.br). 
A felsrficaçao desle dOCumenlo coosuun crime previsto no Cóchgo PeneI Brasüelro, 

._su~eitanda o autor a respecüva açêo penal, 
ACAT é valida em todo terrueno nacio.nal 

Conselho Roo:onal de Er>geMana e Agron""'ia do Estado d. São Paulo 
Avenidn 6rig~óe"o .8riO Lima. 1059 Pinheiros sao Pau'o·SP. CEP 01452·920 

1elelOne: 0800.17181' .• ,WN.creaSD.org.br eoçãe 'Alendimenlo'lnk 'Fale Conosco' 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUAPE 
DEPTO. DE OBRAS E SERVIÇOS 

CNPJIMF 45.550,167/0001-64 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que se fizerem necessãrics, que a empresa ENGETEC 
ENGENHARIA EIRELI - ME, inscrita no CNPJIMF n", lJ.863.669/OOOJ'{)2 e Registro no 
CREA n°. l03538S-SP, situada á Rua Major Rebello, 610 - Centro. no Município de lguape, 
Estado de São Paulo, tendo como responsável técnico o engenheiro civil Lorêde Vianini Neto, 
CREA-SP 5069680707. Registro Nacional do Profissional n", 1408722038 em cumprimento 
do Contrato n". 22612017 executou os serviços abaixo especificados: 

Objeto Contratarão de empresa esprd81izada para uKuçAo de seniços de 
AmrliaçAo da USF - llnidAde dr Saüde da FamOia, Bairro lcapara, 
Municíllio de IguapeJSP, com o ferneclmento de equipamentos. matuiais r 
mão-de-obra, (onfonne eonvênlo finnado eom o Fundo Nadonal de Saúde.. 

Local A". Hermano de Cothard - Jcapara - Iguape I SP 

Periodo 17/1112017 fi 17/0512018 

Valor Contrato RS t 75.990,60 

ARTObra 28027230172799027 

Quantificação Conforme planilha anela, constando de 04 (quatro) folhas, 

lguape I SP. 03 de julho 2019, 

Avenida Adhcmor de BII.rT'J:. .. I: '. I 070 Porto eo Ribeira - CF.P: 11.920-Q00 -lguspe I SP - Fo 
www.iguape.sp.gcv.br ~ 
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Objeto da 
• gu 
tOn 

__ o 

Local Ave 

Contrato nD• 22€. 

Tomada Preços n°. 006 

Item 
_ ... 

1 SERViÇOS PRE~ 
1.1 Placa de obra em .. 
1.2 Demolição de alv . 
1.3 Demoliçao de teltJ 
1.4 Retirada de folha . 
1.5 Retirada de baten 

1.6 Demolição de cai 
espessura até 4~ .. 

1.7 Carga manual e r . 
caminhão bascua 

2 FUNDAÇOES E ~ 

2.1 Escavação manua 
excluindo esaotª~ 

2.2 Lastro de bríta -- 
2.3 Forma tábua para 
2.4 

Armação aço CA- 
fornecimento I ~.~: 

2.5 Concreto FCK:::?~} _. _- 
2.6 Alvenaria ambasa 

2.7 Impermeabiliza~ 
demãos .- 

--- 
3 SUPERESTRlJ T t,; 

Alvenaria de vedi:1 
3.1 14x19x39cm de r: 

argamassa de '!"f, 
3.2 Concreto FCK=2",l 
3.3 Forma tábua p'~r.: 

m3 

m3 0,80 
m2 27.00 
kg 1.29B,50 

m' 10,8e 
ms 2.36 

m2 35,51 

Q; 
m2 320,70 

m' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUAPE 
DEPTO. DE OBRAS E SERVIÇOS 
CNPJIMF 45.550.167/0001-64 

.----------------------~------, 
ntratação de empresa especializada para execuçio de serviços de AmpHaçio 
OS!" - llnidade de Saúde da Fanúlia, Bairro _capara, Município de 
a[lt/SP, com o forn~imento de equipamentos, materiais e mlo-de-obra • 
forme con\'ênio firmado com o Fundo Nacional de Saúde - MS. 

nida Hermano de Cothard. sln - Icapara - Iguape I SP 

12017 

'2~17 (Processo ~dminl8tratlvo n°. 249/2017) 

PLANILHA QUANTITATIVA 
~ 

und quantidade 

m2 4,50 
m' 27,34 
m2 38,95 
unid 4,00 
unid 3,00 

m' 4.28 

m' 55,00 

descríçãe dos serviços 

IMINARES 
~apa de aço galvanizado 

e,1élria de elementos cerâmicos vazados .. ,--..___----- 
.~~ onduladas -------------------------- 
s ~e .. p~~ta de passagem Ou janela 
!01;:; de madeira 
n-rj(iã-(ie-as-s-en-ta-m-ãritõ/co-n7""tr-ap-:i-so-co-m--u-so~d:-e-po-nt-:-e'7"ir-o-, +~--+------~-1 
m .-------:-------:-:-.,--------____1f------t-------i 
tI'T,()~O de entulho com transporte até 1 km em 
rue 6m' -------------------------~--____1~-----~ 
::;rRUTURA 
! ~ie vala em material de 1·. Categoria até 1,5m 
i~f"l.!º'~scC?ra.!!!ento ---------------------t-----+-- 

concreto em fundação com reaproveltamento 2X 
SÓ -di?'meh:o 6.3mm (114-) é 12,5mm (112")­ 
'-::,_'.iJe:·da ',0%) I dobra I coloca o 
:-.I:t;3, viracc em betoneira -- .. -----.---------------;---1------"---1 
f!lenlo E=20cm bloco concreto 
o d-e-és"t;üiüras en-te-rr-a-:d-as-,-com'--t-:-in-ta-a-s""'fC":"ál""'ti-ca--,-d""'u-a-s ---I-----,f------"---j 

.... -_ .. --.-.-.-.---.----------.-____1:----1----- 

,-{A 
~.;.o·deblõc;s cerárrucos furados na vertical de 
:.r~t:les com área liquida menor que 6m2 sem vãos e 
3~,I_<!.!]']s.0!:?_ :om .ereparo manual. AF 0612014 

r.~rêl. virado em betoneira .- -.-----------~--_;i7'!~r--=---_j 
·:-:~:ICJ"eto .a~1_ fund~ção com re.:....a::..:p:_ro_lJ_e_it..:....a_m_;_e_nt_o_2 .: X 1,___-f' •• ~~--:1I~ 

PágIna 3/6 

Avenida Adhernar de Bam,·" : .070 - PO!10 do Ribeira - CEP: 11.920-000 .. lguape I SP 
www.iguape.sp.gov.br ca.: 
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4 ESQUADRIAS 
4.1 Porta de madeira 

aduela 2A, alizar 2 

4.2 Porta de madeira r. 
incluso aduela 1 A 

4.3 Fechadura de ernb: 
acabamento supen 

4.4 Porta pantográfic~ 
acabamento 

4.5 Caixilho fixo, de ai 
4.6 Vidro liso comum Ir - 
4.7 Gradil de alumínio 
4.8 Portão de ferro em 

.'_"P· 

._------_- - 
5 COBERTURA 
5.1 Calha em chap~_~_ 
5.2 Rufo em chapa G:-> 

5.3 Cobertura com te!h 
incluindo acessórto ...... 

5.4 Estrutura de madei 
para telhas onduta 

5.5 Forro de pvc-cr;r.~ 
espaçamento d~.!)~ 

5.6 Andaime para ~e\l~ 

6 INSTALAÇÓES t~'~ 
6.1 Tubo PVC, sold~1.' ~ 
6.2 Tubo PVC, Soldá,/€. ._-_ .. _ 
6.3 Tubo PVC, sold~lif, 

6.4 Tubo PVC. sérié n 
em ramal de desce. 

6.5 Tubo PVC, série nr. 
em rama! de desc., 

6.6 Tubo PVC, s-érii: ;\: 
em ramal de d~u:;; 

6.7 Condutor para c",lr. 
conexões e b!ª9a~ 

6.8 Caixa sifonada f:1 li 
~~--. 

6,9 C~~a de ~_speç', 
6.10 Registro de g8\":_:<-: 

6.11 Registro de pre. " : 
canopla cro"-!.ª-~:-:'" 

6.12 Vaso sanitário 5:'; v . --- 
6.13 Tanque de louça r,o 

6,14 lavatório em lov·;. 
médio - fornec:hll , 

6.15 Cuba de embul: 
Fomecimento (; . '. 

Avenida Adhernar de Barr -, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUAPE 
DEPTO. DE OBRAS E SERViÇOS 

CNPJ/MF 45.550.167/0001-64 

. '-'--"_--~-'------------..-----r------- 

rorr;pensâdalisa para pintura. 80x210x3,5cm, incluso 16,00 
A~dobra~ça~s~ ~77~~~~ __ ~~--_+----- ~ 
ornpenseda lisa para cera ou verniz, 90x210x3,5cm, O 

~ízaL1A e dobradiças com anel __ :--::- --_+- + 2_, _0-1 
utir completa, para portas internas, padrão 
ar --"---- 
perfil aluminio 'U" inclusive assentamento e 

18,00 

....... - ---------------------+----11---------1 
e as:~ g~~vai2izado no. 24, desenvolvimento de SOem 
8rO qalv'il:ltz_ado n~. 24, desenvolvimento de SOem 
'i'de fib~oc-imento ondulada, espessura de Bmm, 
~,,,e~~~ir~d9 madeiramento 
<a de lei. primeira qualidade, serrada, não aparelhada, 
das 
i~buas-·iOx1cmflxaciãs em sarrafos de 2x1OCm com - 

152,61 
126.45 
1B1,25 

181,25 

93,47 
,,- 

10,00 --'---- 

40,00 
30.00 
50,00 -- 
12,00 

15,00 

60.00 
-- 

40.00 

1J 7,00 
4,00 
6,00 

~ 1,00 

lem. __ . __ .. __ . .. . + __ --+ _ 
st,mE:nto de forros em madeira de 3&. ... ~ .. -_-----.------.----+_---t--- 

lHO-SANITAR1AS E PLUVIAIS 

m 

m 
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:. DN 2_:;r.1~,.~nstalado em ramal ou sub-ramal águ_s __ I __ m_-+ "':"_-j 

I~ O~.E!.!'~~~~lalad~~~ ramal ~~sub-ra_l!l.;.:a,;;_1 ~á~g.:...ua':'___-1I--_m __ + ~ 
I. P!~. ~-º~l;rn! instalado em prumada de água m 
orrnat. esgoto prediaCON 4Omm~ tornecroo e Instalado 
~9?.~':l_(§!T.,al de 8Sg0tO sanitário. AF1212014 
.rrnat. esgoto predial, DN 5Omm. fornecido e instalado 
~g.a. (,?l._ra;',l<:s1 de esgoto sanitário. AF12/2014 
.:It··ai, esg0Io'predial, DN 100mm, fornecido e instalado I m 
r~'3 ~~u'!8_'~L ~~ esgo_to sanitário. AF 1 ?f2=:;:O~1~4~ ....,r- __ t- _ 
'118 beira!. de PVC, diâmetro 88mm, incluindo 
f'!f?'S . - fc;rne.~!mento e coloca~o .. . ~.J------_l 
pvc 1 S;)Y,iR5x75mm simples unid ---- ~----.-+-----+------l 
_lr'xeo:-:-~"'-:;rry _~_0l alver:aria - e~ecuçã~ .+-_u_n_id __ +_------'- 
·.üm c;~,:,:pla 032mm (1.1/4·) uníd 
-, :~;'L.t~ i.~.·:~O,(õscávei,-:'h~'::-', -co"--m--a-ca--;"'b-a-m-e-n':"'to-e----t-----Ir-----­ 

unid ::.OY!~(~·.;.~!1.!~_e instalação em ramal de á9u::..:a::.._ __ ~r---+-----~ 
&'.!'; :;on' c.;ai~~_acoplada, louça branca - pad~êo unid 2,00 
3,')C"\ ::orn çOlu_~a, 221_,:u equivalente _ AF~?J2013P unid 1,on ••• - 
r , -)II';é.i : orn coluna, 45x55cm ou equivalente. padrao id ~~b'ô"~ 
i~~'} u.l!i~~~·:\§.Ção AF12f2013P uni /J;".~~' 
o ~! • ;(' ,::a br3'nc_<.l, .35><.?pc\Tl ou êqui\lalente - '~~ ~ ••••.••. -«.: 

.;):.':i,;~~:._: F'.?:~Ç)~;3.f. . umd ~~~~ 

:' i ,);(1 1'0r1<> do Rj~cira _. CEP: 11.920-000 - lguape I SP - ~~;;1~~ 
www.iguape.sp gov br t__"-~ .' 



6.16 Torneira cromado 
padrAo médio - , 

6.17 Torneira cromado 
Fornecimento ~__i 
Bancada de grar 

6.18 embutir em aço h 
garrafa e mesa .• 
misturador da pc> 

6.19 Bancada de gra~ 
6.20 Divis6ria de gran 

6.21 Saboneteira de ~ 
inoxidável- For: 

7 INSTALAÇOES - 
Quadro de distrit 

7.1 18 disjuntores te. 
neutro - Fomec'. 

7.2 Disjuntor termor. 
240V - Fomecin 

7.3 Oisjuntõriêrmof'" 
240V - Fornecir 

7.4 Elatroduto de P\I 
instalacao 

7.5 Caixa de paSSa!1, 
7.6 Luminária tipo S 

7.7 l.umínárta tipo c 
fluorescente 2x'· 

7.8 Cabo de cobre i': 
7.9 Cabo de cobre;' - 
7.10 Cabo de cobre i.. 

" 
7.11 Cabo de cobre i~ 

7.12 Interruptor sirnp'. 
fomecimento e i: 

7.13 Espelho plâsticc 
7,14 Tomada 3P .•. T 3-' ,-- 
7,15 Cabo para rede . 

8 REVESTIMENT' 
Chapisoo aplica . 

8.1 alvenaria de tac': 
Arg!.~traç· 
Emboço para re 

8.2 preparo manual 
ambientes com; 
de taliscas 

8.3 Reboco em arg." 
O Sem prepar9 ' 
Revestimento c, 

8.4 Semi-Grês de c 
menor gue ~rrr_ . 

Péglna 516 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUAPE 
DEPTO. DE OBRAS E SERVIÇOS 

CNPJIMF 45.550.167/0001-64 

3 ~'ibo móvel, de parede, %' ou %", para pia de cozinha- 
r. (1' neci-nsnto e unid -- - -"'- 

Avenida Adhemar de Bar! 

d jg mesa, ..,.~" o 
[1$.ta~9_~~ A~,12 
,,!~ preto tijuca p 
lU'(ldável. :nédi 
~,·'·;la le flp,xl'''~! 4 
'}r;;o médio" Fo . __ ,- -- 
~I.' ~(}I_!do. ~spe 
~;. f,·~!.id,':':.:, ?"',ees 
~, ~ 'F r:.;r (r.,f.hda 
C- . .r,',Gnt0 (! ''lst •... 

, 

_' '--R!CAS 
L' JiCl cio energi 
:' . ·l~"lJ:lé!;."?" 
'. C'l _p. l! ,$t dl~ç: 
. ·_r.·:,!!r,:, r,;:l."'):Jp 
" ,t:. ~ :fl~t:1:~Ç.! 
='\ r··~lir:;l monop 
~,: ',o ~ I(.~~ta·~çª 
{; ,'Ieyjvel cc,i'rug 

- . 
•••. II'VC 4~:'>' - 

...,. T f ~':1 ~ '~mr- 
..._.. - 

1 u==:. 5(1·,..· ... ,1p':') 

~ .. ; ~·:.r'~f!lC::)-_ 
~"l! I~, p\r(' .;50! 

- 
.: '," c· ['vr; ';501 

-: k'Ú I"V{' :.'::,(JI 
• ,!', t?:n!jl, •. ' ~0 

~ ."i .lç:aú . _,_ 

<\ .1'-' ~~" E!~ 
, l .''';1 :. - -l ,"arp 

_.à~l~ .i.. ',,2 
,. l~ 'J'~ .: "':lCt 

, , !:i'( .: !)aI 
~'_ . :' •• j~l_ 

il'ls!alação, AF 12 2013P 
\J 0/.", para lavatório - padr!lo popular- unid 6.00 2013P 
olido 1,50><O,60m. incluso cuba de I a. válvula tipo americana. sifêo tipo unid 3.00 Ocrn em metal cromado e aparelho 
I necimento e inst81acAo -_ 
ssura 3cm - Fornecimento e instalação m' 15.50 
sura 3cm - FomeCimento e instalação m2 16,50 
na parede), tipo concha, em aço unid 10.00 -I~o 

*_._-* -~. __ . _, 
a. de embutir, em chapa metálica, para 
rnoncooíarss, com barramento trifásico e unid 1.00 
~o 
.~)!ar padrão NEMA (Americano) 35 a SOA unid 2.00 o 
alar padrão NEMA{Americano) 10 a 30A unid 4,00 o 
ado ON 20mm (3/4") - Fomecimento e m 480,00 
~~--- 
F::~~C1m9nlo e ínstalaçãc unid 63,00 
M a i ncandescenteJfluorescente unid 8,00 _ . 
t, com re ator de partida e lâmpada unid 9,00 fQfT1ecimento e instalaçao 
;" 5')'01 \ ,5mml resistente a chama m 1.288.00 ... _.- 
? 50V 2.5mm· resistente a chama m 890,00 . _ .. _- 
iSCV 4.0mm~ resistente a chama m 120,00 
i 50V 10,Omrrr resistente a chama m 75.00 
N250V 1 tecla, sem placa - unid 8,00 ')~ -~._-~ 
e;)t(~ f) instalação unid 63.00 
.,:,,_,-:.!orr:ecimento e instalação unid 25.00 t'- 
S .-:.!omeCimento e instalação m 2,225,00 

Q) 
- .. 

._~-- 
/,:5 e ViJ7:' de concreto como em 
lÇd de vãos, com colher de pedreiro. W 641,40 
.)~{'~ !]~r!!Jal. AF06/2014 
, ·',mie\}. em argamassa traco 1 :2:8, 
lm(!rl!e em faces internas de paredes de W '37,21 ;.n1, espessura de 20mm, com execução 

*_ •• __ ••••••• - 

\-:8: ~J êll';'Íí_; fina peneirada), espessura m2 641,40 
. ';!:-; S8 .. _~. 
-,,,,I~" ;;'1t"rnas com placas tipo Grês ou ~ \. 
,:1 .Jj:>,icil':l<'.Í;' e GtT\ ambientes de área ma 1 ~~ 

:~·s 1~<~i'r::9~s. AF0612014 ~ ..&. ~ 

" ,<n Ribeira - CEp, 11 920-000 _. I.""", I SP - Fone ~~iIl- 
., .. " ,: .. ,."". gov.br f If'.~ r· . 
;Q.~) . , " ~~ ·,'t .. ~ .. ~ '~;,.'- . 



---- 
9 PISO 
9.1 lastro de brita -------_ .. 

9.2 Contrapiso em ~ 
com misturador 

9.3 Regularização o 

9.4 Revestimento CI 
6Ox6Ocm a~lica.: 

9.5 Rodapé cerâmic 
60x60cm. AF06/ 

9.6 Execuçao de pa 
preparo mecâl)ir 

.. 
10 PINTURA 

10.1 Aplicação man~: 
vãos de edifíciQ 

10.2 Aplicação rnaru 
demãos. AF06/7 

10.3 Aplicação rnaru, 
csrnãos. AF06/~ 

10.4 Pintura esmalte 
nivelador branc. 

10.5 Pinll,jra comi!"n! 
duas oemâos 

10.6 Pintura esmalte 

.. _---- 
11 SERViÇOS CO 

11.1 Tubo aço galva, 
conexões - forr 

11.2 Limpeza final dr 
11.3 Limpeza vidro c 

J 
11 

I r 

t • 

---- -- --_.- 

.': .~, :~~"ü,RA MUNICIPAL DE IGUAPE 
DEPTO. DE OBRAS E SERVIÇOS 

(']\J0.1lMF 45.550.167/0001-64 

" 

--- 
~--- 

m' 2,80 
reia), preparo mecânico ml 93,47 menores Que 10rnz 
e m" 155,46 
L) Grés de dimensões m' 155,46 
m·e10~.AF~014 
ipo Grês de dimensões m 85,52 
- - 
ento/areia/seixo rolado), ma 84,52 ~o em madeira 

tanos com presença de ml 646,68 2014 .~~._-. 
ico em teto, duas ~ 139,82 
. __ .. -~.- 
ico em paredes, duas ma 669,39 

.mãos, sobre fundo ma 30,24 
-bre-Süperficie metálica, m' 1,80 --_ .. 
9.~!l.!_~r!l0s. H: 1 ,2m) rrr 272,46 

lusive acessórios e 112,25 m _. 
tn2 233,29 _ .... __ ._- 
tn2 6,96 i 

~) I ~ . -rnento e a 
'. t : • .:):1: iecas 

_.: ,1:,.;1\) dparent 
, ,I ~ ,(., .15 ·ip 

":.~S 1,· {l';:,; e"ltre 5 - - - -- ._--_ - ~~-- 
" t ,1'~ .. ,,' ',"l : :ICSS t 

: (.~ "":'r"''''t;' (cirn 
'''', .: .ta dp. 

•• _ - __ 0.0 

. . 
'.C,·' ~·:k·,:ó~r.p 
.;! ·T~·~:·I ;.: .••. FOô.' 

,.' " '~'t) ácri: 

MF _ :: ' I;~, 

Iguapc' SP, 03 de jul lI) I. 

,\MTHllk .h.' •••••.• '<4"r. , . 
•.•••. 1i.} • .uM !....~rr:t" - c \o .• J 

Avenida Adhernar de l3 . 

~t •. 

vil Raf~ Leite 

1"'1 '::r. 11.920-000 -lguape/SP-Fone(J3)3848 6 
lar·' • uovhr 
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Município de Ilha Comprida 
Estância Balneária 

Departamento de Projetos, 
Obres e Serviços 

TERMO DE VISITA TÉCNICA 

A empresa licitante ENGETEC ENGENHARIA EIRELI - ME. CNPJ 

24.121343/0001-72, Representada pelo Sr. CARLOS MAURICIO VIANINI. sócio. portador 

do RG: M3 827.969 SSP-MG, Em atendimento ao disposto no Edital de Licitação - Tomada de 

Preços - n° 003/2020. para EXECUÇÃOE INSTALAÇÃO DE ABRIGO PARA PONTODE 

PARADA DE ÓNIBUS EM ESTRUTURA DE CONCRETO OU DEMADEIRA EM DIVERSAS 

RUAS/BALNEARIOS DO MUNICiplO DE ILHA COMPRIDA COM O FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS. MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA. neste Muruclpio de Ilha Comprida. Estado 

de São Paulo, realizou a visita técnica na presente data. 

Ilha Comprida, 18 de fevereiro de 2020. 

/ ç~ 
Jeffe son Marcel~ do ~armo Sanchez 

ir. Div. de Projetos e Obras 

\ 

Av Beira Mar. 11.000 - Balneário Meu R'econl0 .. 11110 Comprida I SP - CEP 11925-00~' '((f 
Tel.: 133842-7000 !. www.ilhacomprida.sp.gov.br --m 

. . , 



E1ilJ 
ENGETEC 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

Ao 
MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA I SP 

TOMADA DE PREÇOS N°. 003/2020 
PROCESSO N°. 03412020 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Se",iços de Execução e 
Instalação de Abrigo para Ponto de Parada de Ônibus em Estrutura de Concreto ou de 
Madeira em Diversas Ruas/Balneários do Municlpio de Ilha Comprida com Fornecimento 
de Equipamentos. Materiais e Mão-de-Obra. 

n ' 
A empresa ENGETEC NGENHARIA .•. ~IRElI .• -~ME~nsc a no CNPJ n°. 23.863.669/0001-02 

( I :.'f. 1 • ~ com sede à Ru~ ~ d~ •• ~I~O, 86 - sala 12 __ C1QtCQ - Ig~a~e/SP, p'0r seu representante legal o 
Sr. Carfos Mauricio Vlal1lnl,"PortactoT da Ca~elra de~ IdentldadetnO. M-3.867.969 SSPIMG e CPF 
nO, 552.983.626-72, pa;t fi~S-de·pJrticipação nb proce~nto~ I icit'ató ri o da Tomada de Preços 
referida acima, e em cu~pnmento à le9isla~ão re~ulamentos~vígéntes, aos quaís se submete, 

I ( U· t # DECLARA que: ~ ~ 

1. inexiste fato impeditivo-quanto,s Âu&~h8bilitaçãO~iiFJ~Si~,.em virtude das disposições do 
parágrafo único do artigfrly Id~C~sti!~iç!ã~ E~t'~ua 1~ d Lei 'Estadual nO 10.218 de 12 de 
fevereiro de 1.999; .I.~ ""-JI ~ ...ll. 

2. não foi declarada inidônea pela Poder Público em nenhuma esfera de Governo, não estando 
impedida de contratar com a Administração Pública, direta ou indireta; 

3. não possui, entre os proprietários, nenhum titular de mandato eleíivo; 

4. encontra-se em situação regular perante o MINISTÉRIO DO TRABALHO, não possuindo no 
seu quadro de funcionários, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e 
menores de 16 anos em qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 
anos, conforme preceitua o incíso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal de o inciso V do 
artigo 27, da Lei Federal nO 8.666/93 e suas alterações; 

5. cumpre as normas relativas à saúde, a segurança e a higiene no trabalho de seus 
empregados, excluindo no que se refere a este aspecto, quaisquer responsabilidades que 
eventualmente possam recair sobre o Município de Ilha Comprida; 

ENGETEC ENGENHARIA EffiELI 
Rua Major Rebella. 610 - Centro - CEP: 11.920-000 -lguape/SP - Tel.: 13.3841-5271 - E-mail: enge 



.. . 
Eli!J 
ENGET.EC 

6. tomou conhecimento de todas as infonnaçóes e especificações do Edital, e que aceita as 
condições nele estabelecidas, para o fiel cump'rimento das obrigações do objeto da licitação. 

7. examinou todos os documentos apresentados, bem como as especificações técnicas, tendo 
tomado conhecimento do grau de dificurdade e complexidade do objeto, bem como está ciente 
de que não poderá aregar desconhecimento para posterior alteração dos preços propostos, ou 
modificação nas especificações para o cumprimento integral do objeto da presente licitação: 

8. caso esta empresa venha a saçrar-se vencedora desta licitação, indica a seguir as 
informações solicitadas nos subitens 5.5 alínea "d" do edital: 
O responsável Sr. Canos Mauricio Vianini, brasileiro. engenheiro mecânico, portador da Carteira 
de Identidade nO. M-3.867.969 SSPIMG e CPF nO. 552.983.626-72, residente e domiciliado à 
Rua Major RebeUo, 610 - Centro -lguape/SP - CEP 11.920-000. que assinará o Contrato. 

Engetec Engenharia Eir I 

Banco Santander SA - 033 
Ag.:.0480 -Iguape J 
eC .. 1300.1437-9 

Por s r a e 
L 

ENGETEC ENGENHARIA EIRElI 
Rua NOYe de Julho, 86 - Sara 12 - 19uatlC/SF 
~PJ 23..863.669/OOOH)2 - IE 351.037.846. \ 11 

ENGETEC ENGENHARIA EIRELI 
Rua Major Rebel1o, 610 - Centro - CEP: 11.920-000 -lguape/SP - TaL: 13.3841-5271 - E-mail: engetec-sp 



ETi!J 
ENGETEC 

TERMO DE DESISTÊNCIA DE RECURSO 

Ao 
MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA I SP 

TOMADA DE PREÇOS ND• 003/2020 
PROCESSO N°. 034/2020 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Execução e 
Instalação de Abrigo para Ponto de Parada de Ónibus em Estrutura de Concreto ou de 
Madeira em Diversas Ruas/Balneários do Municlpio de Ilha Comprida com Fornecimento 
de Equipamentos, Materiais e Mão-de-Obra. 

A C!esa_ENGE~EJ ENlmIH2J JJ - ME. inscrita no CNPJ sob 
n°. 23.863.669/0001-02 bom sede àlRua 9 de J~lhO~ ss]. dia h - Centro - Iguape/SP, vem por 
meio desta declinar do direito de interp&r rehursb e pralo'dà dJCisão da Comissão Julgadora de 
Licitação, quanto o julga~eAto.dos.envJlopJs: nt 01'IHA8u:r1AçÃ(~? bem como o julgamento dos 
envelopes nO. 02 PRopbsTAS.-coAcordando cl,m.o.prosseguimento do procedimento licitat6rio; 
referente a Carta Convite"Objeto""Cfo'"CeT1ameitcitatórto'Teferido"actma. 

ENGlE1rlEC 
Ilha Comprida/SP, 27 de.tevereir().oe.-2G2G~-------- 

ENGETEC ENGENHARIA EIRELI 
Rua Nove de Julho, 86 • Sala 12 - IguapcJSF 
CNPJ 23..8S3.6691OOO1.()2 -IE 351.037.84a 111 

ENGETEC ENGENHARIA EIRELI 
Rua Major Rebello. 610 - Centro - CEP: 11.920-000 -Iguape/SP - TeL: 13.3841-5271 • E-mail: engelec-sp 



MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA I SP 
COMISSÃO PERMANENTE DE LlCIT Açt\b 

TOMADA DE PREÇOS N°, 003/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 034/2020 

ENVELOPE 2 - PROPOSTA DE PREÇOS 
ENGETEC ENGENHARIA EIRELI - EPP 
Rua 9 de Julho, 86 51.12 Centro - Iguape/SP 11.920-000 
Tel. 013.3841.5271 - e-mail engetec-spôioutlock.com 
CNPJ 23.863.669/0001-02 iE 351.037.846.111 1M 262300 
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EmJ 
ENGETEC 

PROPOSTA COMERCIAL 

Ao 
MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA / SP 

TOMADA DE PREÇOS N°. 003/2020 
PROCESSO N°. 03412020 
OBJETO: Contratação de Empresa Espec;alizada na Prestação de Serviços de Execução e 
Instalação de Abrigo para Ponto de Parada de 6nibus em Estrutura de Concreto ou de 
Madeira em Oivérsas Ruas/Balneários do Municlp/o de Ilha Comprida com Fornecimento 
de Equipamentos, Materiais e Máo-de-Obra. 

DADOS 00 LICITANTE 

NOME . ENGETEC ENGENHARIA EIRELI 
ENDEREÇO . RUA MAJ6R REBELLO," 61 0- CENTR[]GúAPElSP - CEP 11.920-000 
TEL./E-MAIL . 13.3841 (527,1"""engetec;.sp@outlook:com 

:::::0:' ~nh:r::.G3.~ I 351.O37~6.111 , 

~presenta~os p~iolP,esent1.T~~O~§P~9~OS!.f C.O~~RCIAL. ás condições p~r~ a 
execuçao do serviço aculaa! obl"l~~d~ertarf,~j licltJt(mO~~.efer€o acima, nos termos e concições 
mínimas estabelecidos lpgló jedTtal~oVANEx'O..l!. T.êàMGll..DE REFER~NCIA/M EMORIAL 
DESCRITIVO e demais ânexõs:='no Valor glõõalôe: 

Abrigo de madeira tratada tipo 1 Ri 290.182,64 

(duzentos e noventa mil, cento e oitenta e dois reais e sessenta e quatro centavos) 
Abrigo de madeira tratada tipo 2 R$ 129.144,69 
(cento e vinte e nove mil, cento e quarenta e quatro reais e sessenta e nove centavos) 
Abrigo de concreto R$ 452.920,70 
(quatrocentos e cinquenta e dois reais. novecentos e vinte reais e setenta centavos) 

• O Prazo de validade da presente proposta será de 60 (sessenta) dias, contados da data 
da abertura dos envelopes 2 Proposta. 

Em anexo, apresentamos as planilhas orçamentárias e o cronograma físico financeiro que 
detalham a composição do preço global acima proposto. 

ENGETEC ENGENHARIA EIRELI 
Rua Major Rebello. 610 - Centro - CEP: 11.920-000 -lguape/SP - Tel.: 13.3841-5271 - E-mail: engetec-sp@ 



ENGETEC 

• Critério de Medição: Serviço executado a preço unitário. 

• Pela presente proposta, colocamos nossa empresa a disposiçãc do Órgao Licitante, para 
a assinatura do contrato, estando dispostos a cumprir o prazo para execução das obras 
conforme o edital. 

• Prazo de início às obras de, no máximo. 05 (cinco) dias, contados da data da O.S. 
(ordem de serviço). 

• Pela presente proposta, aceitamos as condições de pagamento dispostas no edital. 

DECLARO pela apresentação da presente proposta. sob as penalidades legais, em nome da 
empresa abaixo qualificada, que nos preços dispostos acima, encontram - se incluidos, além do 
lucro, todos os custos diretos e indiretos, bem como quaisquer outras despesas, inclusive as 
relativas ao pagamento d_o __ p~_s_s_o~LujWza.Ç.ã_W~ veículos, materiais, equipamentos, 
combustível, impostos, trfl7trtos de qualquer natureza e t~as a~ d~mais despesas relacionadas 
com a execução dos seriço;' coMiante$ de nossa proposta~ obleto 'da presente licltação. 

Ilha Comprida/SP. 27 de fev~reiro"d120 O. U 
b 
ENGETEC 

~ 
ENGETEC ENGENHARIA EIRELI 
Rua Nove de Julho, 86 - Sala 12 - Iguape/SF 
CNF'J 23.B63.66910001.Q2 - IE 351.037.1346.111 

ENGETEC ENGENHARIA EIRELI 
Rua Major Rebello. 610 - Centro - CEP: 11.920-000 -lguape/SP - Tal.: 13.3841-5271 - E-mail: engetec-sp@outlóok.com 
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ENGETEC 

: , 
PLANllHA D~CAMIõNTÁItIÁ 

ABRIGO DE MADEIRA TRATADA TIPO 1 
..•. 

ITEM I FONTE I CÓDIGO I DESCRICAo DOS SERViÇOS IUNID.I QUANT. UNItl-RIO I TOTAL 
1.1 SERVICOS PRELIMINARES . 

1.1.1 I CPOs I 02.08.020 I Placa de ldentlfieaçAo para obra I m' I 6,00 I 610,661 3.663,00 
Sub·total RS 3,663 96 

1.2 SERViÇOS PRELIMINARES 
1.2.1 CPOS 55.01.030 Limpez.a complementar com hidrojateBmento m' 6.00 7,14 42.84 
1.2.2 CPOS 55.01.040 Demollçao manual de concreto amado m' 0,03 337,50 10,13 
1.2.3 CPDS 06.01.020 ~çAo manual em solo dete. e 28. Categoria em 

m' 0,18 42.19 7,59 campo aberto 
Sub-tolal RS 60 S6 

2. ESTRUTURA 

2.1 CPOS 15.20.020 Fomecimento de peças diversas para estrvtura em 
m' 0,70 3,837,61 2.686.33 madeira 

2,2 SINAPI 96616 Lastro de concreto magro, aplicado em blocos m" 0,50 523,29 261,65 

2,3 CPQS 1 \,16,060 Lançamento e adeosa.1Ilept~c;I~.!l.~t~assa em m' ,..0,-60 98,30 49,15 estrutura /' ~ ~ • , • Sub-total 2.99712 
3. IMPLANTACAOI ~. ~ F<aMii 

3,1 DERSP 72,15.03.05 Comi., •••• """'''",o •• ~.~"''' _'$ -1 r 3,00 141,23 423.69 

3.2 SINA~1 88261 C ••• ;.te;ro~. 'l""'!!~ 'rg~ Y' '--;'fO 26,06 208,48 compleme lares 

Ai'·"'· ·l,;,~;, •• "" ~ enc i";;!""" , """'_""'" 1-"1- 
800 3.3 SlNAPI 88239 h 21.89 175,12 ~ 

t i ~ 1 ~ r SuIHotal 80729 
4. FECHAMENTOS.1.ATERAIS.E.EONTAIS 

Ch,,, em li-Ia #t""'1'1l":'f't""'''I'' ..J.~j lf-lJi.Ol 469,48 7.046.89 4.1 CPOS 27.02,011 
dê6mm '_~ __ ,_ 

4.2 SINAPII 40547 Parafuso zin l&~r ~,nfjígf~;J 1t ~d' V,QO 0.24 7.68 4.2mmx19m~ ...L. 

4,3 SINAPII 88261 CarpinteIro de esquadrias com encargos h 1,50 26,06 39,09 
complementares _. _ 

_ 4,4_ SINAPII 88239 Ajudante de carpinteiro com encargos complementares h 1,50 21,89 32,84 

Sub-total 7.12650 
5. SERVIC OS COMPLEMENTARES 
5.1 CPQS 33,05,010 Vemlz funglc1da para madeira m' 16,16 18,39 297.18 
5,2 CPOS 33.03.780 Verniz de proteçao antipiehaçAo m' 1S.1S 3&,71 57'7.07 

PellC!uca de controle de lnsidência de lu%. solar na cor 
5.3 CPOS 32.06.231 bronze com proteção WA e lNB, para aplicaçêo em m' 6,46 91,58 591,61 

vidros 
Sub-total U6586 

TOTAL UN1TARIO 12.45733 
TOTAL GERAL (xl3) 286.51868 
TOTAL CI PLACA OBRA 290.18264 

Ilha Comprida' SP, 27 de fevereiro de 2020, 

ENGETEC ENGENHARIA EffiELI 
Rua Major Rebello, 610 - Centro - CEP: 11.920-000 - Iguape/SP - Tel.: 13,3841-5271 • E-mail: engelec-sp@ovtrook.com 

LI 
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OBRA: EXECUÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRIGOS PARA PONTOS DE PARADA DE ÓNIBUS EM ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO OU DE MADEIRA. LOCAL MUNICfplO DE ILHA COMPRIDA/SP 

CRONOGRAMA FíSICO FINANCEIRO - ABRIGOS DE MADtlRA TRATADA TIPO 1 

~, 

DESCRIÇAO R$ TOTAL 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 

R$3.663,96 R$3.663,96 
Placa de identificação da obra R$3.663,96 

100,00% 100,00% 

124.578,32 137.030,42 24.915,66 286.518,68 

Abrigo de passageircs para transporte público em m~dejra tratada em 
286.518,68 autoclave npo 1 . simples 43,48" 47,826% 8,696" 100,00% 

TOTAL R$ 124.578,32 137.030,42 24.915,66 R$290.182,64 
TOTAL % 44,19% 47,22% 8,59% 100,00% 

ACUMULADO R$ 124.57&,32 261.608,75 286.518,68 

Ilha Comprida / SP, 27 de fevereiro de 2020 

~~Ra! 
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ffj}J 
ENGETEC 

ENGETEC ENGENHARIA EIRElI 
Rua Nove de Julho, 86 - Sala 12 - 19uape/SF 
CNPJ 23.863.669/0001-02 -IE 351.037.846.111 
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• 
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~ 
PLAHILHA ORÇAMENTÁRI.~~( \\\1 

ABRIGO DE MADEIRA TRATADA t~~o 2 y 
~" 

ITEM FONTE I CODIGO J DESCRICÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. I UNITÁRIO I TOTAL 
1. SERVICOS PRELIMINARES 

1.1 CPOS 55.01.030 limpeza complementar com hk!rOlateamenlo m' 12.00 7,14 85,68 
1.2 CPOS 55.01.040 Oemol~o manual de concreto armado m' 0,05 337.50 16.88 

1,3 CPQS ()!1.01.020 ESC8l1açAo manual em solo de 111. e 28. CategOria em m' 0,23 42,19 9.70 a.mpo aberto 
Su tHota I R$11226 

2. ESTRUTURA 

2.1 I CPOS 15.20.020 Fornecimento de peças diversas !pera estrutura em m' 1.14 3.837.61 4.374,88 madell1l 

~ISINAPI 96616 Laslro de con<;!!!_lo mllgfO. aplicado em blocoS m' 0,50 523.29 261.t!5 

2.3 CPOS 11.16.080 
Lançamento e adensomento de conaeto Ou massa em 

m' 0,50 98,30 49,IS 
estrutura 

Sub-total 4.68567 
3. IMPLANTA(;AO 

3.1 j"ERSP 72.15.03,05 Cami~hllo cerrocería com guindaulo s..0-18 h 5.00 141.23 706.15 
Csrplnt ro de csquadna com encargos , h 

.... 
26,06 3.2 SINAPI 88261 com~mentare5. _~16,00 416.96 

t r- ~: ... 1- 
3.3 SINAPI 88239 A/Il(j~nte d~e csrplnll'!lro ee enCll~OS ~mp~men ares h .16,00 21,89 350.24 , , • 1 t • • Sub-total 1.41335 
4. FECHAMENTOS LATERAlS E FONTAlS_ t-i- ~ .... 
4.1 CPOS 27.02,011 ~:~t,:~rllcarbon,:to CCIP~cI{' aiSlal, r+: m' l6.65 469.48 12,511.64 

4.2 SINAPII 405<' 7 pa~tso ncaoo. eu bro nte, na"1le~dO. und U&4,OO 0,24 15,36 
4.2mtT1 .• 1.9~~.,-J __ W . _ _ . 

SINAPlt 88261 Carpinteiro,de.,_esQuad!iíls,com.encargoa 225 58.64 4.3 ccmp~meSllares: ~~_~ ___ ~ _ ._~, 
26,05 

4.4 SINAPII 88239 ~udai*':~\ - ~ m WlH~-mPií·~nlf~ I. ~ TT 2.2S 21,89 49.25 

~ ....••... ~ ...••...••...••.......•. _.,.,_ .....__ -- Sub-total 12.634 89 
6. SERVrCOS'COMPL'l;MENT ARES -- -- _. - - - ----- 

~ 

CPOS 33.05,010 VemlZ fu~glcida para madeira m' 26,52 16.39 487.70 
5.2 CPOS 33.03,780 Vemil dl'!_proleç.Bo Bnlipichaçllo m· 26,52 35.71 947,03 

Pellduea de controle de insid!nda de luz sol~r na cor 
5.3 CPOS 32.06.231 bronze com p1'oleçAo LNA e uva, para epllcaç.ao em m* t2.92 91,58 1.183,21 

IIIdros 
SutHotal 2.61795 

TOTAL UNITARlO 2t.52-411 
TOTAL GERAL Ix06) 129.1 ••.•• 69 

Ilha Comprida I SP, 27 de fevereiro de 2020. 

ENGETEC ENGE.NHARIA EIRELI 
Rua Major Rebello. 610 - Centro - CEP: 11.92~OO -lguape/SP - Tel.: 13.3841-5271 - E-mal!: engetec-sp@outlook.com 
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OBRA: EXECUÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRIGOS PARA PONTOS DE PARADA DE ÓNIBUS EM ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO OU DE MADEIRA. LOCAL MUNICíPIO DE ILHA COMPRIDNSP 

CRONOGRAMA Ff51CO FINANCEIRO - ABRIGOS DE MADEIRA TRATADA TIPO 2. 

DESCRIÇAO R$TOTAL 3GOIAS 60 DIAS 900lAS I 

Abrigo de passageiros para transporte publico em madeira tratada em R$43.043,93 R$43.043,93 RS43.043,93 R$129.144,69 

autoclave tipo 2 - duplos R$129.144,69 
33,33% 33,33% 33,33% 100,00% 

TOTAL R$ R$43.043,93 R$43.043,93 R$43.043,93 R$129.144,69 
TOTAL" 33,33% 33,33% 33,B% 1.00,00% 

ACU,""UIAOO R$ . R~41·043,93 R$86.0~LIli_ R$129.144,69 

Ilha Comprida /51',27 de fevereiro de 2020. 

~ mY 
ENGETEC ENGENHARIA EIRElI 
Rua Nove de Julho, 86 - Sala 12 • Iguape/SF 
CNPJ 23.863.669/00D1-{)2 -IE 351.037.646.111 
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ENGETEC 

. 
PLANILHA ORÇAMENTARIA .- 
ABRIGO DE CONCRETO ... - .. •... - - 

.. , 

'l~r 

ITEM I FONTE COCICO I DESCRICAO DOS SERViÇOS UNIO.l QUANT, UNITÁRIO TOTAL 
1,1 SERVICOS PRELIMINARES 
, .1.1 I CPOS I 02.08.020 IPlaca d~ iden~i!!_C!ça_o ~~!~b!.a ____ I m' I 6,00 I 610,66j 3.663,96 

Sub-tolal R$ 3,663 96 
1.2 SERVICOS PRELIMINARES 

1.2.1 CPOS 55.01.030 Limpeza complementar com hidrojateamento m> 6,00 7,14 42,84 
1.2.2 CPOS 55.01.040 DemoliçAo m~a1.C!_e_~~creto armado m' 0,03 337,50 10,13 

1.2.3 CPOS 06.01.020 Escavaçao manual em soíede ta. e 2a. Categoria em ma 0.18 42,19 7.59 campo ôbert~ ____ 
Sub-total RI 6056 

'r 2, ESTRUTURA 
2.1 DER-SP 27.05.03 Formas metélics para concreto m" 30,28 69,01 2.089,62 
2.2 CPOS 09.01.020 Forma em madeira comum para fUndaçao m' 1,80 75,49 135,88 
2.3 CPOS 11.03.140 concreiõ~aCfldõ.Ãõ..Lõ$:a~.LCk~_OMea r"':_ 1,64 436,98 716,65 

2.4 CPOS 11.16.060 Lançam~i' O e adensamento de concreto ou massa em 
r • 1,64 98,30 161,21 

estrutura ~' I ) ·1- 

2.5 CPOS 10.01.040 Armad1l1 em barra de ar C -50 (tou!\l' ryi(i500~Pa ~ 147,60 7,78 1.148,33 

~ I • ~ , ~ • ~ t j Sub-total 4.25169 
3. IMPLANTACAO • ~ ~ i ...._..... ~ j 

3.1 DERSP 72.15.03.05 Caminhao carrcceria com gUraul=-f~ .1 I.)1 -y 8,00 141,23 1.129,84 
3.2 SINAPII 4750 Pedreiro L - . I ::ii' ,. 8,00 19.99 159.92 
3.3 SINAPII 6111 Servente h 8,00 15,99 127,92 

Sub-total 1,417 68 
4. FECHAMENTOS lATERAfS E FONTAlS ' • ! \ ~~ I ' 7f '1 

4.1 CPOS 27.02.041 Chapa em tfIlCjrt*ln~ OoI'llPacta, tt~" eá~ss1': (j~ ~~ 3,89 731,93 2.847.21 10mm .l... ~ .1.l 
4.2 SINAPI' 11975 Chumbador de aço, 0 5/8" x 6" com porca r und 29,00 20,23 586,67 
4.3 SINAPII 88315 Serralheiro com encargos complementares ti 4,00 26,61 106,44 

~4.4 SINAPII 88251 Auxiliar de sêrralheiro com encargos complementares h 4,00 21,54 86,16 

Sub-total 3,$26 ~ 
6. SERVICOS COMPLEMENTARES 
5.1 CPOS 33.03.760 Verniz de ~C!~~E _an~jl?ic_h~çao • m' 26.08 35.711 Q31.32 
5.2 CPOS 97.03.010 SinalizaÇ30 com pict~ram9 em tinta aerllice und 2,00 51,81 103.62 
5.3 SINAPII 88315 Serralheiro com encargos complementares h 4,00 26,61 106,44 

5.4 SINAPII 88251 Auxiliar de serralheiro com encargos complementares h 4,00 21,54 86,16 
- f----. ..- . _. - -- 

Pellcula de controle de insldêncJa de luz solar na cor 
5.5 CPOS 32.06.231 bronze com proteção UVA e uva, para apticação em m> 1,23 91,58 112,64 

vidros 
Sub-total 1.~O,18 

TOTAL UNITÁRIO 10.696,59 
TOTAL GERAL (x42) 449,256,74 
TOTAL CI PLACA OBRA 452.92070 

Ilha Comprida I SP, 27 de fevereiro de 2020. 
EHGl~ ~ulI;IIta{lRElI ~ D 

ENGETEC ENGENHARIA EIRELI 
Rua Major Rebello, 610 - Centro - CEP: 11,920-000 -lguape/SP - Tel.: 13,3841-5271 - E-maU: engetec-sp@outlook.com 
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OBRA: EXECUÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRIGOS PARA PONTOS DE PARADA DE Oi'lleUS EM ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO OU DE MADEIRA lOCAL MUNICrPIO DE ILHA COMI'RIDA/SI' 

CRONDGRAMA FíSICO FINANCEIRO· ABRIGOS DE CONCRETO ARMAOO PRÉ MOLDADOS 

DESCRiÇÃO R$ TOTAL. 3001"S ilOOlA5 90 DIAS 

R$3.661,96 R$3.663,96 
Placa de identificação da obra R$3.663,96 

100,00% 100,00% 

RS149737,27 R$149.737,27 R$149.737,27 R$449.211,81 
Abrigo de passageiros para transporte público em concreto armado R$449.2S6,74 

33,33% 33,33% 33,33" 100,00% 

R$45l.9l0,7D R$149.737,27 R$149.737,.27 R$l49.737,27 R$452.875,17 
TOTAL % 33,85% 33,08% 33,08% 100,00% 

ACUMULADO R$ R$149.737,27 R$299.474,S4 R$449.211,81 -- 
Ilha Comprida I SP, 27 de fevereiro de 2020. 

~ 
ENGETEC ENGENHARIA EIREL. 
Rua Nove de Julho, 66 • Sala 12 - 19uape/SF 
CNPJ 23.663.669/0001-02· IE 351.037.84e.l11 
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Município de Ilha Comprida 
Estância Balneário 

Departamento de Administração 

FLS. 

PROCESSO N. 0034/2.020 
TOMADA DE PREÇOS N!:? 003/2.020 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE EXECUÇÃO E 
INSTALACÃO DE ABRIGO PARA PONTO DE PARADA DE ÔNIBUS EM ESTRUTURA DE CONCRETO OU DE 
MADEIRA EM DIVERSAS RUAS/BALNEARIOS DO MUNICíPIO DE ILHA COMPRIDA COM O 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA. 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 
Às 09:00 horas do dia 27 de fevereiro do ano de 2.020, estiveram presentes a sala de licitações da 
Prefeitura do Município de Ilha Comprida, os membros da Comissão Permanente de licitações, 
designados conforme a portaria que consta nos autos, sendo: Antonia Oliveira de Souza (Presidente) 
Mauricio Cirino Ribeiro (Membro), Caroline Vaz Rodrigues 5carpin (Membro) e a Sra. Andréia de Souza 
Lisboa (Equipe de Apoio) .designados para apreciar, analisar e julgar a Tomada de Preços em 

. referencia. Até o horário estipulado, protocolou OS envelopes para participar certame a empresa: 
Engetec Engenharia Eireli, inscrita no CNPJ n2 23.863.669(0001-02 representado pelo senhor Carlos 
Mauricio Vianini, portador do documento de identidade R.G. nQ M - 3.827.969/SSPSP. Iniciados os 
trabalhos, a presidente procedeu a abertura dos envelopes, "envelope 01 - Documentos de 
Habilitação" das licitantes, passando a seguir os documentos para serem rubricados por todos os 
membros presentes, após análise, ficou comprovada a habilitação da empresa participante, 
Perguntado ao represente sobre a intenção de Interpor recurso sobre a decisão da Comissão 
Permanente de Licitações nesta fase, declina do direito, perante o exposto os membros da Comissão 
procederam à abertura dos "envelopes 02 - Proposta Comercial", passando a seguir os documentos 
para serem rubricados por todos os membros da Comissão. Após análise, ficou comprovada a 
habilitação da proposta da empresa, por atender de forma completa e válida, todas as exigências do 
edita!. Restando a classificação dos valores globais propostos, apresentados da seguinte forma Engetec 
Engenharia Eireli vencedora pelo valor global do lote 01 R$ 290.182,64 (duzentos e noventa mil cento 
e oitenta e dois reais e e sessenta e quatro centavos), do lote 02 R$129,144,69 (cento e vinte e nove 
mil cento e quarenta e quatro reais e sessenta e nove centavos} e lote 03 R$ 452.920,70 
(quatrocentos e cinqüenta e dois mil novecentos e vinte reais e setenta centavos). Diante do 
resultado a Comissão resolveu se manifestar pela adjudicação da proposta da empresa vencedora uma 
vez que os preços apresentados encontram-se dentro da média praticada no mercado, conforme 
apurado no processo administrativo do presente certame, Nada mais havendo a constar, a Presidente 
deu por encerrada a sessão, lavrada o presente ata que lida e achada conforme, vai assinada pelos 
membros da Comissão ções, que se fizeram presentes. 

CAROLlNE ,...- 

EQUIPE DE APOIO 

QUlA 

I J 

ENGETEC E 
CARLOS 

Avenida Beira Mar, n2 11.000, Balneário Meu Recanto ~lIha Comprfda/SP - CEP: 11925-000 ·(13)3842-7000 
www.ilhacomprlda~p",go.{br 



Município de Ilha Comprida 
Estância Balneária 

Da Comissão Permanente de Licitações 

Ao Departamento Jurídico 

Em 27/02/2020 

Assunto:- Solicitação de Parecer Jurídico sobre todo o Procedimento Licitatório. 

Senhor Procurador: 

Vimos através do presente, solicitar deste conceituado Departamento, 

Parecer Jurídico com relação à regularidade e formalização de todo o Procedimento Licitatório 

na modalidade de tomada de preços nO 003/2020 processo administrativo nO 034/2020, cujo 

objeto refere-se a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERViÇOS DE EXECUÇÃO E INSTALAÇAO DE ABRIGO PARA PONTO DE PARADA DE 

6NIBUS EM ESTRUTURA DE CONCRETO OU DE MADEIRA EM DIVERSAS 

RUAS/BALNEÁRIOS DO MUNiCípIO DE ILHA COMPRIDA COM O FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA QUE VEM ACOMPANHADO DOS 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS Á FORMALlZAÇÃO DE PROPOSTA PARA EXECUÇÃO 

DO SERViÇO/FORNECIMENTO DO PRODUTO. 

Na certeza de ser atendido, antecipo agradecimentos. 

Atenciosamente, 

Av Beira Mar, 11.000 - Balneário Meu Recanto - Ilha Comprida / SP - CEP 1 1925-000 
Tel.: 133842-7000 I www.ilhacomprida.sp.gov.br 



Município de Ilha Comprida 
Estância Balneário 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 03.v2020 - TOMADA DE PREÇOS N° 003/2020 

Solicitante: Comissão Permanente de Licitações 
Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico sobre todo o Procedimento de Licitação, instaurado na 
modalidade "Tomada de Preços". 

PARECER JURÍDICO 
Solicita a Comissão Permanente de Licitação, parecer jurídico sobre 

regularidade e formalização do processo lícitarório que tem como objeto a: Contratação de empl'l'Sél. 

especializada na prestação de serviços de execução e instalação de abrigo para ponto de parada LI.,. 

ônibus em estrutura de concreto ou de madeira em diversas Ruas/Balneários do Município de Ilha 

Comprida COm O fornecimento de equipamentos, materiais e mão-de-obra, que vem acompanhado dos 

documentos necessários à forrnalização de proposta para execução do serviço/fornecimento cio 

produto. 

Analisando devidamente o pedido autuado, verifico que da proposta 

apresentada pela Licitante, foi escolhido e considerado corno válido e interessante para: a 

mu nici pal idnde, o melhor preço apresentado pela empresa ENGETEC ENGENHATUA Em[L1J 

vencedora pelo valor global de R$. 872.248,09 (oitocentos e setenta e dois mil, duzentos e quarenta c 

oito reais e nove centavos), sendo: 

• Lote 1 - R$ 452.920,70 (quatrocentos e cinquenta e dois mil, novecentos e vinte reais e setenta 

centavos). 

• Lote 11 - R$ 419.327,33 (quatrocentos e dezenove mil, trezentos e vinte e sete reais e tl'~ta ctrés 

centavos). 

Desta forma, tendo em vista que referido procedimento licitatório a tendeu 'rlS 

normas Legais da Lei 8.666/93 e alterações posteriores e em especial o artigo 3° da mesma, além do quI" 

se ericoritra formalmente em ordem, emitimos parecer no sentido de que seja o mesmo efetivamente 

adjudicado e homologado. 

Este é o Parecer. S.M.J. 

Ilha Comprida, 27 de fevereiro de 2020 

Av Beira Mar. 1 1.000 - Balneário Meu Recanto - Ilha Comprida / SP - CEP 1 1925-000 
Tel.: 133842-7000 I www.ilhacomprida.sp.gov.br 
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Município de Ilha Comprida 
Estância Balneária 

[ 

TOMADA DE PREÇOS N° 03/2020 

PROCESSO N° 034/2020 

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS I)E 
EXECUÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRIGO PARA PONTO DE PARADA DE ON1BUS EM 
ESTRUTURA DE CONCRETO OU DE MADEIRA EM DIVERSAS RUAS/BALNEÁRIOS DO 
l\'IUNICipIO DE ILHA COMPRIDA COM O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E 
MÃO-DE-OBRA, QUE VEM ACOMPANHADO DOS DOCUMENTOS NECESSAHIOS À 
FORMALlZAÇÃO DE PROPOST A PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO/FORNECIMENTO DO 
PRODUTO. 

Tendo em vista a desistência de recursos ou impugnações pela licitante, 

considerando a documentação anexada ao presente processo, os fatos que se apresentam c as 

disposições da legislação vigente, ADJUDICO O presente ato licitatório em epigrafe. a empresa En~ete<" 
Engenharia Eireli, vencedora pelo valor global de R$. 872.248,09 (oitocentos e setenta e dois mil. 

duzentos e quarenta e oito reais e nove centavos), sendo: 

• Lote I - R$ 452.920,70 (quatrocentos e cinquenta e dois mil, novecentos e vinte reais e setenta 

centavos). 

• Lote II - RS 419.327,33 (quatrocentos e dezenove mil. trezentos e vinte e sete reais e trinta e três 
centavos). 

E torno público para conhecimento de todos os interessados ,I 
HOMOLOGAÇÃO do presente processo. 

Após as formalidad 's cabíveis. Publique-se. 

Av Beira Mar, 11.000 - Bolneório Meu Recanto - Ilha Comprido / SP - CEP 11925-000 
Tel.: 133842-7000 I www.ilhacomprida.sp.gov.br 
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TOMADA DE PREÇOS NU 03/2020 
PROCESSO N° 034/2020 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAL1ZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVICOS DE 
EXECUÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRIGO PARA PONTO DE PARADA DE ÔNIBUS I~;-"I 
ESTRUTURA DE CONCRETO OU DE MADEIRA EM DIVERSAS RUAS/BALNEÁRJOS DO 
MUNICÍPJO DE ILHA COMPRIDA COM O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS. MATERIAIS. 
E MÃO-DE-OBRA, QUE VEM ACOMPANHADO DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À 
FORMALlZAÇÃO DE PROPOSTA PARA EXECUÇÃO DO SERViÇO/FORNECIMENTO DO 
PRODUTO. 

Tendo cm vista a desistência de recursos ou impugnações pela licitante, 
considerando a documentação anexada ao presente processo, os fatos que se apresentam c as disposições 

da legislação vigente, ADJUD1CO O presente ato licitatório em cpigrafe, a empresa Engctcc Engenharia 
Eireli. vencedora pelo valor global de R$. 872.248,09 (oitocentos c setenta c dois mil, duzentos e quarenta 

e oito reais e nove centavos), sendo: 

• Lote I - RS 452.920,70 (quatrocentos e cinquenra e dois mil, novecentos e vinte reais e setenta 
centavos). 

• Lote II - RS 419.327,33 (quatrocentos e dezenove mil, trezentos e vinte e sete reais e trinta C três 

centavos). 

E torno público para conhecimento de todos os interessados a HOMOLOGAÇÃO 

do presente processo. 

Após as formalidades cabíveis, Publique-se. 

Ilha Comprida 2~ de fevereiro de 2020. 

Geraldino Barbosa de Oliveira Junior 
Prefeito Municipal 
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MunlCIIJ)IO Oe uno Comprida 
Estância Balneária 

CONTRATO N2. 45/2020 

TERMO DE CONTRATO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALlZAOI\ PAHA 
CONTRATAÇAo DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVI~'OS 
DE EXECUÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRIGO PARA PONTO DE PARI\DA DI: 
ONIBUS EM ESTRUTURA DE CONCRETO OU DE MADEIRA EM DIVERSAS 
RUAS;BALNEARIOS DO MUNiCíPIO DE ILHA COMPRIDA/SP E A [MPR[SI\ 
ENGETEC ENGENHARIA EIRELI. 

Pelo presente contrato, de um lado, o MUNICrPIO DE ILHA COMPRIDA, Entidade Públic~, inscrita no C.N.P.J./M.F no 64.037.872/000l-07. 
sadiada na Av. Oelra Mar. no 11 000. Balneário Meu Recanto, neste Municipio de Ilha Comprida, Est~do de São Paulo, representaua. nnsto JIO, 
pelo Prefeito Municipal, o Senhor GERALDINO BARBOSA D~ OLIVEIRA JUNIOR. brasileiro, casado. advogado. maior e capaz, portador d~ cé(jul" 
d@ identidade do RG n." 23.735.754-9-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n.' 132.531.658/09, doravante denominada simpl(!,merl\o: 
CONTRATANTE e de outro lado, a Empresa ENGETEC ENGENHARIA EIREU, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.863.669/0001-02, tnscriçüo 
Estadual n9 351.037.846.111. sedíada na Rua 9 de Julho, 86 - sala 12 - Centro. no Município de lguape, Estado de São Pal1loJsp, nc>tc aro 
representada por Carlos Mauricio Vianini, brasileiro, casado. administrador titular, portador da Cédula de Identidade RG nU M _ 
3.827.969/SSP/MG e inscrito no CPF!MF sob O nO 552.983.626-72. residente e dorniciliado na Rua Major Rebello, n' 610, bairro Centro, no 
Munidpio de lguape. Estado de 550 Paulo/SP. doravante denominada simplesmente CONTRATADA, por força do resultado do [dltal rl~ 
licitação - Tomada de Preços n' 003;2020, tem entre si justo e acordado o seguinte: ". 
CLÁUSULA I - DO OBJETO 
1.1- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE EXECUÇÃO E INSTALAÇÃO DE AI:)I{IGO pi\Firi 
PONTO DE PARADA DE ÔNIBUS EM ESTRUTURA DE CONCRETO OU DE MADEIRA EM DIVERSAS RUAS/BALNEARIOS DO 
MUNiCíPIO DE ILHA COMPRIDA COM O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA, em conforrmdade Caril ~I:; 
plantas, memorial descritivo, plamthas orçamentárias e demais documentos em anexo. 
12..- Caberá a CONTRATADA o Iornecrrnenro de todos os materiais, equipamentos e mão de obra necessários à perfeita execução das obras c 
serviços elencados. 
CLÁUSULA 11- DA EXECUÇÃO DE SERViÇOS 
Z 1 - Os serviços serão executados pelo regime de empreitada por preço global de acordo com a proposta de preços da CONl k/\ Ml'\ 
constante da Tomada de Preços nO 003/2020. 
CLÁUSULA 111 - DO PRECO 
3.1.- Pela execução das obras e serviços objeto deste contrato. a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o preço global de R 
(oitocentos e setenta e dois mil. duzentos e quarenta e oito reais e nove centavos). conforme Proposta de Preços da CONTRA,. 
parte integrante do presente instrumento. 
3.2. No preço acima referido, estão incluídos além do lucro, todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com o objeto d presente 
contrato, bem como os custos com mão-de-obra, materiais e todos os equipamentos necessários à execução das obras, bem como odas !'~ 

despesas com transportes, seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas, e com outras pertinentes, que correrão a c n . 
CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas independentemente de manifestação do preposto di! CONTRAI ANT. en .) 
condição obrigatória para a realização dos respectivos pagamentos. 
CLÁUSULA IV - DO PAGAMENTO 
4.1 - As planilhas de Medições serão elaboradas pela empresa CONTRATADA ao final de cada etapa, de acordo com o era grarn,J fi;l, .,­ 
financeiro, e serão previamente contendas, revisadas e vista das pelo Departamento de Projetos. Obras e Serviços ou Engen eira designa: 1 

para frscahzação. fazendo parte integrante da fatura. 
/) 2 - Os pagamentos das faturas conferrdas pela pelo Departamento de Projetos. Obras e Serviços e serão liberadas. até 15 ( uime) dl.is ";1(;._ 
(l sua apresentação . 
., 3 - caso o dra do pagamento coincida com sábados, domingos, feriados, ou pontos facultativos. o mesmo será efetuado no 
subsequente sem qualquer incidência de correção monetária. 
4.4 . Município não ef et uar a p a g a rrve rrt o através de cobrança bancária: os pagamentos serão efetuado, nas modalida 
pagamento bancária", "Correios" ou "duplicata em carteira". 
4.5 - Na ocorrência de suspensão de pagamento aqui prevista, a contratada não fará juz a nenhum tipo de atuatização me> tar!o e. n'~ 
ocorrência de bloqueio na realização do serviço motivado pela falta dos pagamentos, incorrerá nas sanções previstas nos itens il . nn d,,~>l; 
cláusula 4 deste contrato. 
11.6 - Na ocorrência do bloqueio. e conseqüente atraso no(s) pagarnentols). não haverá quaisquer atualizações do valor devido, P. no Cil50 de 
bloqueie no fornecimento incorrera ao FORNECEDOR nas sanções cabíveis. 
CLÁUSULA V - DO REAJUSTE 
5.1.- O preço contratado permanecerá fixo e lrreajustévet. 
CLÁUSULA VI- DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
6.1.- O presente contrato vigorará pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados da 0.5. (Ordem de Serviço) emitido pela contratante. 
CLÁUSULA VII - DAS OBRIGACOES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
7.1.- A CONTRATADA assume integral responsabilidade por todo O equipamento e material necessário à execução da obra, bem cori.o fwl,,~. 
profissionars empregados, inclusive pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais incidentes ou que venham e incidrr sulJr~ 

o objeto do presente contrato 
Parágrillo Único: A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos nesta cláusula - Item 7.1, n50 trill'l,fr.rr.·~ 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato. 



MunlClplO ae una comprida 
Estância Balneário 

7.2.' A CONTRATADA se obriga ~ submeter. quando solicitado. à aprovação da CONTRATANTE todos os materiais a serem utilizados nó! obr;,. 
antes de sua apucação. 
7.l.- A CONTRATAOA ~ obrigada iI reparar. corrigir, remover. reconstruir ou sub~litulr, às suas expensas no total Ou em pane. o objeto do 
contrato em que se lIerificarem vtctos, defeitos ou Incorreções resutt;mtes da execução ou de materiais empregados, pelo período previsto dCl 
Lei. 
7.4.- A CONTRATADA e responsével pelos danos causados diretamente ti CONTRATANTt: ou a rercelros, decorrente de Sul! eulea ou dolo na 
e~eCU(aO deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a riscallzaç:!o e acompanhamento exercido ealo represemnme da 
CONTRATANTE, mencionado na cláusuta nona - item 8.l. 
7.5.' A CONTRATADA se obriga I) operar os equipamentos com penoal especializado, arcando com todas as despesas com manutenção ecs 
eq ••• Ipamentos, cornbusuvet, sal~rios. encargos seclals, transporte, allmentaçlio e estadia de seu pessoal. impostos e lil~il5 incidentes sobre o 
objeto deste COntrato. 
'.6.· A CONTRATADA se obriga a fornecer todos os equipamentos de proteç~o necessários à perfeita execuç30 da obril, bem como. adotar 
procedimento de segurança (luê garantam a integridade flslca dos seus empregados. responsabilizando-se por eventual acidente! que os 
mesmos venham a sofrer durante a execução da obra. objeto desta cootrataçãc. 
7.7.- A CONTRATADA se obriga a executar a obra dentro do prazo estabelecido na cláusula segunda. item 2.2. deste Instrumento. 
7.8.' A CONTRATADA se obriga. no término da obra, a limpeli! total da Mea para o recebimento provisório da obra. 
cLAUSULA VH1- DAS OBRIGACOES E RESPONSASIlIDAOES DA CONTRATANTE 
8.1.· A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pe10 representante da CONTRATANTE, especialmente designado pilr3 
8.2.· Os recvrSOS financeiros para atender o objeto desta Licitaçllo, constam da Dotaçao Orçamentâria: DEPARTAMENTO DE [ ENH/l.RII\, 
OBRAS E SERVICOS 02.04 • DIVISÃO DE MANUTENÇÃO VIARIA E DRENAGEM 02.24.02 - MANUTENÇÃO DE VIAS E ESPAÇOS P 3I.1COS- 
15.4S2.0006.2016 . CATEGORIA ElEMENTO - 3.3.90.39 - OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS/PESSOA JURIOICA - FONTE DE RECUR. OS - 1 
COD. ot APLICAÇÃO -110.000· fiCHA ORÇAMENTÁRIA N'l9S. 
cLÁUSULA IX· DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
9.1.' No caso da inadimplêncla parcial ou total do presente contrato, a CONTRATADA sem prejufzo das penalidades e~taberecid:Js 
Federal nD 8666/93, esta rá sujf!ita as Sf!gu lntes multas: 
aIS'" (cinco por cento) do valor do contrato, por desatendimento de qualquer de suas cláusulas; 
bl 0,1% (um décimo por cento] do valor do contrate, por dia de atraso na entrega da obra o,", término das etapas erevistas no 
fí5ÍtO. 
9.2.· A CONTRATANTE poderá aceitar, a seu critério. as justificativas apresentadas para eximir a CONTRATADA das penalidades 
inslrvmcnto. 
9.3.- A~ penaíldades acima referidas, não impedem Que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o contrato ou aplique 
previstas na Lei nO 8.666, de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 
9.4 . Com lundamento n05 artigos 86 e 87 di! Lei n.o 8.666/93, 11 CONTRATAQA ficará sujeita. no caso d! atraso injusll icado, assirn 
considerado pela Admlnistraç~o, ínexecução parcial ou InexecuçSo total d:. obrlgaç:lo, sem preJulzo das responsabilídildes ci 
ilnegurlldil a pr~via e ampla defesa, às seguintes penalidade$: 
9.S . advertência; 
9.5.1 • A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrjgações e responsabllldades assumidas controtu 
por culpa exclusiva da CONTRATAOA. 
9.5,2 . A Advertência poderá. ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências Que possam acarretar transtornos ao desenvotvirnentc dó'~ 
serviçcs desta Prefeitura, a critério da CONTRATANTE, desde qUI! não caiba a apücação de sanção mais grave. 
9.6. multa: 
9.6.1 • O.S% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso no inicio da execuçllo dos serviços contlldo~ d':1 
emiss:lo da ordem de serviço, limitada a Incidência a 15 (quinze) dias. Apó~ o décimo quinto di •• e a crit<lrio ti" Admlni<lrac3o. no caso ele 
execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitaç:lo do objeto. de forma a configurar, nessa hipótese. lnexecucão total da obriea~jo 
3S$umida, sem preiuizo da resclsão unilateral da avença; 
9.6.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto. por perfodo superior ao previsto no item 
15.1.2.1, ou de lnexecução parcial da obrigaçlio assumida; 
9.6.3.30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado. em caso de inexecuçAo total da obrígação assumida; 
9.6.4. para efeito de apllcaç~o de multas às Infrações, sâo atribuldos graus, conforme as tabelas 1 e 2 a seguir: 

1_~~ __ -r ~T~A~B~E=~~l~ __ ~ ·1 
GRAU CORRESPONOrNCIA "'i 

1 0.2" do valor do contraIo 
2 O.~" do valor do cerurato - j 
3 0.8" do Y.llor do contrato 
11 1,6" do valor do contrato t----:---S --+-:-':3.2~"do'=:'::";_valord~ocon;':;"::":"::trato-----------·: 

\.-r==6======~=.~===dO==Y~=lo=r=d=o=t=0=n=lr=a=to======================~;;~~==========================================~=-~~ r- ~T~A~BE~~~2------------------------------------~----_1'I' 
INFRAÇÃO ! 

Item DESCRIÇÃO GRAU . ~~~~~~~--~~~----~~~~--~--~~~~--~--~-~~_ i 1 Permitir silu3(30 Que crie a ponibllídade de causar ou cauu~ dano lisico. le530 corporal ou conseqüências lelals;POr 4Xor(~n(i". " -1 
l--:2:--+.':..SUS:....;5=-p~C "....;d:..;c:.;_r ..::O.::.\I....;ln...;;t.;.et~ro;;;m.;.;.::,pe;;;r.!.. ;:;5":.,'vo;.;;.;m.:..;O;:.I:;.Ivo:..=...;d::.;l';..;f.;;o;.Jrr( :::lll.:..;m.:..;lI:..;;io:..:.r...:o:;u..;;c.;;u;,:o;..;f;:.o;...;rl.;;Lli;.:.IO:;: . ...:O;.:.s.;.sl!::;rv.;.'i=C,os;..;c:.;:o:.:.;n::,:tr..:a.:.:tu:;:",;.:ls::.: ::;po:.:.r..;;d:..;;ia:.e:..,~ plo:.:r~t:;;a;...;re::..r a:..d;:.Q:':S;;i,I.Rl.:.ln~a:..da:":" -4_2l__j2J 

:l. [lC(ular scrvlço sem li utilização de l'Qulpamento\ de proteçao individual {EPIJ. quando necessáriOS; por empregado. por ocorrênci~, _ ~ J 
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Manter funcionário sem qUdlificaç~o p~ra a execução dos serviços; por empregado e por dia. 
5 Manter 0(5) postoís] de trabalho descobertols]: por posto d~ trabalho e por dia. 
6 ReCU5<lr-S~ a executar serviço dülQrminado pela CONTRATANTE, sem motivo justificado; por ocorrência e por dia. 

7 
Executar serviço incompleto, paliativo Ou substrtutivo como por caráter permanente, ou deixar de providenciar 
complementar; por ocorr ê ncta. 

8 I'ornecer Informaç<lo retsa de serviço ou substituição de material: por ocorrência, 
Destruir ou danificar documentos por culpa 0,-, dolo de seus agentes: por ocorrêncíe. 9 
Permitir a presença de empregado desu ilormraado, mal apresentado ou sem identifl(aç~o por crachá; por empregado !? por 
ocorrência. r-~~===---------------~~~~~~~~----------------------~ PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

10 

11 Cumpri! determin3çao formal ou instrução complementar d. CONTRATANTE; por ocorrêncta. 02 ~~~S~~~~~~~~~~~~~~~~~~~------~~------~-~·· 12 ubstituir empregado que tenha conduta mconvenlente ou incornj:lativel com suas atribuições; por empregado e por dia. 01 ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--~~:- - 
Fornecer ~PI, quando exigido, aOS seus empregados e de impor penalidades àqueles Que se negarem a osa-tos, por empregado e por 
ocorrência ~---r~~~----~~~--------~----~~----~~----~~----~------------~~-----, 14 Efetuar o pagamento de saláncs, seguros, vales-transporte. ticuetes-refeição, encargos üsca.s e sociais nas datas avençadas, bem 06 I 

r-~~~~co~m~o~a~(~ca~r_c~o~m~q~u~a~ls~q~u~e~r~d~es~pe~s~a~s~d~ir~e~ta~5~e~/~0~u~in~d~i~re~t~a~s~re~l~ac~l~o~na~d~a~s~à~e~x~e~c=u~ç~~O~do~c~o~nt~r~a~to~;~p~o~r=d~la~e~p=o~r=o~co~r~r~ê~nc~i~a~, ----------l--~--I 
15 Indicar e manter o supervisar durante a execução do contrato. ~ 
16 Cumprir quaisquer dos Itens do Edit.l" seus anexos, mesmo que não previstos nesta tabela de multas; por ocorréncia. 1 . 

~~~~~c~u~m2p~r~ir~q~u~a~is~q~u~e~r~d~o~s~it~e~n~S~d=o~E~d~it~3~I~e~s~e~u~~~an~e~.~0~s~,~m~e~s~m~o~q~u~e~n~ã~o~p~re~v~is~to~s~ne~s~t~a~t~ab~e~l~a~d~e~m~u~lt~as~,~a~p~ó~s~re~i~n~cl~d~ê~n~ci-a~f-o-rm--a-'m-e-r-lI-e~ 
17 U2 notificada pela CONTRATANTE; por ocorrência, I.,., 
18 Cumprir prazo previamente estabelecido com a CONTR.ATANTE para execução de serviços; por dia de atraso. U2 ' 

r--1~9~-r~ln~i~Ci~a~r~e~x~e~cu~ç~ã~o~d~e~5~e~rv~i~ço~n~o~s~pr~a~z~0~s~e~s~ta~b~e~le~c~id7o~s~p~e~la~C~O~N~T~R~A~TA~N~T~E,~o~bs~e~N~a~d~o~s~o=S~'i=m~i~te~s~m~ín~i=m~0-5--es~t-a~b-e~le-C~id~o-s-p-o-r--es-t-c-+-~~ 

Contrato: por serviço, por cccrrênca. 02 
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- 
20 M~nter a documentação de hablliti3çao econômico-financeira atuallzada; por item, por ocerrêncra. 01 
21 Cumprir horário est<Jbelecido pelo contrato ou determinado pela CONTRATANTE; por ocorrência. 01 I 
22 Cumprir determinação da CONTR.ATANTE para controle de acesso de seus funcionários: por ocorri!ncia. I>. 01! 

9.6.5, A partir da segunda reincidência das infrações elencadas na Tabela :2 de graus de 3 a 6 e a partir da terceira reincidênçi~ as in(rucee; 
de graus de 1 e 2, a critério da administração, será considerada inexecução parcial do Contrato. \ 
9.6.6, A partir da quarta reincidência das infrações elencadas na Tabela 2 de graus de 3 a 6 e a partir da sexta reincidência das i ~ilÇÕP.~ dr~ 
graus de 1 e 2, a critério da administração, seré considerada inexecução total do Contrato. ~ 
9.7, Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Ilha Cornpr: ; 
9.7,1. A suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Ilha Comprida poderá ser aplicada a CONTRATAD <' 

culpa ou dolo, prejudicar ou tentar prejudicar a execução deste ajuste, nOS seguintes prazos e situações: 
9.8. Por 6 (seis) meses, quando ocorrer: 
a) atraso no cumprimento das Obrigações assumidas contratualmente, que tenha acarretado prejuízos fin~nceiros para asta Pref(' vr a: 
b) execução insatisfatória do objeto contratado, se antes tiver havido aplicação da sanção de advertência ou multa. 
9.8.1. Por 2. {dois) anos, quando ocorrer: 
a) não conclusão dos serviços contratados; 
b) execução do serviço em desacordo com as solicitações desta Prefeitura, não efetuando sua correção após solicitação: 
c) cometimento de quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízo a esta Prefeitura, ensejando a rescisão deste Con ato por wlp, 

da CONTRATADA, :~. 
d) condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; . 
e) apresentação, a esta Prefeitura, de qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo de participa ~ liciraçâo 
ou para comprovar, durante a execução deste Contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação; 
f) demonstração, a qualquer tempo, de não possuir idoneidade para licitar ou contratar com esta Prefeitura, em virtude de ato ilíLi , 
P "meados; 
g) ocorrência de ato capitulado como crime pela lei nº. 8,666/93, prattcado durante o procedimento tlcltatórío. que venha ao conhecim~ritb 
desta Prefeitura após a assinatura deste Contrato; 
h) reprodução, divulgação ou utilização, em benef(Cio próprio ou de t"rceiros, de quaisquer informações de que seus empregados tenham tido 
conhecimento em r ez ê o da execução deste Contrato, sem consentimento prévio desta Prefeitura, .. 
9.8,2, Declaração de inidoneidade para licttar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos deterrmnantes dJ 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, podendo ser aplicada, dentr a ou!r", 
C<:1505, qu ando: 
9,8.3. tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
9.8.4. praticar atos íllcttos. visando frustrar os objetivos da ltcitação: 
9.8.5. demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com esta Prefeitura, em virtude de aros: ,Ii(iltls 
praticados; . 
9.8.6. reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que seus empregados tenham tido 
conhecimento em razão da execução do Contrato, sem consentimento prévio desta Prefeitura. ' 
9,8.7. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência e declaração de inidoneidade para licunr o':' 
contratar com a Administração Pública, descontando-a do pagamento a ser efetuado. 
9,8.8. O valor di! multa poderá ser descontado das faturas devidas li CONTRATADA. 
9 8.9 O contrato, sem prejuízo das multas e demais comi nações legais previstas no contrato, poderá ser rescindido unilateralmente, oor aro 
formal da Administração, nos Co50S enumerados no art. 78, incrsos I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93. 
CLÁUSULA X - DA GARANTIA 

Av Uf,!_.·lrCI Me_u-, 1 I .000 l)f:Jlnc='~lr ic) i'v'\r':'U Rt!.~C't:Jr·l1~:.) Ilh<:l C:'r~rT'''q~dcIO / S~ -, 
',~I_: 1:3 3S .....• :.?,-7()()LJ 1 vvV'Vw,111'C1COI~I"~:;'I-i.~cl s,_;'.Qov.b.- 
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MunlClplO ae uno compncc 
Estância Balneária 

10,1 Equipamentos/Materiais: mínimo de 12 (doze) meses ou conforme padrão do fabricante, se esta for maior, contados da 0;l\;I di! (~mi~'i;'ío 
do Termo de Recebimento Definitivo; 
10,2, Serviços: 50 (sessenta) meses, contados da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, 
CLÁUSULA XI - DO CASO DE RESCISÃO 
11,1.- A inexecuçâo total ou parcial do contrato enseia a sua rescisão, com as conseqüências previstas neste contrato e aquelas constante, dá 
lei n" 8,666, de 21 de jUC1ho de 1993. , ,I 

11,2,- O presente conrrato poderá ser rescindido no caso de se venficar alguma das hipóteses previstas no artigo 78, da lei nQ B.666/93. 
observado o disposto no artigo 79 da mencionada lei. ' 
CLÁUSULA XII· 00 RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
lZ, 1.- A obra será recebida provisoriamente no prazo de 30 (trinta) dias, após o término da obra, " 
12,2,- O Termo de Recebimento Provisório será lavrado pelo Departamento de Projetos, Obras e Serviços e assinado pelo respcnsáve] cI~ 
CONTRATANT~, especialmente desigriado para esse fim, 
12,3,- Após o recebimento, a CONTRATANTE, através do seu representante, verificará se a obra está em perfeita conformidade com o nroieto 
J presentado. 
12.4.- O termo de Recebimento Definitivo será lavrado pelo responsável da CONTRATANTE, no prazo de 90 [noventa) dias, a contar da data do 
recebimento provisório ou di! notificação da CONTRATANTE pela CONTRATADA, informando que promoveu os reparos por ele solicitados, em 
virtude de desccnforrnidade da obra com projeto original. 
CLÁUSULA XIII- DA VINCULAÇÃO AO EDITAl 
13.1.- O presente instrumento está integralmente vinculado a Tomada de Preços - nO 003/2020, bem corno a proposta de preços da 
CONTRATADA, 
CLÁUSULA XIV - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
14,1,- O presente contrato é regulado expressamente pela Lei nQ 8.666, de 21 de Junho de 1993, além das demais disposiçõc 'ler.6t~ 
pertinentes, aplicáveis, inclusive, aos casos omissos, 
CLÁUSULA XV - DO FORO DE ELEiÇÃO , 
15.1" As punes elegem o foro da Cornarca de lguape. com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 
questões judrcrars ou extrerudlclars oriundas deste contrato '., 
E, por estarem de acordo, subscrevem o presente contrato em 02 (duas) vias, na presença das duas testemunhas abaixo nomeadas. para o rim 
de produzir todos os efeitos legais, 

Ilha Comprida, 02 de Março de 20).ü, 

,~ ,_. 
NIOR -. 

.' ~G.\ ~ 
NHARIA EIRElI 

,"', 

'.' 
TESTEMUNHAS: 

1!,- _ 2!.· _ 

VISTO E APROVADO: 



lV\unlClplO ae "na Comprida 
Estância Balneário 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURíDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: MUNlcfPIO DE ILHA COMPRIDA 
CONTRATADO: ENGETEC ENGENHARIA EIRELI 
CONTRATO N2 (DE ORIGEM): 045/2020 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALlZAo'A NA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE EXECUÇÃO E NSTALAÇÃO DE ABRIGO 
PARA PONTO DE PARADA DE ÔNIBUS EM ESTRUTURA DE CONCRETO OU DE MADEIRA EM DIVERSAS RUAS/BALNEARIOS DO 
MUNicíPIO DE: ILHA COMPRIDA/SP. 
ADVOGADO (S)I Ne DAB: (") JOÃo FERREIRA DE MORAES NETO, OAB/SP 160.829 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

l.Estamo5 CIENTES de que: 
~) O ajuste acíma referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite prou",u;11 
ocorrera pelo sistema eletrônico; . 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões. mediante reeul~~ 
cadastrarnenro no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n9 
01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo. 
serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 550 Paulo. em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nÇ 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, li partir de então, a contagem dos prJ'I_O'. 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá ser cornunicada pelo interessaco. 
peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
J) O acompanhamento dos atos do processo até seu [u amento final e conseqüente publicação: 
b) Se for o caso e de nosso interesse. nos prazos e nas orrnas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, Interpor recursos e o que 11l~;S 

Advogado: 
('I Facultativo. Indicar q 

Ilha Comprida, 02 de março de 201.0. 
1.,- 

couber. 

GESTDR DO ÓRGÃO ENTIDADE RESPONSÁVEIS 
Nome: Geraldino Barbosa de Oliveira Júnior 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 132.531.658-09 RG: 23735754 IIRGDSP 
Endereço residencial completo: Rua Bom Jesus, n2. 480 - B 
E-m<Jil institucicnal: gabinete@ilhacomprid~.s.o.gov.br 
E-mail pessoill:geraldinojumoric@gmail.com 
Telefone(s): (13) 3842 7003 
Assinatura: -+- __ -+ _ 

11.925-000 Ilha Comprida 

Pela CONTRATADA: 
Nome: Carlos Mauricio Vianini 
Cargo: SÓCIO' Proprietario 
CPF: 552.983.626-72 
Data de Nascimento: 27 de março de 1969 
R.G: M-3.827969 SSPMG 
Endereço residencial completo: Rua Major Rebello, 61 
E-mail inslltucional:engetec-sp@oullook.com 
Telefone{s): 13 3841 527 
Assinatura: +-~~I-.I'c__-------------- 

;, 

;1 

Av L\r:!,:il.':1 I'V\<:;II. I I 000 l>c:,II"lC'ó' i,:.') 1\A1~~U I~cr:::<~'tto - IlIir:.1 C:or"'r:>f'icJO I S •....•.... C~f: •• I I 92~"':; 000 
"fEl.: 13 .3R42-700() I V"V~~,ilhocol-n~JI·iC"JCJ.sO.qov.bl- 
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DIARIO OFICIAL ELETRONICO 
Município de Ilha Comprida 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Extrato dc Contrato - Contrato N°52/2020 - proc: 8612020 contratado: Matheus dos Santos Pereira 

46316372850 objeto: contratação de empresa especializada para reforma e pintura do guarda corpo e 

pintura demarcatória do bate rodas da Ponte Laércio ribeiro no município de Ilha Comprida. mod: 

dispensa N° 66/2020 valor global; R$ 31.223.39 vigência: 30 dias ass: 20/0312020 

Extrato de contrato - contrato N°55/2020 - proc: 30/2020 contratado: Epe Construções Eircli objeto: 

contratação de empresa especializada para execução de drenagem de águas pluviais com tubos de 

concreto no Município de Ilha CompridalSP com O fomecimento de equipamentos. materiais c mão-de­ 

obra mod: Tomada De Preço n° 02/2020 valor global: R$ 460.880.11 vigência: 60 dias ass: 01104/2020 

Extrato de Contrato - contrato N°58/2020 - proc: 9112020 contratado: Thaiz Marina de Medeiros Sardinha 
32991663871 objeto: contratação de empresa especializada em serviços de manutenção preventiva c 

corretiva de mecânica para equipamentos pesados no município de Ilha Comprida/SP. mod: dispensa N° 

70/2020 valor global: R$ 8.000.00 vigência: 02 meses ass: O I /0412020. 

Extrato de Contrato - contrato n" 59/2020 - Processo: 89/2020 contratado: Editora Moderna LIda. objeto: 

contratação do Projeto Aprova Brasil (Ensino Fundamental). Modalidade: lnexigibilidade n" 06/2020 
valor global: R$ 23.360.00 vigência: 03 meses, assinatura: 02/0412020 

Extrato de Contrato - contrato nO 5412020 - Processo: 88/2020 contratado: Rogério Munhoz Maldonado 

07974263881. objeto: contratação de empresa especializada em serviços de manutenção preventiva e 

corretiva de mecânica para equipamentos pesados no município de Ilha CompridalSP, Modalidade: 

Dispensa nO 6812020 valor global: R$ 16.380,00 vigência: 07 meses, assinatura: 25/03/2020 

.. ~ 
OLirto ~! "ulnado E~ttO"Q'""nt. com Certltado Padrlo ICP.8run t o M omldlliD de Ittwo QIm~ di ••• ~"'~ di lulendcldade deJte 
""'~lado eern (.ortmbo óe Tfmpo :iCT óe l<Ot"do co)I1I I Mod~ ~ dOtu ••• nto, dt-sdf: qUI! vtsuolUMlo I~~ de 
Uoo.2 do A<t. lOt d~ 24.03.01 d.ICP-l!~sU. I!!!I!!., •••.••.••. c~I!I~!I!!"'ici[9il ~!l!llI!!:~r~t~ •• il.t!~~D~rto 

Of •••• ll,.~nIal. 

P~Blna 6 



Município de Ilha Comprida 
Estância 8alneária 

Departamento de Projetos, 
Obras e Serviços 

ORDEM DE SERViÇO 

A ENGET~C ENGENHARIA EIRELI 

Pela presente NOTIFICAMOS essa Empresa a proceder com o início da 
execução e instalação de 15 abrigos para ponto de parada de ônibus em 

estrutura de concreto e 15 abrigos de madeira do tipo 1 e 2 abrigos de 

madeira do tipo 2 em diversas ruasfbalnearios. neste Município de Ilha 

Comprida. Estado de São Paulo. em conformidade com o Edital de Licitação - 

Tomada de Preço nO 003/2020 e Termo de Contrato nO 45/2020, datado de 02 de 

Março de 2020. 

As instalações deverão ser executadas de acordo com as especificações 

técnicas constantes do Memorial Descritivo. Planilhas Orçamentárias e 

Cronograma Físico Financeiro, parte integrante do Contrato acima mencionado, 

Ilha Comprida. 05 de Março de 2020, 

t - 
De acordo: 

os, Obras e Serviços 

ai Me Recanto, CEP 11925-000, Ilha CompridalSP. Te!.: 1338427059; Fax 1338421141 
e·mail- engenharla@llhacompnda.sp.gov.br 


